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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Souza

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)(73)(74)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(17)(21)(69) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(16)(17) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(49)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

4 Eduardo Lopes(PRB)(65) RJ (61) 3303-5730

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(42)(43)(54)(55) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(15)(80) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(70)(75) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(70)(76) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
Sérgio Souza(PMDB)(68) PR (61) 3303-6271/

6261
2 Ricardo Ferraço(PMDB)(24)(29)(68) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(44)(45)(57)(58)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Lobão Filho(PMDB)(68)(93) MA (61) 3303-2311 a
2314

Roberto Requião(PMDB)(68)(72) PR (61) 3303-
6623/6624

4 Eunício Oliveira(PMDB)(68)(71) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(68)(71) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(10)(14)(23)(33)(34) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303
6083/6084

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(18)(19)(25)(27)(68) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(12)(68) AL (61) 3303-6148 /
6151

Kátia Abreu(PMDB)(32)(51)(52)(63)(67)(68) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(8)(64) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Aécio Neves(PSDB)(9)(64) MG (61) 3303-
6049/6050

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(38)(39)(40) GO (61) 3303-
2035/2844

Osvaldo Sobrinho(PTB)(38)(89)(91) MT (61) 3303-
1146/3303-1148/
3303-4061

5 Wilder Morais(DEM)(11)(22)(48) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(77)(84) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(77)(84)(88) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(56)(77)(85)(88) AM (61) 3303-1166

Blairo Maggi(PR)(33)(34)(35)(61)(77) MT (61) 3303-6167 3 Eduardo Amorim(PSC)(46)(47)(59)(60)(77) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(62)(77) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 João Ribeiro(PR)(28)(77)(87)(90) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto
Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Wilson
Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como membros titulares;
e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio
Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.
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(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aécio Neves.

(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº 103/2011 -
GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Pedro
Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido (Of. Leg.
017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do Bloco
Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ângela
Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, a
partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy
(Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa (OFÍCIOS
nºs 012 e 013/2013-GLPSD).
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(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro Miranda,
como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-GLPSDB).

(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington
Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão Filho, Vital
do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os Senadores Casildo
Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro Nogueira e Benedito
de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze Perrella (Of. nº
17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros suplentes os
Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader
Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que passa a
ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

(89) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(90) Em 18.09.2013, O Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. 172/2013-BLUFOR).

(91) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(92) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(93) Em 10.10.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 286/2013-GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ADRIANA TAVARES SOBRAL DE VITO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4605 /3303-3516
FAX: 3303-4344

PLENÁRIO N° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4605
E-MAIL: scomcae@senado.gov.br
ATUALIZADA EM 25.02.2005
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 106, de 2013 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o
ICMS, para disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas resultantes de
redução da alíquota interestadual incidente nas operações interestaduais com bens,
mercadorias e serviços, conforme decisão do Senado Federal no exercício da atribuição
prevista no art. 155, § 2º, IV, da Constituição Federal, e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, acatando total ou parcialmente as Emendas nºs 2, 3, 5,
8, 11, 12, 14, 17, 20, 21, 22, 23, 24 e 27, nos termos do Substitutivo que apresenta, e
pela rejeição das Emendas nºs 4, 6, 7, 9, 10, 13, 15, 16, 18, 19, 25 e 26.
Observações:
1. Foram apresentadas as Emendas nºs 2, 3, 4, 5 e 9, de autoria da Senadora Lúcia
Vânia; nºs 6, 7 e 8, de autoria do Senador Ricardo Ferraço; nº 10, de autoria do Senador
Flexa Ribeiro; nºs 11, 12 e 13, de autoria do Senador Wilder Morais;
2. Em 22/10/13, foi concedida Vista Coletiva;
3. Em 29/10/13, foram apresentadas as Emendas nº s 15 a 18, de autoria do Senador
Pedro Taques;
4. Em 30/10/13, foram apresentadas as Emendas nº s 19 e 20, de autoria do Senador
Aloysio Nunes Ferreira, e nºs 21 a 24, de autoria do Senador Delcídio do Amaral;
5. Em 31/10/13, foi apresentada a Emenda nº 25, de autoria do Senador Aloysio Nunes
Ferreira;
6. Em 01/11/2013, foi apresentada a Emenda nº 26, de autoria da Senadora Lúcia Vânia;
7. Em 04/11/2013, foi apresentada a Emenda nº 27, de autoria da Senadora Ana Amélia.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 386, de 2012 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Romero Jucá

      Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de competência dos Municípios e
do Distrito Federal, e dá outras providências.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/11/2013 às 20:14.
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Observações:
1. Em 13/5/2013, foi realizada Audiência Pública para instruir a matéria;
2. Em 15/5/2013, foi apresentada a Emenda nº 1, do Senador Francisco Dornelles;
3. Em 11/10/2013, foi apresentada a Emenda nº 2, do Senador Francisco Dornelles.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

ITEM 3

MENSAGEM (SF) Nº 92, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Solicita ao Senado Federal, a retificação da resolução nº 21, de 2013, que autorizou
a contratação de operação de crédito externo entre a República Federativa do Brasil, no
interesse da Controladoria-Geral da União e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, no valor de até USD 18,000,000.00 (dezoito milhões de dólares
norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do
"Programa de Fortalecimento da Prevenção e Combate à Corrupção na Gestão Pública
Brasileira (PROPREVIVE)".

Relatório: Favorável nos termos do PRS que apresenta.
Relatoria: Senador Francisco Dornelles

Textos disponíveis:
Texto inicial

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 11, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

      Altera a Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a aplicação
dos recursos originários da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Cide,
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás
natural e seus derivados, e álcool combustível, atendendo o disposto no § 2º do art. 1º
da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o Fundo Nacional de Infraestrutura
de Transportes - FNIT e dá outras providências, para determinar a aplicação de
percentual mínimo do produto de arrecadação da Cide-Combustíveis em projetos de
infraestrutura urbana de transportes coletivos não motorizados.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Quadro comparativo
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/11/2013 às 20:14.
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ITEM 5

AVISO Nº 56, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal de Contas da União

      Encaminha cópia do Acórdão nº 2186/2013 (acompanhado das peças que o
fundamentam), proferido pelo Tribunal de Contas da União na Sessão Extraordinária de
Caráter Reservado do Plenário de 14/08/2013, ao apreciar o Processo de Levantamento
nº TC-013.036/2012-2, acerca da solvabilidade das dívidas de Estados e Municípios com
a união ao final dos contratos de renegociação.

Relatório: Pelo conhecimento e posterior arquivamento da Matéria.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pelas Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Textos disponíveis:
Acórdão do TCU

Comissão de Assuntos Econômicos
Avulso da matéria

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 279, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cyro Miranda

      Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social,
para estabelecer a idade mínima de sessenta anos para fins de recebimento do
benefício de prestação continuada.

Relatório: Contrário ao Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto;
2. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa,
com parecer favorável ao Projeto;
3. Em 1º/7/2013, foi interposto o Recurso nº 10, de 2013, no sentido de que a Matéria
seja submetida ao Plenário do Senado;
4. Em 14/8/2013, foi aprovado o Requerimento nº 843, de 2013, do Senador Humberto
Costa, solicitando que, na apreciação da matéria, seja ouvida a Comissão de Assuntos
Econômicos, além das constantes do despacho inicial.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso do Parecer (P.S 555/2013)
Texto final revisado

Quadro comparativo
Avulso de recurso (R.S 10/2013)

Requerimento
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/11/2013 às 20:14.
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Parecer aprovado na comissão
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 151, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Veda o pagamento da ajuda de custo dos membros do Congresso Nacional no caso
de reeleição.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 18, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para
disciplinar a oferta de descontos nas tarifas e preços dos serviços de telecomunicações.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 01-CMA (Substitutivo), com
duas subemendas que apresenta.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto nos termos da Emenda nº 01-
CMA (Substitutivo);
2. A Matéria será apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Substitutivo

ITEM 9
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 677, de 2007
- Terminativo -

      Dispõe sobre o compartilhamento da infra-estrutura de coleta e processamento de
informações no mercado de cartões de crédito e débito.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/11/2013 às 20:14.
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Autoria: Senador Adelmir Santana
Textos disponíveis:

Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Parecer aprovado na comissão

Relatório
Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 680, de 2007

- Terminativo -

Autoria: Senador Adelmir Santana

      Proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de
cartões de crédito e débito.

Relatório: Pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 677 e 680 de 2007.
Observações:
1. As Matérias foram apreciadas pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do
Senado nºs 677 e 680 de 2007.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 221, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senadora Marisa Serrano

      Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado
de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta, e ainda, pela
aprovação das Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável ao Projeto;
2. Em 18/09/2013, foram apresentadas as Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador
Pedro Taques.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Decisão da Comissão
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/11/2013 às 20:14.

12

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=11910
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=51664
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=134900
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=22316
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=103409
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=104771
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=83413
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=11914
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=51667
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=136850
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=134899
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=103411
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=104772
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=91278
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=62249
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=58860
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=58861
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=62953
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%s
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 68ª Reunião Ordinária da CAE, em 5 de Novembro de 2013 7
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 11

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 46, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Deputado Paes Landim

      Revoga dispositivo da Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989, e a Lei nº 9.813, de 23
de agosto de 1999, extinguindo a cobrança de encargo financeiro relativo ao
cancelamento ou baixa de contratos de câmbio de exportação de mercadorias e serviços
e de transferência financeira ao exterior.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional,
com parecer favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Relatório

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 215, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Romero Jucá

      Altera dispositivos da Lei nº 8.218/1991, com vistas a estabelecer justiça na
aplicação de multas aos contribuintes que descumprirem obrigações acessórias
tributárias.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com duas Emendas que apresenta.
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, de 2008
- Terminativo -
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Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de
veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por
empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em
serviços e processos de reciclagem.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CMA;
2. Em 20/08/2013, foi concedida Vista ao Senador Armando Monteiro.

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 79, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre
forro de PVC.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152, de 2008
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes
públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de
renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e
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Autoria: Senador Epitácio Cafeteira
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais com parecer favorável ao
Projeto, nos termos da Emenda nº 01-CAS (Substitutivo).

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Parecer aprovado na comissão

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 471, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Fernando Collor

      Dispõe sobre a restituição de contribuição social a que se refere o § 2º do art. 31 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
Projeto.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 336, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Autoriza a criação do Fundo de Aval para Investimentos em Inovação de Micro,
Pequenas e Médias Empresas (InovaMPES), e dá outras providências.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Relatoria: Senador José Pimentel

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/11/2013 às 20:14.

15

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=13041
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=13042
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=53325
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%s
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=102372
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=103618
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=133855
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=22114
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=101548
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=94481
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=94421
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=94422
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112781
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107887
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=108283
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114048
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=134877
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=134817
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 68ª Reunião Ordinária da CAE, em 5 de Novembro de 2013 10

Legislação citada
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 223, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, para permitir a delegação se atos
praticados pelas juntas comerciais.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Relatoria: Senador Pedro Taques

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 19

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 48, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador José Sarney

      Vincula a vigência dos incentivos fiscais relativos à Amazônia Ocidental e às Áreas
de Livre Comércio ao prazo de vigência da Zona Franca de Manaus.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador Francisco Dornelles

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 20

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 190, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

      Acrescenta Parágrafo Único ao Art. 4º da Lei 9.126, de 10 de novembro de 1995,
para determinar que ao saldo não desembolsado do BNDES seja dado o mesmo
tratamento dos saldos dos recursos dos Fundos Constitucionais

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador José Pimentel

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
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Legislação citada

Quadro comparativo
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 106, DE 2013 

(Complementar) 

Altera a Lei Complementar no 87, de 13 de setembro 
de 1996, que dispõe sobre o ICMS, para disciplinar a 
prestação de auxílio financeiro pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o 
objetivo de compensar perdas resultantes de redução 
da alíquota interestadual incidente nas operações 
interestaduais com bens, mercadorias e serviços, 
conforme decisão do Senado Federal no exercício da 
atribuição prevista no art. 155, § 2º, IV, da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, passa a 
vigorar com a inclusão dos arts. 31-A, 31-B, 31-C, 31-D, 31-E, 31-F, 31-G e 31-H, com a 
seguinte redação: 

Art. 31-A. A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas de 
arrecadação decorrentes da redução das alíquotas nas operações e 
prestações interestaduais relativas ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrente de 
Resolução do Senado Federal de que trata o inciso III do caput do art. 31-H, 
ocorrerá de acordo com os critérios, prazos e condições previstos nesta Lei 
Complementar. 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 

19



 2
Art. 31-B. A compensação de que trata o art. 31-A será devida aos 

Estados e ao Distrito Federal em relação aos quais se constatar perda de 
arrecadação em decorrência da redução das alíquotas interestaduais do 
ICMS, e aos seus respectivos Municípios, na medida da perda efetivamente 
constatada, observado o seguinte: 

I - para efeito de aferição dos valores a serem transferidos às unidades 
federadas serão considerados os resultados apurados na balança 
interestadual de operações e prestações destinadas a contribuintes do 
ICMS, promovidas no segundo ano anterior ao da distribuição; 

II - os valores serão apurados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda, no mês de abril de cada ano, com base nas notas 
fiscais eletrônicas emitidas no ano imediatamente anterior, na forma 
estabelecida pelo Ministério da Fazenda, para aplicação no exercício 
seguinte; 

III - o montante referente a cada ano será entregue em doze parcelas 
mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, atualizadas com base na 
variação média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, verificada no quadriênio 
imediatamente anterior ao exercício em que se fizer a apuração dos valores.  

§ 1º Os valores referentes à compensação prevista no caput são 
considerados transferências obrigatórias e serão devidos pelo período de 
vinte anos.  

§ 2º A entrega dos recursos ocorrerá na forma fixada pelo Ministério da 
Fazenda.   

§ 3º Para efeito da atualização a que se refere o inciso III do caput, caso 
haja alteração posterior nos dados relativos ao PIB, os índices utilizados 
permanecerão válidos para os fins desta Lei Complementar, sem qualquer 
revisão de valores já apurados, sendo a eventual diferença considerada 
quando da atualização relativa aos exercícios subsequentes.  

Art. 31-C. Não ensejarão a prestação do auxílio financeiro de que trata 
esta Lei Complementar as perdas de arrecadação resultantes da: 

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido 
ou outorgado, devolução de imposto, e de quaisquer outros incentivos ou 
benefícios fiscais ou financeiros relacionados direta ou indiretamente ao 
ICMS; e 
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II - alteração nos critérios constitucionais de tributação das operações e 

prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do imposto. 

III - redução da alíquota interestadual incidente nas operações 
interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior, a que se 
refere a Resolução nº 13, de 26 de abril de 2012, do Senado Federal.  

§ 1º Para efeito do auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar, 
ficam os Estados e o Distrito Federal obrigados a fornecer ao Ministério da 
Fazenda as informações relativas aos incentivos ou benefícios fiscais ou 
financeiros concedidos aos seus respectivos contribuintes, sem prejuízo do 
disposto no inciso I do caput do art. 31-H. 

§ 2º O descumprimento da obrigação prevista no parágrafo anterior 
implica suspensão da prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 
Complementar enquanto perdurar a omissão por parte da unidade federada, 
relativamente às informações solicitadas.  

§ 3º Constatada a falta de informação relativa a determinado favor fiscal 
concedido, será deduzido do valor das transferências imediatamente 
subsequentes o montante equivalente ao respectivo benefício fiscal ou 
financeiro omitido.  

§ 4º Para fins do disposto no inciso I do caput, a concessão de benefício 
fiscal ou financeiro a determinado setor econômico presume-se usufruído por 
todos os contribuintes cadastrados no respectivo código da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, salvo demonstração em 
contrário a cargo da unidade federada concedente.  

§ 5º A União poderá adotar metodologia simplificada de apuração dos 
valores a serem transferidos, hipótese em que serão consideradas a balança 
interestadual apurada nos termos do art. 31-B e as informações disponíveis 
acerca dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros concedidos pelos 
Estados e pelo Distrito Federal.   

§ 6º A prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar 
não poderá exceder o valor equivalente a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões 
de reais) por ano, devendo tal valor ser distribuído proporcionalmente às 
perdas constatadas, na hipótese em que tais perdas sejam superiores ao 
referido montante.  

Art. 31-D. Incumbe ao Ministério da Fazenda divulgar anualmente os 
resultados da balança interestadual apurada, e os valores a serem 
transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente.  
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Parágrafo único. Em cada exercício financeiro, o Poder Executivo, como 

parte integrante do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do projeto de 
lei orçamentária anual da União, encaminhará ao Congresso Nacional as 
informações relativas, ao exercício seguinte, dos valores a serem 
transferidos às unidades federadas, observando o seguinte: 

I – no projeto de lei de diretrizes orçamentárias constarão as estimativas 
preliminares, para o exercício seguinte, dos valores a serem transferidos a 
cada unidade federada; e 

II – no projeto de lei orçamentária anual constarão as dotações referentes 
aos valores a serem transferidos a cada unidade federadas, no exercício 
seguinte. 

Art. 31-E. Do montante dos recursos que, nos termos desta Lei 
Complementar, couber ao Estado a União entregará diretamente ao próprio 
Estado setenta e cinco por cento e aos seus Municípios vinte e cinco por 
cento.  

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios obedecerá aos coeficientes 
individuais de participação na distribuição da parcela do ICMS dos 
respectivos Estados, aplicados na data de entrega do recurso financeiro.  

Art. 31-F. Para entrega dos recursos serão deduzidos, até o montante 
total apurado no respectivo período, os valores das dívidas vencidas e não 
pagas da respectiva unidade federada, na seguinte ordem: 

I - as contraídas com a União,  

II - as contraídas com garantia da União, inclusive dívida externa; e 

III - as contraídas com entidades da administração indireta federal. 

§ 1º Respeitada a ordem estabelecida nos incisos do caput, serão 
deduzidos, até o montante total apurado no respectivo período, os valores 
das dívidas vencidas e não pagas primeiramente pela administração direta, 
depois os valores das dividas vencida e não pagas pela administração 
indireta da unidade federada.  

§ 2º Respeitada a ordem prevista nos incisos do caput e no § 1º, ato do 
Poder Executivo federal poderá autorizar: 

I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o respectivo 
ente federado; e 
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II - quanto às dívidas com entidades da administração federal indireta, a 

suspensão temporária da dedução, quando indisponíveis, no prazo devido, 
as informações necessárias.  

Art. 31-G. A entrega dos recursos à unidade federada será realizada pela 
União, após a compensação de que trata o art. 31-F, mediante crédito, em 
moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.  

Art. 31-H. A prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 
Complementar fica condicionada à: 

I - apresentação de relação com a identificação completa de todos os atos 
relativos a incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros cuja concessão não 
foi submetida à apreciação do Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ; 

II - celebração de convênio entre os Estados e o Distrito Federal, até o dia 
31 de dezembro de 2013, por meio do qual sejam disciplinados os efeitos 
dos incentivos e benefícios referidos no inciso I do caput, e dos créditos 
tributários a eles relativos; 

III - aprovação de resolução do Senado Federal, editada com fundamento 
no inc. IV do § 2º do art. 155 da Constituição, que estabeleça a redução das 
alíquotas do ICMS, aplicáveis às operações e prestações interestaduais; e 

IV - prestação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, das informações 
solicitadas pelo Ministério da Fazenda, necessárias à apuração do valor do 
auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, as unidades federadas 
deverão efetuar o registro e o depósito, junto à Secretaria-Executiva do 
CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos 
concessivos dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros;  

§ 2º Fica vedada a prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 
Complementar caso constatadas, por parte da União ou de qualquer unidade 
federada, a concessão, prorrogação ou manutenção de incentivo ou 
benefício fiscal ou financeiro em desacordo com a legislação, após a 
celebração do convênio de que trata o inciso II do caput, relativamente à 
unidade federada infratora.  

§ 3º A compensação de que trata esta Lei Complementar fica 
condicionada à observância, pela Resolução a que se refere o inciso III do 
caput, às seguintes condições: 
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I - nas operações e prestações realizadas nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo, destinadas às regiões Sul e 
Sudeste, a alíquota deverá ser de: 

a) onze por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) dez por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

c) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016; 

d) oito por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017; 

e) sete por cento no período de 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro 
de 2022; 

f) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023; 

g) cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024; 
e 

h) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2025; 

II - nas operações e prestações realizadas nas Regiões Sul e Sudeste, 
destinadas às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do 
Espírito Santo, a alíquota deverá ser de: 

a) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016; e 

III - nas demais operações e prestações a alíquota deverá ser de: 

a) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; e 

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às operações e 
prestações interestaduais originadas na Zona Franca de Manaus, bem como 
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às operações interestaduais com gás natural, as quais serão tributadas com 
base na alíquota de doze por cento.  

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º não se aplica às operações interestaduais 
com bens e mercadorias importados do exterior, as quais permanecem 
disciplinadas pela Resolução nº 13, de 2012, do Senado Federal. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, conhecida como 
“Lei Kandir”, dispõe sobre a desoneração do imposto sobre circulação de mercadorias e 
serviços (ICMS) nos produtos destinados à exportação. Essa lei teve o duplo propósito de 
desonerar as exportações de produtos primários e semielaborados desse tributo e de 
estabelecer uma sistemática de compensação aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
mediante transferência de recursos financeiros da União.  

A questão de compensação das perdas de receita em decorrência da 
reforma prevista no Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013, está em discussão no 
Senado Federal e esta proposição se dedica a encaminhar uma solução adequada ao 
tema da insegurança quanto à garantia de compensação das perdas.  

A garantia de compensação é uma questão com grave antecedente: 
atualmente, são enormes as perdas dos Estados e Municípios com a concessão de 
isenção do ICMS sobre as exportações de produtos primários e semi-manufaturados. 
Nesse sentido, cabe ressaltar que há estimativa de que a compensação feita pela União 
atinge apenas cerca de 10% do total do valor das concessões de isenção feitas pelos 
demais entes federativos, e que, anualmente, há um desgastante processo para inserir no 
Orçamento da União as dotações necessárias ao exercício da compensação parcial. 

A frustração com a compensação de perdas com a denominada “Lei Kandir” 
deve ser lembrada neste momento, pois há uma diferença marcante entre aquela 
sistemática de compensação e a nova exigência de compensação decorrente da redução 
da alíquota interestadual. Trata-se da diferença de forças políticas diretamente envolvidas 
nos dois processos de compensação.  

Com referência à Lei Kandir, apesar de haver interesse direto por parte de 
todos os 26 Estados, os 5.564 municípios e o Distrito Federal, há imensa dificuldade em 
obter os recursos orçamentários para a cobertura parcial das perdas com a isenção do 
ICMS sobre as exportações. 
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No futuro, apenas oito Estados estarão diretamente interessados na 

obtenção de recursos para a compensação das perdas com a aplicação da Resolução 
agora em análise. Para 16 Estados e o Distrito Federal essa questão não existirá, pois 
contam com a previsão de ganhos com a proposta de reforma. 

Em síntese, a garantia de receita dos Estados previstos perder com a 
reforma proposta no Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013, exige uma 
formalização mais vigorosa que a simples transformação em lei da Medida Provisória nº 
599, de 2012.  

Os Estados tidos como prováveis perdedores não podem ser reféns das 
circunstâncias e da boa vontade da maioria dos demais entes federativos para manter o 
equilíbrio de suas finanças. 

Por tudo isso, é altamente recomendável que se dê à garantia de 
compensação de perdas efetivas a segurança de uma lei complementar, cujo conteúdo 
que agora se propõe é muito próximo ao do atual texto da Medida Provisória nº 599, de 
2012.  

A única modificação no texto original da mencionada Medida Provisória 
consiste na incorporação de parágrafo único ao art. 31-D para disciplinar o exercício anual 
de cálculo dos valores a serem transferidos às unidades federadas, durante o exercício 
seguinte, como parte integrante do processo orçamentário da União teria como resultado 
um processo transparente e com informações disponíveis de modo tempestivo para o 
processo orçamentário dos governos estaduais.  

Em 15 de abril e em 30 de agosto, com o envio, respectivamente, do projeto 
de lei das diretrizes orçamentárias (PLDO) e do projeto de lei orçamentária anual (PLOA) 
da União, haveria ampla divulgação das informações que fundamentam a entrega no 
exercício seguinte, pela União, dos recursos para compensar perdas de arrecadação 
decorrentes da redução das alíquotas nas operações e prestações interestaduais relativas 
ao ICMS. 

Caso seja aprovada essa ação legislativa, estaríamos impedindo mudanças 
futuras quanto à compensação de perdas por meio de leis ordinárias ou medidas 
provisórias. 

Diante do exposto peço, aos eminentes Pares, o apoio à aprovação desta 
proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do
Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação, e dá outras
providências. (LEI KANDIR) 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente 
recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos 
e as demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (Redação dada pela 
LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        § 1o Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 
diretamente: (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e  

        II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios 
previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

        § 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 
provenientes: 

        § 2o Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1o de janeiro de 
2003, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes:  (Redação dada pela LCP nº 
102, de 11.7.2000) 

        § 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 
provenientes: (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a 
inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas 
emissões, bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se 
aplicando neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo 
Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da 
União;  

        II - de outras fontes de recursos.  
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        § 3º A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e condições 
detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito 
de pagamento ou compensação da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que 
for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração 
federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente.  

        § 3o No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei 
Complementar e 31 de dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada unidade 
federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 5, será 
satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva 
unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês 
seguinte àquele em que for efetivada a entrega junto ao Tesouro Nacional e aos demais 
entes da administração federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em 
moeda corrente. (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        § 3o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 
detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito 
de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento 
à União de despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de 
crédito externas. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. 
(Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        § 4º O prazo definido no caput poderá ser estendido até o exercício financeiro de 
2006, inclusive, nas situações excepcionais previstas no subitem 2.1. do Anexo.  

        § 4o A partir de 1o de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada unidade 
federada, na forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Complementar no 87, de 13 de 
setembro de 1996, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito de 
pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que 
for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração 
federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Redação 
dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        § 4o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 
detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias 
consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive 
eventuais créditos adicionais. (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        § 4o-A. A partir de 1o de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, até o 
exercício financeiro de 2006, a União entregar mensalmente recursos aos Estados e seus 
Municípios, obedecidos os limites, os critérios, os prazos e as demais condições fixados 
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no Anexo à Lei Complementar no 87, de 1996, com base no produto da arrecadação 
estadual, efetivamente realizada, do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, no período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive. (Parágrafo incluído 
pela LCP nº 102, de 11.7.2000) (Parágrafo Revogado pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

        § 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 
de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas a incidência do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação em 31 de julho de 1996.  

        § 5o Para efeito da apuração de que trata o art. 4o da Lei Complementar no 65, de 15 
de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. 
(Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

        I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 
inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como 
sobre prestações de serviços para o exterior;  

        II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas 
no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de 
mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

        III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

        Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

        I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
do estabelecimento, nele entradas a partir de 1º de janeiro de 1998; 

        I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
do estabelecimento, nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2000; (Redação dada pela 
LCP nº 92, de 23.12.1997) 
        I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
do estabelecimento, nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2003; (Redação dada pela 
LCP nº 99, de 20.12.1999) 
        I – somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
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do estabelecimento, nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2007; (Redação dada pela 
Lcp 114, de 16.12.2002) 
        I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo 
do estabelecimento nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2011; (Redação dada pela 
Lcp nº 122, de 2006) 
 

 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 03/04/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11236/2013 
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Minuta

EMENDA Nº 2
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Dê-se ao inciso II do art. 31-B do Projeto de Lei do Senado-
Complementar nº 106, de 2013, a seguinte redação:

"Art. 31-B..............................................................................
 
II - os valores serão apurados, conjuntamente, pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  do  Ministério  da  Fazenda  e  por
representantes  do  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -
CONFAZ,  no  mês  de  abril  de  cada  ano  para  aplicação  no  exercício
seguinte,  com base  nos  documentos  fiscais  eletrônicos  emitidos  no ano
imediatamente anterior,  devendo ser utilizadas, sempre que necessário
para  complementar  a  apuração,  as  informações  regularmente
prestadas pelos  contribuintes, relativas  ao ano imediatamente  anterior,
para aplicação no exercício seguinte;"

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda tem por objetivo incluir no inciso II do caput do
art.  31-B a  expressão  “representantes  do  Conselho  Nacional  de  Política
Fazendária – CONFAZ”, para, em conjunto com a Secretaria da Receita
Federal  do  Brasil,  elaborarem  a  apuração  das  perdas,  o  que  é  de  todo
pertinente, haja vista o ICMS ser um tributo estadual o que por si só requer
a  presença  de  técnicos  que  detenham  o  conhecimento  necessário  do
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imposto para acompanhar essa apuração, além de resguardar os interesses
das unidades federadas envolvidas.

Também,  altera  a  expressão  “com  base  nas  notas  fiscais
eletrônicas” para “com base nos documentos fiscais eletrônicos” e inclui no
referido  inciso  II  a  expressão  “devendo  ser  utilizadas,  sempre  que
necessário  para  complementar  a  apuração,  as  informações  regularmente
prestadas pelos contribuintes” visando a permitir a utilização de uma gama
maior de informações para o cálculo, o que somente é possível com a base
de  dados  completa:  documentos  fiscais  emitidos  pelos  contribuintes,
incluindo  declarações  e  informações,  e  suas  respectivas  escriturações
fiscais

Sala da Comissão,

2
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EMENDA Nº 3
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se o inciso III do art. 31-B do Projeto de Lei do Senado
nº 106, de 2013 - Complementar e acrescente-se o inciso IV ao caput e o §
4º ao mesmo artigo, com a seguinte redação:

"Art. 31-B. .................................................................................

III  –  considerar-se-á  como  perda  de  arrecadação,  o
resultado negativo da diferença entre os saldos  líquidos de  débito e
crédito do imposto:

a)  calculados  nas  operações  e  prestações  interestaduais
realizadas no segundo ano anterior ao da distribuição, utilizando-se as
alíquotas vigentes no ano de distribuição, conforme o estabelecido no
art. 31-H, §§ 3º ao 5º;

b)  calculados  nas  mesmas  operações  e  prestações
mencionadas  na  alínea  “a”,  utilizando-se  as  alíquotas  vigentes  em
2012;

IV - o montante referente a cada ano será entregue a partir de
janeiro de 2014 em doze parcelas mensais e iguais, até o último dia útil de
cada  mês,  atualizado com base na variação  nominal média do Produto
Interno  Bruto  –  PIB  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística  -  IBGE,  verificada  no  quadriênio  imediatamente  anterior  ao
exercício em que se fizer a apuração dos valores.

....................................................................................................

§ 4º Os valores estimados na forma do inciso III devem ser
recalculados,  anualmente,  com  base  nas  operações  e  prestações
efetivamente ocorridas no exercício em que foi distribuído o montante
a que se refere o inciso IV, devendo as eventuais diferenças verificadas
serem acrescidas ou deduzidas,  conforme o caso,  do montante a ser
distribuído  no  exercício  seguinte,  atualizadas  com base  na  variação
nominal média do Produto Interno Bruto – PIB apurado pelo Instituto
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Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, verificada no quadriênio
imediatamente anterior ao exercício em que forem apuradas.”

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda tem por objetivo a inclusão de novo conteúdo ao
inciso  III  ao  caput do  art.  31-B visando  a  definir  a  metodologia  a  ser
utilizada  para  apuração  dos  valores  a  serem  transferidos,  de  modo  a
permitir  o  cálculo,  ainda  que  por  estimativa,  dos  recursos  a  serem
transferidos a partir de janeiro de 2014 quando efetivamente os impactos da
redução das alíquotas começam a ser sentidos pelas unidades federadas.

A transposição do conteúdo do inciso III do texto original para
conteúdo  do  inciso  IV  com  inclusão  da  data  de  “janeiro  de  2014”,  a
correção  do  termo  “atualizado”  e  a  menção  “nominal”  feita  à  variação
média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia  e Estatística – IBGE tem por fim explicitar  que: a entrega do
auxílio  inicia-se em janeiro 2014;  a atualização de que trata  o inciso se
refere ao montante e não a cada parcela da entrega, e deixar claro que o
PIB nominal será o coeficiente utilizado,  parq que não haja dúvidas entre
PIB nominal e PIB real.

A inclusão do § 4º tem por fim prever o ajuste da diferença
entre o impacto estimado e o impacto real, uma vez que os recursos serão
estimados sempre com base nas operações e prestações do ano anterior ao
da apuração e o impacto real só pode ser calculado no ano subsequente ao
da distribuição.

Sala da Comissão,

34



EMENDA Nº 4
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se o inciso I do  caput do art.  31-C e acrescente-se o
parágrafo a seguir,  onde couber, no mesmo dispositivo, do Projeto de Lei
do Senado nº 106, de 2013 - Complementar, com a seguinte redação:

“Art. 31-C. ................................................................................

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito
presumido  ou  outorgado,  devolução  de  imposto,  e  de  quaisquer  outros
incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou  financeiros,  relacionados  direta  ou
indiretamente  ao ICMS,  efetivamente implementados no território da
unidade federada;

....................................................................................................

§  ____ Na hipótese de incentivos ou benefícios fiscais ou
financeiros  que,  embora  autorizados,  não  tenham sido  efetivamente
implementados  por determinada unidade  federada,  as  operações  ou
prestações que seriam contempladas com tais benefícios ou incentivos
serão  consideradas  nos  cálculos  da  apuração  das  perdas  de
arrecadação e no resultado do valor da prestação do auxílio financeiro
a ser entregue à unidade federada que os autorizou.”

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão,  no inciso I do  caput do art.  31-C, da expressão
“efetivamente implementados no território da unidade federada” e do
parágrafo  mencionado têm  por  objetivo  disciplinar  que  não serão
considerados no cálculo da apuração das perdas apenas aqueles benefícios
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ou incentivos que efetivamente o estado implementar em seu território. O
simples  fato  de  existir  uma  lei  estadual  ou  um convênio  celebrado  no
âmbito do CONFAZ que possuam natureza autorizativa, sem que o estado
os tenham implementado,  não será condição para excluir  as operações e
prestações correspondentes no cálculo das perdas.  Ademais, a norma em
abstrato  sem  a  sua implementação  não  afetará  o  resultado  da  balança
comercial a ser considerada.

Sala da Comissão,
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EMENDA Nº 5 
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se a redação do § 6º do art. 31-C do Projeto de Lei do
Senado  nº  106,  de  2013  –  Complementar  e  acresça-se  ao  mesmo
dispositivo, os § § 7º, 8º e 9º com a seguinte redação:

"§ 6º  A prestação  do auxílio  financeiro  de que trata  esta  Lei
Complementar será nos seguintes valores anuais:

I - R$3.000.000,00 (três bilhões), no exercício de 2014;
II - R$5.000.000,00 (cinco bilhões), no exercício de 2015;
III - R$7.000.000,00 (sete bilhões), nos exercícios de 2016;
IV - R$8.000.000,00 (oito bilhões), nos exercícios de 2017;
V - R$9.000.000,00 (nove bilhões), nos exercícios de 2018;
VI - R$11.000.000,00 (onze bilhões), nos exercícios de 2019;
VII - R$12.000.000,00 (doze bilhões),  a partir  do exercício de

2020.
§  7º  Na  hipótese  em  que  as  perdas  anuais  apuradas  forem

superiores ao montante dos recursos estabelecido para determinado exercício:
I - o valor anual correspondente será distribuído entre as unidades

federadas proporcionalmente às perdas constatadas;
II – o saldo remanescente das perdas de cada unidade federada

será  entregue no exercício  seguinte,  acrescido ao valor  que  couber  a  cada
unidade federada na forma do inciso II do art. 31-B.

§ 8º Os recursos da prestação de auxílio financeiro, previstos neste
artigo, serão atualizados anualmente com base na variação nominal média do
Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, verificada no quadriênio imediatamente anterior ao ano da
atualização.

§ 9º Os valores dos recursos destinados à prestação de auxílio
financeiro devem constar em cada exercício no Orçamento Geral da União.”

JUSTIFICAÇÃO
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A redação original do PLS estabelece valor limite para prestação
do auxílio  financeiro.  Ao substituir  a  expressão  “não poderá  exceder”  por
“será” fixa-se os valores anuais da prestação a serem consignados no orçamento
da União,  garantida a compensação no ano seguinte, na hipótese de o valor não
ser suficiente para compensação integral dessas perdas.

Na redação original do PLS consigna, no §6º do art. 31-C que ora
se sugere a alteração, o valor anual de R$8.000.000,00 destinado à prestação do
auxílio financeiro por um período de 20 anos. Nesta emenda, foi consignado
valores  crescentes  ao longo do período,  iniciando com 3 bilhões  ao ano e
culminando com 12 bilhões a partir do 7º ano do início da queda das alíquotas
até o último ano (2033) previsto para a compensação das perdas. Essa alteração
reveste-se de maior razoabilidade, uma vez que a queda das alíquotas será feita
de forma gradual e, de conseqüência, as perdas apuradas serão aumentadas no
sentido  inverso.  Consignar  um  valor  anual  constante,  sem  previsão  de
atualização monetária, resultará de acordo com estudos já realizados em sobra
de  recursos  nos  primeiros  4  anos  de  queda  gradual  das  alíquotas  e  em
insuficiência  de  recursos  a  partir  do  5º  ano  dessa  queda.  Por  essa  razão,
considerando os impactos financeiros estimados para a perda da arrecadação
das unidades federadas, propõe-se um escalonamento crescente do valor dos
recursos,  bem como  a  previsão  de  sua  atualização  com base  na  variação
nominal média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia  e Estatística  -  IBGE,  verificada  no quadriênio  imediatamente
anterior ao ano da atualização.

É consignada no § 9º que os valores dos recursos destinados à
prestação do auxílio financeiro devem constar anualmente no Orçamento Geral
da União.

Sala da Comissão,
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EMENDA Nº 6
(ao PLS Nº. 106, de 2013)

Para suprimir o inciso III do Art. 31-C, proposto à inclusão na
Lei Complementar Nº 87, de 13 de setembro de 1996, Lei Kandir, pelo Art.
1º do Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013 – Complementar. 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013, propõe alterar a
Lei Complementar Nº. 87, de 13 de setembro de 1996, a denominada Lei
Kandir,  para disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela União aos
Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  com  o  objetivo  de
compensar perdas resultantes de redução da alíquota interestadual incidente
nas operações interestaduais com bens, mercadorias e serviços, conforme
seja  a  decisão  do Senado  Federal  a  partir  de  sua  análise  ao  Projeto  de
Resolução do Senado Nº. 1, de  04 de fevereiro de 2013, no exercício da
atribuição prevista no art. 155, § 2º, IV, da Constituição Federal.

A proposta do PLS 106/2013, especificamente no inciso III do
seu Art. 31-C, segrega, da prestação do auxílio financeiro que receberão os
estados  brasileiros,  em  razão  das  perdas  de  arrecadação  advindas  da
redução  de  alíquota  interestadual  do  ICMS,  aqueles  estados,  brasileiros
também,  que  perderam  e  continuam  perdendo  receitas  em  razão  das
disposições da Resolução do Senado Federal de Nº. 13, de 2012.

A citada Resolução 13 reduziu alíquota do ICMS interestadual
ao  patamar  proposto  no  PRS  1/2013,  mas,  restrito  às  operações  com
produtos  importados.  Aos  estados  atingidos  negativamente  em  suas
arrecadações,  foi  disponibilizado,  a  título  de  compensação  por  perda  de
arrecadação, a possibilidade de ampliar seus endividamentos, ao contratar
empréstimo junto ao BNDES. 
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Considero  que  essa  segregação  é  inexplicável,  a  partir  das
disposições que emergirem das discussões em torno do PRS 1/2013 e mais
ainda, do conteúdo da Medida Provisória Nº. 599, de 2012, que inspirou a
proposição do PLS 106/2013, para dispor em lei de natureza complementar
as  regras  sobre  as  compensações  às  perdas  de  receitas  dos  estados,  em
razão da diminuição das alíquotas do ICMS interestadual.

Não  é  mais  discutida  a  proteção  da  indústria  nacional,  os
empregos  que  cria,  mas,  a  compensação  de  perdas  de  arrecadação  de
estados e consequentemente de municípios. Portanto, não há convincente
razão para a manutenção dessa distinção malévola às finanças dos estados
que  tenham,  comprovadamente,  sofrido  diminuição  de  suas  receitas  por
efeito das disposições da Resolução do Senado Federal de Nº. 13, de 2012.

Sala da Comissão,

Senador RICARDO FERRAÇO
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EMENDA Nº 7
(ao PLS Nº. 106, de 2013)

Para suprimir o parágrafo 3º do Art. 31-H, proposto à inclusão
na Lei Complementar Nº 87, de 13 de setembro de 1996, Lei Kandir, pelo
Art. 1º do Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013 – Complementar. 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013, propõe alterar a
Lei Complementar Nº. 87, de 13 de setembro de 1996, a denominada Lei
Kandir,  para disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela União aos
Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  com  o  objetivo  de
compensar possíveis perdas resultantes da redução da alíquota interestadual
do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
prestação  de  Serviços  de  transporte  interestadual  e  intermunicipal  e  de
comunicação, o ICMS, a partir de disposições nesse sentido, contidas em
Resolução do Senado Federal,  emergentes  das  discussões  e consequente
aprovação do Projeto de Resolução do Senado Nº. 1, de 04 de fevereiro de
2013.

O texto inicial do PLS Nº. 106/2013, Complementar,  propõe
em seu Art. 31-H, que o auxílio financeiro, as compensações das perdas
dos  estados  e  do  Distrito  Federal,  que  acontecerão  em conseqüência  da
redução das alíquotas do ICMS, só acontecerá se a Resolução que o Senado
aprovar, a partir do PRS 1/2013, estabeleça o percentual de 4% (quatro por
cento), como alíquota única para as operações interestaduais,  ressalvadas
aquelas originadas na Zona Franca de Manaus e também com gás natural,
que manterão os atuais 12% (doze por cento).
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 Entretanto, o Relatório ao PRS 1/2013, nesta CAE, propôs um
substitutivo, já aprovado na Comissão, que estabelece outras condições nas
tributações do ICMS interestadual,  alíquotas e ressalvas que se tornaram
conflitantes com as disposições inicialmente propostas no referido artigo do
PLS 106/2013.

Portanto, com o objetivo de adequar o texto do PLS 106/2013
às disposições que estarão na Resolução, faço esta emenda supressiva do
inteiro teor do § 3º do Art. 31-H, do referido projeto de lei.

Sala da Comissão,

Senador RICARDO FERRAÇO
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EMENDA Nº 8 - MODIFICATIVA.      
(ao PLS Nº. 106, de 2013)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2013, a
seguinte redação:

“Art 1º. A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a

vigorar com a inclusão dos arts. 31-A, 31-B, 31-C, 31-D, 31-E, 31-F, 31-G e
31-H, 31-I, 31-J e 31-K, com a seguinte redação:

Art.  31-A.  A  prestação  de  auxílio  financeiro  pela  União  aos

Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  com  o  objetivo  de

compensar perdas de arrecadação decorrentes da redução das alíquotas

nas  operações  e  prestações  interestaduais  relativas  ao  Imposto  sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

(ICMS), decorrente de Resolução do Senado Federal, ocorrerá de acordo

com o previsto nesta Lei Complementar.

Art.  31-B.  Fica  criado  o  Fundo  de  Compensação  de  Receitas

(FCR), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a

finalidade de assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro

pela União aos Estados,  ao Distrito Federal  e aos Municípios,  com o

objetivo de compensar perdas de arrecadação decorrentes da redução das

alíquotas nas operações e prestações interestaduais relativas ao ICMS.

Parágrafo  único.  O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária

(CONFAZ), observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da

Fazenda,  estabelecerá  os  critérios,  prazos  e  condições  necessários  ao

funcionamento do FCR, nos termos desta Lei Complementar.

Art.  31-C.  Fica  instituído  o  Comitê  Gestor  do  FCR  (CGFCR),

vinculado ao Ministério  da Fazenda,  com a atribuição de executar  as
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atividades de compensação de perdas de receita conforme disposto nesta

Lei Complementar.

§ 1º O CGFCR terá sua composição e funcionamento definidos em

Ato do Poder Executivo.

§ 2º O FCR terá como agente operador instituição financeira oficial

federal  definida  em ato  do  Poder  Executivo,  com suas  competências

fixadas em regulamento.

§ 3º Constituem recursos do FCR:

I  -  dotações  orçamentárias  consignadas  nas  leis  orçamentárias

anuais e em seus créditos adicionais;

II  -  eventuais  resultados  de  aplicações  financeiras  dos  seus

recursos;

III  -  produto da alienação de valores  mobiliários,  dividendos  de

ações e outros a ele vinculados;

IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados, apurados na forma

do disposto no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

V  -  os  recursos  oriundos  de  juros  e  amortizações  de

financiamentos; e

VI - outros recursos previstos em lei.

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Compensação de

Receitas  ficarão  depositadas  na  Conta  Única  do  Tesouro  Nacional,  à

ordem do Comitê Gestor do FCR (CGFCR).

Art. 31-E. A compensação de que trata o art. 31-A será devida aos

Estados e ao Distrito Federal em relação aos quais se constatar perda de

arrecadação em decorrência da redução das alíquotas interestaduais do

ICMS,  e  aos  seus  respectivos  Municípios,  na  medida  da  perda

efetivamente constatada, observado o seguinte:

I  -  para  efeito  de  aferição  dos  valores  a  serem  transferidos  às

unidades federadas serão considerados os resultados apurados na balança

interestadual  de  operações  e  prestações  destinadas  a  contribuintes  do

ICMS, promovidas no segundo ano anterior ao da distribuição; e
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II - os valores serão apurados pela Secretaria da receita federal do

Brasil,  no  mês  de  abril  de  cada  ano,  com  base  nas  Notas  Fiscais

eletrônicas  emitidas  no  ano  imediatamente  anterior,  na  forma

estabelecida pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ,

para aplicação no exercício seguinte.

§ 1º Os valores apurados na forma do caput serão depositados no

FCR para a futura entrega aos Estados e Distrito Federal, observados:

I - o montante referente a cada ano será entregue em doze parcelas

mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, atualizadas com base

na variação da arrecadação global nominal média do ICMS nos 12 meses

imediatamente anteriores ao mês de apuração.

II  -  os valores referentes à compensação prevista no caput deste

artigo são considerados transferências obrigatórias e serão devidos pelo

período mínimo de vinte anos;

III  -  a  entrega  dos  recursos  ocorrerá  na  forma  fixada  pelo

Ministério da Fazenda.

Art. 31-F. Não ensejarão a prestação do auxílio financeiro de que

trata esta Lei Complementar as perdas de arrecadação resultantes da:

I  -  concessão  de  isenção,  redução  de  base  de  cálculo,  crédito

presumido ou outorgado, devolução de imposto, e de quaisquer outros

incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou  financeiros  relacionados  direta  ou

indiretamente ao ICMS; e

II  -  alteração  nos  critérios  constitucionais  de  tributação  das

operações e prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do

imposto.

§  1º  Para  efeito  do  auxílio  financeiro  de  que  trata  esta  Lei

Complementar,  ficam  os  Estados  e  o  Distrito  Federal  obrigados  a

fornecer  ao  Ministério  da  Fazenda  as  informações  relativas  aos

incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou  financeiros  concedidos  aos  seus

respectivos contribuintes.

§ 2º O descumprimento da obrigação prevista no parágrafo anterior

implica suspensão da prestação do auxílio financeiro de que trata esta
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Lei Complementar enquanto perdurar a omissão por parte da unidade

federada, relativamente às informações solicitadas.

§ 3º Constatada a falta de informação relativa a determinado favor

fiscal  concedido,  será  deduzido  do  valor  das  transferências

imediatamente  subsequentes  o  montante  equivalente  ao  respectivo

benefício fiscal ou financeiro omitido.

§ 4º  Para  fins do disposto no inciso I  do caput,  a concessão de

benefício fiscal ou financeiro a determinado setor econômico presume-se

usufruído por todos os contribuintes cadastrados no respectivo código da

Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas  (CNAE),  salvo

demonstração em contrário a cargo da unidade federada concedente.

§  5º  O  CONFAZ  poderá  adotar  metodologia  simplificada  de

apuração  dos  valores  a  serem  transferidos,  hipótese  em  que  serão

consideradas a balança interestadual apurada nos termos do art. 31-E e as

informações disponíveis acerca dos incentivos ou benefícios fiscais ou

financeiros concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal.

§ 6º A dotação do FCR para prestação do auxílio financeiro de que

trata  esta  Lei  Complementar  será  no  valor  equivalente  a  R$

8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) no exercício de 2014.

§ 7º Nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do

FCR referente  a cada ano será  igual  à soma das  perdas  efetivamente

constatadas,  cujo  valor  será  atualizado  com  base  na  variação  média

nominal  da  arrecadação  global  do  ICMS  observada  nos  períodos

subsequentes ao da apuração.

Art. 31-G. Incumbe ao Ministério da Fazenda divulgar anualmente

os  resultados  da  balança  interestadual  apurada,  e  os  valores  a  serem

transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente.

§ 1º Em cada exercício financeiro, o Poder Executivo, como parte

integrante do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do projeto de lei

orçamentária  anual  da  União,  encaminhará  ao Congresso  Nacional  as

informações  relativas,  ao  exercício  seguinte,  dos  valores  a  serem

transferidos às unidades federadas, observando o seguinte:
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I  –  no  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias  constará  a

estimativa  preliminar,  para  o  exercício  seguinte,  do  valor  da  dotação

anual do FCR, com valor igual à soma dos valores a serem transferidos a

cada unidade federada; e

II – no projeto de lei orçamentária anual constará a dotação do FCR

referente aos valores a serem transferidos a cada unidade federadas, no

exercício seguinte.

§ 2º O Ministério da Fazenda divulgará semestralmente relatórios

detalhados das atividades do FCR, informando entre outros temas sobre

os resultados da balança interestadual apurada, os valores transferidos e a

serem transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente, e

outras informações julgadas relevantes.

Art.  31-H.  Do montante  dos  recursos  que,  nos termos desta Lei

Complementar,  couber  ao  Estado  a  União  entregará  diretamente  ao

próprio Estado setenta e cinco por cento e aos seus Municípios vinte e

cinco por cento.

Parágrafo  único.  O  rateio  entre  os  Municípios  obedecerá  aos

coeficientes  individuais  de  participação  na  distribuição  da  parcela  do

ICMS dos respectivos Estados, aplicados na data de entrega do recurso

financeiro.

Art.  31-I.  Para  entrega  dos  recursos  serão  deduzidos,  até  o

montante  total  apurado  no respectivo  período,  os  valores  das  dívidas

vencidas e não pagas da respectiva unidade federada, na seguinte ordem:

I - as contraídas com a União,

II - as contraídas com garantia da União, inclusive dívida externa; e

III - as contraídas com entidades da administração indireta federal.

§ 1º Respeitada a ordem estabelecida nos incisos do caput, serão

deduzidos, até o montante total apurado no respectivo período, os valores

das  dívidas  vencidas  e  não  pagas  primeiramente  pela  administração

direta,  depois  os  valores  das  dividas  vencida  e  não  pagas  pela

administração indireta da unidade federada.
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§ 2º Respeitada a ordem prevista nos incisos do caput e no § 1º, ato

do Poder Executivo federal poderá autorizar:

I  -  a  quitação  de  parcelas  vincendas,  mediante  acordo  com  o

respectivo ente federado; e

II  -  quanto  às  dívidas  com  entidades  da  administração  federal

indireta, a suspensão temporária da dedução, quando indisponíveis, no

prazo devido, as informações necessárias.

Art. 31-J. A entrega dos recursos à unidade federada será realizada

pela  União,  após  a  compensação  de  que  trata  o  art.  31-I,  mediante

crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.”

JUSTIFICAÇÃO

Apresento  à  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  alterações  ao
art. 1º do PRS-C 106, de 2013, com base no texto do Substitutivo do Senador
Armando Monteiro, relator da Matéria.

Além da minha concordância plena com os avanços introduzidos
pelo nobre Relator  quanto à sistemática de prestação de auxílio financeiro,
proponho alguns ajustes à matéria.

A  necessária  institucionalidade  das  compensações  às  perdas
decorrentes  da alteração  das  alíquotas  interestaduais  do ICMS precisa,  em
primeiro  plano,  transmitir  segurança  aos  entes  federativos  que  seriam
perdedores em potencial com a reforma em curso. Em tese, nenhum estado
brasileiro deveria sofrer perdas fiscais com esse processo.  Aliás,  esse tema
consta  da  reforma  tributária  desenhada  pelo  governo  do  presidente  Lula,
divulgado na Cartilha da Reforma Tributária do ministério da Fazenda.

Nas  palavras  do  Relator  “Caso  estejamos  convencidos  da
urgência  e da necessidade  de seguirmos  em frente  com o aperfeiçoamento
proposto no Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013, temos a obrigação
de  avançarmos  na  institucionalização  da  sistemática  de  compensação  das

6
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perdas  a  serem  impostas  aos  Estados  e  Municípios  perdedores  com  a
Reforma”.

As principais modificações propostas, com as sugestões que ora
introduzimos, consistem em:

i) exclusão dos efeitos da resolução 13, de 2012, do cálculo das
perdas,  por redundância  com o desconto introduzido no inciso I,  art.  31-F,
conforme sugestão dessa emenda.

ii) a criação do Fundo de Compensação de Receitas (FCR),  de
natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de
assegurar  recursos  para  a  prestação  de  auxílio  financeiro  pela  União  aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

iii)  o  estabelecimento  de  normas  para  o  funcionamento  do
Fundo, sob a gestão de um Comitê Gestor, no âmbito do CONFAZ, sob as
diretrizes do Ministério da Fazenda;

iv) o Comitê Gestor do FCR (CGFCR), vinculado ao Ministério
da Fazenda, com a atribuição de executar as atividades de compensação de
perdas de receita conforme disposto nesta Lei Complementar;

v) o FCR terá como agente operador instituição financeira oficial
federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências fixadas
em regulamento;

vi) a dotação inicial do FCR para prestação do auxílio financeiro
de  que  trata  esta  Lei  Complementar  será  no  valor  equivalente  a  R$
8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) no exercício de 2014; e

vii) nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do
FCR  referente  a  cada  ano  será  igual  à  soma  das  perdas  efetivamente
constatadas,  cujo  valor  será  atualizado  com  base  na  variação  média  da
arrecadação nominal  global  do ICMS observado no período subsequente  à
apuração  das  perdas;  Neste  caso  em particular,  sugiro  uma  inovação  que
pretende incorporar ao FCR os ganhos advindos da redução / supressão de
incentivos  fiscais,  sobre  a  arrecadação  global  do  ICMS.  Se  a  atualização
monetária  dos  referidos  recursos  for  inferior  ao  aumento  da  arrecadação
global  do  ICMS  em  decorrência  da  reforma  em  tela,  esse  efeito  será
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duplamente deletério: além do aumento da carga tributária em si, haverá uma
transferência  maior  desse  aumento  para  os  estados  “ganhadores”  e  um
aprofundamento da concentração fiscal.

viii)  Introduzo ainda,  como contribuição,  a supressão do texto
que condiciona as compensações à uniformização das alíquotas interestaduais
em 4%. Isso porque, já foi aprovado nessa comissão texto substitutivo para a
resolução  (PRS  001/2013)  que  trata  da  matéria.  Cabe  assim,  ao  PLS  em
questão, remeter tal condicionalidade à decisão da maioria, nesta Comissão de
Assuntos Econômicos.

Sala da Comissão,

Senador RICARDO FERRAÇO

8
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EMENDA Nº 9

(ao PLS 106, de 2013 - Complementar)

Acrescente-se o inciso V ao  caput do art.  31-H do Projeto  de Lei  do

Senado nº 106, de 2013 - Complementar, com a seguinte redação:

"Art. 31-H..................................................................................

V  -  aprovação  de  lei  complementar  que  institua  o  Fundo  de

Desenvolvimento Regional.”

JUSTIFICAÇÃO

O art. 31-H do PLS trata das condicionantes para a prestação do auxílio

financeiro. Esta emenda propõe a inserção de mais uma condicionante “a aprovação de lei

complementar que institua o Fundo de Desenvolvimento Regional”.

Tendo em vista a vinculação entre este projeto de lei complementar e o

PRS nº 01/13, busca-se a adequação da redação do art. 31-H à do relatório do PRS.

A inserção de mais esta  condicionante justifica-se em razão do acordo

geral atualmente em pauta para a reestruturação do pacto federativo, que tem como objeto

central a reformulação do ICMS e a sua mitigação como instrumento de desenvolvimento

econômico e atração de investimento, prática há até pouco tempo amplamente adotada

pelos Estados. 

O  pacote  de  normas  em  discussão  no  Congresso  Nacional  para  a

reformulação  do  pacto  federativo  contém,  além  deste  PLS  106/2013,  três  medidas

principais: i) a Medida Provisória nº 599, de 2012 - que cria os fundos mencionados; ii) o

Projeto de Resolução (PRS) nº 01,  de 2013,  que dispõe sobre a redução gradual  das

alíquotas interestaduais de ICMS; e iii) o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 238, de

2012, que altera o quorum previsto na Lei Complementar nº 24, de 1975 (unanimidade),
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para resolver as concessões de benefícios e incentivos extra-CONFAZ do passado e os

seus efeitos para o futuro, além de dispor sobre a renegociação das dívidas dos Estados e

do Distrito Federal. A aprovação de resolução do Senado nos moldes do PRS nº 1 de

2013, é prevista no texto da MPV nº 599, de 2012, como condicionante à sua eficácia. Por

essa razão, é razoável que também no texto da lei complementar conste, "em mão dupla",

que a implementação do Fundo de Desenvolvimento Regional é, também, condição para o

início da queda das alíquotas interestaduais de ICMS, com a correspondente prestação do

auxílio financeiro, a fim de resguardar o equilíbrio financeiro dos Estados e do Distrito

Federal.

A inclusão de condicionantes no texto da lei  complementar evitará que

esses  entes federativos percam receitas de ICMS, sem as correspondentes  adoções de

medidas  de  compensação  e  manutenção  de  investimentos  nas  regiões  menos

desenvolvidas.  A aprovação das  condições  propostas  garante  a  entrada  em vigor,  no

tempo  devido,  das  medidas  necessárias,  sem  que  as  finanças  estaduais  sejam

desestabilizadas pelo impacto negativo resultante de eventual atraso na aprovação das

outras medidas.

Sala da Comissão,

Senador
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EMENDA Nº __ - CAE
AO PLS N.º 106, DE 2013 (Complementar)

Altera a redação do art. 1° do PLS nº 106, de 2013, modificando o texto do art. 31-A e
acrescentando os art. 31-I, 31-J, 31-K e 31-L, todos na Lei Complementar n.º 87, de 13 de
setembro de 1996.

Art. 1º ..................................................................................................................................

Art. 31-A. A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao
Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  com o  objetivo  de  compensar  perdas  de
arrecadação decorrentes  da redução das alíquotas  nas operações  e prestações
interestaduais relativas ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrente de Resolução do Senado
de que trata o inciso III do caput do art. 8º, e da desoneração das exportações
para o exterior de produtos primários e semi-elaborados e da apropriação
de créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente, de
que trata o art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
ADCT, ocorrerá de acordo com os critérios, prazos e condições previstos nesta
Lei Complementar.

..........................................................................................................

Art. 31-I. A compensação da desoneração das exportações para o exterior
de  produtos  primários  e  semi-elaborados  e  da  apropriação  de  créditos
decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente, observará os critérios
a seguir indicados:

I - 50% (cinquenta por cento), proporcional à participação de cada Estado
no valor total das exportações nacionais para o exterior de produtos primários e
semi-elaborados, tendo por base os últimos 12 meses anteriores ao mês de julho
do ano do cálculo; 

II -  10% (dez por cento),  proporcional à participação dos créditos de
ICMS,  decorrentes  de  aquisições  destinadas  ao  ativo  permanente  dos
contribuintes de cada Estado, no valor total desses mesmos créditos, excluídos
aqueles relacionados à operação com a não incidência prevista no art. 155, § 2º,
X,  “a”,  da  Constituição  Federal,  calculada  na  forma  definida  pelo  órgão
colegiado de que trata o art. 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal;

III - 40% (quarenta por cento), considerando a proporção entre o saldo
positivo anual da balança comercial do exterior de cada Estado e o somatório dos
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respectivos saldos positivos, tendo por base os últimos 12 meses anteriores ao
mês de julho do ano do cálculo.

Art. 31-J. A União entregará aos Estados, anualmente, o montante de R$
15.806.000.000,00 (quinze bilhões, oitocentos e seis milhões de reais), na forma
do disposto no art. 31-L.

§ 1º O montante previsto no caput será atualizado anualmente, no mês de
julho,  pela  variação  nominal  do  valor  total  das  exportações  dos  produtos
referidos no art. 31-L, expresso em moeda nacional, considerando como período
de referência para o reajuste os 12 (doze) meses anteriores ao mês de julho do
ano calendário.

§  2º  A  União  consignará  na  lei  orçamentária  anual  o  montante
estabelecido no caput observado o disposto no § 1°.

§ 3º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por
cento pertencem ao próprio Estado e vinte e cinco por cento pertencem aos seus
Municípios, distribuídos segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo
único, da Constituição Federal.

§ 4º A entrega de recursos aos Estados e aos seus Municípios será mensal
e equivalerá a  um doze avos do montante referido no  caput do art.  31-M e
ocorrerá até o último dia útil de cada mês.

Art. 31-K. Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ:

I - calcular os coeficientes individuais de participação dos Estados, de 
acordo com os critérios previstos no art. 31-L;

II - efetuar anualmente o cálculo dos valores previstos nos arts. 31-L e 
31-M;

III - remeter ao Tribunal de Contas da União, até o último dia útil de 
dezembro de cada ano, o resultado do cálculo do montante a ser entregue 
mensalmente aos Estados e aos seus Municípios, juntamente com o 
detalhamento da memória do cálculo.

IV - estabelecer outros procedimentos necessários à implementação do 
disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As deliberações do CONFAZ, de que trata o caput serão
adotadas por maioria de dois terços.

Art. 31-L. Aplica-se, no que couber, aos arts. 31-I, 31-J, 31-K e 31-L às 
demais disposições desta Lei Complementar.”

JUSTIFICAÇÃO

Com advento da Lei Complementar n.º 87/96, para atender diretrizes políticas e 
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econômicas do País, os Estados foram compelidos a desonerar parte substancial do ICMS, 

representada pelas exportações de produtos primários e semi-elaborados.

O  mecanismo  de  ressarcimento  implementado,  pelo  Governo  Federal,  nos

exercícios de 1996 a 1999 foi denominado seguro receita. A partir de 2000, como decorrência

do fato de o seguro receita não cobrir as perdas dos Estados, foi criado um fundo orçamentário

em substituição ao seguro, com recursos distribuídos de acordo com percentuais fixos.

No ano de 2004, foi criado o Fundo de Estímulo aos Estados Exportadores, com

vigência, exclusivamente, para este exercício. Entretanto todas as medidas implementadas pelo

Governo  Federal  objetivando  o  ressarcimento  aos  Estados  dos  prejuízos  causados  pela

desoneração se mostraram insuficientes para compensar as perdas efetivas dos Estados.

Vale ressaltar que as exportações totais do Brasil, no ano de 2012, chegaram a US$

242 bilhões, o que representou um aumento no valor exportado de 408% em relação aos 47

bilhões exportados no ano de 1996.

Os prejuízos decorrentes da Lei,  com dados disponíveis de 2012 foram de R$-

31.613.000.000,00 (trinta e um bilhões, seiscentos e treze milhões de reais). Resultados obtidos

aplicando-se ao valor  das exportações  do Estado,  as alíquotas vigentes,  para cada produto,

quando da promulgação do citado dispositivo legal.

Por esses motivos, apresentamos essa emenda, estabelecendo o ressarcimento de

50% das perdas dos estados.

Sala das Comissões,

Senador FLEXA RIBEIRO
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EMENDA Nº       - CAE
(ao PLS nº 106, de 2013- Complementar)

Altere-se o inciso III do art. 31-B do Projeto de Lei do Senado
nº 106, de 2013 - Complementar e acrescente-se § 4º ao mesmo artigo, com
a seguinte redação:

"Art. 31-B. .................................................................................

III  –  considerar-se-á  como  perda  de  arrecadação,  o
resultado negativo da diferença entre  os  saldos  líquidos de  débito e
crédito do imposto:

a)  calculados  nas  operações  e  prestações  interestaduais
realizadas no segundo ano anterior ao da distribuição, utilizando-se as
alíquotas vigentes no ano de distribuição, conforme o estabelecido no
art.,31-H, §§ 3º ao 5º;

b)  calculados  nas  mesmas  operações  e  prestações
mencionadas  na  alínea  “a”,  utilizando-se  as  alíquotas  vigentes  em
2012;

IV - o montante referente a cada ano será entregue a partir de
janeiro de 2014 em doze parcelas mensais e iguais, até o último dia útil de
cada mês,  atualizado com base na variação  nominal média do Produto
Interno  Bruto  –  PIB  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística  -  IBGE,  verificada  no  quadriênio  imediatamente  anterior  ao
exercício em que se fizer a apuração dos valores.

....................................................................................................

§ 4º Os valores estimados na forma do inciso III devem ser
recalculados,  anualmente,  com  base  nas  operações  e  prestações
efetivamente ocorridas no exercício em que foi distribuído o montante
a que se refere o inciso IV, devendo as eventuais diferenças verificadas
serem acrescidas ou deduzidas,  conforme o caso,  do montante a ser
distribuído  no  exercício  seguinte,  atualizadas  com base  na  variação
nominal média do Produto Interno Bruto – PIB apurado pelo Instituto
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Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, verificada no quadriênio
imediatamente anterior ao exercício em que forem apuradas.”

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda tem por objetivo a inclusão de novo conteúdo ao
inciso  III  ao  caput do  art.  31-B visando  a  definir  a  metodologia  a  ser
utilizada  para  apuração  dos  valores  a  serem  transferidos,  de  modo  a
permitir  o  cálculo,  ainda  que  por  estimativa,  dos  recursos  a  serem
transferidos a partir de janeiro de 2014 quando efetivamente os impactos da
redução das alíquotas começam a ser sentidos pelas unidades federadas.

A transposição do conteúdo do inciso III do texto original para
conteúdo  do  inciso  IV  com  inclusão  da  data  de  “janeiro  de  2014”,  a
correção  do  termo  “atualizado”  e  a  menção  “nominal”  feita  à  variação
média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE tem por fim explicitar que: a entrega do
auxílio inicia-se em janeiro 2014; a atualização de que trata o inciso se
refere ao montante e não a cada parcela da entrega, e deixar claro que o
PIB nominal será o coeficiente utilizado,  para que não haja dúvidas entre
PIB nominal e PIB real.

A inclusão do § 4º tem por fim prever o ajuste da diferença
entre o impacto estimado e o impacto real, uma vez que os recursos serão
estimados sempre com base nas operações e prestações do ano anterior ao
da apuração e o impacto real só pode ser calculado no ano subsequente ao
da distribuição.

Sala da Comissão,

Senador WILDER MORAIS

2
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EMENDA Nº       CAE 
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se a redação do § 6º do art. 31-C do Projeto de Lei do
Senado  nº  106,  de  2013  –  Complementar  e  acresça-se  ao  mesmo
dispositivo, os § § 7º, 8º e 9º com a seguinte redação:

"§ 6º  A prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei
Complementar será nos seguintes valores anuais:

I - R$3.000.000,00 (três bilhões), no exercício de 2014;
II - R$5.000.000,00 (cinco bilhões), no exercício de 2015;
III - R$7.000.000,00 (sete bilhões), nos exercícios de 2016;
IV - R$8.000.000,00 (oito bilhões), nos exercícios de 2017;
V - R$9.000.000,00 (nove bilhões), nos exercícios de 2018;
VI - R$11.000.000,00 (onze bilhões), nos exercícios de 2019;
VII - R$12.000.000,00 (doze bilhões), a partir do exercício de

2020.
§  7º  Na  hipótese  em que  as  perdas  anuais  apuradas  forem

superiores  ao  montante  dos  recursos  estabelecido  para  determinado
exercício:

I  -  o  valor  anual  correspondente  será  distribuído  entre  as
unidades federadas proporcionalmente às perdas constatadas;

II – o saldo remanescente das perdas de cada unidade federada
será entregue no exercício seguinte, acrescido ao valor que couber a cada
unidade federada na forma do inciso II do art. 31-B.

§ 8º Os recursos da prestação de auxílio financeiro, previstos
neste artigo, serão atualizados anualmente com base na variação nominal
média do Produto Interno Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia  e  Estatística  -  IBGE,  verificada  no quadriênio  imediatamente
anterior ao ano da atualização.

§ 9º Os valores dos recursos destinados à prestação de auxílio
financeiro  devem  constar  em  cada  exercício  no  Orçamento  Geral  da
União.”
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JUSTIFICAÇÃO

A  redação  original  do  PLS  estabelece  valor  limite  para
prestação  do  auxílio  financeiro.  Ao  substituir  a  expressão  “não  poderá
exceder”  por  “será”  fixa-se  os  valores  anuais  da  prestação  a  serem
consignados no orçamento  da União,   garantida  a  compensação no ano
seguinte,  na  hipótese  de  o  valor  não  ser  suficiente  para  compensação
integral dessas perdas.

Na redação original do PLS consigna, no §6º do art. 31-C que
ora  se  sugere  a  alteração,  o  valor  anual  de R$8.000.000,00 destinado à
prestação do auxílio financeiro por um período de 20 anos. Nesta emenda,
foi consignado valores crescentes ao longo do período, iniciando com 3
bilhões ao ano e culminando com 12 bilhões a partir do 7º ano do início da
queda das alíquotas até o último ano (2033) previsto para a compensação
das perdas. Essa alteração reveste-se de maior razoabilidade, uma vez que a
queda  das  alíquotas  será  feita  de  forma gradual  e,  de  conseqüência,  as
perdas apuradas serão aumentadas no sentido inverso. Consignar um valor
anual constante, sem previsão de atualização monetária, resultará de acordo
com estudos já realizados em sobra de recursos nos primeiros 4 anos de
queda gradual das alíquotas e em insuficiência de recursos a partir do 5º
ano  dessa  queda.  Por  essa  razão,  considerando  os  impactos  financeiros
estimados para a perda da arrecadação das unidades federadas, propõe-se
um escalonamento crescente do valor dos recursos, bem como a previsão
de sua atualização com base na variação nominal média do Produto Interno
Bruto - PIB apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE,  verificada  no  quadriênio  imediatamente  anterior  ao  ano  da
atualização.

É consignada no § 9º que os valores dos recursos destinados à
prestação do auxílio financeiro devem constar anualmente no Orçamento
Geral da União.

Sala da Comissão,

2
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Senador WILDER MORAIS
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EMENDA Nº       - CAE
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se o inciso I do  caput do art.  31-C e acrescente-se o
parágrafo a seguir, onde couber, no mesmo dispositivo, do Projeto de Lei
do Senado nº 106, de 2013 - Complementar, com a seguinte redação:

“Art. 31-C. ................................................................................

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito
presumido  ou  outorgado,  devolução  de  imposto,  e  de  quaisquer  outros
incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou  financeiros,  relacionados  direta  ou
indiretamente  ao ICMS,  efetivamente implementados no território da
unidade federada;

....................................................................................................

§6º Na  hipótese  de  incentivos  ou  benefícios  fiscais  ou
financeiros  que,  embora  autorizados,  não  tenham sido  efetivamente
implementados  por determinada unidade  federada,  as  operações  ou
prestações que seriam contempladas com tais benefícios ou incentivos
serão  consideradas  nos  cálculos  da  apuração  das  perdas  de
arrecadação e no resultado do valor da prestação do auxílio financeiro
a ser entregue à unidade federada que os autorizou.”

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão, no inciso I do  caput do art.  31-C, da expressão
“efetivamente implementados no território da unidade federada” e do
parágrafo  mencionado têm  por  objetivo  disciplinar  que  não serão
considerados no cálculo da apuração das perdas apenas aqueles benefícios
ou incentivos que efetivamente o estado implementar em seu território. O
simples  fato  de  existir  uma  lei  estadual  ou  um convênio  celebrado  no
âmbito do CONFAZ que possuam natureza autorizativa, sem que o estado
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SENADO FEDERALSENADO FEDERAL

Gabinete do Senador WILDER MORAISGabinete do Senador WILDER MORAIS

os tenham implementado, não será condição para excluir as operações e
prestações correspondentes no cálculo das perdas. Ademais, a norma em
abstrato  sem  a  sua implementação  não  afetará  o  resultado  da  balança
comercial a ser considerada.

Sala da Comissão,

Senador WILDER MORAIS

2
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EMENDA Nº 14

(SUBSTITUTIVA)

(ao PLS nº 106, de 2013 – Complementar)

Altera a Lei Complementar no 87, de 13 de setembro
de 1996, que dispõe sobre o ICMS, para disciplinar
a  prestação  de  auxílio  financeiro  pela  União  aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com
o  objetivo  de  compensar  perdas  resultantes  de
redução  da  alíquota  interestadual  incidente  nas
operações  interestaduais  com bens,  mercadorias  e
serviços,  conforme decisão do Senado Federal  no
exercício da atribuição prevista no art. 155, § 2º, IV,
da  Constituição  Federal,  institui  o  Fundo  de
Desenvolvimento  Regional  e  dá  outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE RECEITAS

Art. 1° Art. 1º A Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, passa
a vigorar com a inclusão dos arts. 31-A, 31-B, 31-C, 31-D, 31-E, 31-F, 31-G, 31-H e 31-I,
com a seguinte redação:

“Art. 31-A. A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas de
arrecadação decorrentes da redução das alíquotas nas operações e prestações
interestaduais relativas ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias  e  sobre Prestações  de Serviços  de Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS),  decorrente  de  Resolução  do
Senado Federal de que trata o inciso III do  caput do art. 31-I, ocorrerá de
acordo com o previsto nesta Lei Complementar.

Art. 31-B. Fica criado o Fundo de Compensação de Receitas (FCR), de
natureza contábil, com a finalidade de assegurar recursos para a prestação de
auxílio  financeiro  pela  União  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos
Municípios, com o objetivo de compensar perdas de arrecadação decorrentes
da redução das alíquotas nas operações e prestações interestaduais relativas ao
ICMS.
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Parágrafo  único As  disponibilidades  financeiras  do  Fundo  de
Compensação de Receitas ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro
Nacional.

Art.  31-C. A compensação de que trata o art.  31-A será devida aos
Estados e ao Distrito  Federal  em relação aos  quais  se constatar  perda de
arrecadação em decorrência da redução das alíquotas interestaduais do ICMS,
e  aos  seus  respectivos  Municípios,  na  medida  da  perda  efetivamente
constatada, observado o seguinte:

I - para efeito de aferição dos valores a serem transferidos às unidades
federadas serão considerados os resultados apurados na balança interestadual
de operações e prestações destinadas a contribuintes do ICMS, promovidas no
segundo ano anterior ao da distribuição; e

II - os valores serão apurados no mês de abril de cada ano, com base
nas notas fiscais eletrônicas emitidas no ano imediatamente anterior, na forma
estabelecida pelo regulamento, para aplicação no exercício seguinte.

§ 1º Os valores apurados na forma do caput serão depositados no FCR
para a futura entrega aos Estados e Distrito Federal, observados:

I - o montante referente a cada ano será entregue em doze parcelas
mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, corrigido pela variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou
outro que vier a substituí-lo;

II - os valores referentes à compensação prevista no caput deste artigo
são  considerados  transferências  obrigatórias  e  serão  devidos  enquanto
perdurarem as perdas de arrecadação de que trata o art. 31-A;

III - a entrega dos recursos ocorrerá na forma definida em regulamento.

§ 2º Para efeito da atualização a que se refere o inciso I do § 1º, caso
haja  alteração  posterior  nos  dados  relativos  ao  PIB,  os  índices  utilizados
permanecerão válidos para os fins desta  Lei  Complementar,  sem qualquer
revisão  de  valores  já  apurados,  sendo  a  eventual  diferença  considerada
quando da atualização relativa aos exercícios subsequentes.

Art. 31-D. Não ensejarão a prestação do auxílio financeiro de que trata
esta Lei Complementar as perdas de arrecadação resultantes da:

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido
ou outorgado,  devolução de imposto,  e  de quaisquer  outros incentivos ou
benefícios  fiscais  ou  financeiros  relacionados  direta  ou  indiretamente  ao
ICMS; 

II - alteração nos critérios constitucionais de tributação das operações e
prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do imposto; e

III  -  redução  da  alíquota  interestadual  incidente  nas  operações
interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior, a que se refere
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a Resolução n  º   13, de 26 de abril de 2012, do Senado Federal  . 

§  1º Para  efeito  do  auxílio  financeiro  de  que  trata  esta  Lei
Complementar, ficam os Estados e o Distrito Federal obrigados a fornecer ao
Poder  Executivo  Federal  as  informações  relativas  aos  incentivos  ou
benefícios  fiscais  ou  financeiros  concedidos  aos  seus  respectivos
contribuintes, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput do art. 31-I.

§  2º O descumprimento da obrigação prevista  no parágrafo anterior
implica suspensão da prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei
Complementar enquanto perdurar a omissão por parte da unidade federada,
relativamente às informações solicitadas. 

§  3º Constatada  a  falta  de informação relativa  a  determinado favor
fiscal  concedido,  será deduzido do valor  das  transferências imediatamente
subsequentes  o  montante  equivalente  ao  respectivo  benefício  fiscal  ou
financeiro omitido. 

§ 4º Para fins do disposto no inciso I do caput, a concessão de benefício
fiscal ou financeiro a determinado setor econômico presume-se usufruído por
todos  os  contribuintes  cadastrados  no  respectivo  código  da  Classificação
Nacional  de  Atividades  Econômicas  (CNAE),  salvo  demonstração  em
contrário a cargo da unidade federada concedente. 

§ 5º A União poderá adotar metodologia simplificada de apuração dos
valores a serem transferidos, hipótese em que serão consideradas a balança
interestadual apurada nos termos do art. 31-C e as informações disponíveis
acerca dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal.  

§ 6º A dotação do FCR para prestação do auxílio financeiro de que trata
esta  Lei  Complementar  a  cada  exercício  será  igual  à  soma  das  perdas
efetivamente constatadas,  cujo valor será atualizado com base na variação
média do Produto Interno Bruto (PIB) apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

§ 8º A compensação devida a cada ente federativo será entregue em
doze parcelas mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, atualizadas
com base  no  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), verificada
no quadriênio imediatamente anterior ao exercício em que se fizer a apuração
dos valores.

Art. 31-E. O Poder Executivo divulgará anualmente os resultados da
balança  interestadual  apurada,  e  os  valores  a  serem  transferidos  a  cada
unidade federada no exercício subsequente. 

§  1º  Em cada  exercício  financeiro,  o  Poder  Executivo,  como parte
integrante do projeto de lei  de diretrizes orçamentárias e do projeto de lei
orçamentária  anual  da  União,  encaminhará  ao  Congresso  Nacional  as
informações relativas, ao exercício seguinte, dos valores a serem transferidos
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às unidades federadas, observando o seguinte:

I – no projeto de lei de diretrizes orçamentárias constará a estimativa
preliminar, para o exercício seguinte, do valor da dotação anual do FCR, com
valor igual à soma dos valores a serem transferidos a cada unidade federada; e

II – no projeto de lei orçamentária anual constará a dotação do FCR
referente  aos  valores  a  serem  transferidos  a  cada  unidade  federadas,  no
exercício seguinte.

§ 2º O Poder Executivo divulgará semestralmente relatórios detalhados
das atividades do FCR, informando entre outros temas sobre os resultados da
balança interestadual apurada, os valores transferidos e a serem transferidos a
cada  unidade  federada  no  exercício  subsequente,  e  outras  informações
julgadas relevantes. 

Art.  31-F. Do  montante  dos  recursos  que,  nos  termos  desta  Lei
Complementar, couber ao Estado a União entregará diretamente ao próprio
Estado setenta e cinco por cento e aos seus Municípios vinte e cinco por
cento. 

Parágrafo  único.  O  rateio  entre  os  Municípios  obedecerá  aos
coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela do ICMS
dos respectivos Estados, aplicados na data de entrega do recurso financeiro. 

Art. 31-G. Para entrega dos recursos serão deduzidos, até o montante
total apurado no respectivo período, os valores das dívidas vencidas e não
pagas da respectiva unidade federada, na seguinte ordem:

I - as contraídas com a União, 

II - as contraídas com garantia da União, inclusive dívida externa; e

III - as contraídas com entidades da administração indireta federal.

§  1º Respeitada  a  ordem  estabelecida  nos  incisos  do  caput,  serão
deduzidos, até o montante total apurado no respectivo período, os valores das
dívidas vencidas e não pagas primeiramente pela administração direta, depois
os valores das dividas vencida e não pagas pela administração indireta da
unidade federada. 

§ 2º Respeitada a ordem prevista nos incisos do caput e no § 1º, ato do
Poder Executivo federal poderá autorizar:

I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o respectivo
ente federado; e

II - quanto às dívidas com entidades da administração federal indireta, a
suspensão temporária da dedução, quando indisponíveis, no prazo devido, as
informações necessárias. 

Art. 31-H. A entrega dos recursos à unidade federada será realizada
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pela União, após a compensação de que trata o art. 31-G, mediante crédito,
em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

Art.  31-I. A prestação  do  auxílio  financeiro  de  que  trata  esta  Lei
Complementar fica condicionada à:

I - apresentação de  relação com a identificação completa de todos os
atos relativos a incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros cuja concessão
não foi submetida à apreciação do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ;

II - celebração de convênio entre os Estados e o Distrito Federal, até o
dia 31 de dezembro de 2013, por meio do qual sejam disciplinados os efeitos
dos incentivos e benefícios referidos no inciso I  do  caput,  e dos créditos
tributários a eles relativos;

III  -  aprovação  de  resolução  do  Senado  Federal,  editada  com
fundamento no inc. IV do § 2º do art. 155 da Constituição, que estabeleça a
redução  das  alíquotas  do  ICMS,  aplicáveis  às  operações  e  prestações
interestaduais; e

IV - prestação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, das informações
solicitadas pelo Poder Executivo Federal, necessárias à apuração do valor do
auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, as unidades federadas
deverão  efetuar  o  registro  e  o  depósito,  junto  à  Secretaria-Executiva  do
CONFAZ,  da  documentação  comprobatória  correspondente  aos  atos
concessivos dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros; 

§ 2º Fica vedada a prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei
Complementar caso constatadas, por parte da União ou de qualquer unidade
federada, a concessão, prorrogação ou manutenção de incentivo ou benefício
fiscal ou financeiro em desacordo com a legislação, após a celebração do
convênio de que trata o inciso II do caput, relativamente à unidade federada
infratora. 

§  3º  A  implementação  da  compensação  de  que  trata  esta  Lei
Complementar  fica  condicionada  à  observância,  pela  Resolução  a  que  se
refere o inciso III do caput, às seguintes condições:

I - nas operações e prestações realizadas nas regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste  e  no  Estado  do  Espírito  Santo,  destinadas  às  regiões  Sul  e
Sudeste, a alíquota deverá ser de:

a) onze  por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2014, ou posterior;

b) dez por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015,
ou posterior;

c) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
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2016, ou posterior;

d) oito por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017,
ou posterior;

e) sete por cento no período de 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro
de 2022, ou posterior;

II - nas operações e prestações realizadas nas Regiões Sul e Sudeste,
destinadas às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito
Santo, a alíquota deverá ser de:

a) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014;

b) cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2015;

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016; e

III - nas demais operações e prestações a alíquota deverá ser de:

a) nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2014;

b) seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015;
e

c) quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016. 

§ 4º A condição contida no parágrafo anterior não se aplica:

I -  às operações e prestações interestaduais originadas na Zona Franca
de Manaus, bem como às operações interestaduais com gás natural; 

II - às operações interestaduais com bens e mercadorias importados do
exterior. 

CAPÍTULO II
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Art.  2º Fica  instituído,  nos  termos  desta  Lei  Complementar,  o  Fundo de
Desenvolvimento  Regional  -  FDR,  de  natureza  contábil,  vinculado  ao  Ministério  da
Fazenda, com a finalidade de custear a execução de projetos públicos e privados com
potencial efeito multiplicador sobre a região e dinamização da atividade econômica local.

§ 1º  Os recursos do FDR poderão ser aplicados nas seguintes finalidades:

I  –  gerar  funding para  o  financiamento  bancário  de projetos  privados  de
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investimento  ou  expansão  econômica,  inclusive  com  encargos  subsidiados,  em
complementação aos demais fundos de desenvolvimento já existentes;

II – compor fundos de aval, de seguros ou outros instrumentos prudenciais,
que sirvam para complementar as garantias oferecidas pelos agentes financiados, com a
finalidade de ampliar da oferta e reduzir o custo das garantias bancárias associadas ao
financiamento de projetos de que trata o inciso I;

III  –  custear  projetos  públicos  de  infraestrutura,  fomento  econômico  e
desenvolvimento  produtivo  que  tenham  impacto  significativo  na  competitividade  da
economia regional ou representem vantagem locacional na atração de novas empresas;

IV – proceder à avaliação de impacto econômico e de competitividade das
aplicações realizadas nos termos dos incisos I a III;

§  2º    A proporção  da  aplicação  dos  recursos  do  FDR,  em  cada  ente
beneficiário, entre cada uma das finalidades previstas no § 1º não poderá ser:

I – superior a vinte por cento, para as aplicações referidas no inciso I do § 1º;
II – inferior à quantia necessária à avaliação de todos os projetos e aplicações,

para as aplicações referidas no inciso IV do § 1º, respeitado o limite máximo de dez por
cento;

§ 3º   A avaliação de que trata o inciso IV do § 1º:
I  -  será  contratada junto a  instituições  públicas de ensino e pesquisa que

detenham experiência e qualificação em avaliação de políticas públicas, selecionadas nos
termos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; 

II – incluirá como critérios de avaliação o potencial de geração de emprego e
renda da operação proposta  e  o  seu efeito  na redução das  desigualdades  regionais  e
sociais; e

III – terá seus relatórios e informações disponibilizados para acesso público,
inclusive por meio da internet.

§ 4º    Os projetos públicos de que trata o inciso III do  § 1º podem ser da
competência de qualquer das três esferas de governo, respeitado o processo de seleção e
aprovação de que trata o art. 6º. 

§ 5º   É vedada a aplicação de recursos na finalidade de que trata o inciso III
do § 1º para atividades de simples manutenção de atividades correntes de qualquer ente
federativo, ou para despesas com remuneração de pessoal ativo e inativo. 

Art. 3º.  Para as finalidades previstas nos incisos I e II do § 1º do art. 2º, o
FDR terá como agente operador instituição financeira oficial federal definida em ato do
Poder Executivo, com as seguintes competências:

I  -  identificar  e  orientar  a  preparação  de  projetos  de  investimentos  ou
expansão  econômica  a  serem  submetidos  aos  Comitês  Estaduais  de  Planejamento  e
Investimento;

II - em caso de viabilidade econômica, apoiar os projetos de investimentos ou
expansão econômica aprovados pelos Comitês Estaduais de Planejamento e Investimento;

III - fiscalizar e comprovar a regularidade dos projetos sob sua orientação; e
IV  -  propor  a  liberação  de  recursos  financeiros  para  os  projetos  em

implantação sob sua orientação;
V – organizar e gerir os fundos de aval, de seguros ou outros instrumentos
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prudenciais  para complementação de garantias,  segundo a regulamentação aplicável  a
esses instrumentos no âmbito do Sistema Financeiro Nacional;

§ 1º  Os riscos resultantes das operações realizadas com recursos do FDR nas
finalidades previstas nos incisos I e II do § 1º do art. 2º serão suportados integralmente
pelo agente operador, na forma que dispuser o Conselho Monetário Nacional.

§ 2º  O regulamento poderá prever a designação de mais de uma instituição
financeira federal como agente operador

I  – para  segregação  das  funções  de  operação  dos  empréstimos  e
financiamentos das de gestão dos fundos de aval de que trata o inciso V; e

II – para operação do FDR em diferentes entes federativos.

Art. 4º.  Constituem recursos do FDR:
I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias;
II - eventuais resultados de aplicações financeiras à sua conta;
III - saldos não utilizados na execução dos programas, projetos e atividades;
IV  -  eventual  parcela  excedente  dos  recursos  oriundos  de  juros  dos

financiamentos concedidos pelo agente operador; e
V - outros recursos previstos em lei.

§ 1º  O montante de recursos a ser disponibilizado ao FDR pela União será
de,  no mínimo quatro bilhões de reais no exercício de 2014, oito bilhões de reais no
exercício de 2015, doze bilhões de reais no exercício de 2016 e dezesseis bilhões de reais
nos exercícios de 2017 a 2033. 

§ 2º    Os valores a que se refere o  § 1º  são considerados transferências
obrigatórias.

§ 3º   No caso dos recursos aplicados nos termos do inciso I do § 1º do art. 2º,
as  condições,  prazos,  demais  critérios  das  operações  realizadas,  a  remuneração  da
instituição  financeira  oficial  federal  operadora  desses  recursos,  serão  definidos  pelo
Conselho  Monetário  Nacional,  assegurada  em  qualquer  caso  ao  FDR  remuneração
compatível com a taxa referencial de remuneração de longo prazo da economia.

Art.  5º.    São beneficiários do FDR os Estados e o Distrito Federal  que
apresentem situação de menor desenvolvimento econômico relativo, sendo os recursos
distribuídos entre esses entes na forma deste artigo

§ 1º   São  beneficiários  automáticos  os  entes  situados  nas  regiões  Norte,
Nordeste e Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo.

§ 2º  Serão incluídos entre os entes beneficiários aqueles situados nas regiões
Sul e Sudeste que apresentarem regiões de menor desenvolvimento relativo,  definidas
como agrupamentos geograficamente contíguos de Municípios que tenham PIB per capita
abaixo da média nacional, desde que tal indicador econômico em âmbito municipal seja
apurado  e  divulgado  em  bases  regulares  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística (IBGE).

§ 3º  Na hipótese do § 2º,  a aplicação dos recursos pelo ente beneficiário
ficará restrita a projetos e favorecidos situados no território dos municípios que compõem
as regiões  de menor desenvolvimento relativo,  sendo distribuída ao ente a soma dos
recursos devidos ao total de regiões de menor desenvolvimento relativo situadas em seu
território.

§ 4º  A distribuição dos recursos entre o conjunto dos entes beneficiários
definido na forma dos §§ 1º  a 3º  será determinada a partir da soma ponderada:
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I - da sua respectiva participação populacional em relação ao total do grupo,
com peso de dez por cento; e

II  -  do inverso do seu respectivo PIB per  capita  em relação à  soma dos
inversos do PIB per capita dos membros do grupo, com peso de noventa por cento.

§  5º   Para  efeitos  do  cálculo  dos  parâmetros  das  regiões  de  menor
desenvolvimento relativo de que trata o § 2º, considera-se população de cada região a
soma da população dos municípios contíguos que a compõem, e PIB per capita a média
do PIB per capita desses municípios ponderados pela respectiva população.

§ 6º  Os parâmetros utilizados para cálculo dos coeficientes de que trata o art.
15 deverão ser atualizados conforme divulgação dos respectivos indicadores pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, produzindo efeitos a partir do ano seguinte
ao da atualização.

§ 7º  Em caso de inexistência de atualização os coeficientes ficam mantidos
até que nova atualização seja feita.

§ 8º  Fica o Poder Executivo Federal, na forma do regulamento, encarregado
de calcular os coeficientes resultantes da atualização de que trata o caput.

Art.  6º.     Fica instituído em cada ente beneficiário o respectivo Comitê
Estadual de Planejamento e Investimento, com as seguintes competência: 

I - promover a integração das ações do FDR;
II – definir a proporção de alocação de recursos do Fundo, no respectivo ente,

dentre as finalidades previstas no § 1º do art. 2º;
III – aprovar o rol de projetos públicos e privados a serem custeados com os

recursos do FDR, dentre aqueles submetidos pelo respectivo governo estadual ou distrital
ou, no caso das operações previstas nos incisos I e II  § 1º do art. 2º, pela instituição
operadora;

IV - promover e apreciar as avaliações de impacto econômico realizadas nos
termos  do  inciso  IV  §  1º  do  art.  2º,  facultada  a  realização  de  estudos  e  avaliações
adicionais de iniciativa do próprio Comitê e do governo estadual ou distrital interessado; e

V – acompanhar e controlar a regularidade das aplicações de recursos do
Fundo.

§ 1º  Comporão o Comitê Estadual de Planejamento e Investimento:
I – um representante do setor empresarial, nomeado pelo Governador dentre

cidadãos em efetivo exercício de mandato  em sindicato  ou associação de classe que
congregue empresas sediadas no respectivo território;

II – um representante do setor do trabalho, nomeado pelo Governador dentre
cidadãos em efetivo exercício de mandato em sindicato com base territorial no respectivo
ente ou algum de seus municípios;

III  -  um  representante  do  setor  científico  e  tecnológico,  nomeado  pelo
Governador dentre cidadãos em efetivo exercício de função de docente ou pesquisador em
instituição universitária ou de pesquisa científica e tecnológica situada no respectivo ente;

IV  –  um  representante  do  governo  estadual  ou  distrital,  nomeado  pelo
Governador dentre os servidores ou agentes públicos da respectiva Administração, que
terá voto de qualidade;

V –  um representante  da  instituição  financeira  operadora,  nomeado  pelo
respectivo dirigente máximo dentre os seus servidores ou empregados;

VI  –  um representante  do  governo  federal,  nomeado  pelo  Presidente  da
República dentre os servidores ou agentes públicos da Administração Federal;
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§  2º  O  mandato  dos  membros  do  Comitê  será  de  dois  anos,  sujeito  à
permanência no efetivo exercício do respectivo cargo, emprego  ou mandato sindical ou
associativo;

§ 3º   As decisões do Comitê Estadual de Planejamento e Investimento serão
adotadas por maioria simples.

§  4º  São  indelegáveis  a  qualquer  outra  esfera  ou  agente  público  as
competências previstas no caput.

§ 5º  Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público:

I  –  a  aprovação,  pelo  respectivo  Comitê  Estadual  de  Planejamento  e
Investimento, de projetos ou ações para aplicação dos recursos do FDR em desacordo
com os princípios e regras desta Lei Complementar;

II - a aplicação de recursos do FDR em ações e projetos não aprovados pelo
respectivo Comitê Estadual de Planejamento e Investimento, na forma do caput.

§ 6º  Respondem pelos atos mencionados no § 6º:  
I – os membros do Comitê Estadual de Planejamento e Investimento para os

atos trazidos ao seu conhecimento e deliberação, nos termos dos votos emitidos;
II – os agentes públicos, servidores e empregados da administração estadual e

da  instituição  financeira  operadora,  na  proporção  em  que  hajam contribuído  para  a
respectiva decisão.

§ 7º  O regulamento poderá instituir Comitê de Gestão do FDR em nível
nacional,  com  a  finalidade  de  assessorar  a  União  na  gestão  das  operações  de  sua
competência relativas às transferências e aplicações do Fundo. 

Art. 7º. Os recursos do Fundo serão disponibilizados pela União nos termos
da proporção de aplicação definida na forma do art. 6º, inc. II:

I ) para os valores relativos  às finalidades de que tratam os incisos III e IV do
§ 1º do art. 2º, em parcelas mensais iguais, sendo cada parcela entregue até o último dia
útil de cada mês;

II) para os valores relativos  às finalidades de que tratam os incisos I e II do §
1º  do art.  2º, de acordo com cronograma de desembolso apresentado pela  instituição
financeira operadora, levando em consideração os fluxos de desembolso no período para
as operações contratadas e os de retorno das operações já em andamento, bem como a
disponibilidade financeira do Fundo junto à instituição operadora;

§ 1º  Os recursos de que trata o inciso II  serão depositados pela União e
mantidos na instituição financeira operadora, em conta segregada e vinculada à execução
financeira  dos  respectivos  empréstimos,  financiamentos  e  garantias,  nos  termos  do
regulamento.

§ 2º  Os recursos de que trata o inciso I  serão depositados pela União em
contas únicas e específicas dos Governos Estaduais e do Distrito Federal, vinculadas ao
respectivo  plano  de  aplicação  ,  instituídas  para  esse  fim  e  mantidas  em  instituição
financeira federal definida em regulamento.

§  3º A  instituição  financeira  detentora  dos  recursos  disponibilizará,
permanentemente,  ao  Comitê  Estadual  de  Planejamento  e  Investimento  os  extratos
bancários  referentes  à  conta  do  fundo,  sem prejuízo  de  qualquer  outra  exigência  de
divulgação ou transparência de informações constante de lei ou regulamento.
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§  4º  Os  recursos  disponibilizados  pela  União  ao  FDR a  qualquer  título
constarão do Orçamento da União e serão contabilizados como despesa primária, sendo
absolutamente vedada a emissão de títulos sob a forma “colocação direta, em favor do
agente operador”.

§ 5º Os recursos recebidos e executados pelos Estados e Distrito Federal nos
termos do inciso I do caput constarão dos respectivos orçamentos, registrados de forma
detalhada a fim de evidenciar as o recebimento das respectivas transferências, bem como
a aplicação das mesmas segundo a natureza das despesas realizadas.

§  6º Os  eventuais  saldos  de  recursos  financeiros  disponíveis  nas  contas
específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias
deverão ser aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto,
lastreadas  em  títulos  da  dívida  pública,  na  instituição  financeira  responsável  pela
movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra.

§ 7º Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações previstas
no § 6º deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os mesmos critérios e
condições estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo.

Art.  8º.  Os  registros  contábeis  e  os  demonstrativos  gerenciais  mensais,
atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta do FDR assim como os
referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos
responsáveis, bem como dos órgãos federais e estaduais de controle interno e externo, e
ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.

§ 1º  No exercício do controle  de que trata  o  art.  6º,  inciso  V,  desta  Lei
Complementar, o Comitê Estadual de Planejamento e Investimento poderá: .

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e
externo  manifestação  formal  acerca  dos  registros  contábeis  e  dos  demonstrativos
gerenciais do Fundo;

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Estado
competente  ou  servidor  equivalente  para  prestar  esclarecimentos  acerca  do  fluxo  de
recursos  e  a  execução  das  despesas  do  Fundo,  devendo  a  autoridade  convocada
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;I

III  -  requisitar  ao  Poder  Executivo  Estadual  ou  Distrital,  bem  como  à
instituição financeira operadora, cópia de documentos referentes a 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados
com recursos do Fundo;

b)  empréstimos  e  financiamentos  concedidos  com os  recursos  do  Fundo,
mesmo a empresas e instituições privadas;

c) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções; 
IV - realizar visitas e inspeções in loco para verificar:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços custeados com recursos do

Fundo;
b)  a  efetiva  aplicação  dos  empréstimos  e  financiamentos  do  Fundo  nas

finalidades pactuadas no respectivo instrumento de crédito;
c)  o  cumprimento  das  finalidades  previstas  nesta  Lei  na  utilização  dos

recursos do Fundo.

§ 2º  Todos os instrumentos de contrato, convênio ou qualquer outro tipo de
ajuste decorrentes da aplicação dos recursos do FDR, inclusive por meio de empréstimos
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ou  financiamentos  bancários  a  empresa  ou  outra  entidade  privada,  conterão
obrigatoriamente  cláusula  estabelecendo  a  obrigatoriedade  de  concessão  de  acesso
irrestrito do  Comitê Estadual de Planejamento e Investimento e dos órgãos federais e
estaduais de controle interno e externo a todos os registros contábeis, financeiros, físicos e
documentais  da  execução  do  respectivo  convênio,  contrato,  empréstimo  ou
financiamento, inclusive em relação às operações bancárias e comerciais do convenente,
mutuário ou tomador do empréstimo.

§ 3º A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto nesta
Lei serão exercidos de forma concorrente:

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de
controle interno no âmbito dos Estados e do Distrito Federal;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, junto aos
respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo
dos órgãos federais e à aplicação de todos os recursos transferidos pela União com base
nesta Lei.

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 2º, a prestação e julgamento de contas de
que trata o art. 71, inciso II, da Constituição Federal, far-se-ão: 

I – pelo órgão da Administração Federal definido em regulamento, perante o
Tribunal de Contas da União, pelo desembolso dos recursos nos termos do art. 7º, caput e
§§ 1º e 2º;

II – pela instituição financeira operadora, perante o Tribunal de Contas da
União, pela aplicação dos recursos entregues nos termos do art. 7º, § 1º; e

III – pelos Estados e Distrito Federal, perante o Tribunal de Contas que os
jurisdicionarem e conforme a  respectiva regulamentação,  pela  aplicação dos  recursos
entregues nos termos do art. 7º, § 2º.

Art.  9º.   Fica  vedada  a  disponibilização  dos  recursos  do  FDR,  caso
constatada, por parte da União ou de qualquer ente, a ocorrência prevista no art. 31-I, §
2º, da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação dada por esta
Lei Complementar.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10.  As despesas de que trata esta Lei correrão à conta do Orçamento da
União, sendo compensadas com redução correspondente na posição credora líquida da
União junto ao Banco Nacional  de Desenvolvimento Econômico e  Social  –  BNDES
relativamente a empréstimos e subvenções econômicas a ele diretamente concedidos ou,
em caso de insuficiência, com medida semelhante junto a outras instituições financeiras
federais, a critério do Poder Executivo.

Art.  11.   Os  arts.  2º  a  9º  geram efeitos  a  partir  da  data  de vigência  da
Resolução do Senado Federal de que trata o art. 31-I, § 3º, da Lei Complementar no 87, de
13 de setembro de 1996, com a redação dada por esta Lei Complementar.

Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação,
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produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

JUSTIFICATIVA

Devo inicialmente saudar a iniciativa do Senador Paulo Bauer em

apresentar  projeto  de  lei  para  regulamentar  o  ressarcimento  das  perdas

decorrentes  da  unificação  de  alíquotas  do  ICMS.  Trata-se  da  forma

constitucional de assegurar a livre apreciação por esta Casa do PRS 01/2013,

sem que estejamos sujeitos à chantagem de ter de aceitar qualquer imposição

na sua tramitação sob o pretexto de que a Medida Provisória 599/2012 perderá

a  validade.  Esta  iniciativa  permite  a  apreciação  soberana  e  simultânea  de

ambos os assuntos. 

O  projeto  e  o  relatório  já  apresentado  pelo  Senador  Armando

Monteiro  versam  exclusivamente  sobre  o  ressarcimento  das  perdas,  sem

adentrar na implantação de um fundo de correção dos desequilíbrios regionais.

Embora  reconheça  razões  de  prudência  nessa  opção,  entendo  que  esses

objetivos  não  podem  ser  tratados  de  forma  dissociada.  A  unificação  de

alíquotas  tem  por  efeito  restringir  incentivos  fiscais  que  vinham  sendo

concedidos por regiões menos desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas

condições  de  competitividade  econômica.  Portanto,  qualquer  compensação

para  a  perda desse instrumento de política  econômica tem que incluir  não

apenas  o  ressarcimento  das  perdas  de  curto  prazo  na  arrecadação  como

também  um  instrumento  de  reequilíbrio  das  condições  competitivas  que,

segundo  o  próprio  Poder  Executivo  propõe,  deve  ser  um  fundo  de

investimentos para o desenvolvimento regional. 

Em  razão  dessa  escolha,  não  me  cabe  senão  propor  as

modificações que entendo necessárias na forma de um substitutivo integral,

pois tanto o projeto como o seu relatório limitam-se à compensação imediata
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de  arrecadação.  Em  caráter  geral,  procuro  remeter  ao  regulamento  da  lei

qualquer referência à atribuição de competências a órgão específico do Poder

Executivo, por cuidado em não suscitar alegações de violação da reserva de

iniciativa presidencial prevista no art. 61, § 1º, da Constituição.  

No  primeiro  ponto  relativo  ao  ressarcimento  de  perdas

arrecadatórias,  minha  proposta  coincide  quase  integralmente  com  autor  e

relator, em texto que é inclusive bastante próximo à Medida Provisória original.

Divirjo  apenas  na  exclusão  dos  limites  financeiro  e  temporal  a  esse

ressarcimento: se não existirão perdas aos Estados afetados unilateralmente

pela supressão da possibilidade de incentivos, conforme alega a União, não há

razões de boa fé que permitam sustentar a necessidade de um teto para esse

ressarcimento  ou  um prazo  para  que tenha  validade.  Além disso,  corrijo  a

especificação das condições que deve atingir a redução de alíquotas do ICMS

interestadual,  para  que  contemple  a  solução  atualmente  prevalecente  de

reduzir o seu piso de doze para sete por cento, em lugar de quatro por cento

(além de excluir a especificação de alíquotas numéricas específicas para gás

natural, Zona Franca de Manaus e importações do exterior, permitindo ampla

liberdade na negociação desses temas quando da tramitação do PRS 1/2013. 

A inovação fundamental  desta  emenda é  restaurar,  em termos

adequados,  a  proposta  de  um  fundo  de  desenvolvimento  regional  que  se

destine ao financiamento da reestruturação produtiva das economias de menor

desenvolvimento relativo para que possam reunir condições de competitividade

que  tornem  desnecessária  a  atração  de  atividade  econômica  por  meio  de

incentivos fiscais primários. 

O  fundo  é  único,  servindo  para  custear  projetos  públicos  de

infraestrutura  e  desenvolvimento,  para  financiar  projetos  privados  (inclusive

com subsídio)  e  a  formação  de  fundos  de  avais  que  elevem o acesso de

pequenos e médios empreendedores ao crédito ao ofertar melhores condições

de garantia.  A proporção  de  aplicação  dos  valores  para  cada  uma dessas

finalidades  deverá  ser  decidida  pelos  Conselhos  Estaduais,  formados  por

representantes  da sociedade civil  e  dos governos estaduais e  federal  (com

maioria entre os designados pelos governadores), o que dá aos Estados ampla

liberdade para integrar em uma única política todos os instrumentos colocados

à sua disposição pela União. 
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Para as aplicações financeiras, mantenho a proposta da União de

designar  um agente operador  (podendo inclusive ser  designado até um por

Estado) que assuma a oportunidade de financiamento, a remuneração e, em

contrapartida, o respectivo risco integral de crédito.

Quanto ao montante de recursos, apenas somei num único valor

as  parcelas  originalmente  designadas  pela  Medida  Provisória  599  para

financiamento  e  entrega  direta  aos  Estados,  indicando  ademais  a

imprescindível ressalva de que sejam despesas obrigatórias (evitando assim

aos Estados a verdadeira “via crucis” que representa a destinação incerta dos

recursos  que a  Lei  Kandir  destinou para  finalidades compensatórias  e  cuja

destinação legal vem sendo sistematicamente descumprida pela União). 

Cabe ressaltar que a emenda não descura de indicar a fonte de

recursos para as despesas criadas (exigência que é ignorada pelo Congresso

na tramitação de projetos de iniciativa do Executivo e que, farisaicamente, é

esgrimida tão somente quando se quer boicotar propostas nascidas dentro do

próprio Legislativo).  Essa fonte é uma das categorias de gasto público que

mais cresceu nos últimos anos: a concessão de empréstimos e financiamentos

ao BNDES e aos bancos oficiais. Apenas a Lei 12.712, de 30 de agosto de

2012, prevê a concessão de um único empréstimo de cem bilhões de reais a

essa instituição, o que equivale a praticamente todo o valor disponibilizado ao

Fundo de Desenvolvimento Regional por toda a sua existência, o que revela a

clara possibilidade de realocação desses recursos para aplicações com muito

mais  retorno  em  termos  de  emprego,  renda  e  desconcentração  regional.

Ademais,  o  Executivo  alega,  ao  maquiar  esse  tipo  de  despesas  como  de

natureza  financeira,  que  não  precisam  impactar  o  resultado  fiscal  pois

representam a aquisição de uma disponibilidade financeira como contrapartida

da dívida mobiliária que as custeia (segundo o Banco Central, esses créditos

junto às instituições oficiais federais totalizavam 319 bilhões em 2011). Ora, se

essa  alegação  é  verdadeira,  não  haverá  dificuldade  em  lançar  mão  da

disponibilidade  criada  ao  longo  de  vários  anos  para  custear  aplicações

legítimas  de  políticas  públicas  –  e  poucas  aplicações  serão  tão  legítimas

quanto  reduzir  as  desigualdades  regionais  por  meio  do  financiamento  do

desenvolvimento produtivo. 

Quanto  aos  beneficiários,  corrijo  a  distorção  da  MP  599  de
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destinar recursos a todos os Estados: se o propósito é reduzir desigualdades

regionais, não se pode senão aplicar os recursos naqueles que estejam em

menor posição relativa. Proponho para isso que os beneficiários natos desses

recursos sejam os entes em menor posição relativa, aqueles que perdem com

o fim dos incentivos fiscais, ou seja, os situados nas Regiões Norte, Nordeste e

Centro-Oeste (mais o Espírito Santo). Não há sentido em reforçar com recursos

federais a posição competitiva relativa de Estados que já se beneficiam das

vantagens comparativas atuais. Para dar conta do fato de que existem bolsões

de pobreza em regiões específicas das regiões Sul e Sudeste, como o Vale do

Jequitinhonha ou o extremo sul rio-grandense, proponho também que sejam

destinados os recursos em bases regionais àqueles agrupamentos contíguos

de  municípios  nessas  regiões  que  tenham  PIB  per  capita  inferior  à  média

nacional. Dentro desse rol de beneficiados, proponho a divisão dos recursos

em  relação  à  população  (dez  por  cento)  e  ao  inverso  do  PIB  per  capita

(noventa por cento). 

Mas  a  simples  distribuição  de  recursos  sem  governança  e

controle  adequados  representaria  simplesmente  “mais  do  mesmo”,  dando

margem a  que esse esforço  represente  um simples  inchaço das  máquinas

administrativas estaduais. A proposta combate essa possibilidade vedando a

utilização dos recursos em manutenção administrativa e despesas de pessoal,

embora reconheça que os projetos a serem financiados podem ser também de

custeio (como os de pesquisa tecnológica). No tema de governança, cria um

Comitê Estadual de Planejamento e Investimento ao qual caiba a definição dos

projetos públicos e privados que vão ser apoiados pelo Fundo. Esse Comitê

somente pode aprovar ou rejeitar projetos submetidos pelo governo local (ou

pela  instituição  operadora,  no  caso  de  empréstimos),  e  é  composto

majoritariamente por membros indicados pelo governador. Assim, assegura-se

uma ampla liberdade dos governos estaduais na formulação dessa política de

investimento, embora submetidos a uma crítica dos membros do Conselho que

são pessoalmente responsáveis pelas decisões tomadas em desacordo com as

finalidades e regras da lei de criação do Fundo.  

Por fim, a proposta estabelece a estrutura básica de execução

orçamentária e financeira dos recursos do Fundo pela União, pela instituição

operadora e pelos Estados beneficiários, seguindo os padrões e conceitos já
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estabelecidos  na  execução  dos  recursos  do  FUNDEB  por  meio  da  Lei  nº

11494,  de  20  de  junho  de  2007.  São  estabelecidos  amplos  cuidados  de

transparência e prestação de contas, incluindo a especificação detalhada das

competências concorrentes de fiscalização e controle por parte da União e dos

Estados, bem como a atribuição precisa da responsabilidade pelo julgamento

das  respectivas  contas  a  cada  Tribunal  de  Contas  correspondente.  São

afastadas quaisquer possibilidades de “contabilidade criativa” na montagem do

FDR, ao se estabelecer que todas as despesas da União serão registradas

como despesas primárias e constarão do Orçamento federal. 

Desta forma, ofereço à Comissão uma referência de política de

desenvolvimento regional que efetivamente contempla os problemas concretos

decorrentes da assimetria econômica inter-regional e de seu agravamento com

a supressão dos incentivos fiscais, e supera as evidentes limitações do que é

proposto com esse efeito por meio da Medida Provisória 599/2012. Acredito

que a proposta trazida por meio desta Emenda poderá congregar as posições

dos parlamentares que, ao defender os seus Estados de origem das agressões

provenientes da imposição unilateral da solução arbitrária do governo federal,

pensam  também  em  tornar  essa  defesa  compatível  com  a  proteção  ao

interesse da economia do país como um todo. 

Sala da Comissão, 

Senador Pedro Taques
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EMENDA Nº     – CAE 

Ao SUBSTITUTIVO DA CAE AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 

106, DE 2013 

Dê-se ao art. 7º, do Substitutivo da CAE ao Projeto de Lei do 

Senado nº 106, de 2013, a seguinte redação: 

Art. 7º. Os recursos disponibilizados pela União nos 

termos dos arts. 4º e 13 constarão do Orçamento da União e serão 

registrados como despesa primária, sendo absolutamente vedada a 

emissão de títulos sob a forma “colocação direta, em favor do agente 

operador” ou qualquer outro mecanismo que impeça ou distorça a 

escrituração contábil, orçamentária e fiscal de todos esses recursos 

estritamente como operações realizadas com recursos do Orçamento 

Fiscal da União. 

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento das  

exigências do art. 17, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n
o
 101, de 4 de 

maio de 2000, as despesas serão compensadas com redução 

correspondente na posição credora líquida da União junto ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

relativamente a empréstimos e subvenções econômicas a ele 

diretamente concedidos, incluindo aqueles concedidos por meio de 

instrumentos híbridos de capital e dívida, ou, em caso de insuficiência, 

com medida semelhante junto a outras instituições financeiras federais, 

nos termos do regulamento editado pelo Poder Executivo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O PLS 106/2013 deve ser saudado como importante iniciativa 

para regulamentar o ressarcimento das perdas decorrentes da 

unificação de alíquotas do ICMS, permitindo a apreciação autônoma 

da matéria por esta Casa, sem que o Parlamento esteja sujeitos à 
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chantagem de ter de aceitar qualquer imposição na forma de Medida 

Provisória.  

O projeto e o relatório do Senador Armando Monteiro versam 

tanto sobre o ressarcimento das perdas quanto sobre a implantação 

de um fluxo de recursos destinado à de correção dos desequilíbrios 

regionais. De fato, esses objetivos não podem ser tratados de forma 

dissociada. A unificação de alíquotas tem por efeito restringir 

incentivos fiscais que vinham sendo concedidos por regiões menos 

desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas condições de 

competitividade econômica. Portanto, qualquer compensação para a 

perda desse instrumento de política econômica tem que incluir não 

apenas o ressarcimento das perdas de curto prazo na arrecadação 

como também um instrumento de reequilíbrio das condições 

competitivas que, segundo o próprio Poder Executivo propõe, deve 

ser um fundo de investimentos para o desenvolvimento regional.  

No entanto, a parte relativa aos recursos para o 

desenvolvimento regional constou, do substitutivo, apenas na forma 

de transcrição literal do texto da extinta Medida Provisória 599, o que 

é  absolutamente insuficiente para o atingimento dos objetivos 

colimados. De início, apresentei emenda substitutiva global, que 

recebeu o número 14 na CAE. Com a retomada da discussão da 

matéria na Comissão, em contato com o Relator, escutei-lhe 

atentamente o argumento de que a manutenção da estrutura original 

do texto da MP 599 seria, a seu ver, fator que favoreceria o consenso 

para a aprovação do conteúdo - neste sentido, solicitou-me o nobre 

Relator que apresentasse os elementos essenciais de mérito da 

minha proposta na forma de emendas que respeitassem a formatação 
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do texto original.  Em respeito a essa solicitação, trago na forma de 

uma série de quatro emendas, inseridas nos dispositivos pertinentes 

do último substitutivo publicado em 21/10/2013, contendo o essencial 

das modificações que, a meu ver, representam a pauta mínima de 

critérios imprescindíveis a uma injeção de recursos com verdadeiro 

efeito de transformação da economia regional e superação das 

assimetrias hoje tão prejudiciais ao desenvolvimento equilibrado. 

Nesta emenda, abordo os aspectos de cautela fiscal 

imprescindíveis a uma transferência de recursos de tamanha monta. 

Em primeiro lugar, pela indicação a fonte de recursos para as Nov as 

e vultosas despesas criadas - exigência que é ignorada pelo 

Congresso na tramitação de projetos de iniciativa do Executivo e que, 

farisaicamente, é esgrimida tão somente quando se quer boicotar 

propostas nascidas dentro do próprio Legislativo. E essa fonte é uma 

das categorias de gasto público que mais cresceu nos últimos anos: a 

concessão de empréstimos e financiamentos ao BNDES e aos bancos 

oficiais. Apenas a Lei 12.712, de 30 de agosto de 2012, prevê a 

concessão de um único empréstimo de cem bilhões de reais a essa 

instituição, o que equivale a praticamente todo o valor disponibilizado 

tanto ao Fundo de Desenvolvimento Regional quanto à transferência 

compensatória aos Estados, por toda a sua existência, o que revela a 

clara possibilidade de realocação desses recursos para aplicações 

com muito mais retorno em termos de emprego, renda e 

desconcentração regional. Ademais, o Executivo alega, ao maquiar 

esse tipo de despesas com o BNDES como de natureza financeira, 

que não precisam impactar o resultado fiscal pois representam a 

aquisição de uma disponibilidade financeira como contrapartida da 

dívida mobiliária que as custeia (segundo o Banco Central, esses 
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créditos junto às instituições oficiais federais totalizavam 319 bilhões 

em 2011). Ora, se essa alegação é verdadeira, não haverá dificuldade 

em lançar mão da disponibilidade criada ao longo de vários anos para 

custear aplicações legítimas de políticas públicas – e poucas 

aplicações serão tão legítimas quanto reduzir as desigualdades 

regionais por meio do financiamento do desenvolvimento produtivo.  

Por fim, são afastadas ainda quaisquer possibilidades de 

“contabilidade criativa” o registro das entregas de recursos aos 

Estados, ao se estabelecer que todas as despesas da União serão 

registradas como despesas primárias e constarão do Orçamento 

federal, vedando-se explicitamente o subterfúgio da “colocação direta 

de títulos” que ofende todas as regras básicas de contabilidade fiscal, 

financeira e orçamentária, bem como os princípios de transparência 

das finanças públicas.   

 

 

Senador PEDRO TAQUES 

PDT/MT 
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EMENDA Nº     – CAE 

Ao SUBSTITUTIVO DA CAE AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 

106, DE 2013 

Dê-se ao art. 8º, do Substitutivo da CAE ao Projeto de Lei do 

Senado nº 106, de 2013, a seguinte redação: 

Art. 8º. Para fins de alocação dos recursos no âmbito do 

FDR a que se refere o art. 6º e daqueles tratados pelo art. 13, são 

beneficiários do FDR os Estados e o Distrito Federal que apresentem 

situação de menor desenvolvimento econômico relativo, sendo os 

recursos distribuídos entre esses entes na forma deste artigo. 

§ 1º  São beneficiários automáticos os entes situados nas 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo. 

§ 2º  Serão incluídos entre os entes beneficiários aqueles 

situados nas regiões Sul e Sudeste que apresentarem regiões de menor 

desenvolvimento relativo, definidas como agrupamentos 

geograficamente contíguos de Municípios que tenham PIB per capita 

abaixo da média nacional, desde que tal indicador econômico em 

âmbito municipal seja apurado e divulgado em bases regulares pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

§ 3º  Na hipótese do § 2º,  a aplicação dos recursos pelo 

ente beneficiário ficará restrita a projetos e favorecidos situados no 

território dos municípios que compõem as regiões de menor 

desenvolvimento relativo, sendo distribuída ao ente a soma dos 

recursos devidos ao total de regiões de menor desenvolvimento relativo 

situadas em seu território. 

§ 4º  A distribuição dos recursos entre o conjunto dos entes 

beneficiários definido na forma dos §§ 1º  a 3º  será determinada a 

partir da soma ponderada: 

I - da sua respectiva participação populacional em relação 

ao total do grupo, com peso de dez por cento; e 
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II - do inverso do seu respectivo PIB per capita em relação 

à soma dos inversos do PIB per capita dos membros do grupo, com 

peso de noventa por cento. 

§ 5º  Para efeitos do cálculo dos parâmetros das regiões de 

menor desenvolvimento relativo de que trata o § 2º, considera-se 

população de cada região a soma da população dos municípios 

contíguos que a compõem, e PIB per capita a média do PIB per capita 

desses municípios ponderados pela respectiva população. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O PLS 106/2013 deve ser saudado como importante iniciativa 

para regulamentar o ressarcimento das perdas decorrentes da 

unificação de alíquotas do ICMS, permitindo a apreciação autônoma 

da matéria por esta Casa, sem que o Parlamento esteja sujeitos à 

chantagem de ter de aceitar qualquer imposição na forma de Medida 

Provisória.  

O projeto e o relatório do Senador Armando Monteiro versam 

tanto sobre o ressarcimento das perdas quanto sobre a implantação 

de um fluxo de recursos destinado à de correção dos desequilíbrios 

regionais. De fato, esses objetivos não podem ser tratados de forma 

dissociada. A unificação de alíquotas tem por efeito restringir 

incentivos fiscais que vinham sendo concedidos por regiões menos 

desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas condições de 

competitividade econômica. Portanto, qualquer compensação para a 

perda desse instrumento de política econômica tem que incluir não 

apenas o ressarcimento das perdas de curto prazo na arrecadação 

como também um instrumento de reequilíbrio das condições 
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competitivas que, segundo o próprio Poder Executivo propõe, deve 

ser um fundo de investimentos para o desenvolvimento regional.  

No entanto, a parte relativa aos recursos para o 

desenvolvimento regional constou, do substitutivo, apenas na forma 

de transcrição literal do texto da extinta Medida Provisória 599, o que 

é  absolutamente insuficiente para o atingimento dos objetivos 

colimados. De início, apresentei emenda substitutiva global, que 

recebeu o número 14 na CAE. Com a retomada da discussão da 

matéria na Comissão, em contato com o Relator, escutei-lhe 

atentamente o argumento de que a manutenção da estrutura original 

do texto da MP 599 seria, a seu ver, fator que favoreceria o consenso 

para a aprovação do conteúdo - neste sentido, solicitou-me o nobre 

Relator que apresentasse os elementos essenciais de mérito da 

minha proposta na forma de emendas que respeitassem a formatação 

do texto original.  Em respeito a essa solicitação, trago na forma de 

uma série de quatro emendas, inseridas nos dispositivos pertinentes 

do último substitutivo publicado em 21/10/2013, contendo o essencial 

das modificações que, a meu ver, representam a pauta mínima de 

critérios imprescindíveis a uma injeção de recursos com verdadeiro 

efeito de transformação da economia regional e superação das 

assimetrias hoje tão prejudiciais  ao desenvolvimento equilibrado.  

Na presente emenda, corrijo a distorção original da MP 599 de 

destinar recursos a todos os Estados: se o propósito é reduzir 

desigualdades regionais, não se pode senão aplicar os recursos 

naqueles que estejam em menor posição relativa. Proponho para isso 

que os beneficiários natos desses recursos sejam os entes em menor 

posição relativa, aqueles que perdem com o fim dos incentivos fiscais, 
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ou seja, os situados nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

(mais o Espírito Santo). Não há sentido em reforçar com recursos 

federais a posição competitiva relativa de Estados que já se 

beneficiam das vantagens comparativas atuais. Para dar conta do fato 

de que existem bolsões de pobreza em regiões específicas das 

regiões Sul e Sudeste, como o Vale do Jequitinhonha ou o extremo 

sul rio-grandense, proponho também que sejam destinados os 

recursos em bases regionais àqueles agrupamentos contíguos de 

municípios nessas regiões que tenham PIB per capita inferior à média 

nacional. Dentro desse rol de beneficiados, proponho a divisão dos 

recursos em relação à população (dez por cento) e ao inverso do PIB 

per capita (noventa por cento), exatamente para fazer com que o 

efeito seja redistributivo, focalizando os beneficiários na exata 

proporção da assimetria econômica (o que não seria atingido pela 

simples divisão igualitária entre todos os Estados, como previsto no 

texto original). 

 

 

 

Senador PEDRO TAQUES 

PDT/MT 
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EMENDA Nº     – CAE 

Ao SUBSTITUTIVO DA CAE AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 

106, DE 2013 

Dê-se ao art. 13, do Substitutivo da CAE ao Projeto de Lei do 

Senado nº 106, de 2013, a seguinte redação: 

Art. 13. A União entregará aos Estados e ao Distrito 

Federal o montante constante no Anexo II com o objetivo de custear 

programas dos governos estaduais destinados a incentivar 

investimentos com potencial efeito multiplicador sobre a região e 

dinamização da atividade econômica local. 

§ 1º  Os recursos de que trata o caput poderão ser aplicados 

nas seguintes finalidades: 

I – custear projetos públicos de infraestrutura, fomento 

econômico e desenvolvimento produtivo que tenham impacto 

significativo na competitividade da economia regional ou representem 

vantagem locacional na atração de novas empresas, vedada em 

qualquer caso a aplicação em atividades de simples manutenção de 

atividades correntes de qualquer ente federativo, ou para despesas com 

remuneração de pessoal ativo e inativo; 

II – compor fundos de aval, de seguros ou outros 

instrumentos prudenciais, que sirvam para complementar as garantias 

oferecidas pelos agentes financiados, com a finalidade de ampliar a 

oferta e reduzir o custo das garantias bancárias associadas ao 

financiamento de projetos de que trata o art. 2º; 

III – arcar com o pagamento de subvenção econômica à 

instituição financeira federal a que se refere o art. 3º, sob a forma de 

equalização de taxa de juros, nas operações de crédito custeadas com 

recursos do FDR; 

IV – proceder à avaliação de impacto econômico e de 

competitividade das aplicações realizadas nos termos dos incisos I e II. 
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§ 2º  A avaliação de que trata o inciso IV do § 1º: 

I - será contratada junto a instituições públicas de ensino e 

pesquisa que detenham experiência e qualificação em avaliação de 

políticas públicas, selecionadas nos termos da Lei n
o
 8.666, de 21 de 

junho de 1993;  

II – incluirá como critérios de avaliação o potencial de 

geração de emprego e renda da operação proposta e o seu efeito na 

redução das desigualdades regionais e sociais; e 

III – terá seus relatórios e informações disponibilizados 

para acesso público, inclusive por meio da internet. 

§ 3º   Os Estados beneficiários poderão incluir entre os 

projetos de que trata o inciso I do § 1º o auxílio financeiro a projetos de 

competência da União ou dos Municípios que considerem de interesse 

para o desenvolvimento regional.  

§ 4º A subvenção econômica de que trata o inciso III do § 

1º corresponderá ao diferencial entre custo da fonte de recursos, 

acrescido da remuneração a que fará jus a instituição financeira oficial 

federal, e os encargos cobrados do tomador final do crédito, nos termos 

de regulamentação expedida pelo Poder Executivo Federal. 

§ 5º Os fundos e instrumentos prudenciais de que trata o 

inciso II do § 1º poderão ser organizados e geridos pela própria 

instituição federal operadora a que se refere o art. 3º, bem como por 

qualquer outra instituição autorizada a funcionar e selecionada pelo 

Estado aplicador nos termos da legislação em vigor. 

§ 6º A entrega dos recursos de que trata o caput será 

considerada transferência obrigatória, e ocorrerá em parcelas mensais, 

sendo cada parcela entregue até o último dia útil de cada mês. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O PLS 106/2013 deve ser saudado como importante iniciativa 

para regulamentar o ressarcimento das perdas decorrentes da 

unificação de alíquotas do ICMS, permitindo a apreciação autônoma 

da matéria por esta Casa, sem que o Parlamento esteja sujeitos à 

chantagem de ter de aceitar qualquer imposição na forma de Medida 

Provisória.  

O projeto e o relatório do Senador Armando Monteiro versam 

tanto sobre o ressarcimento das perdas quanto sobre a implantação 

de um fluxo de recursos destinado à de correção dos desequilíbrios 

regionais. De fato, esses objetivos não podem ser tratados de forma 

dissociada. A unificação de alíquotas tem por efeito restringir 

incentivos fiscais que vinham sendo concedidos por regiões menos 

desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas condições de 

competitividade econômica. Portanto, qualquer compensação para a 

perda desse instrumento de política econômica tem que incluir não 

apenas o ressarcimento das perdas de curto prazo na arrecadação 

como também um instrumento de reequilíbrio das condições 

competitivas que, segundo o próprio Poder Executivo propõe, deve 

ser um fundo de investimentos para o desenvolvimento regional.  

No entanto, a parte relativa aos recursos para o 

desenvolvimento regional constou, do substitutivo, apenas na forma 

de transcrição literal do texto da extinta Medida Provisória 599, o que 

é  absolutamente insuficiente para o atingimento dos objetivos 

colimados. De início, apresentei emenda substitutiva global, que 

recebeu o número 14 na CAE. Com a retomada da discussão da 

matéria na Comissão, em contato com o Relator, escutei-lhe 

atentamente o argumento de que a manutenção da estrutura original 
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do texto da MP 599 seria, a seu ver, fator que favoreceria o consenso 

para a aprovação do conteúdo - neste sentido, solicitou-me o nobre 

Relator que apresentasse os elementos essenciais de mérito da 

minha proposta na forma de emendas que respeitassem a formatação 

do texto original.  Em respeito a essa solicitação, trago na forma de 

uma série de quatro emendas, inseridas nos dispositivos pertinentes 

do último substitutivo publicado em 21/10/2013, contendo o essencial 

das modificações que, a meu ver, representam a pauta mínima de 

critérios imprescindíveis a uma injeção de recursos com verdadeiro 

efeito de transformação da economia regional e superação das 

assimetrias hoje tão prejudiciais  ao desenvolvimento equilibrado.  

Na presente emenda, abre-se o leque de aplicações dos 

recursos entregues pela União, incluindo projetos públicos de 

infraestrutura e desenvolvimento, a subvenção do crédito concedido 

ao setor privado pelo Fundo de Desenvolvimento Regional, e a 

formação de fundos de avais que elevem o acesso de pequenos e 

médios empreendedores ao crédito ao ofertar melhores condições de 

garantia. A proporção de aplicação dos valores para cada uma dessas 

finalidades deverá ser decidida pelos Conselhos Estaduais, formados 

por representantes da sociedade civil e dos governos estaduais e 

federal (com maioria entre os designados pelos governadores), o que 

dá aos Estados ampla liberdade para integrar em uma única política 

todos os instrumentos colocados à sua disposição pela União.  

Naturalmente, a simples entrega de recursos sem governança e 

controle adequados representaria simplesmente “mais do mesmo”, 

dando margem a que esse esforço represente um simples inchaço 

das máquinas administrativas estaduais. A proposta combate essa 
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possibilidade vedando a utilização dos recursos em manutenção 

administrativa e despesas de pessoal, embora reconheça que os 

projetos a serem financiados podem ser também de custeio (como os 

de pesquisa tecnológica ou de incubação de novas microempresas). 

Por fim, é preciso explicitar que a despesa assim criada seja 

obrigatória, para evitar a atual via crucis da Lei Kandir, cujas 

obrigações são ignoradas pela União, e garantir a transformação . 

 

 

 

Senador PEDRO TAQUES 
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EMENDA Nº     – CAE 

Ao SUBSTITUTIVO DA CAE AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 

106, DE 2013 

Acrescente-se ao art. 15 do Substitutivo da CAE ao Projeto de 

Lei do Senado nº 106, de 2013, os seguintes parágrafos: 

Art. 15 [..]  

§ 1º.    A entrega dos recursos de que trata o art. 13 ficará 

condicionada à criação pelo ente federado do respectivo Comitê 

Estadual ou Distrital de Planejamento e Investimento, ao qual 

competirá em caráter indelegável: 

I - aprovar o rol de projetos públicos a serem custeados 

com os mencionados recursos e as demais aplicações previstas no § 1º 

do art. 13; 

II - promover e apreciar as avaliações de impacto 

econômico realizadas nos termos do art. 13, § 1º, inciso IV, facultada a 

realização de estudos e avaliações adicionais de iniciativa do próprio 

Comitê e do governo estadual ou distrital interessado; e 

V – acompanhar e controlar a regularidade das aplicações 

de recursos do Fundo. 

§ 2º  Comporão o Comitê a que se refere o § 1º: 

I – um representante do setor empresarial, nomeado pelo 

Governador dentre cidadãos em efetivo exercício de mandato em 

sindicato ou associação de classe que congregue empresas sediadas no 

respectivo território; 

II – um representante do setor do trabalho, nomeado pelo 

Governador dentre cidadãos em efetivo exercício de mandato em 

sindicato com base territorial no respectivo ente ou algum de seus 

municípios; 
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III - um representante do setor científico e tecnológico, 

nomeado pelo Governador dentre cidadãos em efetivo exercício de 

função de docente ou pesquisador em instituição universitária ou de 

pesquisa científica e tecnológica situada no respectivo ente; 

IV – um representante do governo estadual ou distrital, 

nomeado pelo Governador dentre os servidores ou agentes públicos da 

respectiva Administração, que terá voto de qualidade; 

V – um representante da instituição financeira operadora, 

nomeado pelo respectivo dirigente máximo dentre os seus servidores ou 

empregados; 

VI – um representante do governo federal, nomeado pelo 

Presidente da República dentre os servidores ou agentes públicos da 

Administração Federal; 

§ 3º  O mandato dos membros do Comitê será de dois 

anos, sujeito à permanência no efetivo exercício do respectivo cargo, 

emprego  ou mandato sindical ou associativo; 

§ 4º   As decisões do Comitê Estadual de Planejamento e 

Investimento serão adotadas por maioria simples. 

§ 5º  Serão consideradas não autorizadas, irregulares e 

lesivas ao patrimônio público a aprovação, pelo Comitê de que trata 

este artigo, aplicações de recursos em desacordo com os princípios e 

regras desta Lei Complementar, bem como a aplicação dos recursos em 

ações e projetos não aprovados pelo respectivo Comitê Estadual ou 

Distrital, respondendo civil, penal e administrativamente: 

I -  os membros do Comitê em relação aos atos trazidos ao 

seu conhecimento e deliberação, nos termos dos votos emitidos; 

II – os agentes públicos, servidores e empregados da 

administração estadual e da instituição financeira operadora, na 

proporção em que hajam contribuído para a respectiva decisão ou ato. 

§ 6º O ente beneficiário disponibilizará, permanentemente, 

ao Comitê Estadual ou Distrital de Planejamento e Investimento e aos 
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 3 

órgãos federais e estaduais de controle interno e externo, bem como 

concederá acesso público irrestrito em meio eletrônico: 

I – dados financeiros e extratos bancários referentes à 

movimentação dos recursos de que trata o art. 13; 

II - registros contábeis e os demonstrativos gerenciais 

mensais, atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos nos 

termos do art. 13; 

III – documentos relativos à execução de todas as despesas 

custeadas pelos recursos de que trata o art. 13. 

§ 7º Todos os instrumentos de contrato, convênio ou 

qualquer outro tipo de ajuste decorrentes da aplicação dos recursos de 

que tratam os arts. 2º e 13, inclusive por meio de empréstimos ou 

financiamentos bancários a empresa ou outra entidade privada, conterão 

obrigatoriamente cláusula estabelecendo a obrigatoriedade de 

concessão de acesso irrestrito do Comitê Estadual ou Distrital de 

Planejamento e Investimento e dos órgãos federais e estaduais de 

controle interno e externo a todos os registros contábeis, financeiros, 

físicos e documentais da execução do respectivo convênio, contrato, 

empréstimo ou financiamento, inclusive em relação às operações 

bancárias e comerciais do convenente, mutuário ou tomador do 

empréstimo. 

§ 8º A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento 

do disposto nesta Lei serão exercidos de forma concorrente: 

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e 

pelos órgãos de controle interno no âmbito dos Estados e do Distrito 

Federal; 

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, junto aos respectivos entes governamentais sob suas 

jurisdições; 

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às 

atribuições a cargo dos órgãos federais e à aplicação de todos os 

recursos transferidos pela União com base nesta Lei. 
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 4 

 

§ 9º Sem prejuízo do disposto no § 8º, a prestação e 

julgamento de contas de que trata o art. 71, inciso II, da Constituição 

Federal, far-se-ão:  

I – pela instituição financeira operadora, perante o 

Tribunal de Contas da União, pela aplicação dos recursos aplicados no 

FDR nos termos do art. 2º; e 

III – pelos Estados e Distrito Federal, perante o Tribunal 

de Contas que os jurisdicionarem e conforme a respectiva 

regulamentação, pela aplicação dos recursos entregues nos termos do 

art. 13. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O PLS 106/2013 deve ser saudado como importante iniciativa 

para regulamentar o ressarcimento das perdas decorrentes da 

unificação de alíquotas do ICMS, permitindo a apreciação autônoma 

da matéria por esta Casa, sem que o Parlamento esteja sujeitos à 

chantagem de ter de aceitar qualquer imposição na forma de Medida 

Provisória.  

O projeto e o relatório do Senador Armando Monteiro versam 

tanto sobre o ressarcimento das perdas quanto sobre a implantação 

de um fluxo de recursos destinado à de correção dos desequilíbrios 

regionais. De fato, esses objetivos não podem ser tratados de forma 

dissociada. A unificação de alíquotas tem por efeito restringir 

incentivos fiscais que vinham sendo concedidos por regiões menos 

desenvolvidas para mitigar a assimetria de suas condições de 

competitividade econômica. Portanto, qualquer compensação para a 

perda desse instrumento de política econômica tem que incluir não 
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 5 

apenas o ressarcimento das perdas de curto prazo na arrecadação 

como também um instrumento de reequilíbrio das condições 

competitivas que, segundo o próprio Poder Executivo propõe, deve 

ser um fundo de investimentos para o desenvolvimento regional.  

No entanto, a parte relativa aos recursos para o 

desenvolvimento regional constou, do substitutivo, apenas na forma 

de transcrição literal do texto da extinta Medida Provisória 599, o que 

é  absolutamente insuficiente para o atingimento dos objetivos 

colimados. De início, apresentei emenda substitutiva global, que 

recebeu o número 14 na CAE. Com a retomada da discussão da 

matéria na Comissão, em contato com o Relator, escutei-lhe 

atentamente o argumento de que a manutenção da estrutura original 

do texto da MP 599 seria, a seu ver, fator que favoreceria o consenso 

para a aprovação do conteúdo - neste sentido, solicitou-me o nobre 

Relator que apresentasse os elementos essenciais de mérito da 

minha proposta na forma de emendas que respeitassem a formatação 

do texto original.  Em respeito a essa solicitação, trago na forma de 

uma série de quatro emendas, inseridas nos dispositivos pertinentes 

do último substitutivo publicado em 21/10/2013, contendo o essencial 

das modificações que, a meu ver, representam a pauta mínima de 

critérios imprescindíveis a uma injeção de recursos com verdadeiro 

efeito de transformação da economia regional e superação das 

assimetrias hoje tão prejudiciais  ao desenvolvimento equilibrado.  

Nesta emenda, trato do tema da governança dessa imensa 

massa de recursos que fluirá da União para os Estados. O 

instrumento para isso é um Comitê Estadual de Planejamento e 

Investimento ao qual caiba a definição dos projetos públicos e demais 

S
F

/
1

3
3

0
5

.
7

4
3

3
7

-
5

1

97



 6 

iniciativas que vão ser apoiados pelos recursos transferidos. Esse 

Comitê somente pode aprovar ou rejeitar projetos submetidos pelo 

governo local, sendo composto majoritariamente por membros 

indicados pelo governador. Assim, assegura-se uma ampla liberdade 

dos governos estaduais na formulação dessa política de investimento, 

embora submetidos a uma crítica dos membros do Conselho que são 

pessoalmente responsáveis pelas decisões tomadas em desacordo 

com as finalidades e regras da lei de criação do Fundo.   

Por fim, a proposta estabelece a estrutura básica de controle e 

transparência da execução orçamentária e financeira dos recursos 

transferidos pela União, seguindo (de forma simplificada) os padrões e 

conceitos já estabelecidos na execução dos recursos do FUNDEB por 

meio da Lei nº 11494, de 20 de junho de 2007. São estabelecidos 

amplos cuidados de transparência e prestação de contas, incluindo a 

especificação detalhada das competências concorrentes de 

fiscalização e controle por parte da União e dos Estados, bem como a 

atribuição precisa da responsabilidade pelo julgamento das 

respectivas contas a cada Tribunal de Contas correspondente.  

 

 

 

 

Senador PEDRO TAQUES 

PDT/MT 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

EMENDA Nº   
(à Emenda Substitutiva nº 1-CAE ao 

PLS Nº. 106, de 2013)

Altere-se o Inciso I  do caput  do art.  31-D com a redação a seguir  e
suprima-se o inciso II do caput do Art. 31-E, ambos propostos à inclusão na Lei
Complementar Nº 87, de 13 de setembro de 1996, Lei Kandir, pelo Art. 1º do
Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013 – Complementar. 

“Art. 31-D ....................................................................................................
.............................................................................................................

I - para efeito de aferição dos valores a serem transferidos às unidades
federadas serão considerados os resultados apurados na balança interestadual
de operações e prestações que constituam fato gerador do ICMS, promovidas
no segundo ano anterior ao da distribuição;”

JUSTIFICAÇÃO
 

A fixação de alíquotas interestaduais de ICMS em um patamar baixo
é uma condição  sine qua non para a superação do quadro de anomia nas
relações federativas provocado pela chamada guerra fiscal. A União reconhece
que para alcançar esse objetivo é necessária a compensação das perdas de
arrecadação  decorrentes  desse  processo,  matéria  que  justifica,  em  grande
parte, a edição do Projeto de Lei do Senado n° 106, de 2013 (complementar).

É  necessário,  contudo,  que  o  processo  de  compensação  seja
garantido a todas as operações e prestações cuja arrecadação seja afetada
pela alteração das alíquotas de ICMS aplicáveis, uma vez que em todos esses
casos se configura o ônus dos Estados para a superação da guerra fiscal.

O inciso II do artigo 31-E trazido para a Lei Complementar n° 87 de
13 de setembro de 1996 pelo Projeto de Lei  do Senado n°  106,  de 2013-
Complementar, exclui  da  prestação  do  auxílio  financeiro  a  perda  de
arrecadação resultante da alteração nos critérios constitucionais de tributação
das  operações  interestaduais  destinadas  a  não  contribuinte  do  imposto.
Contudo, não se afigura justo deixar de compensar as perdas resultantes da
alteração das alíquotas aplicáveis às operações destinadas a não contribuintes
do  ICMS,  seja  em  decorrência  da  introdução  do  regime  de  partilha  entre
Estados de origem e destino, seja em decorrência do movimento de redução
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gradual  das  alíquotas  interestaduais  do  imposto,  conforme  Projeto  de
Resolução  do  Senado  nº  01  que  integra  o  conjunto  da  reforma  tributária
examinada por esta legislatura.

Assim, a presente emenda propõe uma nova redação para o Inciso I
do caput  do art.  31-D,  bem como a  supressão do inciso II  do artigo  31-E,
ambos trazidos para a Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996,
pela Emenda Substitutiva nº 1-CAE ao  Projeto de Lei do Senado n° 106, de
2013-Complementar, de forma a prever que o auxílio financeiro a ser prestado
pela  União  aos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  seja  garantido  em
decorrência das perdas pela redução das alíquotas nas referidas operações. 

Justifica-se  essa  alteração  porque  a  mudança  do  critério
constitucional de tributação do comércio interestadual com não contribuintes
compõe o quadro mais amplo de solução de guerra fiscal entre os Estados,
tornando necessária a compensação das perdas correspondentes. Além disso,
a previsão da compensação poderá facilitar a deliberação legislativa acerca da
PEC 197/2012, que trata destas operações.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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EMENDA Nº   
(à Emenda Substitutiva nº 1-CAE ao 

PLS Nº. 106, de 2013)

Transforme-se  o  atual  inciso  IV  do  caput  do  art.  31-E  da  Emenda
Substitutiva nº 1-CAE ao PLS 106/2013, em § 1º, do mesmo art., renumerando-
se os demais, dando nova redação a alínea “a” e nova redação ao atual § 5º do
mesmo artigo, que será renumerado para § 6º.   

“Art. 31-E ................................................................................................
...............................................................................................................

.................................................................................................................

.................................................................................................................

§ 1º Considerar-se-á como perda de arrecadação em um determinado
exercício, o resultado negativo da diferença entre:

a)  os  saldos  líquidos  de débito  e  crédito  do  imposto  calculados  nas
operações e prestações interestaduais realizadas no exercício, utilizando-se as
alíquotas  que  vigorarão  no  ano  da  distribuição,  conforme  previsto  em
Resolução do Senado; e

b) ...............................................................................................................

..................................................................................................................

...................................................................................................................

§ 6º A União poderá adotar metodologia simplificada de apuração dos
valores a serem transferidos, hipótese em que serão considerados a balança
interestadual apurada nos termos do art. 31-B, o disposto nas alíneas “a” e “b”
do § 1º deste artigo e as informações disponíveis acerca dos incentivos ou
benefícios  fiscais  ou  financeiros  concedidos  pelos  Estados  e  pelo  Distrito
Federal.

...................................................................................................................

...........................................................................................................”(NR)
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JUSTIFICAÇÃO
 

É  necessário  determinar,  no  que  se  refere  à  metodologia  de
apuração  das  perdas,  que  elas  correspondam  ao  resultado  negativo  da
diferença entre saldos líquidos de débito e crédito do ICMS calculados nas
operações  e  prestações  interestaduais  realizadas  no  exercício.  Para  tanto,
deve-se utilizar as alíquotas que vigorarão no ano da distribuição, conforme
previsto em Resolução do Senado Federal, em confronto com a mesma base
de operações submetida às alíquotas vigentes em 2012. Cabe observar que há
um  lapso  temporal  para  efeito  de  aferição  de  valores,  em  face  da
disponibilidade de dados para esse procedimento. Como o projeto prevê que
serão consideradas os resultados da balança interestadual  do segundo ano
anterior ao da distribuição, para apurar corretamente as perdas, as alíquotas
consideradas  devem  ser  aquelas  que  irão  vigorar  no  próprio  ano  da
distribuição,  já  conhecidas  por  estarem  fixadas  na  Resolução  do  Senado
Federal que disciplinará a trajetória de alteração das alíquotas interestaduais. 

Finalmente, a metodologia simplificada a que se refere o § 6° deve
contemplar não só a balança interestadual apurada nos termos do art. 31-D,
como também os critérios  de cálculo sucintamente descritos  no §  1°  deste
artigo,  para  considerar  as  efetivas  perdas  de  arrecadação.  Essa  cautela
assegura  uma  estrutura  mínima  capaz  de  dar  consistência  aos  resultados
obtidos, que deverão orientar a distribuição dos recursos no exercício fiscal em
que for necessário utilizar o procedimento simplificado.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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EMENDA nº               /2013 - CAE 
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar) 

 

 

Supressão da parte final do § 3º do art. 31J e todos os seus incisos, pois já 

estão superados, uma vez que o Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013 (PRS 

1/2013), alterou a redução das alíquotas, que no caso de operações e prestações 

originadas do Norte, Nordeste, Centro Oeste e Espírito Santo para o Sul e Sudeste, 

estaciona em 7%, não chegando mais a 4%. 

Também se verifica a superação, em decorrência do Convênio do Confaz que 

trata do assunto, em que se terá a mesma redução conforme o PRS 1/2013, bem 

como supera o artigo da Zona Franca de Manaus e do gás natural, que terão redução 

até 10%, como abaixo, o que altera todo o Acordo Federativo em torno da Reforma 

do ICMS. 

“Cláusula primeira A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, nas operações e prestações interestaduais, 

será: 

I - 11% (onze por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

II - 10% (dez por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

III - 9% (nove por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016; 

IV - 8% (oito por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017; 

V - 7% (sete por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018; 

VI - 6% (seis por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019; 

VII - 5% (cinco por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020; 

VIII - 4% (quatro por cento) a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Parágrafo único. Nas operações e prestações interestaduais realizadas nas regiões Sul 

e Sudeste, exceto no Estado do Espírito Santo, destinadas as regiões Norte, Nordeste 

e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito Santo, a alíquota será: 

I - 6% (seis por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 
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II - 5% (cinco por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

III - 4% (quatro por cento) a partir de 1º de janeiro de 2016. 

Cláusula segunda A alíquota do ICMS, nas seguintes situações especiais, será: 

I - nas operações interestaduais realizadas com produtos agropecuários e nas 

realizadas pelo respectivo industrializador, com mercadorias produzidas em 

conformidade com Processo Produtivo Básico nas regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste e no Estado do Espírito Santo, e nas correspondentes prestações de serviço de 

transporte, destinadas às regiões Sul e Sudeste, exceto ao Estado do Espírito Santo: 

a) 11% (onze por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

b) 10% (dez por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

c) 9% (nove por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016; 

d) 8% (oito por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017; 

 

e) 7% (sete por cento) a partir de 1º de janeiro de 2018; 

II - nas operações interestaduais com gás natural nacional ou importado do exterior, 

a alíquota será: 

a) nas operações originadas nas regiões Sul e Sudeste, exceto no Estado do Espírito 

Santo, destinadas às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, inclusive ao Estado do 

Espírito Santo: 

1. 6% (seis por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

2. 5% (cinco por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

3. 4% (quatro por cento) a partir de 1º de janeiro de 2016; 

b) nas demais situações: 

1. 11% (onze por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

2. 10% (dez por cento) a partir de 1º de janeiro de 2015; 

III - nas operações e correspondentes prestações de serviço de transportes 

interestaduais, excetuadas as realizadas de acordo com o inciso IV, originadas na 

Zona Franca de Manaus, em conformidade com Processo Produtivo Básico previsto 

no Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e nas Áreas de Livre Comércio de 

Boa Vista e Bonfim, em Roraima, de Guajará-Mirim, em Rondônia, de Macapá e 
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Santana, no Amapá, de Brasiléia, Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul, no Acre, e de 

Tabatinga, no Amazonas, em conformidade com Processo Produtivo Básico 

estabelecido pela União e atendidas as condições previstas nos arts. 26 e 27 da Lei nº 

11.898, de 8 de janeiro de 2009: 

a) com produtos de informática: 

1. 11% (onze por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

2. 10% (dez por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015; 

3. 9% (nove por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016; 

4. 8% (oito por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017; 

5. 7% (sete por cento) a partir de 1º de janeiro de 2018; 

b) com os demais produtos: 

1. 11% (onze por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014; 

2. 10% (dez por cento) a partir de 1º de janeiro de 2015; 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 
S
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EMENDA nº               /2013 - CAE 
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar) 

 

 

Inclua-se, onde couber, emenda aditiva para compensação de forma 

apartada do gás natural, uma vez que se atende o que já está negociado no âmbito 

do CONFAZ, de tal sorte que foi o exigido pelos estados produtores e que estão por 

produzir em breve, tais como o MS, AM, MA e ES, para que se reduzisse a alíquota de 

12% para 10%. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A arrecadação do ICMS do gás natural perfaz hoje o total médio de 70 

milhões de reais/mês para o Estado de Mato Grosso do Sul, num montante mensal de 

arrecadação de 500 milhões/mês em média, conforme a arrecadação de ICMS do 

exercício financeiro de 2012 divulgada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ); 

O Estado de MS perderia, em caso de alteração do texto do PRS 01/13, em se 

retirando a exceção do gás, 14% de sua arrecadação, enquanto para o Estado de São 

Paulo, maior beneficiado, tal ganho perfaz apenas 0,77% de incremento da 

arrecadação total daquele estado, em considerando a arrecadação média mensal de 

9,08 bilhões de reais, conforme a arrecadação de ICMS do exercício financeiro de 

2012 divulgada pelo CONFAZ; 

O Brasil consome 62% de todo o gás utilizado para o desenvolvimento do País 

da Bolívia, do gás importado, destarte, fonte de energia essencial para o 

desenvolvimento da indústria nacional e da geração de energia elétrica, já que o gás 

é fonte bypass do sistema nacional de energia; 

O gás natural tal quais a energia elétrica e combustíveis não são objeto de 

guerra fiscal, sendo tratados em separado tanto pela Constituição Federal como pelas 

leis e pelo CONFAZ (vide parte do Convênio de convalidação de incentivos acima, que 

contêm a vontade de 24 UFs), bem como pelo próprio Senado Federal na Resolução 

13 e no PRS 01/13 aprovado na CAE, inclusive sendo objeto de tratamento 

diferenciado na proposta original do Governo Federal no PRS 01/13; 
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A manutenção do gás natural na regra geral, acarretaria uma perda de 33,2% 

em sua arrecadação de ICMS no Estado de MS na alíquota de 4%, enquanto com a 

exceção diminui suas perdas para 24%; 

Com base em se atingir um ponto de equilíbrio no citado Convênio de 

convalidação no Confaz, com a presidência da União, se aceitou a redução da 

alíquota de ICMS do gás natural originado do Norte, Nordeste, Centro Oeste e 

Espírito Santo para 10%, mas se exigindo a apuração em separado das demais perdas 

a serem suportadas pelo Fundo de Compensação de Perdas, bem como o 

ressarcimento por prazo indeterminado, uma vez que, no caso do gás nacional, as 

reservas e campos de exploração só estão no começo de sua prospecção, vindo a 

aumentar nos próximos anos, como é caso do Estado do MA, que só estará 

produzindo (previsão) em 2015 com produção total apenas em 2022, em que estaria 

perdendo sua arrecadação decorrente do gás em apenas 10 anos, estando ainda 

limitada ao limite do fundo. Já no caso do gás importado, espera-se que as 

importações serão necessárias até 2044 ou mais (gráfico abaixo), o que inviabiliza 

estar o ressarcimento de tão importante produto limitado também aos 20 anos. 

 

 
 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 
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EMENDA nº               /2013 - CAE 
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar) 

 

 

 

Adicione-se ao art. 31-D do Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2013 - 

Complementar, a seguinte redação: 

 

“§ 3º A apuração da balança interestadual relativa às operações com gás 

natural será feita em separado das demais mercadorias, bem como os 

critérios de apuração e compensação de eventuais perdas decorrentes da 

redução da correspondente alíquota interestadual do ICMS. 

§ 4º Tratando-se de unidades federadas, cujas bases de operações de gás 

natural ainda entrarão em funcionamento, deve ser observado o seguinte em 

relação à compensação das perdas:  

I - relativamente aos 2 (dois) primeiros meses de operação, a compensação 

será feita, conjuntamente, no 3º (terceiro) mês subsequente ao início da 

operação, considerando a perda apurada no primeiro mês de operação, 

calculada no segundo mês de operação, atualizada pelo IPCA do período; 

II - a partir do 3º (terceiro) mês e até ao 6º (sexto) mês de operação, a 

compensação será feita, mensalmente, a partir do 4º (quarto) mês 

subsequente ao início da operação, considerando a perda apurada a partir do 

2º (segundo) mês de operação, calculada no mês imediatamente subsequente 

ao da operação, atualizada pelo IPCA do período.” 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 
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EMENDA nº               /2013 - CAE 
(ao PLS nº 106, de 2013 - Complementar) 

 

 

 

Altere-se o inciso II, do § 1º, do art. 31-D do Projeto de Lei do Senado nº 106, 

de 2013 - Complementar, com a seguinte redação:  

 

“II - Os valores referentes à compensação prevista no caput deste artigo são 

considerados transferências obrigatórias e serão devidos pelo período de 

vinte anos, ressalvada a compensação das perdas de arrecadação 

decorrentes da redução da alíquota do ICMS na operação interestadual com 

gás natural, cuja compensação será realizada enquanto perdurar essas 

perdas, inclusive para aquelas unidades federadas nas quais as bases de 

operação com gás natural ainda entrarão em funcionamento.” 

 

 

Sala da Comissão, 
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EMENDA Nº    
(à Emenda Substitutiva nº 1-CAE ao  

PLS Nº. 106, de 2013) 
 

 

 

Alterem-se o Inciso I do caput do art. 31-D e o Inciso II do caput do art. 31-

E com a redação a seguir, ambos propostos à inclusão na Lei 

Complementar Nº 87, de 13 de setembro de 1996, Lei Kandir, pelo Art. 1º 

do Projeto de Lei do Senado Nº 106, de 2013 – Complementar.  

 
 

“Art. 31-D .................................................................................................... 

 

           ............................................................................................................. 

 
 

I – para efeito de aferição dos valores a serem transferidos às unidades 

federadas serão considerados os resultados apurados na balança 

interestadual de operações e prestações do ICMS, promovidas no segundo 

ano anterior ao da distribuição; 
 

   ....................................................................................................................................... 

 

   .................................................................................................................................... 

 

 

Art. 31-E ....................................................................................................................... 

 

........................................................................................................................................ 

 

 

II – alteração nos critérios constitucionais de tributação das operações e 

prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do imposto, sem 

prejuízo da compensação da perda em decorrência da redução das alíquotas 

interestaduais do ICMS;” 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A fixação de alíquotas interestaduais de ICMS em um patamar baixo e 

uniforme é uma condição sine qua non para a superação do quadro de 

anomia nas relações federativas provocado pela chamada guerra fiscal. A 

União reconhece, por outro lado, que para alcançar esse objetivo é 

necessária a compensação das perdas de arrecadação decorrentes desse 

processo, matéria que justifica, em grande parte, a edição do Projeto de Lei 

do Senado n° 106, de 2013 (complementar). 

É necessário, contudo, que o processo de compensação seja garantido a 

todas as operações e prestações cuja arrecadação seja afetada pelo 

movimento das alíquotas interestaduais, uma vez que em todos esses casos 

se configura o ônus dos Estados para a superação da guerra fiscal. 

O inciso II do artigo 31-E trazido para a Lei Complementar n° 87 de 13 de 

setembro de 1996 pelo Projeto de Lei do Senado n° 106, de 2013 

(complementar), exclui da prestação do auxílio financeiro a perda de 

arrecadação resultante da alteração nos critérios constitucionais de 

tributação das operações interestaduais destinadas a não contribuinte do 

imposto. Contudo, não se afigura justo deixar de compensar as perdas 

subsequentes à alteração dos referidos critérios, em decorrência da 

gradativa redução das alíquotas interestaduais. 

Assim, a presente emenda propõe alterar a redação do inciso II do artigo 

31-E trazido para a Lei Complementar n° 87 de 13 de setembro de 1996 

pelo Projeto de Lei do Senado n° 106, de 2013 (complementar), de forma a 

prever que o auxílio financeiro a ser prestado pela União aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, será garantido em decorrência das perdas 

pela redução das alíquotas nas referidas operações. 

Adicionalmente, faz-se necessário um ajuste de redação no inciso I do 

caput do art. 31-D, de forma que seja excluído do texto que os resultados 

serão apurados na balança interestadual de operações e prestações 

destinadas a contribuintes do ICMS. Desta maneira, sugere-se a exclusão 

do termo “destinadas a contribuintes”, de forma que mesmo as operações 

com não contribuintes também sejam objeto da apuração de resultados. 
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Justifica-se essa alteração porque a mudança do critério constitucional de 

tributação do comércio interestadual com não contribuinte compõe o 

quadro mais amplo de solução de guerra fiscal entre os Estados, tornando 

necessária a compensação das perdas subsequentes, decorrentes da redução 

das alíquotas interestaduais. Além disso, a previsão da compensação poderá 

facilitar a deliberação legislativa acerca da PEC 197/2012, que trata das 

operações interestaduais destinadas a não contribuintes. 

 

 

          Sala da Comissão, 

 
 
 

 

    

                                                               Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
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EMENDA Nº  26     - CAE

(ao PLS 106, de 2013 - Complementar)

Altere-se os Anexos I e II do Projeto de Lei do Senado nº 106,
de 2013 - Complementar, nos termos do substitutivo do relator Armando
Monteiro na CAE, com a seguinte redação:

"

ANEXO I

PERÍODO VALORES EM R$

2014 3.000.000.000,00

2015 5.600.000.000,00

2016 7.800.000.000,00

2017 9.600.000.000,00

2018 8.000.000.000,00

2019 8.000.000.000,00

2020 8.000.000.000,00

2021 8.000.000.000,00

2022 8.000.000.000,00

2023 8.000.000.000,00

2024 8.000.000.000,00

2025 8.000.000.000,00

2026 8.000.000.000,00

2027 8.000.000.000,00

2028 8.000.000.000,00

2029 8.000.000.000,00

2030 8.000.000.000,00

2031 8.000.000.000,00

2032 8.000.000.000,00

2033 8.000.000.000,00

TOTAL 154.000.000.000,00
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ANEXO II

PERÍODO VALORES EM R$

2014 1.000.000.000,00

2015 2.400.000.000,00

2016 4.200.000.000,00

2017 6.400.000.000,00

2018 8.000.000.000,00

2019 8.000.000.000,00

2020 8.000.000.000,00

2021 8.000.000.000,00

2022 8.000.000.000,00

2023 8.000.000.000,00

2024 8.000.000.000,00

2025 8.000.000.000,00

2026 8.000.000.000,00

2027 8.000.000.000,00

2028 8.000.000.000,00

2029 8.000.000.000,00

2030 8.000.000.000,00

2031 8.000.000.000,00

2032 8.000.000.000,00

2033 8.000.000.000,00

TOTAL 142.000.000.000,00

”
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JUSTIFICAÇÃO

Com esta emenda ao Projeto de Lei do Senado - Complementar nº
106 de 2013,  considerando a emenda substitutiva  integral  apresentada pelo
relator Senador Armando Monteiro na CAE, objetiva-se alterar os percentuais e
o escalonamento de destinação do Fundo de Desenvolvimento Regional - FDR
- proposto na referida emenda lida na CAE, oportunidade em que foi concedida
vistas coletiva aos integrantes dessa Comissão.

Na substitutiva do relator,  Senador Armando Monteiro, 75%
dos  recursos  do  FDR  são  destinados  a  financiamento  da  atividade
produtiva, reduzindo-se em dois momentos esse percentual até atingir 60%
no décimo primeiro ano de atividade do fundo, ao passo que o percentual
relativo à parcela entregue diretamente aos governos estaduais para custear
seus programas de investimento aumenta de 25 % para 40% até o final do
mesmo ano, observados os mesmos períodos.

As  unidades  federadas  defendem  que,  no  mínimo,  sejam
destinados 50% dos recursos do fundo para financiamento e 50% entrega
direta  aos  governos  subnacionais  para  efetuarem  investimentos
viabilizando  minimizar  as  consequências  negativas  de  naturezas
econômico-financeiro-sociais que inevitavelmente advirão pelas alterações
em curso na tributação do ICMS.

Com o intuito de viabilizar um acordo entre a União, os Estados e
do Distrito Federal, no tocante a essa matéria propomos que a alteração nesses
percentuais seja escalonada reduzindo-se os percentuais contidos no Anexo I de
75% para 50%, em 5 anos, e aumentando-se os percentuais no Anexo II de
25% para 50%, no mesmo período. A migração de 75% e 25% para 50% se dá
aumentando ou diminuindo, conforme o caso, 5 pontos percentuais por ano até
o 4º e 10 pontos percentuais no 5º ano.

Considerando  que  o  FDR  vem  substituir  os  mecanismos
utilizados  atualmente  pelos  governos  estaduais  para  promover  o
desenvolvimento de seus estados, é perfeitamente coerente que a graduação
do volume dos recursos observe o mesmo período da redução das alíquotas
para 7% nas operações e prestações interestaduais originadas nas regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste destinadas às regiões Sul e Sudeste.

Sala da Comissão,

Senadora LÚCIA VÂNIA
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EMENDA Nº - CAE
(à Emenda Substitutiva nº 1 - CAE ao 

PLS nº 106, de 2013 - Complementar)

Dê-se ao art. 3º da Emenda Substitutiva da CAE ao Projeto de
Lei do Senado nº 106, de 2013 – Complementar, a seguinte redação:

“Art.  3º  O  FDR  terá  como  agentes  operadores  instituições
financeiras oficiais públicas, estaduais, interestaduais e federais, inclusive
as instituições financeiras de desenvolvimento e as agências de fomento
estaduais,  definidas  em  ato  do  Poder  Executivo,  com  as  seguintes
competências:

.......................................................................................” (NR)

Dê-se ao art. 10 da Emenda Substitutiva da CAE ao Projeto de
Lei do Senado nº 106, de 2013 – Complementar, a seguinte redação:

“Art.  10  As condições,  prazos,  demais critérios das operações
realizadas com recursos do FDR, e a remuneração dos agentes operadores
desses recursos a que se refere o art. 3º, nos financiamentos de que trata o
art. 5º, serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional.” (NR)

Dê-se ao art. 13 da Emenda Substitutiva da CAE ao Projeto de
Lei do Senado nº 106, de 2013 – Complementar, a seguinte redação:

“Art. 13 ....................................................................................

§ 1º Os recursos referidos no  caput  poderão ser utilizados para
pagamento  de  subvenção  econômica  aos  agentes  operadores  a  que  se
refere o art. 3º, sob a forma de equalização de taxa de juros, nas operações
de crédito custeadas com recursos do FDR.

§2º A subvenção econômica corresponderá ao diferencial  entre
custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração a que farão jus os
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agentes operadores a que se refere o art. 3º, e os encargos cobrados do
tomador final do crédito.

............................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Esta  emenda  resgata  o  objetivo  de  proposta  de  igual  teor
apresentada à Medida Provisória nº 599, de 2012. No entanto, apesar de
acolhida  parcialmente  pelo  relator,  a  matéria  perdeu  sua  eficácia  por
decurso de prazo sem que houvesse conclusão de sua votação.  Por isso
mesmo, parte do seu conteúdo está sendo incorporado ao Projeto de Lei do
Senado nº 106, de 2013 – Complementar.

Da mesma forma que o texto original da Medida Provisória nº
599,  de 2012,  também o substitutivo apresentado ao projeto em exame,
estabelece  em  seu  art.  3º,  que  o  Fundo  de  Desenvolvimento  Regional
(FDR)  “terá  como agente  operador  instituição  financeira  oficial  federal
definida em ato do Poder Executivo”.

Esta  redação  exclui  os  bancos  estaduais,  comerciais  e  de
desenvolvimento,  as  agências  de  fomento  estaduais,  que  também  são
instituições  financeiras,  segundo  o  Banco  Central  do  Brasil,  e  o  Banco
Regional  de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE). A alteração em
tela trará capilaridade ao processo,  contribuindo para que esses recursos
possam fomentar o desenvolvimento regional.  É necessário ressaltar que
essas instituições financeiras estaduais – e interestaduais, no caso do BRDE
– têm forte presença em seus respectivos Estados.

Esses organismos conhecem bem as economias estaduais e as
vocações  econômicas  dos  municípios  onde  atuam.  Além  disso,  elas
possuem qualificação técnica para serem agentes operadores do FDR, que
deveria ter como agentes financeiros não somente as instituições federais,
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mas também instituições  financeiras  públicas,  estaduais  e  interestaduais.
Isso facilitará a chegada dos recursos aos tomadores finais, contribuindo
para  a  concretização  dos  investimentos  necessários  ao  crescimento
econômico dos Estados e municípios.

No  entanto,  da  forma  como  está  redigido  o  art.  3º  do
substitutivo,  somente  instituição  financeira  oficial  federal  poderá  atuar
como agente operadora do FDR, o que, na prática, exclui a possibilidade de
participação  de  outras  instituições  financeiras  públicas  que  não  sejam
federais,  mas  que  podem  contribuir  de  forma  inequívoca  para  o
desenvolvimento dos entes da Federação.

Assim sendo, cumpre mudar a redação do art. 3º. A alteração
do conteúdo do art. 3º do substitutivo, por sua vez, leva à necessidade de se
modificar o art. 10 e o art. 13, §§ 1º e 2º, haja vista que esses dispositivos
fazem menção  à  instituição financeira  oficial  federal  que  será  a  agente
operadora  do  FDR.  Propomos  que  se  faça  menção  não  à  instituição
financeira federal, mas sim aos agentes operadores do FDR, nos termos do
art. 3º do substitutivo.

Sala da Comissão,

Senadora Ana Amélia
(PP-RS)
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PARECER Nº              - CAE, DE 2013 

 

 

 
Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2013-

Complementar, de autoria do Senador Paulo Bauer, 

que altera a Lei Complementar n
o
 87, de 13 de 

setembro de 1996, que dispõe sobre o ICMS, para 

disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, com o objetivo de compensar perdas 

resultantes de redução da alíquota interestadual 

incidente nas operações interestaduais com bens, 

mercadorias e serviços, conforme decisão do 

Senado Federal no exercício da atribuição 

prevista no art. 155, § 2º, IV, da Constituição 

Federal, e dá outras providências. 

 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 

106, de 2013 - Complementar, de autoria do Senador Paulo Bauer, que trata 

da compensação às unidades federativas das perdas resultantes da reforma 

das alíquotas interestaduais do ICMS. 

A iniciativa do Senador Paulo Bauer objetiva garantir 

compensação para as perdas de receita dos Estados em decorrência da 

reforma proposta no Projeto de Resolução do Senado nº 1, de 2013. Segundo 

o Ilustre Parlamentar, a sistemática de compensação de perdas de receitas 

exige uma formalização mais robusta que a simples transformação em lei 

S
F

/
1

3
4

6
1

.
0

8
0

4
0

-
3

8

120



 

 

SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 
  

 

2 

como estava prevista na Medida Provisória nº 599, de 2012, que teve seu 

prazo de vigência expirado em 3 de junho passado, sem ter sido objeto de 

deliberação. 

Ainda segundo o Autor, os Estados tidos como prováveis 

perdedores não podem ser reféns das circunstâncias e da boa vontade da 

maioria dos demais entes federativos para manter o equilíbrio de suas 

finanças. Por tudo isso, seria altamente recomendável que se desse à 

compensação a segurança de uma lei complementar, cujo conteúdo proposto 

no projeto ora em análise é similar ao texto da Medida Provisória nº 599, de 

2012.  

A Proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos 

Econômicos, onde foram apresentadas, além do Substitutivo encaminhado 

por este Relator, mais treze emendas, sendo cinco de iniciativa da Senadora 

Lúcia Vânia, três de autoria do Senador Ricardo Ferraço, três de iniciativa do 

Senador Wilder Morais, uma de autoria do Senador Flexa Ribeiro e 

finalmente uma proposta da lavra do Senador Pedro Taques. 

As emendas de nº 2, 3, 4, 5 e 9, de autoria da Senadora Lúcia 

Vânia, têm, em geral, como objetivo o aperfeiçoamento da Proposição 

quanto à futura operacionalização da sistemática de compensação das perdas 

dos Estados e Municípios. 

As emendas nº 6, 7 e 8, de iniciativa do Senador Ricardo 

Ferraço, buscam incluir na sistemática de compensação as perdas resultantes 

da Resolução do Senado nº 13, de 2012, que disciplinou a superação da 

denominada “guerra dos portos”. 
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As emendas nº 11, 12 e 13, de autoria do Senador Wilder 

Morais são idênticas às emendas nº 3, 5 e 4, respectivamente, da Senadora 

Lúcia Vânia.  

A emenda nº 10, de iniciativa do Senador Flexa Ribeiro, propõe 

que o mecanismo de compensação das perdas de receitas do ICMS inclua 

também a desoneração das exportações para o exterior de produtos primários 

e semi-elaborados e a sistemática de apropriação de créditos prevista no 

artigo 91 das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Já a emenda nº 14 de autoria do Senador Pedro Taques abrange 

o teor das propostas contidas na Medida Provisória 599, de 2012. No tocante 

à compensação das perdas de receitas do ICMS, o nobre Senador propõe o 

Fundo de Compensação de Receitas sem estabelecer limites financeiro e 

temporal a esse ressarcimento. Com relação ao Fundo de Desenvolvimento 

Regional (FDR) a emenda apresenta inovações em relação ao texto da MP 

599, tais como: unificação dos recursos orçamentários e financeiros do FDR 

com o estabelecimento de repasse obrigatório; mudanças no rol dos entes 

beneficiados com os recursos do Fundo – determinando que os Estados 

automaticamente beneficiados são aqueles pertencentes às Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste e o Espírito Santo. Para os demais Estados, 

condiciona a alocação dos recursos ao critério de abrigar em seus territórios 

subregiões que apresentem PIB per-capita abaixo da média nacional. A 

emenda também defende mudanças nos critérios de distribuição dos recursos 

entre os Estados, levando em consideração a população e o inverso do PIB 

per capita. Finalmente, a propositura prevê a criação de um Comitê Estadual 
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de Planejamento e Investimento, com representantes de entidades da 

sociedade civil dos segmentos empresarial, laboral, científico e tecnológico e 

financeiro, além de naturalmente, representantes dos governos estaduais, 

distrital e federal.  

O Comitê teria a competência de definir a proporção de 

alocação de recursos (orçamentário e financeiro) no âmbito estadual, aprovar 

o elenco de projetos públicos e privados a serem custeados, promover e 

apreciar as avaliações de impacto econômico da aplicação dos recursos e 

acompanhar e controlar as aplicações dos recursos. 

É o Relatório e passo a Análise. 

II – ANÁLISE 

 

Não há dúvida sobre a constitucionalidade do PLS nº 106, de 

2013 - Complementar, pois cabe à União legislar sobre direito tributário e 

sistema tributário, conforme o disposto nos arts. 24, I, e 48, I, da 

Constituição Federal.  

Cabe à Comissão de Assuntos Econômicos deliberar sobre a 

Proposição em decorrência do previsto no art. 99, IV, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que insere em suas atribuições dispor sobre finanças 

públicas, conflitos de competência em matéria tributária entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, entre outros temas. 

A Proposição apresenta adequada redação e nada há a reparar 

quanto à técnica legislativa. 
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O mérito da iniciativa do Senador Paulo Bauer deve ser avaliado 

sob duas abordagens: 

(i) a manutenção dos aspectos centrais da iniciativa do Poder 

Executivo quanto à essência das regras da compensação (art. 2º e art. 3º da 

MPV 599, de 2012), à participação dos municípios (art. 5%) e às 

condicionalidades relativas à eliminação das práticas denominadas “guerra 

fiscal” (art. 8º); e 

(ii) a introdução de dispositivos novos para fazer tramitar no 

Congresso Nacional a formalização anual do programa de trabalho para a 

compensação de perdas no exercício seguinte, conforme parágrafo único do 

art. 31-D da Lei Kandir, na versão proposta pelo PLS n°106, de 2013 – 

Complementar, que corresponde ao art. 4º original da MPV 599/5013. 

Com o benefício de ter acompanhado os debates e reflexões 

sobre o tema, trago à consideração desta Comissão algumas modificações 

adicionais à proposta original do Poder Executivo e ao PLS nº 106, de 2013-

Complementar. A razão de ser dessas modificações reflete minha 

constatação de ser a sistemática de prestação de auxilio financeiro, na versão 

original da MP nº 599, de 2012, desprovida da institucionalidade necessária 

para transmitir segurança aos entes federativos que seriam perdedores em 

potencial com a reforma em curso. 

Vejamos a redação do art. 1º da MP nº 599, de 2013: 

Art. 1º A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas de arrecadação 

decorrentes da redução das alíquotas nas operações e prestações interestaduais 
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relativas ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, decorrente de Resolução do Senado de que trata o inciso III 

do caput do art. 8º, ocorrerá de acordo com os critérios, prazos e condições 

previstos nesta Medida Provisória. 

A fragilidade dessa sistemática de compensação também é 

constatada no § 2º do art. 2º que assim estabelece: “A entrega dos recursos 

ocorrerá na forma fixada pelo Ministério da Fazenda.” 

Tanto a denominação do exercício de compensação, como sendo 

“a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios”, como a formalização da sistemática a cargo do Ministério 

da Fazenda, são elementos que explicitam a vulnerabilidade dos Estados e 

Municípios perdedores com a reforma do ICMS, ao se tornarem dependentes 

de transferências de recursos dentro de tão frágil marco legal e institucional. 

Há um evidente conflito entre, de um lado, a importância da 

reforma do ICMS, como a melhor solução para a presente situação de 

generalizada ilegalidade e insegurança jurídica decorrente da denominada 

“guerra fiscal”, e, de outro lado, a fragilidade da sistemática proposta para a 

compensação de perdas de receita para os entes federativos. 

A gradativa redução das alíquotas interestaduais de ICMS, 

deslocando-se a tributação da origem para o destino, o que diminuirá as 

vantagens da concessão de benefícios fiscais na origem do processo de 

produção e comercialização de bens, mercadorias e serviços, trará maior 

funcionalidade ao esforço arrecadatório de cerca de R$ 300 bilhões com o 
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imposto, desde que saibamos estabelecer um adequado marco legal e 

institucional para a compensação das perdas estimadas em cerca de 5% 

daquele montante, mas que são definitivos para o equilíbrio das finanças dos 

entes afetados pela reforma em discussão.  

Caso estejamos convencidos da urgência e da necessidade de 

seguirmos em frente com o aperfeiçoamento proposto no Projeto de 

Resolução do Senado nº 1, de 2013, temos a obrigação de avançarmos na 

institucionalização da sistemática de compensação das perdas a serem 

impostas aos Estados e Municípios perdedores com a Reforma. 

Portanto, esse arranjo institucional deve ser robusto o suficiente 

para assegurar aos Estados perdedores uma espécie de seguro-receita que irá 

cobrir o montante de recursos a menor em função da redução das alíquotas 

interestaduais do ICMS. 

Apresentada essa definição de compromisso com a manutenção 

do Pacto Federativo, passo a expor as minhas propostas de ajustes que têm 

como objetivo trazer segurança quanto ao equilíbrio das contas públicas dos 

entes federativos que apresentarão perdas de arrecadação. 

Antes de serem apresentadas emendas, as principais 

modificações propostas no Substitutivo consistiam em: 

a) a criação do Fundo de Compensação de Receitas (FCR), de 

natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de 

assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro pela União aos 
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Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

b) o estabelecimento de normas para o funcionamento do Fundo, 

sob a gestão de um Comitê Gestor, no âmbito do CONFAZ, com base em 

diretrizes do Ministério da Fazenda; 

c) o Comitê Gestor do FCR (CGFCR), vinculado ao Ministério 

da Fazenda, com a atribuição de administrar a compensação das perdas de 

receita conforme disposto nesta Lei Complementar; 

d) o FCR terá como agente operador instituição financeira 

oficial federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências 

fixadas em regulamento; 

e) a dotação inicial do FCR para prestação do auxílio financeiro 

de que trata esta Lei Complementar será no valor equivalente a R$ 

8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) no exercício de 2014; e  

f) nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do 

FCR referente a cada ano será igual à soma das perdas efetivamente 

constatadas, cujo valor será atualizado com base na variação média do 

Produto Interno Bruto (PIB) apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

Em decorrência das treze emendas apresentadas (excetuando a 

emenda substitutiva n nº 1 desse Relator), cabe analisá-las e indicar o 

acatamento ou a rejeição. É o que passo a fazer em relação a cada emenda. 
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A Emenda nº 2, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, se refere à 

apuração das perdas efetivamente constatadas para compensação pela União. 

Há um aspecto de inegável validade que consiste na participação de 

representantes do CONFAZ no trabalho a ser feito pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) para a apuração dos valores a serem compensados. 

Essa contribuição foi acatada no Substitutivo nos termos do inciso II do 

caput do art. 31-D. 

A Emenda nº 3, também de autoria da Senadora Lúcia Vânia, e 

a Emenda nº 11, de iniciativa do Senador Wilder Morais, se referem a 

diversos aspectos da operacionalização da sistemática de compensação de 

perdas. Há uma contribuição válida na sugestão de clara definição do 

conceito de perdas a serem compensadas, com a adição de um novo inciso ao 

caput do art. 31-E do Substitutivo. Essas iniciativas foram acatadas em sua 

essência. 

A Emenda nº 4, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, e a 

Emenda nº 13, do Senador Wilder Morais se referem à introdução de dois 

conceitos para os incentivos fiscais concedidos com base no ICMS: (i) 

incentivos autorizados por lei estadual ou convênio celebrado no CONFAZ e 

(ii) incentivos efetivamente implementados. No meu entendimento, essa 

diferenciação de incentivos fiscais seria uma ação favorável à continuidade 

da prática da “guerra fiscal”, justamente o que se deseja mitigar por meio do 

Projeto de Resolução nº 1 de 2013. Assim, recomendo a rejeição das 

emendas. 
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A Emenda nº 5, também de autoria da Senadora Lúcia Vânia, e 

a Emenda nº 12, do Senador Wilder Morais se referem à fixação dos valores 

anuais a serem transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios como compensação pelas perdas resultantes da Reforma do 

ICMS. 

O Substitutivo CAE para o PLS nº 106, de 2013 – 

Complementar, fixou uma dotação inicial e previu que daí em diante a 

dotação anual seria igual à soma das perdas efetivamente constatadas. 

Certamente, a estimativa do Substitutivo para a dotação inicial para 2014 

estava sobrestimada, o que é reconhecido nas Emendas nº 5 e nº 12, a qual 

propõem uma dotação anual inicial de R$ 3 bilhões. Assim, proponho o 

acatamento parcial das Emenda nº 5 e nº 12, no que se referem à dotação 

para o exercício de 2014. Esse ajuste está proposto nos termos do § 6º do art. 

31-E.  

A Emenda nº 9, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, se refere à 

adição de mais uma condicionalidade à compensação das perdas das finanças 

estaduais e municipais em decorrência da Reforma do ICMS. Trata-se de 

exigir a prévia aprovação de uma lei complementar que venha a instituir o 

Fundo de Desenvolvimento Regional.  

Embora compreenda o mérito da proposição não cabe à uma lei 

complementar exigir a instituição de uma matéria por meio de uma outra lei 

complementar. Essa tarefa é reservada à Carta Magna do País. Assim, 

proponho a rejeição da Emenda nº 5. 
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A Emenda nº 6, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, se refere 

à eliminação do inciso III do art. 31-E, do Parecer CAE, o qual assim dispõe 

sobre a exclusão das perdas eventuais resultantes da superação da 

denominada “guerra dos portos”, mediante a Resolução do Senado nº 13, de 

2012, da sistemática de compensação que foi proposta originalmente na 

MPV nº 599, de 2012, e agora no PLS nº 106, de 2013 – Complementar. 

Não há como confundir “guerra dos portos” com “guerra fiscal”. 

Essa tentativa de criar similaridade entre os dois processos de concessão de 

incentivos fiscais carece de fundamento. Enquanto a “guerra dos portos” 

resultava em um “jogo de soma negativa” para o País, pois levava para o 

Exterior uma parte da agregação de valor que antes era realizada em algum 

Estado, a “guerra fiscal” é um “jogo de soma zero ou positiva”, pois transfere 

de um Estado a outro uma atividade de agregação de valor, mas não há perda 

líquida de valor agregado ou de geração de empregos no nível nacional. 

Há um elemento que poderia funcionar como denominador 

comum aos dois processos de incentivos fiscais com base no ICMS. Esse 

elemento comum consiste no seguinte: o custo dos incentivos concedidos é 

pago pelo tesouro estadual onde mora e vive o consumidor final do bem ou 

da mercadoria vendida com crédito presumido emitido por parte do tesouro 

estadual onde houve a produção. 

No Estado de origem, houve a geração de rendas, salários, 

fretes, taxas e outros tipos de rendimentos econômicos, e a retenção de uma 

pequena parcela do ICMS devido. No entanto, a parcela maior do ICMS 
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devido é considerada como crédito presumido a ser acatado pelo Estado onde 

se der o consumo ou a destinação final do bem ou mercadoria. Na linguagem 

popular, consiste em “fazer cortesia com chapéu alheio!” 

A denominada “guerra dos portos” acarretava outras 

consequências negativas para o País. Entre elas, o potencial sucateamento da 

indústria nacional, a redução das oportunidades de empregos, o desequilíbrio 

concorrencial. Nessa visão, caso perdurasse o incentivo indiscriminado e 

incontrolado às importações, a tendência seria que, cada vez mais, se optasse 

pelo produto alienígena em detrimento do nacional, com a transferência para 

o Exterior de atividades de agregação de valor antes realizadas no País. 

Entretanto, a grande diferença entre os dois processos de 

incentivos fiscais consiste no interesse nacional existente no estabelecimento 

de condições de maior funcionalidade para a arrecadação anual de cerca de 

R$ 300 bilhões com a adequada cobrança do ICMS. Como esse processo 

gera perdas de cerca de 5% da arrecadação e recai sobre sete Estados, cabe 

compensar essas perdas e obter ganhos para a totalidade do processo de 

arrecadação de ICMS. 

Os Estados perdedores, vocacionados para a produção de bens 

primários em abundância, não podem ser punidos por serem exportadores 

líquidos de bens ou mercadorias que servirão de base a processos de 

agregação de valor em outras unidades da Federação. Assim, cabe chamar a 

atenção para essa situação de exportadores líquidos, a qual não decorre de 

uma prática deletéria aos interesses nacionais, como é o caso da “guerra dos 

S
F

/
1

3
4

6
1

.
0

8
0

4
0

-
3

8

131



 

 

SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 
  

 

13 

portos”, muito ao contrário, pois constitui a base de importantes setores 

econômicos situados em Estados vocacionados para o consumo e dotados de 

setores industriais. 

Como quase todos na Federação ganham com a superação da 

“guerra fiscal”, é imprescindível compensar os poucos Estados que perdem 

com a migração da cobrança do ICMS interestadual para os Estados de 

destino dos bens e mercadorias. Trata-se de promover um “jogo de soma 

positiva” de interesse nacional, mediante a transferência de uma parcela dos 

ganhos nacionais para os Estados perdedores. 

Já na “guerra dos portos”, a Federação como um todo perdia, 

enquanto apenas uns poucos Estados tiravam vantagem na atração de 

importação favorecida de bens prontos ou quase prontos para o consumo. 

Com a superação dessa prática, não houve ganho para a Federação, apenas se 

evitou a manutenção de uma perda para toda a economia nacional. Nesse 

caso, não há uma parcela de ganho a ser transferida pela Federação para os 

Estados que deixaram de ganhar vantagem, pois o que houve foi a 

eliminação de perdas para o País e não a promoção de um ganho coletivo. 

Em síntese, não há como compensar os Estados que auferiam 

vantagens com a “guerra dos portos”, pois não há um ganho extra que possa 

retribuir as eventuais perdas. De um lado, a eliminação de perdas para o País 

não gerou um excedente de ganho, e, de outro lado, o ganho obtido por uns 

poucos Estados equivalia a perdas para o País. Disso resulta que a eliminação 

dessas perdas não gera excedente e, sim, um simples retorno à situação 
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anterior, em que a agregação de valor se dava em território nacional, pois não 

era estimulada a se transferir para o Exterior. 

Enquanto na superação da “guerra fiscal” haverá ganhos 

coletivos a serem usados parcialmente na compensação das perdas de alguns 

Estados, na superação da “guerra dos portos” houve a eliminação de perdas 

coletivas sem a geração de ganhos, de modo que não há como repor as 

vantagens indevidas obtidas por alguns Estados.  

Nestes termos, proponho a rejeição da Emenda nº 6. 

A Emenda nº 7, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, propõe 

a eliminação do § 3º do art. 31-J, que trata da condicionalidade existente 

entre a MP nº 599, de 2012, e a Resolução do Senado que vier a ser editada 

como resultado do PRS nº 1, de 2013.  

No Parecer da CAE já consta o alerta para a necessidade de 

ajustar a redação final do art. 31-J da Lei Kandir proposto pelo Substitutivo, 

equivalente ao art. 8º da MP nº 599, de 2013, ao texto final da Resolução do 

Senado Federal que vier a ser editada em decorrência da aprovação do PRS 

nº 1º, de 2013. 

Assim, antes de ser enviado à apreciação da Câmara dos 

Deputados, salvo melhor juízo, o PLS, deveria ser objeto de revisão na CAE 

ou em Plenário, a partir da data de edição dessa futura Resolução, de modo a 

vincular o exercício de compensação das perdas com a desejada e aprovada 

redução das alíquotas interestaduais do ICMS. 
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Nestes termos, proponho a rejeição da Emenda nº 7. 

A Emenda nº 8, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, 

constitui um Substitutivo. Em muitos aspectos, está em consonância com a 

emenda substitutiva apresentada por este Relator, especialmente quanto: 

a) A criação do Fundo de Compensação de Receitas (FCR), 

de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade 

de assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

b) O estabelecimento de normas para o funcionamento do 

Fundo, sob a gestão de um Comitê Gestor, no âmbito do CONFAZ, com 

base em diretrizes do Ministério da Fazenda; 

c) Instituição do Comitê Gestor do FCR (CGFCR), 

vinculado ao Ministério da Fazenda, com a atribuição de executar as 

atividades de compensação de perdas de receita conforme disposto nesta Lei 

Complementar; 

d) O FCR terá como agente operador instituição financeira 

oficial federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências 

fixadas em regulamento; 

e) Os valores da compensação são transferências 

obrigatórias; 

S
F

/
1

3
4

6
1

.
0

8
0

4
0

-
3

8

134



 

 

SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 
  

 

16 

f) A LDO trará estimativa preliminar do montante a ser 

transferido para o exercício seguinte e no Projeto de Lei Orçamentária deverá 

constar o valor das dotações; 

Uma proposta de mudança é a inclusão das perdas resultantes da 

“guerra dos portos” na proposta de compensação de que trata o PLS. Esse 

tema é o mesmo da Emenda nº 6, já exaustivamente comentado. Outra 

modificação consiste na substituição do parâmetro de atualização dos valores 

a serem transferidos aos Estados. Na MP nº 599, de 2012, e no PLS nº 106, 

de 2013 – Complementar, usa-se a variação do PIB, enquanto, no 

Substitutivo da Emenda nº 8, propõe-se o uso da variação da arrecadação 

global nominal média do ICMS nos últimos 12 meses imediatamente 

anteriores ao mês de apuração. Assim, acato parcialmente a Emenda nº 8. 

A Emenda nº 10, de iniciativa do Senador Flexa Ribeiro, 

pretende incluir no mecanismo de compensação o ressarcimento aos Estados 

referentes à desoneração das exportações para o exterior de produtos 

primários e semi-elaborados. Compreendo o mérito da proposição e da 

necessidade de se elevar os valores ressarcidos aos Estados que desoneram 

do ICMS as exportações desses produtos. No entanto, assim como a 

Resolução nº 13 de 2012, esse tipo de compensação está fora do escopo do 

PRS nº 1, de 2013 que deve se restringir à redução das alíquotas 

interestaduais do ICMS. Portanto, rejeito a emenda nº 10. 

Quanto à Emenda nº 14 do Senador Pedro Taques, na parte que 

trata do Fundo de Compensação de Perdas, há vários pontos que convergem 
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com o Substitutivo apresentado e estão em linha com outras emendas 

apresentadas, a exemplo da emenda nº 8 do Senador Ferraço, acima 

comentada. Concordo com a não inclusão de um limite financeiro para o 

valor a ser compensado para o conjunto das perdas. No entanto, mantenho o 

limite temporal para as compensações.  

Com relação ao Fundo de Desenvolvimento Regional (FDR), 

creio que seja importante já incluir nesse substitutivo os dispositivos 

referentes a esse Fundo. Assim, essa emenda substitutiva inclui o FDR nos 

termos da Medida Provisória 599, apenas com uma única alteração, que 

resume às proporções entre recursos orçamentários e financeiros desse 

Fundo. Dessa forma, proponho um aumento gradual na proporção dos 

recursos orçamentários atendendo a seguinte condição: Nos primeiros cinco 

anos, mantém-se 75% de recursos financeiros e 25% orçamentários como 

previsto na MP 599. Nos cinco anos seguintes, as proporções são alteradas 

para 65% de recursos financeiros e 35% orçamentários. E finalmente, nos 

últimos dez anos de vigência do Fundo, a fração dos recursos orçamentários 

aumentaria para 40%. Portanto, acato parcialmente a emenda nº 14. 

Para aqueles que estudaram o Substitutivo sob pedido de vistas 

coletivo, esclareço que os ajustes feitos a partir da análise das Emendas 

apresentadas nesta Comissão são os seguintes: 

- ajuste na redação do inciso II do caput do art. 31-D, o ajuste 

consiste na participação de representantes do CONFAZ que irão acompanhar 

a apuração dos valores das perdas efetivas decorrentes com a Reforma do 
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ICMS; 

- introdução do inciso IV no caput do art. 31-E, para explicitar o 

conceito de perda de arrecadação em um determinado exercício; 

- ajuste na redação do § 6º do art. 31-E, para fixar em R$ 3 

bilhões a dotação do FCR em 2014; 

- introdução do § 9º no art. 31-E para prever que eventuais 

diferenças entre o valor projetado com base no uso da metodologia 

simplificada prevista no § 5º e as perdas efetivamente verificadas, 

posteriormente, serão compensadas no exercício de 2016. 

- deixar explícito que o critério de atualização do montante dos 

valores do Fundo de Compensação das Receitas seja dado pela variação 

média do PIB nominal, acrescentando essa qualificação textualmente; 

- incorporação do Fundo de Desenvolvimento Regional; 

Em síntese, todos os ajustes propostos visam dar maior garantia 

aos estados perdedores. Assim, cabem duas observações finais: 

a) como já mencionado, não há alteração dos aspectos essenciais 

relativos às perdas efetivamente verificadas e à exigência de condições 

relativas à eliminação das práticas denominadas por “guerra fiscal”; e 

b) a redação final do art. 31-J da Lei Kandir proposto pelo 

Substitutivo, equivalente a proposta de convênio do Confaz, deverá ser 
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ajustada ao texto final da resolução do Senado Federal que vier a ser editada 

em decorrência da aprovação do PRS nº 1º, de 2013. 

Com essa proposta de ajustes no PLS nº 106, de 2013 – 

Complementar, de oportuna iniciativa do Senador Paulo Bauer, venho 

expressar meu apoio à aprovação das diversas proposições que visam, em 

conjunto, dar maior funcionalidade à cobrança do ICMS, o que contribuirá, 

sem dúvida, à melhoria do ambiente favorável aos investimentos. 

Após a leitura do Substitutivo por este relator no dia 22 de 

outubro foram apresentadas 13 (treze) emendas ao projeto, de autoria dos 

Senadores Pedro Taques, Aloysio Nunes Ferreira, Delcídio do Amaral e 

Lúcia Vânia, bem como foram promovidas novas etapas de negociações, de 

modo a ensejar modificações no texto: 

a) fixação de um limite anual de R$ 8 bilhões para o aporte de 

recursos para a compensação das perdas no âmbito do FCR, de forma a 

atender demanda do Ministério da Fazenda; 

b) autorização para que o Tesouro Nacional emita títulos de 

forma a compor os recursos do FCR; 

c) inclusão do coeficiente de redução aduaneira (CRA), 

aplicável nas operações com produtos de informática industrializados na 

Zona Franca de Manaus; 

d) acolhimento parcial da emenda nº 17 do Senador Pedro 
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Taques com relação às finalidades de aplicação de recursos do Fundo de 

Desenvolvimento Regional (art. 13, §1º), especialmente com a previsão de 

possibilidade de aplicação dos recursos para composição de fundos de aval, 

de modo a viabilizar projetos de investimentos, sobretudo para as micro e 

pequenas empresas, carentes de garantias; 

e) acolhimento de emenda nº 20 do Senador Aloysio Nunes 

Ferreira que busca aprimorar a metodologia de apuração das perdas (art. 31-

E do art. 2º do Substitutivo). 

f) acolhimento da emenda nº 21 do Senador Delcídio do Amaral 

que ajusta o dispositivo que reproduz a programação de redução das 

alíquotas interestaduais compatibilizando-o com a redação contida na 

proposta de convênio do Confaz 93/2013, que foi acolhida por 24 unidades 

da federação. 

g) acolhimento total da emenda nº 23 e parcial das emendas nº 

22 e 24 do Senador Delcídio do Amaral, para que apuração da balança 

interestadual relativa às operações com gás natural seja feita em separado das 

demais mercadorias, com previsão de compensação em 35 anos, nos termos 

do convênio do Confaz 93/2013. 

h) acolhimento da emenda nº 27, da Senadora Ana Amélia, que 

objetiva incluir os bancos estaduais, comerciais e de desenvolvimento, as 

agências de fomento estaduais, que também são instituições financeiras, 

segundo o Banco Central do Brasil, e o Banco Regional de Desenvolvimento 

do Extremo Sul (BRDE) como possíveis agentes operadores do FDR. Essas 
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instituições “conhecem bem as economias estaduais e as vocações 

econômicas dos municípios onde atuam”. Além disso, elas possuem 

qualificação técnica e podem contribuir para aumentar a capilaridade na 

alocação dos recursos.  Esse processo poderá facilitar a chegada dos recursos 

aos tomadores finais, contribuindo para a concretização dos investimentos 

necessários ao crescimento econômico dos Estados e municípios.  

Por outro lado, o Poder Executivo ainda determinará as 

condições e prazos, demais critérios das operações realizadas com recursos 

do FDR, e a remuneração desses agentes operadores desses recursos, não 

perdendo, portanto, o controle regulatório do processo de operação. 

Quanto às demais emendas apresentadas, avalio que: 

a) o teor das emendas nº 16 e 18, do Senador Pedro Taques, 

estava contido na emenda nº 14, também de autoria desse Senador, e embora 

possam representar inovações ao FDR não estão compatíveis com o modelo 

que está sendo construído com o governo federal e o Confaz; 

b) as emendas nº 19 e 25 do Senador Aloysio Nunes buscam 

promover a compensação das perdas decorrente da aprovação da chamada 

PEC do comércio eletrônico. Como o FCR foi constituído, em sua origem, 

para compensar a queda de arrecadação com a redução das alíquotas 

interestaduais de ICMS e dados os limites do FCR, estabelecidos em 

negociação, proponho sua rejeição, em decorrência da ausência de espaço 

fiscal, conforme estimativas da União. 
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c) a emenda nº 15 do Senador Pedro Taques propõe que os 

subsídios relacionados à emissão de títulos para compor os recursos do FDR 

possam ser computados como despesa primária e restringem sua colocação 

sob a forma direta. Embora reconhecendo o mérito da iniciativa que busca 

conferir maior transparência, entendo que o dispositivo seria melhor aplicado 

no espoco da Lei de Responsabilidade Fiscal, e assim dessa forma rejeito a 

emenda. 

d) a emenda nº 26 da Senadora Lúcia Vânia propõe mudanças 

na composição entre recursos financeiros (Anexo I) e orçamentários (Anexo 

II) do FDR. A propositura defende “que a alteração nesses percentuais seja 

escalonada reduzindo-se os percentuais contidos no Anexo I de 75% para 

50%, em 5 anos, e aumentando-se os percentuais no Anexo II de 25% para 

50%, no mesmo período. A migração de 75% e 25% para 50% se dá 

aumentando ou diminuindo, conforme o caso, 5 pontos percentuais por ano 

até o 4º e 10 pontos percentuais no 5º ano.” Concordo com a tese de se 

aumentar a proporção dos recursos orçamentários do FDR, sobretudo com o 

intuito de se viabilizar um acordo entre a União e os Estados da Federação. 

Entretanto, defendo um maior gradualismo para expansão da parcela dos 

recursos orçamentários, até porque os Estados, no âmbito do que está sendo 

proposto no Confaz, ainda poderão oferecer ou prorrogar incentivos de 

ICMS por um período de até 15 anos. Por esse motivo é que rejeito a emenda 

nº 26. 

III – VOTO 

 

Pelo exposto, recomendo o acatamento total ou parcial das 
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Emendas CAE nº 2, 3, 5, 8, 11, 12, 14, 17, 20, 21, 22, 23, 24 e 27 e a rejeição 

das Emendas CAE nº 4, 6, 7, 9, 10, 13, 15, 16, 18, 19, 25 e 26 a aprovação 

do Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2013 – Complementar, de iniciativa 

do Senador Paulo Bauer, na forma do Substitutivo apresentado a seguir: 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 106, DE 2013 – Complementar 

(Emenda Substitutiva nº    - CAE) 

 

Altera a Lei Complementar n
o
 87, de 13 de 

setembro de 1996, que dispõe sobre o ICMS, para 

disciplinar a prestação de auxílio financeiro pela 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, com o objetivo de compensar perdas 

resultantes de redução da alíquota interestadual 

incidente nas operações interestaduais com bens, 

mercadorias e serviços, conforme decisão do 

Senado Federal no exercício da atribuição prevista 

no art. 155, § 2º, IV, da Constituição Federal, 

institui o Fundo de Desenvolvimento Regional e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas para a 

compensação das perdas de arrecadação dos Estados decorrentes da redução 

das alíquotas nas operações e prestações interestaduais relativas ao Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS, e trata da instituição do Fundo de Desenvolvimento Regional. 
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CAPÍTULO I 

DA COMPENSAÇÃO DAS PERDAS DE ARRECADAÇÃO 

 

Art. 2º A Lei Complementar n
o
  87, de 13 de setembro de 1996, 

passa a vigorar com a inclusão dos artigos 31-A, 31-B, 31-C, 31-D, 31-E, 31-

F, 31-G e 31-H, 31-I, e 31-J, com a seguinte redação: 

“Art. 31-A. A prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de compensar perdas 

de arrecadação decorrentes da redução das alíquotas nas operações e 

prestações interestaduais relativas ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), decorrente de 

Resolução do Senado Federal de que trata o inciso III do caput do art. 31-J, 

ocorrerá de acordo com o previsto nesta Lei Complementar. 

Art. 31-B. Fica criado o Fundo de Compensação de Receitas (FCR), de 

natureza contábil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de 

assegurar recursos para a prestação de auxílio financeiro pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, destinados a compensar 

perdas de arrecadação decorrentes da redução das alíquotas nas operações e 

prestações interestaduais relativas ao ICMS. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ), observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da 

Fazenda, estabelecerá os critérios, prazos e condições necessários ao 

funcionamento do FCR, nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 31-C. Fica instituído o Comitê Gestor do FCR (CGFCR), vinculado 

ao Ministério da Fazenda, com a atribuição de executar as atividades de 

compensação de perdas de receita conforme disposto nesta Lei 

Complementar. 
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§ 1º O CGFCR terá sua composição e funcionamento definidos em Ato 

do Poder Executivo. 

§ 2º O FCR terá como agente operador instituição financeira oficial 

federal definida em ato do Poder Executivo, com suas competências 

fixadas em regulamento. 

§ 3º Constituem recursos do FCR: 

I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias anuais e 

em seus créditos adicionais; 

II - emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, ficando 

autorizada, desde já, a inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa 

de receita decorrente dessas emissões, bem como de dotação até os 

montantes anuais, não se aplicando neste caso, desde que atendidas as 

condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer 

restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União 

III - eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus recursos; 

IV - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e 

outros a ele vinculados; 

V - a reversão dos saldos anuais não aplicados, apurados na forma do 

disposto no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

VI - os recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos; e 

VII - outros recursos previstos em lei. 

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Compensação de 

Receitas ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional, à ordem 

do Comitê Gestor do FCR (CGFCR). 
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Art. 31-D. A compensação de que trata o art. 31-A será devida aos 

Estados e ao Distrito Federal em relação aos quais se constatar perda de 

arrecadação em decorrência da redução das alíquotas interestaduais do 

ICMS, e aos seus respectivos Municípios, na medida da perda efetivamente 

constatada, observado o seguinte: 

I - para efeito de aferição dos valores a serem transferidos às unidades 

federadas serão considerados os resultados apurados na balança 

interestadual de operações e prestações destinadas a contribuintes do 

ICMS, promovidas no segundo ano anterior ao da distribuição; e 

II - os valores serão apurados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda, acompanhada por representantes do 

Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), no mês de abril de 

cada ano, com base nas notas fiscais eletrônicas emitidas no ano 

imediatamente anterior, na forma estabelecida pelo Ministério da Fazenda, 

para aplicação no exercício seguinte. 

§ 1º Os valores apurados na forma do caput serão depositados no FCR 

para a futura entrega aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

observados: 

I - o montante referente a cada ano será entregue em doze parcelas 

mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, atualizadas com base na 

variação média do Produto Interno Bruto – PIB nominal apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, verificada no 

quadriênio imediatamente anterior ao exercício em que se fizer a apuração 

dos valores; 

II - os valores referentes à compensação prevista no caput deste artigo 

são considerados transferências obrigatórias e serão devidos pelo período 

de vinte anos; 
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III - a entrega dos recursos ocorrerá na forma fixada pelo Ministério da 

Fazenda. 

§ 2º Para efeito da atualização a que se refere o inciso I do § 1º, caso 

haja alteração posterior nos dados relativos ao PIB, os índices utilizados 

permanecerão válidos para os fins desta Lei Complementar, sem qualquer 

revisão de valores já apurados, sendo a eventual diferença considerada 

quando da atualização relativa aos exercícios subsequentes. 

§ 3º Os valores referentes à prestação de auxílio financeiro prevista 

nesta cláusula serão devidos pelo período de vinte anos, ressalvada a 

compensação das perdas de arrecadação decorrentes da redução da alíquota 

do ICMS na operação interestadual com gás natural, cuja compensação será 

realizada pelo período de trinta e cinco anos. 

§ 4º A apuração da balança interestadual relativa às operações com gás 

natural será feita em separado das demais mercadorias, bem como os 

critérios de apuração e compensação de eventuais perdas decorrentes da 

redução da correspondente alíquota interestadual do ICMS.  

§ 5º Tratando-se de unidades federadas, cujas bases de operações de gás 

natural ainda entrarão em funcionamento, deve ser observado o seguinte 

em relação à compensação das perdas:  

I - relativamente aos 2 (dois) primeiros meses de operação, a 

compensação será feita, conjuntamente, no 3º (terceiro) mês subsequente 

ao início da operação, considerando a perda apurada no primeiro mês de 

operação, calculada no segundo mês de operação, atualizada pelo IPCA do 

período;  

II - a partir do 3º (terceiro) mês e até ao 6º (sexto) mês de operação, a 

compensação será feita, mensalmente, a partir do 4º (quarto) mês 
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subsequente ao início da operação, considerando a perda apurada a partir 

do 2º (segundo) mês de operação, calculada no mês imediatamente 

subsequente ao da operação, atualizada pelo IPCA do período. 

Art. 31-E. Não ensejarão a prestação do auxílio financeiro de que trata 

esta Lei Complementar as perdas de arrecadação resultantes da: 

I - concessão de isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido 

ou outorgado, devolução de imposto, e de quaisquer outros incentivos ou 

benefícios fiscais ou financeiros relacionados direta ou indiretamente ao 

ICMS;  

II - alteração nos critérios constitucionais de tributação das operações e 

prestações interestaduais destinadas a não contribuinte do imposto; 

III - redução da alíquota interestadual incidente nas operações 

interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior, a que se 

refere a Resolução nº 13, de 26 de abril de 2012, do Senado Federal; 

IV - considerar-se-á como perda de arrecadação em um determinado 

exercício, o resultado negativo da diferença entre: 

a) os saldos líquidos de débito e crédito do imposto calculados nas 

operações e prestações interestaduais realizadas no exercício, utilizando-se 

as alíquotas que vigorarão no ano da distribuição, conforme previsto em 

Resolução do Senado; e 

b) os saldos líquidos de débito e crédito do imposto calculados nas 

mesmas operações e prestações mencionadas na alínea “a”, utilizando-se as 

alíquotas vigentes em 2012. 

§ 1º Para efeito do auxílio financeiro de que trata esta Lei 

Complementar, ficam os Estados e o Distrito Federal obrigados a fornecer 
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ao Ministério da Fazenda as informações relativas aos incentivos ou 

benefícios fiscais ou financeiros concedidos aos seus respectivos 

contribuintes, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput do art. 31-J. 

§ 2º O descumprimento da obrigação prevista no parágrafo anterior 

implica suspensão da prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 

Complementar enquanto perdurar a omissão por parte da unidade federada, 

relativamente às informações solicitadas.  

§ 3º Constatada a falta de informação relativa a determinado favor fiscal 

concedido, será deduzido do valor das transferências imediatamente 

subsequentes o montante equivalente ao respectivo benefício fiscal ou 

financeiro omitido.  

§ 4º Para fins do disposto no inciso I do caput, a concessão de benefício 

fiscal ou financeiro a determinado setor econômico presume-se usufruído 

por todos os contribuintes cadastrados no respectivo código da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), salvo 

demonstração em contrário a cargo da unidade federada concedente.  

§ 5º A União poderá adotar metodologia simplificada de apuração dos 

valores a serem transferidos, hipótese em que serão consideradas a balança 

interestadual apurada nos termos do art. 31-D, o disposto nas alíneas “a” e 

“b” do inciso IV deste artigo e as informações disponíveis acerca dos 

incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros concedidos pelos Estados e 

pelo Distrito Federal. 

§ 6º A dotação do FCR para prestação do auxílio financeiro de que trata 

esta Lei Complementar será no valor equivalente a R$ 3.000.000.000,00 

(três bilhões de reais) no exercício de 2014 e não poderá, nos anos 

seguintes, exceder o valor equivalente a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões 

de reais) por ano. 
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§ 7º Nos exercícios seguintes, o valor do montante da dotação do FCR 

referente a cada ano será igual à soma das perdas efetivamente constatadas, 

respeitado o limite previsto no §6º, cujo valor será atualizado com base na 

variação média do Produto Interno Bruto (PIB) nominal apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

§ 8º A compensação devida a cada ente federativo será entregue em 

doze parcelas mensais e iguais, até o último dia útil de cada mês, 

atualizadas com base na variação média do Produto Interno Bruto (PIB) 

nominal apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), verificada no quadriênio imediatamente anterior ao exercício em 

que se fizer a apuração dos valores. 

§ 9º As eventuais diferenças entre as perdas efetivas e as perdas 

estimadas para os exercícios de 2014 e 2015, mediante a adoção de 

metodologia simplificada a que se refere o § 5º deste artigo, serão 

compensadas no exercício de 2016. 

Art. 31-F. Incumbe ao Ministério da Fazenda divulgar, anualmente, os 

resultados da balança interestadual apurada, e os valores a serem 

transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente.  

§ 1º Em cada exercício financeiro, o Poder Executivo, como parte 

integrante do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do projeto de lei 

orçamentária anual da União, encaminhará ao Congresso Nacional as 

informações relativas, ao exercício seguinte, dos valores a serem 

transferidos às unidades federadas, observando o seguinte: 

I – no projeto de lei de diretrizes orçamentárias constará a estimativa 

preliminar, para o exercício seguinte, do valor da dotação anual do FCR, 

com valor igual à soma dos valores a serem transferidos a cada unidade 

federada; e 
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II – no projeto de lei orçamentária anual constará a dotação do FCR 

referente aos valores a serem transferidos a cada unidade federada, no 

exercício seguinte. 

§ 2º O Ministério da Fazenda divulgará, trimestralmente, relatórios 

detalhados das atividades do FCR, informando sobre os resultados da 

balança interestadual apurada e os valores transferidos e a serem 

transferidos a cada unidade federada no exercício subsequente, e outras 

informações julgadas relevantes.  

Art. 31-G. Do montante dos recursos que, nos termos desta Lei 

Complementar, couber ao Estado a União entregará diretamente ao próprio 

Estado setenta e cinco por cento e aos seus Municípios vinte e cinco por 

cento.  

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios obedecerá aos 

coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela do ICMS 

dos respectivos Estados, aplicados na data de entrega do recurso 

financeiro.  

Art. 31-H. Para entrega dos recursos serão deduzidos, até o montante 

total apurado no respectivo período, os valores das dívidas vencidas e não 

pagas da respectiva unidade federada, na seguinte ordem: 

I - as contraídas com a União,  

II - as contraídas com garantia da União, inclusive dívida externa; e 

III - as contraídas com entidades da administração indireta federal. 

§ 1º Respeitada a ordem estabelecida nos incisos do caput, serão 

deduzidos, até o montante total apurado no respectivo período, os valores 

das dívidas vencidas e não pagas primeiramente pela administração direta, 
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depois os valores das dividas vencida e não pagas pela administração 

indireta da unidade federada.  

§ 2º Respeitada a ordem prevista nos incisos do caput e no § 1º, ato do 

Poder Executivo federal poderá autorizar: 

I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o respectivo 

ente federado; e 

II - quanto às dívidas com entidades da administração federal indireta, a 

suspensão temporária da dedução, quando indisponíveis, no prazo devido, 

as informações necessárias.  

Art. 31-I. A entrega dos recursos à unidade federada será realizada pela 

União, após as deduções de que trata o art. 31-H, mediante crédito, em 

moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.  

Art. 31-J. A prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 

Complementar fica condicionada à: 

I - apresentação de relação com a identificação completa de todos os 

atos relativos a incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros cuja 

concessão não foi submetida à apreciação do Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ; 

II - celebração de convênio entre os Estados e o Distrito Federal, por 

meio do qual sejam disciplinados os efeitos dos incentivos e benefícios 

referidos no inciso I do caput, inclusive a remissão e anistia dos créditos 

tributários a eles relativos; 

III - aprovação de resolução do Senado Federal, editada com 

fundamento no inc. IV do § 2º do art. 155 da Constituição, que estabeleça a 
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redução das alíquotas do ICMS, aplicáveis às operações e prestações 

interestaduais; e 

IV - prestação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, das informações 

solicitadas pelo Ministério da Fazenda, necessárias à apuração do valor do 

auxílio financeiro de que trata esta Lei Complementar.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, as unidades federadas 

deverão efetuar o registro e o depósito, junto à Secretaria-Executiva do 

CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos 

concessivos dos incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros;  

§ 2º Fica vedada a prestação do auxílio financeiro de que trata esta Lei 

Complementar caso constatadas, por parte da União ou de qualquer 

unidade federada, a concessão, prorrogação ou manutenção de incentivo ou 

benefício fiscal ou financeiro em desacordo com a legislação, após a 

celebração do convênio de que trata o inciso II do caput, relativamente à 

unidade federada infratora.  

§ 3º A compensação de que trata esta Lei Complementar fica 

condicionada à observância, pela Resolução a que se refere o inciso III do 

caput, às seguintes condições: 

I - a alíquota do ICMS, nas operações e prestações interestaduais, será 

de: 

a) 11% (onze por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 

de 2014; 

b) 10% (dez por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2015; 
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c) 9% (nove por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2016; 

d) 8% (oito por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2017; 

e) 7% (sete por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2018; 

f) 6% (seis por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2019; 

g) 5% (cinco por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2020; 

h) 4% (quatro por cento) a partir de 1º de janeiro de 2021. 

II - nas operações e prestações interestaduais realizadas nas regiões Sul e 

Sudeste, exceto no Estado do Espírito Santo, destinadas as regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito Santo, a alíquota será de: 

a) 6% (seis por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2014; 

b) 5% (cinco por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2015; 

c) 4% (quatro por cento) a partir de 1º de janeiro de 2016. 

III – a alíquota do ICMS, nas seguintes situações especiais, será: 

a) nas operações interestaduais realizadas com produtos agropecuários e 

nas realizadas pelo respectivo industrializador, com mercadorias 

produzidas em conformidade com Processo Produtivo Básico nas regiões 
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Norte, Nordeste e Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo, e nas 

correspondentes prestações de serviço de transporte, destinadas às regiões 

Sul e Sudeste, exceto ao Estado do Espírito Santo: 

1.  11% (onze por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 

de 2014; 

2.  10% (dez por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2015; 

3.  9% (nove por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2016; 

4.  8% (oito por cento) no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2017; 

5.  7% (sete por cento) a partir de 1º de janeiro de 2018; 

b) nas operações interestaduais com gás natural nacional ou importado 

do exterior, a alíquota será: 

1. nas operações originadas nas regiões Sul e Sudeste, exceto no Estado 

do Espírito Santo, destinadas às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 

inclusive ao Estado do Espírito Santo, 6% (seis por cento) no período de 1º 

de janeiro a 31 de dezembro de 2014, 5% (cinco por cento) no período de 

1º de janeiro a 31 de dezembro de 2015 e 4% (quatro por cento) a partir de 

1º de janeiro de 2016; 

2. nas demais situações, 11% (onze por cento) no período de 1º de 

janeiro a 31 de dezembro de 2014 e 10% (dez por cento) a partir de 1º de 

janeiro de 2015; 

c) nas operações e correspondentes prestações de serviço de transportes 

interestaduais, excetuadas as realizadas de acordo com o inciso IV, 
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originadas na Zona Franca de Manaus, em conformidade com Processo 

Produtivo Básico previsto no Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967: 

1. com produtos de informática, 11% (onze por cento) no período de 1º 

de janeiro a 31 de dezembro de 2014, 10% (dez por cento) no período de 1º 

de janeiro a 31 de dezembro de 2015, 9% (nove por cento) no período de 1º 

de janeiro a 31 de dezembro de 2016, 8% (oito por cento) no período de 1º 

de janeiro a 31 de dezembro de 2017 e 7% (sete por cento) a partir de 1º de 

janeiro de 2018; 

2. com os demais produtos, 11% (onze por cento) no período de 1º de 

janeiro a 31 de dezembro de 2014 e 10% (dez por cento) a partir de 1º de 

janeiro de 2015; 

d) nas operações e prestações interestaduais realizadas na Zona Franca 

de Manaus, nos termos da alínea “c”, destinadas às Áreas de Livre 

Comércio, as alíquotas previstas no inciso I. 

§4º Caso inexista o Processo Produtivo Básico a que se refere a alínea 

“a” do inciso III do § 3º será considerado produzido nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo o produto resultante 

de industrialização, assim definida pelo Regulamento do Imposto Sobre 

Produtos Industrializados (IPI), excetuadas as modalidades de 

acondicionamento e reacondicionamento. 

§ 5º Nas operações interestaduais subsequentes às originadas na Zona 

Franca de Manaus, de que trata a alínea “c” do inciso III do § 3º do caput 

desta cláusula, aplicam-se as alíquotas do ICMS previstas: 
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I - no inciso I ou na alínea “a” do inciso III, ambos do § 3º, conforme o 

caso, na hipótese em que os produtos tenham sido submetidos a novo 

processo de industrialização, tal como definido no § 4º; 

II - na alínea “c” do inciso III do § 3º, nos demais casos. 

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º não se aplica às operações interestaduais 

com bens e mercadorias importados do exterior, as quais permanecem 

disciplinadas pela Resolução nº 13, de 2012, do Senado Federal.” 

 

 

 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL  

 

Art. 3º.  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de 

Desenvolvimento Regional - FDR, de natureza contábil, vinculado ao 

Ministério da Fazenda, com a finalidade de financiar a execução de projetos 

de investimento com potencial efeito multiplicador sobre a região e 

dinamização da atividade econômica local. 

Art. 4º.  O FDR terá como agentes operadores instituições financeiras 

oficiais públicas, estaduais, interestaduais e federais, inclusive as instituições 

financeiras de desenvolvimento e as agências de fomento estaduais, definidas 

em ato do Poder Executivo, com as seguintes competências: 

I - identificar e orientar a preparação de projetos de investimentos a 

serem submetidos aos Comitês Estaduais de Planejamento e Investimento; 

II - em caso de viabilidade econômica, apoiar os projetos de 

investimentos aprovados pelos Comitês Estaduais de Planejamento e 

Investimento; 
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III - fiscalizar e comprovar a regularidade dos projetos sob sua 

orientação; e 

IV - propor a liberação de recursos financeiros para os projetos em 

implantação sob sua orientação. 

Art. 5º.  Constituem recursos do FDR:       

I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias; 

II - eventuais resultados de aplicações financeiras à sua conta; 

III - saldos não utilizados na execução dos programas, projetos e 

atividades; 

IV - eventual parcela excedente dos recursos oriundos de juros dos 

financiamentos concedidos pelo agente operador; e 

V - outros recursos previstos em lei.  

Art. 6º.  Os riscos resultantes das operações realizadas com recursos do 

FDR serão suportados integralmente pelo agente operador, na forma que 

dispuser o Conselho Monetário Nacional. 

Art. 7º.  O montante dos recursos do FDR a serem disponibilizados ao 

agente operador, ali contida a respectiva dotação orçamentária e a emissão de 

títulos de que trata o art. 8º, estarão limitados aos valores dispostos no Anexo 

I a esta Lei. 

Art. 8º.  A União poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em 

favor do agente operador, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas 

características serão definidas pelo Ministério da Fazenda.  

Parágrafo único. Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração 

compatível com a taxa de remuneração de longo prazo, no caso dos 

recursos transferidos nos termos do caput.  
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Art. 9º.  Para fins de alocação dos recursos no âmbito do FDR a que se 

refere o art. 7º e daqueles tratados pelo art. 14, os Estados e o Distrito 

Federal serão divididos em dois grupos, da seguinte forma: 

I - o primeiro grupo será composto pelas referidas unidades federadas 

que estiverem acima do PIB per capita nacional; 

II - o segundo grupo será composto pelas referidas unidades federadas 

que estiverem abaixo do PIB per capita nacional.  

§ 1º A distribuição dos recursos entre os dois grupos será determinada 

pela soma do inverso do PIB per capita dos integrantes de cada grupo em 

relação à soma do inverso do PIB per capita de todas as unidades federadas.  

§ 2º O coeficiente aplicável a cada membro do grupo será obtido a partir 

da soma ponderada: 

I - da sua respectiva participação populacional em relação ao total do 

grupo, com peso de dez por cento; 

II - do inverso do seu respectivo PIB per capita em relação à soma dos 

inversos do PIB per capita dos membros do grupo, com peso de oitenta por 

cento; e 

III - igualitariamente entre os membros do grupo, com peso de dez por 

cento. 

 Art. 10.  Os parâmetros utilizados para cálculo dos coeficientes de que 

trata o art. 9º deverão ser atualizados conforme divulgação dos respectivos 

indicadores pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte ao da atualização. 

§ 1º Fica o Ministério da Fazenda encarregado de calcular os 

coeficientes resultantes da atualização de que trata o caput.  

§ 2º Em caso de inexistência de atualização os coeficientes ficam 

mantidos até que nova atualização seja feita. 
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Art. 11.  As condições, prazos, demais critérios das operações 

realizadas com recursos do FDR, e a remuneração da instituição financeira 

oficial federal operadora desses recursos nos financiamentos de que trata o 

art. 5º, serão definidos pelo Poder Executivo.  

Art. 12.  O Poder Executivo instituirá Comitê Gestor do FDR - CGFDR 

com as seguintes atribuições:       

I - promover a integração das ações do FDR e das operações de que 

trata o art. 14, de forma a orientar e coordenar todas as ações de que trata 

este Capítulo; 

II - supervisionar o cumprimento das diretrizes estipuladas para a 

alocação de recursos do FDR; 

III - promover avaliações de impacto econômico dos investimentos 

realizados considerando o potencial de geração de emprego e renda e a 

redução das desigualdades regionais e sociais. 

Art. 13.  O CGFDR terá sua composição e funcionamento definidos em 

Ato do Poder Executivo.  

Parágrafo único. Os Comitês Estaduais de Planejamento e Investimento 

deverão representar os Estados e o Distrito Federal junto ao CGFDR. 

Art. 14.  A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o 

montante constante no Anexo II com o objetivo de custear programas dos 

governos estaduais destinados a incentivar investimentos com potencial 

efeito multiplicador sobre a região e dinamização da atividade econômica 

local. 

§ 1º Os recursos referidos no caput poderão ser aplicados nas seguintes 

finalidades: 

I – custear projetos públicos de infraestrutura, fomento econômico e 

desenvolvimento produtivo que tenham impacto significativo na 

competitividade da economia regional ou representem vantagem locacional 
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na atração de novas empresas, vedada em qualquer caso a aplicação em 

atividades de simples manutenção de atividades correntes de qualquer ente 

federativo, ou para despesas com remuneração de pessoal ativo e inativo; 

II – compor fundos de aval, de seguros ou outros instrumentos 

prudenciais, que sirvam para complementar as garantias oferecidas pelos 

agentes financiados, com a finalidade de ampliar a oferta e reduzir o custo 

das garantias bancárias associadas ao financiamento de projetos de que trata 

o art. 3º; 

III – arcar com o pagamento de subvenção econômica à instituição 

financeira federal a que se refere o art. 4º, sob a forma de equalização de taxa 

de juros, nas operações de crédito custeadas com recursos do FDR; 

III – arcar com o pagamento de subvenção econômica aos agentes 

operadores a que se refere o art. 4º, sob a forma de equalização de taxa de 

juros, nas operações de crédito custeadas com recursos do FDR; 

IV – proceder à avaliação de impacto econômico e de competitividade 

das aplicações realizadas nos termos dos incisos I e II. 

§ 2º A subvenção econômica de que trata o inciso III do § 1º 

corresponderá ao diferencial entre custo da fonte de recursos, acrescido da 

remuneração a que farão jus os agentes operadores a que se refere o art. 4º, e 

os encargos cobrados do tomador final do crédito. 

§ 3º A forma e as condições para pagamento da subvenção serão 

definidas em ato expedido pelo Poder Executivo.  

§ 4º A entrega dos recursos de que trata o caput ocorrerá em parcelas 

mensais, sendo cada parcela entregue até o último dia útil de cada mês. 

Art. 15.  Fica vedada a disponibilização dos recursos do FDR e dos 

recursos de que trata o art. 14, caso constatadas, por parte da União ou de 

qualquer unidade federada, a concessão, prorrogação ou manutenção de 

incentivo ou benefício fiscal ou financeiro em desacordo com o previsto na 

legislação.  

S
F

/
1

3
4

6
1

.
0

8
0

4
0

-
3

8

160



 

 

SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 
  

 

42 

Art. 16.  Os Estados e o Distrito Federal deverão demonstrar a efetiva 

utilização dos recursos de que trata o art. 14 nas ações previstas neste 

Capítulo e produzir relatórios de prestação de conta de modo a assessorar as 

atividades do CGFDR, em conformidade com as normas estabelecidas pelo 

Poder Executivo.  

Art. 17.  Os arts. 3º a 16 geram efeitos a partir da data de vigência da 

Resolução do Senado Federal de que trata o inciso III do art. 31-J da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, acrescido pelo art. 2º 

desta Lei. 

Art. 18. O art. 2º da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a 

vigorar com seguinte redação: 

“Art. 2º ................................................................................................... 

................................................................................................................ 

 § 20. Os bens referidos neste artigo, industrializados na Zona Franca de 

Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à 

exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

componentes e outros insumos, de origem estrangeira e nele empregados, 

conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1° do art. 7° do 

Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo 

art. 1° desta lei, acrescido dos seguintes percentuais: 

I - quinze centésimos, no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de 

dezembro de 2017; 

II – vinte e cinco centésimos, a partir de 1º de janeiro de 2018.” (NR). 

 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014. 
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Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

 

, Relator 
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ANEXO I 

PERÍODO VALORES EM R$ 

2014 3.000.000.000,00 

2015 6.000.000.000,00 

2016 9.000.000.000,00 

2017 12.000.000.000,00 

2018 12.000.000.000,00 

2019 10.400.000.000,00 

2020 10.400.000.000,00 

2021 10.400.000.000,00 

2022 10.400.000.000,00 

2023 10.400.000.000,00 

2024 9.600.000.000,00 

2025 9.600.000.000,00 

2026 9.600.000.000,00 

2027 9.600.000.000,00 

2028 9.600.000.000,00 

2029 9.600.000.000,00 

2030 9.600.000.000,00 

2031 9.600.000.000,00 

2032 9.600.000.000,00 

2033 9.600.000.000,00 

TOTAL 190.000.000.000,00 
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ANEXO II 

PERÍODO VALORES EM R$ 

2014 1.000.000.000,00 

2015 2.000.000.000,00 

2016 3.000.000.000,00 

2017 4.000.000.000,00 

2018 4.000.000.000,00 

2019 5.600.000.000,00 

2020 5.600.000.000,00 

2021 5.600.000.000,00 

2022 5.600.000.000,00 

2023 5.600.000.000,00 

2024 6.400.000.000,00 

2025 6.400.000.000,00 

2026 6.400.000.000,00 

2027 6.400.000.000,00 

2028 6.400.000.000,00 

2029 6.400.000.000,00 

2030 6.400.000.000,00 

2031 6.400.000.000,00 

2032 6.400.000.000,00 

2033 6.400.000.000,00 

TOTAL 106.000.000.000,00 
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EMENDA Nº 1 - CAE

(ao PLS nº 386, de 2012 - Complementar)

Modifique-se o art. 3º do PLS nº 386, de 2012, para conferir ao
subitem  17.25,  a  ser  acrescido  à  Lista  de  Serviços  anexa  à  Lei
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, a seguinte redação: 

“Art. 3º................................................................................................

‘17-.......................................................................................................

............................................................................................................ 

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de publicidade
em  qualquer  meio  (exceto  em  livros,  jornais,  periódicos,  rádio  e
televisão).’ 

......................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O  art.  3º  do  PLS  386,  de  2012  (Complementar)  tem  por
objetivo  modificar  a  lista  de  serviços  tributáveis  pelo  Imposto  sobre
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, anexa à Lei Complementar nº
116, de 31 de julho de 2003.

Entre outras alterações, o acréscimo do subitem 17.25 consiste
em reintroduzir, na Lista de serviços sujeitos ao ISS, hipótese imponível
que já constou da redação do Decreto-Lei nº 406/68, e só não foi acolhida
na  sanção  da  referida  LC  nº  116/2003  por  não  excepcionar  jornais,
periódicos, rádio e televisão do campo de incidência do ISS.

Porém,  com  a  presente  emenda,  alvitra-se  melhor  técnica
redacional  ou  precisão  conceitual,  ao  empregar  adequadamente  a
terminologia  “inserção”,  e  não  “veiculação”  de  publicidade,  porque  se
cuida de “inserir” o material publicitário no espaço contratado e não de
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“veicular”, ato próprio de divulgação de conteúdos (notícias, informações e
entretenimento)  por  meio  de  comunicação  social.  A  sua  vez,  foram
respeitadas  as  imunidades  ou  não  incidências  constitucionais,  apontadas
como exceção.

Por  essa  forma,  o  novo  preceito  recomenda-se  por  várias
razões meritórias, seja por melhor técnica e precisão terminológica, seja por
restabelecer o tratamento fiscal pretérito, de interesse precípuo de todos os
municípios brasileiros, no tocante à incidência do ISS no caso da prestação
de serviços de publicidade, com as devidas exceções.

Sala das Sessões, 

Senador FRANCISCO DORNELLES
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EMENDA Nº 
(ao PLS nº 386, de 2012 - Complementar) 

Dê-se ao art. 9º do PLS nº 386, de 2012 - Complementar, a 

seguinte redação: 

“Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, 

inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966”. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968, com redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 15 

de dezembro de 1987, cuja revogação é proposta no art. 9º do PLS nº 386, 

de 2012-Complementar, têm a seguinte dicção: 

Art. 9º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1º Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de 

trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, 

por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natureza do 

serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a 

importância paga a título de remuneração do próprio trabalho. 

§ 3º Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 

52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados por 

sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do § 1º, 

calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, 

empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, 

embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei 

aplicável (redação dada pela LCP nº 56, de 15 de dezembro de 

1987). 
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A justificação do PLS nº 386, de 2012 – Complementar, não 

apresenta qualquer argumento em prol da pretendida revogação. Nem 

sequer faz alusão a ela. 

É fácil verificar o equívoco de tal pretensão. Desde sua 

introdução no sistema constitucional tributário pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1º de dezembro de 1965, à Carta de 1946 (art. 15), o Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) foi disciplinado por sucessivas 

leis complementares nacionais, que, determinadas pelas Leis Supremas, 

taxativamente arrolaram os serviços tributários, os contribuintes e as bases 

de cálculo.  

Essas leis complementares adotaram como base de cálculo do 

ISS, em regra geral, “o preço do serviço”, e sempre mantiveram uma 

exceção, deixando expresso que referida base de cálculo não se aplica ao 

serviço prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, 

seja individualmente seja em nome de sociedade profissional, desde que 

assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável. Assim 

procederam: (i) a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), no art. 72, I; (ii) o Decreto-Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968, art. 9º, §§ 1º e 3º e itens I, III, V e VII da lista de 

serviços; (iii) o Decreto-Lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, que deu 

nova redação ao art. 9º, § 3º, do Decreto-Lei nº 406, de 1968, atualizando 

os itens da lista de serviços contemplados e; (iv) a Lei Complementar 

(LCP) nº 56, de 15 de dezembro de 1987, que alterou, novamente, o citado 

§ 3º para atualizar os itens. A atual Lei do ISS – a LCP nº 116, de 31 de 

julho de 2003 –, que fez uma reforma abrangente do ISS, teve o cuidado de 

revogar expressamente, uma a uma as leis e disposições legais anteriores, 

exceto os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 406, de 1968.  

A jurisprudência torrencial do Supremo Tribunal Federal 

(STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirma, à saciedade, que 

os multicitados §§ 1º e 3º foram recepcionados pela Constituição vigente e 

são compatíveis com os seus princípios, em especial o da igualdade 

tributária, insculpido no art. 150, II. Cite-se, a título de exemplo, o RE 

236.604/PR, julgado pelo Plenário, tendo como relator o Ministro Carlos 

Velloso. 
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Todas as leis complementares citadas vedaram a utilização, 

como base do ISS, da renda proveniente da remuneração do próprio 

trabalho. A tributação se faz, e sempre se fez, com base em valores fixos 

anuais, trimestrais ou mensais, tanto para os autônomos como para as 

sociedades profissionais, desprezado o preço do serviço como critério. O 

ISS fixo deve, sempre, ser mais benéfico de que o ISS calculado com base 

no faturamento. O valor fixo devido pelas sociedades será obtido pela 

multiplicação do quantum estipulado para os profissionais individuais, pelo 

número de pessoas atuantes na sociedade, devidamente habilitadas, sejam 

elas sócias, empregadas ou não, que prestem serviços profissionais em 

nome da sociedade, assumindo responsabilidade pessoal pelos serviços 

prestados. 

A revogação dos §§ 1º e 3º de que se trata teria o efeito de uma 

bomba sobre milhões de contribuintes, aumentando brutalmente o montante 

do imposto a ser cobrado. Caso prospere, não é difícil prever a eclosão de 

uma torrente de ações judiciais contrárias à nova forma de tributação, que, 

na prática, corresponderia a um adicional do Imposto de Renda, não 

autorizado pela Carta Magna. 

Sala da Comissão, 

Senador FRANCISCO DORNELLES 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre a Mensagem nº 92, de 2013 (nº 466, de 22 de
outubro  de  2013,  na  origem),  da  Presidente  da
República, que encaminha ao Senado Federal pedido
de  retificação  da  Resolução  nº  21,  de  2013,  que
autorizou a República Federativa do Brasil a contratar
operação  de  crédito  externo,  no  valor  de  até
US$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de dólares dos
Estados  Unidos  da  América),  com  o  Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID).

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES

I – RELATÓRIO

A Presidente da República submete ao exame do Senado Federal
pedido para que seja retificada a Resolução nº 21, de 2013, que autorizou a
República  Federativa  do  Brasil  a  contratar  operação de crédito externo,  no
valor  de  até  US$ 18.000.000,00  (dezoito  milhões  de  dólares  dos  Estados
Unidos  da  América),  com  o  Banco  Interamericano  de  Desenvolvimento
(BID), destinada ao financiamento parcial do Programa de Fortalecimento da
Prevenção  e  Combate  à  Corrupção  na  Gestão  Pública  Brasileira
(PROPREVINE).

O  pleito  é  justificado  pelo  fato  de  a  Secretaria  do  Tesouro
Nacional (STN) haver constatado a existência de erro formal em seu Parecer
nº 486/2013/GEOPE/CODIP/SUBSECIII/STN, de 28 de março de 2013, que
fundamentou a referida Resolução nº 21, de 2013.

O  erro  observado  refere-se  aos  seus  itens  que  tratam  da
modalidade de empréstimo e da forma de cálculo e pagamento dos juros, fato
devidamente comunicado à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
que por meio de seus Pareceres PGFN/COF nº 1826, de 1º de outubro de
2013, e nº 1882, de 10 de outubro de 2013, opinou pelo encaminhamento do
presente pedido de retificação ao Senado Federal.

II – ANÁLISE
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Conforme  os  citados  pareceres  da  PGFN,  as  alterações
necessárias referem-se aos incisos IV e VII do art. 2º da Resolução nº 21, de
2013.

No  inciso  IV  desse  art.  2º,  que  define  a  modalidade  de
empréstimo, deve ser procedida sua alteração para “empréstimo com taxa de
juros baseada na Libor”. Já no seu inciso VII, que define a forma de cálculo e
as datas de pagamento dos juros, devem ser retiradas as referências às datas
de  15  de  maio  e  15  de  novembro  e  à  modalidade  de  empréstimo  do
Mecanismo Unimonetário, que constitui equívoco, como já enfatizado.

As  demais  condições  fixadas  na  Resolução  nº  21,  de  2013,
permanecem inalteradas.

Essas  modificações  se  fazem  necessárias,  uma  vez  que,  em
decorrência  do  equívoco,  a  resolução  autorizativa  da  operação  de  crédito
incorpora condições financeiras em desacordo com as que serão efetivamente
contratadas com o BID.

Relativamente  às  informações  constantes  do  parecer  da
Secretaria do Tesouro Nacional,  originalmente encaminhado a esta Casa, a
alteração  pretendida  não  trará  implicação  sobre  a  observância  e  o
cumprimento dos limites e demais exigências e condições estipuladas pela
Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal, até porque tratam de aspectos
que não impactam seu cálculo. 

Em conclusão, inexistindo obstáculo de ordem regimental e ou
jurídico, e, tendo em vista que se trata de pedido de retificação de autorização
senatorial por reconhecimento de erro técnico cometido pela STN, órgão do
Poder  Executivo  responsável  pela  instrução  dos  pleitos  de  contração  de
operações  de  crédito  de  interesse  dos  entes  que  compõem  a  Federação,
entendo que a matéria merece aprovação.

III – VOTO

Pelo  exposto,  voto  favoravelmente  ao  pedido  formulado  na
Mensagem nº 92, de 2013, nos termos do seguinte:

cz2013-09652
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº           , DE 2013

Altera  o art.  2º  da Resolução nº  21,  de 2013,  que
“autoriza a República Federativa do Brasil a contratar
operação  de  crédito  externo,  no  valor  total  de  até
US$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de dólares dos
Estados  Unidos  da  América),  com  o  Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID)”.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 21, de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 2º...................................................................................................

...............................................................................................................

IV – modalidade: empréstimo com taxa de juros baseada na Libor;

...............................................................................................................

VII  –  juros: exigidos  semestralmente,  calculados  sobre  o  saldo
devedor  periódico  do  empréstimo,  a  uma  taxa  anual  para  cada  trimestre
composta pela  Libor trimestral para dólar dos Estados Unidos da América,
mais (ou menos) o custo de captação do BID, mais a margem aplicável para
empréstimos do capital ordinário. O primeiro pagamento ocorrerá seis meses
contados da data de entrada em vigor do contrato. Caso a data de vencimento
para o primeiro pagamento de juros não coincidir com o dia 15 do mês, o
primeiro pagamento deverá ser realizado no dia 15 imediatamente anterior à
data de tal vencimento;

..................................................................................................... (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

cz2013-09652
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, Presidente

, Relator

cz2013-09652
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PARECER Nº      , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 11, de 2013, que altera a Lei nº 10.636, de 2002,
“para determinar a aplicação de percentual mínimo
do produto da arrecadação da Cide-Combustíveis
em projetos de infraestrutura urbana de transporte
coletivo ou não motorizado”.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

 I – RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do
Senado (PLS) nº 11, de 2013, de autoria do Senador ANTONIO CARLOS
RODRIGUES.

O PLS nº 11, de 2013, modifica a redação do art. 6º da Lei nº
10.636, de 2002, que “Dispõe sobre a aplicação dos recursos originários da
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – Cide, incidente sobre a
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e
seus derivados, e álcool combustível, atendendo o disposto no § 2º do art. 1º da
Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o Fundo Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes – FNIT e dá outras providências”.

Para  tanto,  acrescenta-lhe  parágrafo  único  determinando  que
parcela dos recursos dessa Cide, em percentual não inferior a cinco por cento
de  seus  recursos,  em  cada  exercício,  seja  aplicada  em  projetos  de
infraestrutura urbana de transporte coletivo ou não motorizado.

O referido art.  6º  da Lei  nº  10.636,  de 2002,  define objetivos
essenciais  a  serem  alcançados  com  os  recursos  da  Cide  aplicados  nos
programas de infraestrutura de transportes. 
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Conforme a justificação do projeto, “A Constituição Federal, no
art.  177,  §  4º,  inciso  II,  determina  que  o  produto  da  arrecadação  da
Contribuição  de  Intervenção  no  Domínio  Econômico,  incidente  sobre  a
importação e  a  comercialização de petróleo e  seus derivados,  denominada
CIDE-Combustíveis, seja destinado: (i) ao pagamento de subsídios a preços
ou transporte  de álcool  combustível,  de gás  natural  e  seus derivados e  de
derivados  de  petróleo;  (ii)  ao  financiamento  de  projetos  ambientais
relacionados com a indústria do petróleo e do gás; e (iii) ao financiamento de
programas de infraestrutura de transportes.”

“Historicamente,  contudo,  esses  recursos  pouco  têm  sido
utilizados para suas destinações constitucionais, sendo frequentemente retidos
no caixa do Tesouro Nacional para a composição de superávits primários.”

O  projeto  foi  distribuído  a  esta  Comissão  e,  em  decisão
terminativa, à Comissão de Serviços de Infraestrutura.

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão,  conforme  o  art.  99,  inciso  IV,  do
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre proposições relativas a
finanças  públicas  e  normas  gerais  de  direito  tributário,  financeiro  e
econômico, entre outras.

Nos termos de seu art. 149 e de seu art. 177, § 4º, incisos I e II, a
Constituição Federal conferiu, de fato, competência exclusiva à União para
instituir  contribuição  de  intervenção  no  domínio  econômico  relativa  à
importação e comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados e álcool combustível.

Nesses  próprios  dispositivos  constitucionais,  fica  assentada  a
referida  destinação  dos  recursos  provenientes  da  instituição  dessa
contribuição, que, em conformidade com a natureza desse tributo, devem ser
direcionados  ao  pagamento  de  subsídios  a  preços  ou  transporte  de  álcool
combustível,  gás  natural  e  seus  derivados  e  derivados  de  petróleo;  ao
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financiamento  de  projetos  ambientais  relacionados  com  a  indústria  do
petróleo  e  gás  e  ao  financiamento  de  programas  de  infraestrutura  de
transportes. (CF, art. 177, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”).

A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, a instituiu, e a Lei
nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, a qual pretende o PLS nº 11, de 2013,
alterar, regulamentou a aplicação dos recursos provenientes da arrecadação da
Contribuição  de  Intervenção  no  Domínio  Econômico  incidente  sobre  a
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e
seus derivados e álcool combustível - Cide-Combustíveis.  

Em particular, nos termos expressos no art. 6º da referida Lei nº
10.636,  de  2002,  atendendo  a  uma das  vinculações  das  receitas  da  Cide-
Combustíveis  determinadas  pela  Constituição  Federal,  ficam  definidos  os
objetivos essenciais a serem alcançados com a aplicação de seus recursos em
programas de infraestrutura de transportes, quais sejam:

(i) Redução do consumo de combustíveis automotivos;

(ii) Atendimento mais econômico da demanda de transporte de
pessoas e bens;

(iii) Segurança e o conforto dos usuários;

(iv) Diminuição  do  tempo  de  deslocamento  dos  usuários  do
transporte público coletivo;

(v) Melhoria da qualidade de vida da população;

(vi) Redução das deseconomias dos centros urbanos; e

(vii) menor participação dos fretes e dos custos portuários e de
outros  terminais  na  composição  final  dos  preços  dos
produtos de consumo interno e de exportação.

Note-se, assim, que o art. 6º da Lei nº 10.636, de 2002, não fixa
nem  define  setores,  programas  e  projetos  relativos  à  infraestrutura  de
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transportes a serem contemplados com recursos da Cide-Combustíveis. Tão
somente define os objetivos a serem alcançados com sua aplicação.      

Daí, a oportunidade e o mérito do PLS nº 11, de 2013, que, em
conformidade com o texto constitucional, estabelece que parcela não inferior
a cinco por cento dos recursos da Cide-Combustíveis financiem projetos e
programas de infraestrutura urbana de transporte coletivo ou não motorizado.

De  fato,  desde  sua  instituição  até  o  exercício  de  2007,  foram
constantes os questionamentos feitos quanto à destinação dada aos recursos
da  Cide-Combustíveis,  que  eram  aplicados  em  atividades  indiretamente
relacionadas  com  as  determinações  constitucionais  e  legais,  inclusive  em
despesas correntes incorridas em atividade-meio.  

A  partir  de  2007,  após  várias  orientações  provenientes  de
acórdãos do Tribunal de Contas da União, assim como de decisão do Supremo
Tribunal  Federal  sobre  a  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  -  ADI  nº
2.925-8/DF,  esse  desvio  foi  corrigido.  Desde  então,  ficou  claramente
assentado o entendimento de que os recursos da Cide-Combustíveis somente
seriam destinados para o atendimento de despesas atinentes a programas e
projetos  finalísticos,  em  cumprimento  e  em  observação  dos  preceitos
constitucionais e legais acima explicitados. E assim tem procedido o Poder
Executivo Federal, de acordo com a Nota Técnica nº 27/DEINF/SOF, de 18
de outubro de 2007, da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Enfatize-se  que  muito  contribuiu  para  os  equívocos  até  então
praticados a natureza geral do referido preceito constitucional, de certo modo
mantida  nos  textos  legais  que  instituíram  e  regulamentaram  a  Cide-
Combustiveis – a Lei nº 10.336, de 2001, e a Lei nº 10.636, de 2002. 

O  PLS  nº  11,  de  2013,  ao  eleger  programas  e  projetos  de
infraestrutura  urbana  de  transporte  coletivo  ou  não  motorizado  como
segmento  a  ser  atendido  com  a  referida  Cide,  confere  maior  eficácia  na
alocação de seus recursos, evitando a ocorrência de novos desvios, inclusive
de seus possíveis  direcionamentos  para  compor o Superávit  Financeiro do
orçamento da União ao final de cada exercício, objetivo também pretendido
pelo projeto em exame. Na medida em que se detalham, na lei regulatória da
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Cide, os segmentos a serem diretamente contemplados com a aplicação de
seus  recursos,  logicamente  em  consonância  com  as  vinculações
constitucionais exigidas, impõe-se mais celeridade e eficiência na aplicação
desses recursos. 

Independentemente das considerações acima, há que se destacar
que  não  entendemos  como  procedimento  desvirtuoso  relativamente  aos
preceitos  constitucionais  e  legais  mencionados  que,  ao  final  de  um
determinado exercício,  parcela  de  recursos  da  Cide-Combustíveis,  seja  ela
proveniente  de  recursos  programados  e  não  gastos  ou  de  recursos  não
programados, conste do superávit financeiro do orçamento anual da União ao
final desse exercício. 

A  execução  da  receita  pública,  que  se  deve  dar  de  forma
adequada à maior eficiência e eficácia do gasto público, não necessariamente
se processa e completa em apenas um exercício financeiro.  Imposições de
diversas naturezas, legais, administrativas, de capacitação do agente público
com  ela  envolvido,  entre  outras,  fazem  com  que  sua  execução  possa  se
processar  em  exercícios  distintos.  Reconhecendo  e  legitimando  tais
possibilidades,  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  determina,  no  parágrafo
único  de  seu  art.  8º  que  os  recursos  legalmente  vinculados  a  finalidade
específica  serão  utilizados  exclusivamente  para  atender  ao  objeto  de  sua
vinculação,  ainda  que  em  exercício  diverso  daquele  em  que  ocorrer  o
ingresso.

Por último, conforme ressaltado na própria justificação do PLS nº
11, de 2013, “é notoriamente conhecida a imensa dificuldade com que lidam
os  governos  municipais  e  estaduais  relativamente  aos  investimentos  em
modos coletivos, sobretudo os ferroviários, de transporte urbano. Enquanto a
implantação e  a  expansão de sistemas eficazes  de transporte  de massa —
como  os  trens  subterrâneos  (metrôs),  os  veículos  leves  sobre  trilhos  em
superfície (VLTs), os trens urbanos em vias segregadas ou mesmo os modelos
que asseguram maior eficiência ao sistema de ônibus urbanos — encontram
barreiras  na  crônica  escassez  de  recursos  dos  entes  públicos,  milhares  de
veículos de transporte individual são emplacados a cada dia.”

“O resultado dessa iniquidade, que inverte o princípio jurídico e
moral  da  prevalência  do  interesse  coletivo  sobre  o  individual,  tem sido  a
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formação  quilométrica  de  engarrafamentos  cotidianos  e  a  restrição
generalizada ao direito de ir e vir no território urbano, tanto em relação aos
pedestres, quanto no que se refere aos próprios condutores de veículos.” 

III – VOTO

Em face do exposto,  somos pela  aprovação do PLS nº  11,  de
2013.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 11, DE 2012 

Altera a Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, que 
dispõe sobre a aplicação dos recursos originários da 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – 
Cide incidente sobre a importação e a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 
álcool etílico combustível, atendendo o disposto no § 2º do 
art. 1º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o 
Fundo Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – FNIT 
e dá outras providências, para determinar a aplicação de 
percentual mínimo do produto da arrecadação da Cide-
Combustíveis em projetos de infraestrutura urbana de 
transportes coletivos ou não motorizados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 6º ............................................................................... 

............................................................................................. 

Parágrafo único. Percentual não inferior a cinco por cento do 
produto da arrecadação da Cide em cada exercício será anualmente 
aplicado em projetos de infraestrutura urbana de transportes coletivos 
ou não motorizados.” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, no art. 177, § 4º, inciso II, determina que o produto 
da arrecadação da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre a 
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, denominada CIDE-
Combustíveis, seja destinado: (i) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de 
álcool combustível, de gás natural e seus derivados e de derivados de petróleo; (ii) ao 
financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; e 
(iii) ao financiamento de programas de infraestrutura de transportes. 

Historicamente, contudo, esses recursos pouco têm sido utilizados para suas 
destinações constitucionais, sendo frequentemente retidos no caixa do Tesouro Nacional 
para a composição de superávits primários. 

Por outro lado, é notoriamente conhecida a imensa dificuldade com que 
lidam os governos municipais e estaduais relativamente aos investimentos em modos 
coletivos, sobretudo os ferroviários, de transporte urbano. Enquanto a implantação e a 
expansão de sistemas eficazes de transporte de massa — como os trens subterrâneos 
(metrôs), os veículos leves sobre trilhos em superfície (VLTs), os trens urbanos em vias 
segregadas ou mesmo os modelos que asseguram maior eficiência ao sistema de ônibus 
urbanos — encontram barreiras na crônica escassez de recursos dos entes públicos, 
milhares de veículos de transporte individual são emplacados a cada dia.  

O resultado dessa iniquidade, que inverte o princípio jurídico e moral da 
prevalência do interesse coletivo sobre o individual, tem sido a formação quilométrica de 
engarrafamentos cotidianos e a restrição generalizada ao direito de ir e vir no território urbano, 
tanto em relação aos pedestres quanto no que se refere aos próprios condutores de veículos.  

A presente proposição tem, assim, o escopo de determinar a aplicação de 
parcela da Cide-Combustíveis, contribuição cobrada principalmente dos usuários de 
automóveis e motocicletas, na expansão da infraestrutura de modos de transporte mais 
democráticos no tocante à utilização do espaço urbano e mais eficientes do ponto de vista 
ambiental. 

Em razão de sua relevância social e econômica, estamos certos de que a 
presente iniciativa merecerá o acolhimento dos ilustres membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI 10.636 – 30.12.2002  

Art. 6o A aplicação dos recursos da Cide nos programas de infra-estrutura de 
transportes terá como objetivos essenciais a redução do consumo de combustíveis 
automotivos, o atendimento mais econômico da demanda de transporte de pessoas e 
bens, a segurança e o conforto dos usuários, a diminuição do tempo de deslocamento dos 
usuários do transporte público coletivo, a melhoria da qualidade de vida da população, a 
redução das deseconomias dos centros urbanos e a menor participação dos fretes e dos 
custos portuários e de outros terminais na composição final dos preços dos produtos de 
consumo interno e de exportação. 

LEI 10.336 – 19.12.2001 

Art. 1o Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente 
sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 33, de 11 de 
dezembro de 2001. 

§ 1o O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, ao: 

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 
natural e seus derivados e de derivados de petróleo; 

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; e 

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. 

§ 2o Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos da 
Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 
fluidos; (Vide Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
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III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 
atividades previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos 
de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo 
bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos 
radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob 
regime de permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta 
Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e resultados decorrentes das 
atividades nele mencionadas, sendo vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo de 
participação, em espécie ou em valor, na exploração de jazidas de petróleo ou gás 
natural, ressalvado o disposto no art. 20, § 1º. 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas 
em lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) (Vide Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
9, de 1995) (Vide Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º - A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 
nacional.  

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 
nacional.(Renumerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
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§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às 
atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto 
no art. 150,III, b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 
natural e seus derivados e derivados de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e 
do gás; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Serviços de Infraestrutura, cabendo à 
última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 06/02/2013 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:102372013 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei do Senado 
nº 11, de 2013

Lei nº 10.636, de 30 dezembro de 2002 Projeto de Lei do Senado nº 11, de 2013
Altera a Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002,
que dispõe sobre a aplicação dos recursos originários
da  Contribuição  de  Intervenção  no  Domínio
Econômico – Cide incidente sobre a importação e a
comercialização  de  petróleo  e  seus  derivados,  gás
natural  e  seus  derivados,  e  álcool  etílico
combustível, atendendo o disposto no § 2º do art. 1º
da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o
Fundo Nacional de Infra-Estrutura de Transportes –
FNIT e  dá  outras  providências,  para  determinar  a
aplicação  de  percentual  mínimo  do  produto  da
arrecadação  da  Cide-Combustíveis  em projetos  de
infraestrutura urbana de transportes coletivos ou não
motorizados.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art.  1º O  art.  6º  da  Lei  nº  10.636,  de  30  de
dezembro  de  2002,  passa  a  vigorar  acrescido  do
seguinte parágrafo único:

Art.  6º A  aplicação  dos  recursos  da  Cide  nos
programas de infra-estrutura de transportes terá como
objetivos  essenciais  a  redução  do  consumo  de
combustíveis  automotivos,  o  atendimento  mais
econômico  da  demanda  de  transporte  de  pessoas  e
bens,  a  segurança  e  o  conforto  dos  usuários,  a
diminuição do tempo de deslocamento dos usuários
do  transporte  público  coletivo,  a  melhoria  da
qualidade  de  vida  da  população,  a  redução  das
deseconomias  dos  centros  urbanos  e  a  menor
participação dos fretes e dos custos portuários e de
outros terminais na composição final dos preços dos
produtos de consumo interno e de exportação.

“Art. 6º ......................................
....................................................

Parágrafo único. Percentual não inferior a cinco por
cento do produto da arrecadação da Cide em cada
exercício será  anualmente aplicado em projetos de
infraestrutura urbana de transportes coletivos ou não
motorizados.” (NR)
Art.  2º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Aviso n° 56, de 2013 

(n° 1.448 GP/TCU, de 28 de agosto de 2013, na 

origem), do Presidente do Tribunal de Contas da 

União, que encaminha cópia do Acórdão nº 

2.186, de 2013 – TCU – Plenário, acompanhado 

das peças que o fundamentam, proferido na 

Sessão Extraordinária de Caráter Reservado do 

Plenário de 14 de agosto de 2013, ao apreciar o 

TC nº 013.036/2012-2, acerca da solvabilidade 

das dívidas de Estados e Municípios com a União 

ao final dos contratos de renegociação. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES  

I – RELATÓRIO 

Em exame, nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o 

Aviso (AVS) n° 56, de 2013, do Presidente do Tribunal de Contas da União 

que encaminha cópia do Acórdão nº 2.186, de 2013 – TCU – Plenário, 

acerca da solvabilidade das dívidas de Estados e Municípios com a União 

ao final dos contratos de renegociação, amparados nas Leis n
os

 8.727, de 

1993, e 9.496, de 1997, e na Medida Provisória n° 2.185, de 2001. 

Lida em Plenário, em 3 de setembro de 2013, a matéria foi 

distribuída às Comissões de Assuntos Econômicos (CAE), de Serviços de 

Infraestrutura (CI) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA). 

No âmbito da CAE, fui designado relator em 11 de setembro 

de 2013. 
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Compõem os autos, além do referido Acórdão: o Voto e o 

Relatório do eminente Relator, Ministro Valmir Campelo; a Declaração de 

Voto do Ministro Raimundo Carreiro; e o Relatório de Fiscalização 

elaborado pela Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag) 

relativo ao TC nº 013.036/2012-2 (Fiscalização n° 561/2012). 

II – ANÁLISE 

Proferido em Sessão Extraordinária de Caráter Reservado do 

Plenário de 14 de agosto de 2013, em resumo, o Acórdão nº 2.186 ,de 2013 

– TCU – Plenário, conclui inicialmente por retirar a chancela de sigilo do 

processo, dada a natureza pública dos haveres examinados, e, ainda, por 

considerar que a trajetória de amortização dos refinanciamentos da dívida 

subnacional e as estimativas de valores residuais a pagar pelos entes 

devedores são compatíveis com os prazos inicialmente estabelecidos e as 

expectativas de quitação em até 120 meses, respectivamente, dadas as 

regras em vigor na data base de 30 de junho de 2012. 

Quanto à estimativa dos valores residuais a pagar pelo 

Município de São Paulo, o Acórdão alerta que o cenário projetado imporia 

severas restrições fiscais ao município, pondo em risco a execução das 

demais políticas públicas sob sua responsabilidade, tendo em vista a 

elevação acentuada do nível de comprometimento de sua receita líquida 

real com as prestações devidas. 

O Acórdão salienta que não há evidência de risco de crédito 

para a União quanto ao possível risco sistêmico de incapacidade de 

quitação dos saldos devedores por parte dos outros entes da Federação, 

bem como apresenta uma série de determinações e recomendações à 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

O Acórdão decide por dar ciência ao Ministério da Fazenda, 

órgão responsável pela exposição de motivos que fundamentou o Projeto 

de Lei Complementar n° 238, de 2013, de iniciativa da Presidência da 

República, ao Senado Federal e à Câmara dos Deputados, dos riscos 

decorrentes de eventual alteração dos critérios de indexação aplicáveis aos 

contratos de refinanciamento, destacando-se: o potencial aumento do ônus 

fiscal suportado pela União; a provável elevação do endividamento federal; 
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a consequente penalização dos entes federados; a possível transferência de 

renda dos estados e municípios mais pobres para os mais ricos, em afronta 

ao inciso III do art. 3° da Constituição Federal; o incentivo ao 

endividamento excessivo no presente com base na crença de um socorro 

financeiro futuro; e a fragilização do pacto de corresponsabilidade fiscal e 

salvaguarda do equilíbrio macroeconômico. 

O Projeto de Lei Complementar n° 238, de 2013, encontra-se 

pronto para a pauta na Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos 

Deputados, com tramitação em regime de urgência em decorrência da 

aprovação de requerimento de líderes pelo Plenário daquela Casa. 

O Acórdão decide por também dar ciência de que o método 

utilizado pelo Ministério da Fazenda para calcular o chamado “excesso de 

arrecadação”, que toma por base a estimativa de receita constante dos 

decretos de programação orçamentária e financeira e não aquela constante 

da Lei Orçamentária Anual, pode ocasionar a violação de dispositivos e 

preceitos relevantes da Constituição Federal e da Lei Complementar n° 

101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na medida em que 

possibilita ao Poder Executivo alterar de forma unilateral a peça 

orçamentária aprovada pelo Congresso Nacional. 

O Acórdão ainda apresenta sugestões de procedimentos a 

serem adotados por órgãos da estrutura interna do Tribunal de Contas da 

União e decide encaminhar cópia a vários órgãos, incluindo as comissões 

do Senado Federal mencionadas, o que originou o presente Aviso. 

Por fim, com fundamento nos dispositivos do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas da União, o Acórdão decide por arquivar os 

respectivos autos. 

 

III – VOTO 

Considerando a conclusão final do Acórdão nº 2.186, de 2013 

– TCU – Plenário, votamos para que esta Comissão de Assuntos 
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Econômicos tome conhecimento do Aviso n° 56, de 2013, e aprove o 

presente Relatório com a recomendação de que este processado seja 

remetido ao arquivo, após tramitar nas Comissões de Serviços de 

Infraestrutura e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº         , DE 2013 
 

 

 
Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado n° 279, de 2012, do 

Senador Cyro Miranda, que altera a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 

Social, para estabelecer a idade mínima de sessenta 

anos para fins de recebimento do benefício de 

prestação continuada. 

 

 

 

 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Submete-se à apreciação desta Comissão Assuntos Econômicos 

(CAE) o Projeto de Lei do Senado n° 279, de 2012, de autoria do Senador Cyro 

Miranda, que altera o art. 20 da Lei n
o
 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS), para estabelecer o patamar de sessenta 

anos como idade de mínima de acesso ao Benefício de Prestação Continuada 

(BPC) pelo idoso. 

Após ser analisado e acatado pelas Comissões de Diretos Humanos 

e Legislação Participativa (CDH) e de Assuntos Sociais (CAS), o PLS nº 279, de 

2012, foi a Plenário, por força de aprovação do Recurso nº 10, de 2013, de 

autoria do Senador Humberto Costa e outros senadores. O mesmo Senador 

Humberto Costa apresentou à Mesa o Requerimento nº 843, de 2013, aprovado 

em 14 de agosto de 2013, que solicitava que a matéria fosse encaminhada a esta 

CAE para apreciação. 

O art.1º da proposição modifica o caput do art.20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, reduzindo de 65 para 60 anos a idade mínima exigida 

para que o indivíduo possa ter direito ao Benefício de Prestação Continuada, 

respeitados os demais requisitos estabelecidos na Lei. 
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O art.2º estabelece a vigência da Lei a partir da data de sua 

publicação. 

Na justificação da proposição o autor lembra que o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, em seu art.1º, define como 

pessoa idosa aquela com mais de 60 anos. Nesse sentido, a idade limite de 65 

anos ora vigente para fins de acesso ao BPC estaria em desacordo com o 

preceito legal. 

Não foram apresentadas emendas à matéria.  

 

 

II – ANÁLISE 

 

No que se refere à constitucionalidade e à regimentalidade, entendo 

não haver vícios que prejudiquem o Projeto de Lei do Senado n° 279, de 2012. 

O texto segue a boa técnica legislativa, sendo dotado de concisão, clareza e 

objetividade. 

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, análise do mérito 

da proposição, primordialmente em seus aspectos econômicos e financeiros, nos 

termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal - RISF. 

O assunto em questão encerra tema polêmico. O Benefício de 

Prestação Continuada - BPC, instituído pela Lei de Organização da Assistência 

Social (LOAS) em 1993 e implantado em 1996, em cumprimento à 

determinação constante do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, é o 

primeiro benefício de caráter não contributivo assegurado a todos os brasileiros, 

independentemente da condição de trabalho anterior ou atual, mas vinculado à 

condição atual de renda. 

O BPC é um dispositivo de proteção social que os especialistas na 

matéria chamam de mínimo social, na forma de prestações mensais. Nos termos 

do que dispõe o art. 20 da LOAS, esse benefício é destinado a pessoas idosas ou 

com deficiência que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

O BPC é hoje  considerado um marco na política de assistência 

social. A existência de previsão orçamentária para a prática de benefícios sociais 
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é própria de sociedades solidárias como a nossa e, sem dúvida, meritória, tendo 

em vista a existência de indicadores de pobreza importantes em um país. No 

mundo, benefícios da natureza do BPC, são oferecidos a pessoas que 

representam uma fração pequena da nossa população. Além disso, países como a 

Argentina, Chile e o Uruguai, cujas expectativas de vida aproximam-se da dos 

países de primeiro mundo, adotam benefício somente a partir dos 70 anos de 

idade, com um valor médio que não ultrapassa os US$ 100,00. Em países como 

Bolívia, Botswana, Índia e Namíbia, os benefícios são concedidos aos 65 de 

idade, mas a valores que não ultrapassam US$ 30,00.  

A legislação brasileira já apresenta representativa vantagem em 

relação a esses países. Supondo o dólar estabilizado em torno de R$ 2,20, 

teríamos um BPC próximo de US$ 300,00, o que é explicado diante da política 

de valorização do salário mínimo, que constitui parâmetro único do valor do 

BPC. Além disso, em que pese os argumentos levantados na justificação do 

Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2012, que entende a necessidade de redução 

da idade de 65 para 60 anos, o próprio Estatuto do Idoso, em seu art. 34, prevê, 

especificamente para o BPC, a idade de 65 anos como condição de elegibilidade. 

Além da vantagem do ponto de vista legal, nossas condições 

socioeconômicas, mesmo tendo ainda muito a avançar, permitiram um 

substancial avanço da expectativa de vida da população. Segundo cálculos do 

IBGE, de 1993 a 2003, a expectativa de vida elevou-se em dois anos e, nesse 

período houve a alteração do Estatuto do Idoso que reduziu a idade de concessão 

do BPC em cinco anos, de 70 para 65 anos. 

Esse fator de vantagem vem apresentando custos elevados do ponto 

de vista fiscal e previdenciário. Segundo dados do Ministério da Previdência, 

atualmente, o BPC é concedido a 1,65 milhões de idosos acima de 65 anos. 

Mesmo sabendo que este programa tem um objetivo específico (dar amparo a 

idosos carentes), não se pode deixar de ressaltar que o BPC para os idosos 

equivale a quase 68% dos gastos com o programa Bolsa Família, o qual atende a 

12,8 milhões de famílias, o que equivale a quase 50 milhões de pessoas. 

Dessa forma, não sabemos ainda o impacto imediato que teria a 

redução da idade de acesso o BPC, mas, caso aprovado, seriam recursos que 

poderiam ser retirados de programas como o Bolsa Família, os quais investem 

para a diminuição da miséria agora e no futuro, pois busca o fortalecimento dos 

cidadãos desde a mais tenra idade, que, com certeza, não serão os idosos 

carentes do amanhã, conforme gráfico abaixo:  
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Tratando-se o BPC de benefício direcionado àqueles idosos que não 

têm direito à previdência social, ou seja, que ao longo de suas vidas não 

reuniram condições econômicas para fazer jus à aposentadoria, a aprovação 

dessa medida também poderá induzir às pessoas de menor renda a não 

contribuírem para a Previdência Social. Isto porque, alguém que ganhe pouco e 

tenha a opção de não contribuir para o INSS terá incentivos para não o fazer, 

pois, aos 65 anos, o pagamento a receber, seja pela aposentadoria por idade, seja 

pela LOAS, será o mesmo. Tais efeitos poderão ser agravados caso a idade 

mínima para ter direito ao BPC seja reduzida a 60 anos de idade. 

A despeito das boas intenções da proposição, sua efetivação não 

traria benefícios para a nossa sociedade como um todo. É sabido que o Estado 

possui recursos limitados e as escolhas são sempre difíceis, mas necessárias, e 

devem sempre beneficiar o interesse geral. 

Registre-se, ainda, que a CAE, em Reunião realizada no dia 

18/12/2012, REJEITOU, por unanimidade, o Projeto de Lei do Senado nº 15, de 

2005, que tinha como finalidade reduzir de 65 anos para 60 anos a idade da 

mulher para pleitear o Benefício de Prestação Continuada (BPC), instituído pela 

Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 2003, a chamada Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS). 
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III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 279, de 2012. 

Sala da Comissão,         de outubro de 2013. 

, Presidente 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 279, DE 2012 

  
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei 
Orgânica da Assistência Social, para estabelecer a 
idade mínima de sessenta anos para fins de 
recebimento do benefício de prestação continuada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um 
salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 
sessenta anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.  

..........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Benefício de Prestação Continuada (BPC) atende às pessoas idosas e 
com deficiência integrantes de famílias extremamente pobres. Faz parte do conjunto de 
ações da Assistência Social destinado a assegurar a provisão de uma renda mínima aos 
que dela necessitam. 
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Trata-se de um benefício no valor de um salário mínimo, pessoal, 
intransferível e de caráter não vitalício, inscrito entre os direitos assegurados na 
Constituição Federal de 1988, cuja base é a cidadania social, a dignidade e a qualidade 
de vida como princípios a ser garantido a todos em uma sociedade. 

Por meio do pagamento do BPC, as pessoas idosas extremamente pobres 
podem enfrentar, com um mínimo de dignidade, as vulnerabilidades decorrentes da 
velhice agravadas pela insuficiência de renda.  

No entanto, há um grave equívoco atinente à regulamentação do BPC, que 
urge ser solucionado. É que, no caso das pessoas idosas, a Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) estabelece que apenas as pessoas com mais de 65 anos são elegíveis ao 
recebimento do benefício. Esse critério de idade está em desacordo com o Estatuto do 
Idoso – Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – que traz, já em seu art. 1º, a definição 
de pessoa idosa como sendo aquela com mais de 60 anos. 

A disparidade entre o marco etário da Loas em relação ao Estatuto do Idoso 
é injustificável. Por isso, apresentamos este projeto de lei, cuja finalidade é resolver essa 
situação, que se apresenta como uma afronta às conquistas sociais da pessoa idosa. 

Não se trata de distribuir aleatoriamente benefícios financeiros, mas de 
fortalecer as premissas que fazem do Estatuto do Idoso a legislação específica para tratar 
dos assuntos relacionados à defesa do envelhecimento com dignidade. Ademais, a 
identificação da condição idosa aos 60 anos se coaduna com o entendimento da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), que recomenda esse limite etário como critério 
para as políticas voltadas à proteção da velhice. 

Além disso, o BPC gera efeitos positivos para além da situação específica 
de cada beneficiário. É que, ao tempo em que protege dos riscos sociais a população 
idosa e com deficiência em situação de extrema pobreza, o BPC gera um retorno no 
crescimento econômico do País. Pelos cálculos do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA), para cada R$1,00 despendido com o benefício, há um crescimento de 
R$1,32 no Produto Interno Bruto (PIB) e um aumento da renda familiar de R$2,20. 

No que tange ao aspecto doméstico, estudo do Ministério do 
Desenvolvimento Social e do Combate à Fome mostrou que aproximadamente 90% dos 
valores recebidos por meio do BPC são utilizados na aquisição de alimentos e 
medicamentos. Tal aspecto revela a importância vital de que se reveste o BPC e, 
portanto, a iniquidade que se estabelece quando se exclui dessa proteção as pessoas 
idosas com idade entre 60 e 65 anos. 
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Convicto de que o projeto que apresento contribuirá para a efetiva justiça 
social, peço o apoio de meus Pares. 

Sala das Sessões,  

Senador CYRO MIRANDA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

 
 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

SEÇÃO I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

Art. 19. 
.................................................................................................................................... 

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por 
sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, 
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que 
vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência 
para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência 
aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     
(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o  Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o  O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da 
assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o  A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 
o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6o  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos 
peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        § 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e avaliação social 
realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 
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        § 7o  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento 
ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

        § 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos 
no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998)         

§ 9º  A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será 
considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 
12.470, de 2011) 

§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 
12.470, de 2011) 

        Art. 21. 
...................................................................................................................................... 

 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos Sociais, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/08/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13646/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2012, do 
Senador Cyro Miranda, que altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da 
Assistência Social, para estabelecer a idade 
mínima de sessenta anos para fins de 
recebimento do benefício de prestação 
continuada. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 279, de 2012, de 
autoria do Senador Cyro Miranda, que tem por finalidade alterar a Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS) para prever que o idoso que não 
tenha condição de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por 
sua família, possa receber o Benefício de Prestação Continuada (BPC) a 
partir dos sessenta anos. 

Atualmente, a Loas fixa esse marco etário em sessenta e cinco 
anos. Entretanto, conforme justificativa ofertada pelo autor da proposição, 
a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, conhecida como Estatuto do 
Idoso, define a pessoa idosa como sendo aquela com mais de sessenta anos. 
A proposição pretende unificar os critérios expostos nessas duas leis, 
adotando a idade recomendada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) 
como critério para as políticas voltadas à proteção da velhice. A vigência 
da proposta, se convertida em lei, será imediata. 

O PLS nº 279, de 2012, foi distribuído à CDH e à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), que o examinará em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas neste colegiado. 
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II – ANÁLISE 

Conforme disposto no art. 102-E, inciso VI, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre proposições 
relativas à proteção e à integração social dos idosos. 

 De início, compete esclarecer que a exclusão dos idosos com 
idade entre sessenta e sessenta e cinco anos do recebimento do BPC 
decorre do descompasso entre a Loas, mais antiga, e o Estatuto do Idoso, 
no qual a idade de sessenta anos foi fixada. 

O mérito da proposição é evidente, pois sua conversão em lei 
proporcionará amparo a diversos idosos que não têm condições de prover o 
próprio sustento, nem de tê-lo provido por sua família. O suplemento de 
renda proporcionado pelo BPC eleva o padrão de vida desses idosos e de 
suas famílias, evitando que caiam na extrema pobreza, além de movimentar 
a economia nacional, pois o acompanhamento das políticas assistenciais 
tem demonstrado que esses recursos são utilizados quase exclusivamente 
na compra de medicamentos e alimentos. 

Ademais, não vemos fundamento razoável para manter a falta 
de coesão nos critérios legais que reconhecem a condição de idoso. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, voto pela aprovação, no mérito, 
do Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2012. 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2012. 

Senadora Ângela Portela, Presidente em Exercício 

Senador Paulo Paim, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 279, de 2012, do Senador Cyro 
Miranda, que altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 
Social, para estabelecer a idade mínima de 
sessenta anos para fins de recebimento do 
benefício de prestação continuada. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 279, de 2012, de autoria do Senador 
Cyro Miranda, que altera o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, conhecida como Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), para 
estabelecer que o idoso que não “possuir meios de prover a própria 
manutenção nem de tê-la provida por sua família”, faça jus ao Benefício de 
Prestação Continuada (BPC) a partir dos sessenta anos. 

Em seus termos atuais, a Loas fixa tal idade em sessenta e 
cinco anos. O autor da proposta observa que o Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003) define como pessoa idosa aquela maior 
de sessenta, e não de sessenta e cinco anos. Sua iniciativa pretende 
uniformizar os padrões adotados pelas duas leis, adotando a idade 
recomendada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como critério 
para as políticas direcionadas à proteção da senioridade. A proposta, caso 
se torne lei, entrará em vigor quando de sua publicação. 
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O PLS nº 279, de 2012, foi aprovado sem alterações pela 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e seu exame por 
esta CAS tem caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas neste Colegiado. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 100, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), esta CAS deve examinar proposições que digam 
respeito à assistência social, o que a torna competente para opinar sobre o 
PLS nº 279, de 2012. 

Não encontramos óbices constitucionais ou jurídicos, seja na 
forma, seja no conteúdo da proposição. 

A Loas foi promulgada em 1993, enquanto o Estatuto do Idoso 
entrou em vigor em 2003. Ao longo desse período, a disposição da 
sociedade de cuidar de seus idosos aumentou e consolidou-se, e a definição 
dos sessenta anos como marco da senioridade ganhou força na opinião 
pública, vindo a encontrar expressão final no Estatuto do Idoso. 

A uniformização dos termos das duas leis tem vantagens 
amplas, práticas e imediatas: trata-se de incluir, de uma só vez, milhões de 
brasileiros no círculo protetivo da assistência social – inclusão que foi 
iniciada pelo Estatuto do Idoso, mas que só se completará quando o BPC 
for um direito das pessoas idosas pobres com mais de sessenta anos. É 
sabido que os rendimentos do BPC são utilizados na aquisição de bens de 
extrema necessidade para as pessoas idosas, em especial alimentos, 
medicamentos e serviços de saúde. A aprovação do PLS nº 279, de 2012, 
elevará a qualidade de vida desses brasileiros de maneira rápida e segura. 

Inexiste, a bem da verdade, qualquer razão para que as duas 
leis permaneçam com critérios diferentes. Parece claro também que o 
Estatuto do Idoso deve ter a última palavra quanto à definição de idoso, de 
modo que o PLS nº 279, de 2012, vem apenas dirimir eventuais dúvidas 
sobre o marco etário da senioridade, sem necessidade de interpretação 
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conjunta de diplomas legais diversos, garantindo um direito que as pessoas 
idosas pobres, na verdade, já possuíam. 

III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 279, de 2012. 

Sala da Comissão, 19 de junho de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senadora ANA AMÉLIA, Relatora 

376



377



378



379



380



7



Gab. Senador Eduardo Suplicy
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PARECER Nº       , DE 2013 

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 151, de 
2013, da Senadora Ana Amélia, que veda o 
pagamento de ajuda de custo dos membros do 
Congresso Nacional no caso de reeleição. 

 

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o projeto epigrafado, que 
tem o intuito de alterar a legislação de regência dessa matéria, que se 
acha inscrita no Decreto Legislativo nº 805, de 2010, o qual fixa idêntico 
subsídio para membros do Congresso Nacional, Presidente e Vice 
Presidente da República e os Ministros de Estado e dá outras 
providências, para determinar que a ajuda de custo, ali prevista, “não 
será devida ao parlamentar reeleito, inclusive no caso de Deputado 
eleito Senador e vice-versa”. 

Ao justificar sua iniciativa, a Senadora Ana Amélia, sua 
autora, informa que o ato normativo já foi objeto de alteração normativa 
na presente legislatura, quando, por iniciativa da Senadora Gleisi 
Hoffmann, o Congresso Nacional aprovou o Decreto Legislativo nº 210, 
deste ano de 2013, para determinar que a ajuda de custo seja devida 
aos Deputados Federais e Senadores apenas no final e no início de 
seus mandatos, não mais, como antes, no início e final de cada sessão 
legislativa, que se realiza, como sabido, no período de um ano. Tal 
proposta, como ressalta a Senadora Ana Amélia, “representou um 
avanço moralizador, além de contribuir para a economia de gastos 
públicos”. 

A iniciativa, entretanto, merece aperfeiçoamentos, assinala a 
Senadora Ana Amélia, “para que sejamos ainda mais fiéis à ideia que 
conduziu à apresentação daquela proposição: a de que a ajuda de custo 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy
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é efetivamente destinada a compensar as despesas com a mudança e 
transporte dos parlamentares”. 

A proposição não recebeu emendas nesta Comissão. 

 

II – ANÁLISE 

Compete ao Congresso Nacional dispor, de modo exclusivo, 
ou privativo, sobre determinadas matérias, consoante o art. 49 da 
Constituição Federal. Cabe-lhe, nesse contexto, de acordo com o inciso 
VII daquele dispositivo, fixar idêntico subsídio para Deputados Federais 
e Senadores, observadas as disposições constitucionais pertinentes. 

A espécie normativa apropriada para dispor sobre as 
matérias de competência exclusiva do Congresso Nacional é o decreto 
legislativo, adequadamente manejada, nesse caso. 

A proposição é adequada, portanto, constitucional e jurídica, 
e se encontra, nesses termos, apta a ter o seu mérito apreciado por esta 
Comissão. 

Trata-se de aperfeiçoar a disciplina da indenização a um 
membro do Congresso Nacional pelo fato de ele ter que deslocar-se de 
seu Estado para a Capital da República quando de sua eleição. A 
disciplina anterior da matéria, ora revogada, contemplava o pagamento 
anual, por se entender que tal movimentação ocorria no início e no final 
de cada sessão legislativa. 

A vigente disciplina apenas prevê o pagamento da vantagem 
no início e no final do mandato, ou seja, a cada quatro anos para os 
Deputados Federais e a cada oito anos para os Senadores. 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 151, de 2013, que 
ora apreciamos, acrescenta a vedação do pagamento ao parlamentar 
reeleito para seu cargo, assim como ao Deputado Federal eleito 
Senador, ou vice-versa. 

Trata-se, indubitavelmente, de um aperfeiçoamento 
necessário à disciplina dessa matéria, em benefício da moralidade 
administrativa e do bom uso dos recursos do Erário. 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 151, de 2013. 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

 

, Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 151, DE 2013 

 
 
Veda o pagamento da ajuda de custo dos 
membros do Congresso Nacional no caso de 
reeleição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O § 2º do art. 1º do Decreto Legislativo nº 805, de 20 de dezembro de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .............................................................................. 
............................................................................................ 
§ 2º A ajuda de custo de que trata o § 1º não será devida: 
I – ao suplente reconvocado dentro do mesmo mandato; 
II – ao parlamentar reeleito, inclusive no caso de Deputado eleito 

Senador ou vice-versa.” (NR) 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto Legislativo nº 210, de 1º de março de 2013, originário de projeto 
apresentado pela ilustre Ministra Gleisi Hoffmann, ao prever que a ajuda de custo 
destinada a compensar as despesas com mudança e transporte é devida aos membros 
do Congresso Nacional apenas no início e no final do mandato, representou um grande 
avanço moralizador, além de contribuir para a economia de gastos públicos. 

Parece-nos, entretanto, que a iniciativa merece aperfeiçoamento, para que 
sejamos ainda mais fiéis à ideia que conduziu à apresentação daquela proposição: a de 
que a ajuda de custo é efetivamente destinada a compensar as despesas com mudança e 
transporte dos parlamentares. Trata-se de excluir o seu pagamento no caso de reeleição, 
inclusive no caso de Deputado eleito Senador ou vice-versa. 

Nesse caso, o membro do Congresso Nacional não tem que retornar ao seu 
Estado e, consequentemente, não terá despesas de mudança e transporte. 

Temos a certeza de que essa alteração irá ampliar a busca da isonomia 
entre os parlamentares e os demais cidadãos. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora Ana Amélia 
(PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Subsecretaria de Informações 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 
  
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso 
XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 805, DE 2010 
 
Fixa idêntico subsídio para os membros do Congresso Nacional, o Presidente e o 
Vice- Presidente da República e os Ministros de Estado e dá outras providências. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O subsídio mensal dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e do Vice-
Presidente da República e dos Ministros de Estado, referido nos incisos VII e VIII do art. 
49 da Constituição Federal é fixado em R $ 26.723,13 (vinte e seis mil, setecentos e vinte 
e três reais e treze centavos). 
 
Art. 2º Cada um dos órgãos apontados regulará, em conformidade com suas 
competências, os efeitos decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão à conta 
das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos públicos, nos termos da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2011. 
 
Senado Federal, em 20 de dezembro de 2010. 
 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
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Subsecretaria de Informações 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 
  
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do 
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 
 
DECRETO LEGISLATIVO N°- 210, DE 2013 
 
Disciplina o pagamento da ajuda de custo dos membros do Congresso Nacional. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto Legislativo nº 805, de 20 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 
"Art. 1º. .................................................................................... 
 
§ 1º É devida aos membros do Congresso Nacional, no início e no final do mandato, ajuda 
de custo equivalente ao valor do subsídio, destinada a compensar as despesas com 
mudança e transporte. 
 
§ 2º A ajuda de custo de que trata o § 1º não será devida ao suplente reconvocado dentro 
do mesmo mandato." (NR) 
 
Art. 2º Revogam-se o art. 3º do Decreto Legislativo nº 7, de 19 de janeiro de 1995, e o  
 
Decreto Legislativo nº 1, de 18 de janeiro de 2006. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 1º de março de 2013. 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
Publicado no DSF, de 03/07/2013. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13433/2013 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2013

Veda o pagamento da ajuda de custo dos membros do
Congresso Nacional no caso de reeleição.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º O  §  2º  do  art.  1º  do  Decreto  Legislativo  nº  805,  de  20  de
dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ..............................................................................

............................................................................................

§ 2º A ajuda de custo de que trata o § 1º não será devida:

I – ao suplente reconvocado dentro do mesmo mandato;

II – ao parlamentar reeleito, inclusive no caso de Deputado eleito Senador
ou vice-versa.” (NR)

Art.  2º Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Decreto Legislativo nº 210,  de 1º de março de 2013, originário de
projeto apresentado pela ilustre Ministra Gleisi Hoffmann, ao prever que a ajuda de
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custo destinada a compensar as despesas com mudança e transporte é devida aos
membros do Congresso Nacional apenas no início e no final do mandato, representou
um  grande  avanço  moralizador,  além  de  contribuir  para  a  economia  de  gastos
públicos.

Parece-nos,  entretanto,  que  a  iniciativa  merece  aperfeiçoamento,  para
que sejamos ainda mais fiéis à ideia que conduziu à apresentação daquela proposição:
a de que a ajuda de custo é efetivamente destinada a compensar as despesas com
mudança e transporte dos parlamentares. Trata-se de excluir o seu pagamento no caso
de reeleição, inclusive no caso de Deputado eleito Senador ou vice-versa.

Nesse caso, o membro do Congresso Nacional não tem que retornar ao
seu Estado e, consequentemente, não terá despesas de mudança e transporte.

Temos a certeza de que essa alteração irá ampliar a busca da isonomia
entre os parlamentares e os demais cidadãos.

Sala das Sessões,

Senadora Ana Amélia
(PP-RS)

22
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre  o  PLS  nº  18,  de  2012,  do  Senador  CIRO
NOGUEIRA,  que  altera a Lei  nº  9.472,  de 16 de
julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para
disciplinar a oferta de descontos nas tarifas e preços
dos serviços de telecomunicações.  

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº 18, de 2012, de autoria do Senador CIRO NOGUEIRA, que altera a Lei nº
9.472,  de  16  de  julho  de  1997  (Lei  Geral  de  Telecomunicações),  para
disciplinar  a  oferta  de  descontos  nas  tarifas  e  preços  dos  serviços  de
telecomunicações. 

O projeto é composto de três artigos. 

O art. 1º acrescenta três parágrafos ao art. 107 da Lei nº 9.784, de
16 de julho de 1997, para proibir, nos serviços de telecomunicações prestados
em regime público, a prática de descontos e redução de tarifas de telefonia por
critério subjetivo, observando-se o princípio da justa competição; estabelecer
o prazo mínimo de doze meses para a vigência de descontos; e determinar que
os usuários beneficiários dos descontos sejam informados com antecedência
de trinta dias, sobre o término do benefício. 

O art.  2º  tem o mesmo objetivo do art.  1º,  mas se  aplica aos
serviços de telecomunicações prestados em regime privado. 

O art. 3º é a cláusula de vigência, fixada para cento e oitenta dias
após a publicação da lei em que se converter o projeto. 
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A proposição foi examinada pela Comissão de Meio Ambiente,
Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA),  onde  recebeu
parecer  favorável,  na  forma  de  substitutivo,  apresentado  pelo  Senador
RODRIGO ROLLEMBERG. 

Em sua manifestação, a CMA entendeu que a proibição genérica
de  descontos  por  critérios  subjetivos,  sem especificar  que  critérios  seriam
esses, bem como o prazo mínimo de doze meses para a vigência de descontos
em tarifas de telefonia, violam os princípios constitucionais da livre iniciativa
econômica  e  da  defesa  do  consumidor,  pois  “além  de  representar  uma
restrição  injustificada  à  atividade  econômica,  pode  causar  prejuízos  a
determinados grupos de consumidores que potencialmente se beneficiariam
da benesse tarifária”. 

Assim,  para  a  CMA,  o  projeto  merece  prosperar  somente  em
relação à obrigatoriedade de notificação do beneficiário do desconto trinta
dias antes de sua extinção, uma vez que o Código de Defesa do Consumidor e
a Lei Geral de Telecomunicações asseguram o direito à informação, mas não
dispõem especificamente sobre a notificação do fim da vigência de descontos.

Segundo o teor do substitutivo, caberá à Agência Nacional de
Telecomunicações  (ANATEL)  a  incumbência  de  determinar  como  essa
notificação deverá ser feita. 

II – ANÁLISE

Comungamos  do  entendimento  da  CMA  no  que  tange  à
necessidade de salvaguardar a proporcionalidade da ação do Estado legislador
na limitação da liberdade econômica. 

O  caput  do  art.  107  da  Lei  Geral  de  Telecomunicações  já
prestigia  o  princípio  da  isonomia  na  concessão de  descontos  nos  serviços
prestados em regime público, e o art. 129 da mesma Lei protege a competição
e  coíbe  o  abuso  do  poder  econômico  nos  serviços  prestados  sob  regime
privado.  Além disso,  toda  a  legislação de  defesa  da  concorrência  vem ao
socorro da justa competição em caso de excesso pelas operadoras de telefonia.
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Além disso, além de ser desproporcional a proibição do desconto
prevista no projeto analisado, a falta de balizamento claro dos limites dessa
proibição gera insegurança jurídica, potencialmente capaz de desestimular as
boas  práticas  econômicas  e  aumentar  o  custo  da  atividade  empresarial  de
telecomunicações  no  Brasil,  com  efeitos  prejudiciais  ao  mercado  e  aos
consumidores. 

Quanto  ao  substitutivo  apresentado  pela  CMA,  estamos  de
acordo com seus preceitos e acrescentamos que, como o direito à informação
já é tutelado pelo ordenamento posto, o detalhamento previsto no substitutivo
não acarretará custo excessivo para as empresas de telefonia. 

Ressaltamos somente que, por ser a Anatel autarquia vinculada
ao Poder Executivo, um projeto de lei de iniciativa parlamentar não lhe pode
estabelecer  competências,  sob  pena  de  se  configurar  vício  de  iniciativa.
Portanto, é necessário substituir a expressão “pelo meio a ser definido em ato
normativo  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações”  por  “na  forma  do
regulamento”. Para tanto, apresentamos duas subemendas.

III – VOTO

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 18, de 2012, na
forma da  Emenda  nº  01  –  CMA (Substitutivo),  com as  duas  subemendas
indicadas:

SUBEMENDA Nº    À EMENDA Nº 1 DA CMA – CAE

Dê-se ao parágrafo único do art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, nos termos do que dispõe o art. 1º da Emenda nº 1 da CMA ao
Projeto de Lei do Senado nº 18, de 2012, a seguinte redação:

“Art. 1º O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

‘Art. 107. ..................................................................
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Parágrafo único. Os usuários beneficiados com os descontos de
tarifa  deverão  ser  informados  sobre  seu  término  com  antecedência
mínima de trinta dias, na forma do regulamento.’” (NR)

SUBEMENDA Nº   À EMENDA Nº 1 DA CMA – CAE 

Dê-se ao parágrafo único do art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, nos termos do que dispõe o art. 2º da Emenda nº 1 da CMA ao
Projeto de Lei do Senado nº 18, de 2012, a seguinte redação:

 “Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

‘Art. 129. ..................................................................

..................................................................................

Parágrafo  único.  Os  usuários  beneficiados  com descontos  de
tarifa  deverão  ser  informados  sobre  seu  término  com  antecedência
mínima de trinta dias, na forma do regulamento.’” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 18, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações), para disciplinar a oferta de 
descontos nas tarifas e preços dos serviços de 
telecomunicações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º: 

“Art. 107. ....................................................................... 
§ 1º É vedada, na prática de descontos, a redução de tarifa por 

critério subjetivo, observado o princípio da justa competição. 
§ 2º Os descontos de tarifa praticados pelas concessionárias 

terão duração mínima de doze meses. 
§ 3º Os usuários beneficiados com os descontos de tarifa deverão 

ser informados sobre seu término com antecedência mínima de trinta 
dias.” (NR) 

Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º: 

 “Art. 129. ....................................................................... 
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§ 1º As prestadoras poderão oferecer descontos nos preços ou 

outras vantagens ao usuário, de forma isonômica, vedada a redução de 
preços por critério subjetivo e observado o princípio da justa 
competição. 

§ 2º Os descontos de preço praticados pelas prestadoras de 
serviço terão duração mínima de doze meses. 

§ 3º Os usuários beneficiados com os descontos de preço 
deverão ser informados sobre seu término com antecedência mínima 
de trinta dias.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos principais serviços de telecomunicações, como os de telefonia fixa e 
móvel, de acesso em banda larga e de televisão por assinatura, a prática de descontos de 
tarifas e preços tem sido cada vez mais utilizada pelas prestadoras como estratégia 
comercial para a conquista de novos assinantes ou para a fidelização dos seus próprios 
usuários. 

A estratégia, em princípio benéfica para o consumidor, tem trazido, no 
entanto, um sério inconveniente: a falta da devida informação sobre o término do 
desconto praticado. Assim, o usuário que, por um determinado período, pagou um valor 
reduzido nas tarifas ou preços, a título de desconto, passa a receber, inadvertidamente, 
as faturas com o valor real do serviço, nem sempre tendo condições de arcar com o ônus 
correspondente. 

É verdade que o dever de informar o consumidor já está previsto nos arts. 
6º, inciso III, e 31 da Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), de forma 
que o usuário encontra algum amparo para formular reclamação aos órgãos 
especializados em sua defesa e, se necessário, demandar judicialmente o respeito a seus 
direitos. Contudo, ao ponderar a complexidade processual, a maioria não o faz. A nosso 
ver, é preciso que a legislação seja mais específica. 

Por esse motivo, propomos alterar a própria Lei Geral das 
Telecomunicações, em particular os dispositivos relativos aos descontos de tarifas e 
preços, determinando que o benefício, quando praticado pelas operadoras dos serviços, 
tenha a duração mínima de um ano. Garante-se, assim, a devida previsibilidade ao 
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consumidor. A proposta em tela exige também que as operadoras informem devidamente 
o usuário, com antecedência mínima de um mês, sobre o fim do desconto praticado. 

Por fim, de forma a trazer para o universo legal dispositivo já presente em 
regulamentação específica, busca-se estabelecer a vedação da prática da redução 
subjetiva dos valores cobrados, de forma a evitar que uma operadora abuse de seu poder 
econômico, em prejuízo das regras concorrenciais vigentes. 

São essas as razões que nos levam a apresentar este projeto de lei, para 
cujo acolhimento contamos com o apoio dos ilustres Pares.  

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

Regulamento 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

        Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 
políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

        Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 
fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de 
órbita e espectro de radiofreqüências.  

............................................................................................................................................. 

        Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a 
todos os usuários que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua 
fruição. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 
desta Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do 
poder econômico, nos termos da legislação própria. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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        Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Resende 
Antonio Kandir 
Sergio Motta 
Cláudia Maria Costin 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.7.1997 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Regulamento 
Regulamento 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

................................................................................................................................................

......... 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 
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        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

        IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade 
e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores. 

        Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 
11.989, de 2009) 
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................................................................................................................................................
......... 

        Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação. 

        Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.9.1990 - Retificado no DOU de 
10.1.2007 

  

 

 
 
 
 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Assuntos Econômicos; e de Ciência, Tecnologia, inovação, Comunicação e Informática, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 15/02/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10289/2012 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,  em
decisão terminativa,  sobre o Projeto de Lei  do Senado
(PLS)  nº  677,  de  2007,  que  dispõe  sobre  o
compartilhamento  da  infraestrutura  de  coleta  e
processamento de informações no mercado de cartões
de crédito e débito, que tramita em conjunto com o PLS
nº 680, de 2007, que proíbe cláusulas de exclusividade
entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões de
crédito e débito, ambos do Senador Adelmir Santana.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm ao  exame da  Comissão de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  o

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, que tramita em conjunto com o

PLS nº 680, de 2007, ambos de autoria do Senador Adelmir Santana.

O PLS nº  677,  de  2007,  tem como objetivo  principal  obrigar  o

compartilhamento  das  redes  de  coleta  e  processamento  de  informações  das

operadoras  de  cartões  de  crédito  e  débito,  aí  incluídos  seus  equipamentos

terminais,  de  modo  que  um  mesmo  terminal  de  venda  presente  em  um

estabelecimento comercial possa ser utilizado nas transações de todos os tipos

de cartão, independentemente da bandeira a ele vinculada.

A proposição determina a interoperabilidade entre as infraestruturas

e sistemas das operadoras de cartões de crédito e débito, de forma a garantir sua

necessária compatibilidade técnica, estipulando ainda que o compartilhamento
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das redes será objeto de livre negociação entre as operadoras, em termos não

discriminatórios e a preços justos e razoáveis, associados aos respectivos custos.

Nesse  contexto,  os  contratos  celebrados  estarão  à  disposição  de  qualquer

interessado, “preferencialmente por meio da Internet”.

Finalmente,  o  projeto  prevê  que  sejam  objeto  de  regulação

específica  os  critérios  para a  determinação dos  preços  do compartilhamento,

suas modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa

dos conflitos.

Já o PLS no 680, de 2007, tem por objetivo proibir cláusulas de

exclusividade entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de

cartões de crédito e débito, entendendo-se por exclusividade:

i) que a empresa adquirente, tem, por contrato, garantia de ser a

única credenciadora de uma bandeira;

ii) que a empresa adquirente é obrigada, por contrato, a credenciar

estabelecimentos comerciais para uma única bandeira.

Segundo o autor, o objetivo é aumentar a concorrência no mercado

de cartões de pagamento no Brasil, onde as duas maiores bandeiras – Visa e

Mastercard – só têm um credenciador:  Visanet  e  Redecard,  respectivamente.

Segundo  ele,  isso  facilita  o  abuso  de  poder  de  mercado  por  parte  dessas

empresas, fazendo com que a taxa paga pelos comerciantes para transacionar

com cartões de crédito seja das mais altas do mundo, chegando a atingir até 5%

do valor da transação.

hb2013-06515
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Por  força  da  aprovação  do Requerimento  nº  1.364,  de  2008,  do

Senador Romero Jucá, os PLS nº 677 e nº 680, de 2007, passaram a tramitar

conjuntamente,  sendo  distribuídos  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,

Inovação,  Comunicação e Informática (CCT),  onde foi  aprovado relatório de

nossa autoria, pela prejudicialidade dos projetos, e esta Comissão de Assuntos

Econômicos,  à  qual  compete  a  decisão  terminativa  sobre  as  matérias,  onde

novamente nos cabe a honra de relatá-los.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Não  há  óbices  formais  à  tramitação  da  matéria,  seja  no  que

concerne  aos  aspectos  constitucionais,  como  a  legitimidade  da  iniciativa

parlamentar,  e  tampouco  sob  o  prisma  da  juridicidade  e  regimentalidade,

conforme análise empreendida pela CCT. Cabe a esta Comissão emitir parecer

de  mérito  sobre  as  proposições,  em  caráter  terminativo,  nos  termos  do

Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

A esse propósito, convém desde já antecipar que os PLS nº 677 e nº

680, de 2007, perderam a oportunidade com o decurso do tempo, uma vez que

as mudanças pretendidas já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos.

Queremos  crer,  inclusive,  que  o  amplo  debate  fomentado  pelas  proposições

tiveram  o  condão  de  catalisar  as  transformações  pretendidas  pelo  Senador

Adelmir Santana, no sentido de maior concorrência e transparência na relação

das administradoras entre si e com os públicos consumidor e empresarial.

hb2013-06515
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Desde a apresentação dos projetos, o setor de cartões de crédito foi

alvo de importantes medidas impostas pelas mais  diversas esferas públicas e

sofreu significativas transformações, como a instituição da interoperabilidade de

infraestrutura das operadoras e a extinção da exclusividade entre as bandeiras e

adquirentes.

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único

terminal  para  realização  das  transações.  Em  sentido  semelhante,  a  mesma

máquina, que era exclusiva de uma determinada bandeira, passou a aceitar todas

as  outras,  aumentando sensivelmente  a  competição no segmento.  Na prática,

houve uma redução significativa das taxas de desconto e do custo de aluguel de

equipamentos, resultado direto das medidas sugeridas no projeto. 

Posto isso, entendemos que os projetos já se encontram atendidos

pela prática das empresas, levando-nos a opinar pela prejudicialidade de ambos,

nos termos do art. 334, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração de

prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007.

Sala da Comissão,

, Presidente

hb2013-06515
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, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA sobre o Projeto de Lei do Senado
(PLS)  nº 677,  de  2007,  que  dispõe  sobre  o  compartilhamento  da
infraestrutura de coleta e processamento de informações no mercado
de cartões de crédito e débito e o PLS nº 680, de 2007, que  proíbe
cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado
de cartões de crédito e débito.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática, em tramitação conjunta, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, e o
PLS  nº  680,  de  2007.  Ambos  são  de  autoria  do  Senador  Adelmir  Santana  e  tratam do
mercado de cartões de crédito e de débito, com o objetivo de estimular a concorrência no
setor.

O  PLS  nº  677,  de  2007,  tem  como  objetivo  principal  obrigar  o
compartilhamento das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de
cartões de crédito e débito, aí incluídos seus equipamentos terminais. Caso tal mudança seja
aprovada, o mesmo terminal de venda presente em um estabelecimento comercial deverá ser
utilizado nas transações de todos os tipos de cartão, independentemente da bandeira a ele
vinculada.
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Para  viabilizar  o  compartilhamento  proposto,  o  projeto  determina  a
interoperabilidade entre as infraestruturas e sistemas das operadoras de cartões de crédito e
débito, de forma a garantir sua necessária compatibilidade técnica.

A proposta determina ainda que o compartilhamento das redes será objeto de
livre negociação entre as operadoras, em termos não discriminatórios e a preços justos e
razoáveis, associados aos respectivos custos. Nesse contexto, os contratos celebrados estarão
à disposição de qualquer interessado, “preferencialmente por meio da Internet”.

Finalmente,  o  PLS  nº  677,  de  2007,  prevê  que  sejam  objeto  de  regulação
específica  os  critérios  para  a  determinação  dos  preços  do  compartilhamento,  suas
modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa dos conflitos.

O PLS no 680,  de 2007, tem por objetivo proibir  cláusulas de exclusividade
entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de cartões de crédito e débito.
Por exclusividade se entende:

i)  que  a  empresa  adquirente,  tem,  por  contrato,  garantia  de  ser  a  única
credenciadora de uma bandeira;

ii)  que  a  empresa  adquirente  é  obrigada,  por  contrato,  a  credenciar
estabelecimentos comerciais para uma única bandeira.

De  acordo com a  justificação  apresentada,  o  objetivo  do PLS é  aumentar  a
concorrência  no  mercado  de  cartões  de  pagamento  no  Brasil.  O  autor  aponta  que,  ao
contrário  do  que  ocorre  em  diversos  países,  onde  a  concorrência  na  atividade  de
credenciamento é bastante elevada, no Brasil, as duas maiores bandeiras – Visa e Mastercard
– só têm um credenciador: Visanet e Redecard, respectivamente. Segundo ele, isso facilita o
abuso de poder de mercado por parte dessas empresas, fazendo com que a taxa paga pelos
comerciantes  para  transacionar  com  cartões  de  crédito  seja  das  mais  altas  do  mundo,
chegando a atingir até 5% do valor da transação.

O Senador Adelmir Santana, autor da proposta, também aponta para um cenário
em que cada adquirente possa fazer o credenciamento para diversas bandeiras, levando à
redução de custos e, em conseqüência, das tarifas cobradas dos comerciantes. Para que esse
cenário se concretize é necessário proibir cláusulas que obriguem a empresa adquirente a
prestar serviços para uma única bandeira.

Em atendimento ao Requerimento nº 1.364, de 2008, do Senador Romero Jucá,
os  PLS  nº  677  e  nº  680,  ambos  de  2007,  passaram  a  tramitar  conjuntamente,  sendo
distribuídos a esta Comissão e, posteriormente, à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE),
à qual compete a decisão terminativa sobre as matérias.

Os  projetos  de  lei  estiveram  à  disposição  das  Senhoras  Senadoras  e  dos
Senhores Senadores na Secretaria desta Comissão, não tendo recebido emendas.
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II – ANÁLISE

A iniciativa parlamentar é legítima para os projetos em análise, uma vez que,
nos  termos  do  art.  22  da  Constituição  Federal,  compete  à  União  legislar  sobre  direito
comercial, sistema monetário, política de crédito e de transferências de valores.

Ademais, os assuntos em tela não figuram entre as competências privativas do
Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna.

Os  PLS  tampouco  apresentam  óbices  no  tocante  à  juridicidade  e
regimentalidade. Em particular, propõem inovações no mundo jurídico – o compartilhamento
obrigatório das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de cartões de
crédito e débito (PLS nº 677, de 2007),  e a proibição de cláusulas de exclusividade em
contratos entre adquirentes e bandeiras de cartões de pagamento (PLS nº 680, de 2007).

A deliberação sobre a matéria por esta Comissão também é legítima, nos termos
do art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal.

Em relação ao mérito, como veremos, as alterações propostas permitem uma
maior  concorrência  no  setor  de  cartões  de  pagamentos,  o  que  beneficia  consumidores  e
comerciantes. Mas as mudanças desejadas, que eram inovações à época da apresentação dos
projetos, já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos.

As propostas são fruto de um amplo debate implementado recentemente pela
sociedade  em  torno  do  papel  das  administradoras  de  cartão  de  crédito  e  do  seu
relacionamento com consumidores e empresários. Especificamente em relação ao PLS nº
677,  de  2007,  esta  Comissão  realizou  reunião  de  audiência  pública  com a  presença  de
representantes do Banco Central, Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério
da Fazenda, do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça,
da Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços; da Confederação
Nacional  do  Comércio  e  da  Associação  Brasileira  de  Defesa  do  Consumidor.  Houve  a
concordância dos participantes da importância da proposta para aumentar a concorrência no
setor.

Já o PLS nº 680, de 2007, visa à correção de uma prática anticompetitiva, que é
a relação de quase exclusividade entre as empresas credenciadoras ou adquirentes, aquelas
que credenciam os estabelecimentos comerciais que aceitarão cartões de crédito e controlam
toda a infraestrutura para processamentos das transações, e as bandeiras, responsáveis pela
gestão da marca. No Brasil, até as mudanças ocorridas no setor nos últimos dois anos, apenas
a  Visanet  credenciava  a  bandeira  Visa,  enquanto  a  Redecard  era  responsável  pelo
credenciamento das bandeiras Mastercard e Diners.  Essa prática  dificultava a entrada de
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novos competidores no mercado pelo alto custo inicial de instalação da infraestrutura de
credenciamento e processamento.

Recentemente, o setor de cartões de crédito foi alvo de importantes medidas
impostas pelas mais diversas esferas públicas e sofreu significativas transformações.

Apenas  como  exemplo,  o  Conselho  Monetário  Nacional,  por  intermédio  da
Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, limitou as tarifas que podem ser cobradas a
apenas  cinco.  Antes  da  norma,  as  empresas  chegavam a  cobrar  mais  de  oitenta  tarifas
diferentes.

Desde o dia 1º de julho de 2010, vigora a interoperabilidade de infraestrutura
das operadoras, e foi extinta a exclusividade entre as bandeiras e adquirentes.

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único terminal para
realização das transações. Em sentido semelhante, a mesma máquina, que era exclusiva de
uma determinada bandeira, passou a aceitar todas as outras, aumentando sensivelmente a
competição no segmento. 

Como resultado da medida, podemos verificar que houve, segundo o Clube de
Diretores Lojistas, uma redução em torno de 35% nas taxas de desconto, redução do custo do
aluguel dos equipamentos terminais (chegando, em alguns casos, à gratuidade) e redução de
10% nas  taxas  de antecipação de recebíveis.  Essas  conquistas  tendem a aumentar  e  são
resultado  direto  das  medidas  sugeridas  no  projeto,  mas  que  já  estão  em  pleno  vigor.
Infelizmente, indícios apontam que os comerciantes não repassaram essa redução de custos
para os consumidores.

Com as mudanças, novas empresas entraram no mercado, dando mais fôlego à
saudável competição tanto desejada nesse setor.

Portanto,  vemos  que  as  medidas  defendidas  pelos  projetos  encontram-se
plenamente implantadas no mercado, fato que inexistia à época em que as proposições foram
apresentadas, razão que nos leva a recomendar a sua prejudicialidade, nos termos do art. 334,
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  o  voto  é  pela  recomendação  de  declaração  de
prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007.
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Sala da Comissão, 28/03/2012

SENADOR CYRO MIRANDA,Presidente EVENTUAL

SENADOR FLEXA RIBEIRO, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA sobre o Projeto de Lei do Senado
(PLS)  nº 677,  de  2007,  que  dispõe  sobre  o  compartilhamento  da
infraestrutura de coleta e processamento de informações no mercado
de cartões de crédito e débito e o PLS nº 680, de 2007, que  proíbe
cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado
de cartões de crédito e débito.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática, em tramitação conjunta, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, e o
PLS  nº  680,  de  2007.  Ambos  são  de  autoria  do  Senador  Adelmir  Santana  e  tratam do
mercado de cartões de crédito e de débito, com o objetivo de estimular a concorrência no
setor.

O  PLS  nº  677,  de  2007,  tem  como  objetivo  principal  obrigar  o
compartilhamento das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de
cartões de crédito e débito, aí incluídos seus equipamentos terminais. Caso tal mudança seja
aprovada, o mesmo terminal de venda presente em um estabelecimento comercial deverá ser
utilizado nas transações de todos os tipos de cartão, independentemente da bandeira a ele
vinculada.
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Para  viabilizar  o  compartilhamento  proposto,  o  projeto  determina  a
interoperabilidade entre as infraestruturas e sistemas das operadoras de cartões de crédito e
débito, de forma a garantir sua necessária compatibilidade técnica.

A proposta determina ainda que o compartilhamento das redes será objeto de
livre negociação entre as operadoras, em termos não discriminatórios e a preços justos e
razoáveis, associados aos respectivos custos. Nesse contexto, os contratos celebrados estarão
à disposição de qualquer interessado, “preferencialmente por meio da Internet”.

Finalmente,  o  PLS  nº  677,  de  2007,  prevê  que  sejam  objeto  de  regulação
específica  os  critérios  para  a  determinação  dos  preços  do  compartilhamento,  suas
modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa dos conflitos.

O PLS no 680,  de 2007, tem por objetivo proibir  cláusulas de exclusividade
entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de cartões de crédito e débito.
Por exclusividade se entende:

i)  que  a  empresa  adquirente,  tem,  por  contrato,  garantia  de  ser  a  única
credenciadora de uma bandeira;

ii)  que  a  empresa  adquirente  é  obrigada,  por  contrato,  a  credenciar
estabelecimentos comerciais para uma única bandeira.

De  acordo com a  justificação  apresentada,  o  objetivo  do PLS é  aumentar  a
concorrência  no  mercado  de  cartões  de  pagamento  no  Brasil.  O  autor  aponta  que,  ao
contrário  do  que  ocorre  em  diversos  países,  onde  a  concorrência  na  atividade  de
credenciamento é bastante elevada, no Brasil, as duas maiores bandeiras – Visa e Mastercard
– só têm um credenciador: Visanet e Redecard, respectivamente. Segundo ele, isso facilita o
abuso de poder de mercado por parte dessas empresas, fazendo com que a taxa paga pelos
comerciantes  para  transacionar  com  cartões  de  crédito  seja  das  mais  altas  do  mundo,
chegando a atingir até 5% do valor da transação.

O Senador Adelmir Santana, autor da proposta, também aponta para um cenário
em que cada adquirente possa fazer o credenciamento para diversas bandeiras, levando à
redução de custos e, em conseqüência, das tarifas cobradas dos comerciantes. Para que esse
cenário se concretize é necessário proibir cláusulas que obriguem a empresa adquirente a
prestar serviços para uma única bandeira.

Em atendimento ao Requerimento nº 1.364, de 2008, do Senador Romero Jucá,
os  PLS  nº  677  e  nº  680,  ambos  de  2007,  passaram  a  tramitar  conjuntamente,  sendo
distribuídos a esta Comissão e, posteriormente, à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE),
à qual compete a decisão terminativa sobre as matérias.

Os  projetos  de  lei  estiveram  à  disposição  das  Senhoras  Senadoras  e  dos
Senhores Senadores na Secretaria desta Comissão, não tendo recebido emendas.
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II – ANÁLISE

A iniciativa parlamentar é legítima para os projetos em análise, uma vez que,
nos  termos  do  art.  22  da  Constituição  Federal,  compete  à  União  legislar  sobre  direito
comercial, sistema monetário, política de crédito e de transferências de valores.

Ademais, os assuntos em tela não figuram entre as competências privativas do
Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna.

Os  PLS  tampouco  apresentam  óbices  no  tocante  à  juridicidade  e
regimentalidade. Em particular, propõem inovações no mundo jurídico – o compartilhamento
obrigatório das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de cartões de
crédito e débito (PLS nº 677, de 2007),  e a proibição de cláusulas de exclusividade em
contratos entre adquirentes e bandeiras de cartões de pagamento (PLS nº 680, de 2007).

A deliberação sobre a matéria por esta Comissão também é legítima, nos termos
do art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal.

Em relação ao mérito, como veremos, as alterações propostas permitem uma
maior  concorrência  no  setor  de  cartões  de  pagamentos,  o  que  beneficia  consumidores  e
comerciantes. Mas as mudanças desejadas, que eram inovações à época da apresentação dos
projetos, já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos.

As propostas são fruto de um amplo debate implementado recentemente pela
sociedade  em  torno  do  papel  das  administradoras  de  cartão  de  crédito  e  do  seu
relacionamento com consumidores e empresários. Especificamente em relação ao PLS nº
677,  de  2007,  esta  Comissão  realizou  reunião  de  audiência  pública  com a  presença  de
representantes do Banco Central, Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério
da Fazenda, do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça,
da Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços; da Confederação
Nacional  do  Comércio  e  da  Associação  Brasileira  de  Defesa  do  Consumidor.  Houve  a
concordância dos participantes da importância da proposta para aumentar a concorrência no
setor.

Já o PLS nº 680, de 2007, visa à correção de uma prática anticompetitiva, que é
a relação de quase exclusividade entre as empresas credenciadoras ou adquirentes, aquelas
que credenciam os estabelecimentos comerciais que aceitarão cartões de crédito e controlam
toda a infraestrutura para processamentos das transações, e as bandeiras, responsáveis pela
gestão da marca. No Brasil, até as mudanças ocorridas no setor nos últimos dois anos, apenas
a  Visanet  credenciava  a  bandeira  Visa,  enquanto  a  Redecard  era  responsável  pelo
credenciamento das bandeiras Mastercard e Diners.  Essa prática  dificultava a entrada de
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novos competidores no mercado pelo alto custo inicial de instalação da infraestrutura de
credenciamento e processamento.

Recentemente, o setor de cartões de crédito foi alvo de importantes medidas
impostas pelas mais diversas esferas públicas e sofreu significativas transformações.

Apenas  como  exemplo,  o  Conselho  Monetário  Nacional,  por  intermédio  da
Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, limitou as tarifas que podem ser cobradas a
apenas  cinco.  Antes  da  norma,  as  empresas  chegavam a  cobrar  mais  de  oitenta  tarifas
diferentes.

Desde o dia 1º de julho de 2010, vigora a interoperabilidade de infraestrutura
das operadoras, e foi extinta a exclusividade entre as bandeiras e adquirentes.

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único terminal para
realização das transações. Em sentido semelhante, a mesma máquina, que era exclusiva de
uma determinada bandeira, passou a aceitar todas as outras, aumentando sensivelmente a
competição no segmento. 

Como resultado da medida, podemos verificar que houve, segundo o Clube de
Diretores Lojistas, uma redução em torno de 35% nas taxas de desconto, redução do custo do
aluguel dos equipamentos terminais (chegando, em alguns casos, à gratuidade) e redução de
10% nas  taxas  de antecipação de recebíveis.  Essas  conquistas  tendem a aumentar  e  são
resultado  direto  das  medidas  sugeridas  no  projeto,  mas  que  já  estão  em  pleno  vigor.
Infelizmente, indícios apontam que os comerciantes não repassaram essa redução de custos
para os consumidores.

Com as mudanças, novas empresas entraram no mercado, dando mais fôlego à
saudável competição tanto desejada nesse setor.

Portanto,  vemos  que  as  medidas  defendidas  pelos  projetos  encontram-se
plenamente implantadas no mercado, fato que inexistia à época em que as proposições foram
apresentadas, razão que nos leva a recomendar a sua prejudicialidade, nos termos do art. 334,
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  o  voto  é  pela  recomendação  de  declaração  de
prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007.
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Sala da Comissão, 28/03/2012

SENADOR CYRO MIRANDA,Presidente EVENTUAL

SENADOR FLEXA RIBEIRO, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 221, de 2009, da Senadora Marisa 

Serrano, que cria Áreas de Livre Comércio nos 

Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 

Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.  

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES  

 

I – RELATÓRIO 

Apresenta-se para a análise desta Comissão, em decisão 

terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 221, de 2009, que cria Áreas 

de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 

Mato Grosso do Sul.  

A proposição, da Senadora MARISA SERRANO, objetiva a 

criação de duas áreas de livre comércio nos moldes das criadas em Tabatinga 

(AM), pela Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989; em Guajará-Mirim 

(RO), pela Lei nº 8.210, de 19 de julho de 1991; e em Macapá – Santana 

(AP), pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A proposição é considerada pela Autora como uma resposta 

brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. A 

pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil estaria exacerbando a pressão por 

serviços públicos, com destaque para a assistência médica nos municípios de 

fronteira. Somem-se a este fato os problemas causados pela violência 

derivada do tráfico de drogas e de armas. Diante desse quadro, o projeto é 

apresentado como uma forma de estimular o desenvolvimento, criar 
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oportunidades para a juventude, favorecer a integração econômica na região 

fronteiriça e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica.  

A ilustre Senadora enfatiza a necessidade de geração de 

empregos e de melhor aproveitamento econômico das potencialidades da 

região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores investimentos para a 

industrialização desses recursos, o que poderia ser alcançado com a instalação 

de áreas de livre comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã. 

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de 

Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco 

anos a partir da publicação da Lei.  

A proposição foi distribuída inicialmente às Comissões de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de Assuntos Econômicos 

(CAE), cabendo à última a apreciação em decisão terminativa. 

A CDR, em reunião realizada em 15 de julho de 2009, aprovou o 

relatório do Senador Marconi Perillo, que passou a constituir o Parecer da 

Comissão favorável ao Projeto. 

Com o início de nova legislatura, a proposição continuou a 

tramitar nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF) e do Ato nº 4, de 2010, da Mesa do Senado Federal. 

Reunida a CAE em 17 de setembro de 2013, após a leitura do 

relatório, foi solicitada vista pelos Senadores Humberto Costa e Pedro 

Taques. O Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, concedeu vista 

coletiva, nos termos regimentais (art. 132, §§ 1º e 4º, do RISF). 

Em 18 de setembro de2013, foram apresentadas as Emendas nºs 

1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques. A Emenda nº1 visa a suprimir 

partes do texto que estariam estabelecendo atribuições a órgãos específicos do 

Poder Executivo. A Emenda nº 2 visa a criar uma área de livre comércio de 

importação e exportação em Cáceres, no Estado de Mato Grosso.  

É o Relatório e passo à Análise.  
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II – ANÁLISE 

O PLS nº 221, de 2009, está de acordo com os ditames da 

Constituição Federal, em especial o art. 43, que trata da redução das 

desigualdades regionais. Além disso, a proposta não fere a ordem jurídica 

vigente e está em conformidade com as regras regimentais do Congresso 

Nacional.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000) está atendida no projeto, ao determinar, em seu art. 16, 

que o Poder Executivo estime o montante da renúncia fiscal decorrente do 

disposto na lei e o inclua no demonstrativo dos incentivos fiscais que 

acompanha o projeto de lei orçamentária a ser apresentado após a aprovação 

desta Lei. Conforme previsto no art. 17 do projeto, o atendimento desse 

dispositivo é condição para que esta Lei produza seus efeitos.  

O objetivo do projeto é estimular o desenvolvimento nas regiões 

fronteiriças do Mato Grosso do Sul, mais especificamente na fronteira 

Brasil/Bolívia, onde está localizada a cidade de Corumbá, vizinha das cidades 

bolivianas de Puerto Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre, e na fronteira 

Brasil/Paraguai, onde está situada a cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade 

paraguaia de Pedro Juan Caballero. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado, em 

termos econômicos, culturais e populacionais, depois de Campo Grande, a 

capital, e Dourados. Possui infraestrutura adequada para escoamento da 

produção e criação da Área de Livre Comércio, uma vez que conta com o 

maior porto fluvial de Mato Grosso do Sul, com aeroporto internacional, 

rodovias e infraestrutura de hotéis e de serviços.  

Já o Município de Ponta Porã possui localização estratégica, por 

se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do Paraguai, o que 

poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação de área de livre 

comércio para a integração econômica com esses países. Com relação à 

infraestrutura, o Município de Ponta Porã oferece modais diversificados de 

transportes, contando com rodovias asfaltadas, aeroporto internacional e 

acesso fluvial ao Rio da Prata.  
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Portanto, é adequada a afirmação da Autora de que “as cidades 

de Corumbá e Ponta Porã estão preparadas para a missão de centros 

irradiadores da transformação sócio-econômica de que precisa a região de 

fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como condição prévia à integração 

promovida pela consolidação do MERCOSUL”.  

Quanto à adequação do projeto em tela às normas já adotadas 

pelo MERCOSUL, assinale-se que, na ausência de um Código Aduaneiro do 

MERCOSUL, as Decisões do Conselho do Mercado Comum nº 8 de 1994, nº 

31 de 2000, nº 9 de 2001 e nº 1 de 2003, ademais da Resolução do Grupo do 

Mercado Comum nº 37, de 1999, tratam do assunto. Essas normas 

determinam a aplicação, pelos Estados Partes, da Tarifa Externa Comum 

(TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a tarifa nacional vigente, 

às mercadorias provenientes das zonas mencionadas, sem prejuízo das 

disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no próprio país. O art. 

6º do projeto em epígrafe atende a regra supracitada, ao considerar a saída de 

mercadorias estrangeiras da área de livre comércio para o restante do 

território nacional como importação normal, para efeitos fiscais e 

administrativos. 

Com relação à técnica legislativa, é necessário suprimir a alínea 

“a” do § 2º do art. 4º do PLS nº 221, de 2009, por referir-se a um prazo que 

não mais se aplica (8 anos da publicação da Lei n° 7.232, de 29 de outubro de 

1984). 

A Emenda nº 1 visa a suprimir os artigos 12 e 14 do PLS nº 221, 

de 2009, pelo entendimento de que esses dispositivos estariam fixando 

atribuições privativas do Presidente da República em dispor sobre a estrutura 

da Administração Federal. Também propõe a exclusão do caput do art. 10 que 

apresenta uma redação um pouco confusa ao mencionar, de forma indireta, 

vários órgãos públicos federais ao mesmo tempo. Concordo com o autor da 

emenda com a supressão dos dispositivos mencionados por entender que isso 

representa um aperfeiçoamento do texto, além de não comprometer o alcance 

do PLS em tela. 

Ao suprimir o caput do art. 10, torna-se necessário alterar a 

redação do § 3º do art. 8º, que faz referência ao órgão gestor mencionado no 

art. 10. 
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A Emenda nº 2 propõe a extensão das Áreas de Livre Comércio 

do projeto também ao município mato-grossense de Cáceres. O autor da 

emenda argumenta que as dinâmicas econômica e geográfica do 

funcionamento dessas Áreas em Mato Grosso do Sul é inteiramente análoga 

às de Mato Grosso. Os municípios estão situados numa mesma região 

fronteiriça, apresentam as condições ambientais similares, limitações de 

transporte semelhantes e, portanto, soluções idênticas podem ser aplicadas 

para os problemas comuns. A ampliação da área de abrangência do PLS tem o 

mérito de contribuir para um desenvolvimento mais equilibrado na região. 

 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, sou favorável às Emendas CAE nº 1 e 2, e à 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 221, de 2009, com as seguintes 

emendas: 

 

 

 

EMENDA Nº 3 – CAE 
(ao PLS nº 221, de 2009) 

 

Suprima-se a alínea “a” do § 2º do art. 4º do PLS nº 221, de 

2009, e renumerem-se as alíneas seguintes. 
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EMENDA Nº 4 – CAE 
(ao PLS nº 221, de 2009) 

 

Dê-se ao § 3º do art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 221, de 

2009, a seguinte redação: 

 

“Art. 8º .................................................................................... 

 
§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos produtos elaborados por estabelecimentos 

industriais cujos projetos tenham sido aprovados pelo órgão gestor das 

Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei. 

..............................................................................................”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

EMENDA Nº         - CAE 

(Ao PLS n
o
 221/2009 - CAE) 

Art. 1º Suprima-se os artigos 12 e 14 do PLS n
o
 221/2009, 

renumerando-se os demais. 

Art. 2º Suprima-se o caput do art. 10 do PLS n
o
 221/2009, 

renumerando o atual parágrafo único do art. 10 para o caput do mesmo artigo. 

 

JUSTIFICATIVA 

Não resta dúvida que de que a iniciativa parlamentar do projeto é 

legítima nos termos da Constituição. No entanto, os seus artigos 12 e 14 

estabelecem atribuições a órgãos específicos do Poder Executivo. Neste 

sentido, tais artigos podem ser entendidos como ofensa ao art. 84, inc. VI, da 

Constituição, que fixa as atribuições privativas do Presidente da República em 

dispor sobre a estrutura da Administração Federal. Também o caput do artigo 

10 tenta contornar essa limitação quanto à definição do órgão gestor da Área 

de Livre Comércio, usando uma redação mais genérica, mas que termina por 

resultar confusa, mencionando de forma indireta vários órgãos públicos 

federais ao mesmo tempo. 

Sempre defendi uma interpretação absolutamente restritiva das 

hipóteses de iniciativa privativa, mas mesmo nessa abrangência muito 

limitada a individualização de competências a órgãos específicos da 

Administração incidiria na faixa de iniciativa privativa do Executivo.  

Ademais, esses artigos são inteiramente dispensáveis, por serem 

redundantes: a legislação que define as competências do Banco Central, da 

Receita Federal e da Polícia Federal já ordena isso de forma completa para 

qualquer Área de Livre Comércio. Assim, a sua exclusão não prejudicará em 

absolutamente nada o projeto e seus objetivos.  

Sala das Reuniões,   

PEDRO TAQUES 

Senador da República 
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Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

EMENDA Nº         - CAE 

(Ao PLS n
o
 221/2009 - CAE) 

Art. 1º Dê-se ao art. 1º do PLS n
o
 221/2009 a seguinte redação: 

“Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta 

Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e de Cáceres, no 

Estado de Mato Grosso, áreas de livre comércio de 

importação e exportação, sob regime fiscal especial, 

estabelecidas com a finalidade de promover o 

desenvolvimento das regiões fronteiriças e com o objetivo 

de incrementar as relações com os países vizinhos, 

segundo a política de integração latino-americana.” 

 

Art. 2º Substitua-se, no texto do PLS n
o
 221/2009, todas as 

expressões “Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã”  por  “Áreas 

de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã e Cáceres.” 

Art. 3º Dê-se à ementa do PLS n
o
 221/2009 a seguinte redação: 

“Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 

Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, 

e de Cáceres, no Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências.”  

 

JUSTIFICATIVA 

A mais que louvável iniciativa do Projeto em criar Áreas de 

Livre Comércio para dinamizar as economias da fronteira oeste do Brasil abre 

amplas oportunidades de diversificação produtiva dessa região hoje tão pouco 

povoada e tão vulnerável aos delitos transnacionais e ambientais. Pela própria 

natureza do instrumento escolhido, a medida tende a acentuar a concentração 

da atividade econômica nas áreas urbanas, reduzindo assim a pressão da 

expansão agrícola sobre o extraordinário bioma pantaneiro e contribuindo 

para a preservação ambiental.  

Esta iniciativa ver-se-á reforçada se, ademais das duas cidades 

sul-matogrossenses objeto do projeto, outras localidades com características 

econômicas apropriadas fossem também contempladas no Estado de Mato 

Grosso. O adensamento das cadeias produtivas dessas áreas próximas entre si 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

permitirá elevar os resultados positivos das Áreas de Livre Comércio da 

fronteira oeste, reforçando as bases econômicas a ocupação do território e a 

presença do Estado na região. Afinal, a dinâmica econômica e geográfica do 

funcionamento dessas Áreas em Mato Grosso do Sul é inteiramente análogo 

às de Mato Grosso – as condições ambientais são as mesmas, os países 

fronteiriços também, as limitações de transporte e as respectivas soluções 

afetam a ambos de maneira similar.  

Por tais razões, indicamos à Comissão a extensão das Áreas de 

Livre Comércio do projeto também ao município mato-grossense de Cáceres. 

A escolha desse município decorre de ser localidade de médio porte, próxima 

à fronteira internacional, localizada às margens do Rio Paraguai e com acesso 

rodoviário já concluído a ponto de passagem internacional para entrada na 

Bolívia. O município já apresenta um sofisticado setor de serviços, que é o 

principal componente do PIB, bem como todas as facilidades logísticas, 

urbanas e administrativas exigidas para sediar um empreendimento 

relativamente complexo como uma área submetida a regime aduaneiro 

especial de industrialização.  

Assim, esta modificação que se propõe é plenamente sustentável, 

e tem o potencial de iniciar a tão necessária industrialização da nossa fronteira 

oeste e incorporar atividades de maior valor agregado nos ambientes urbanos. 

Desta forma, diversificará a matriz produtiva regional e ampliará a fixação 

populacional na região, contribuindo para a defesa de nossas fronteiras. A 

ampliação que aqui se propõe, portanto, reforça os objetivos originais do 

projeto de desenvolver a região, beneficiando ambos os Estados fronteiriços e 

a economia brasileira. 

 

Sala das Reuniões,   

 

 

 

PEDRO TAQUES     BLAIRO MAGGI 

Senador da República     Senador da República 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 221, DE 2009 

 
 

Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 
Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime 
fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das 
regiões fronteiriças e com o objetivo de incrementar as relações com os países vizinhos, 
segundo a política de integração latino-americana.  

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar suas áreas, coincidindo com suas 
superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já demarcadas, onde funcionarão 
as Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.  

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições 
dos tratados e convenções internacionais.  

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 
autorizadas a operar nessas áreas. 
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Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio 

de Corumbá e Ponta Porã far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando forem 
destinadas a:  

I - consumo e venda interna nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã;  

II - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos 
minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

III - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo 
Poder Executivo. 

§ 1º As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como 
partes, peças ou insumos de produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 
estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação.  

§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 4°, inciso VIII, da Lei n° 7.232, de 29 
de outubro de 1984, bens finais de informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 

c) automóveis de passageiros; 

d) bebidas alcoólicas; 

e) perfumes; 

f) fumos e seus derivados. 

Art. 5° As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã estarão sujeitas à guia de importação ou documento 
de efeito equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro. 

444



 3
Parágrafo único. As importações de que trata este artigo deverão contar com 

a prévia anuência do órgão gestor das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, 
do comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, na forma do regulamento. 

Art. 6° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã por empresas estabelecidas em qualquer outro 
ponto do território nacional será considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como 
importação normal. 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.  

§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos 
entrados nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  

§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os 
produtos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) :  

I - armas e munições: capítulo 93;  

II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto 
ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;  

III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 do capítulo 22; 

IV - fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 8º Os produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quer se 
destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer outro ponto do 
território nacional. 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo somente se aplica a produtos 
em cuja composição final haja predominância de matérias-primas de origem regional 
provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do capítulo 26 
da NCM, ou agrosilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente e conforme 
definida em regulamento. 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput deste artigo as armas e 
munições e fumo. 
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§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se exclusivamente aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido 
aprovados pelo órgão gestor de que trata o  art. 10 desta Lei. 

Art. 9º A venda de mercadorias nacionais ou  nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, 
para empresas ali estabelecidas fica equiparada à exportação. 

Art. 10. Estão as Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã sob a 
administração do órgão gestor  das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, do 
comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, que deverá promover e 
coordenar suas implantações 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, a legislação pertinente às demais áreas de livre comércio 
existentes no País. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã, assim como para as mercadorias delas 
procedentes.  

Art. 12. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.  

Art. 13. O limite global para as importações através das Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
Executivo, no ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio.  

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do 
limite global as importações de produtos pelas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã destinados exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 
correspondentes e observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras.  

Art. 14. A Secretaria da Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância nas 
Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais 
e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  
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Art. 15. As isenções e os benefícios das Áreas de Livre Comércio de 

Corumbá e Ponta Porã serão mantidos durante 25 (vinte e cinco) anos, a partir da 
publicação desta Lei.  

Art. 16. O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no 
inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado 
o disposto no seu art. 16. 

 

                                                      JUSTIFICAÇÃO 

 

A instalação das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã é a 
resposta brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. Os 
nossos países vizinhos estão exarcebando a pressão por serviços públicos, com 
destaque para a assistência médica, nos municípios de fronteira em função do nível de 
pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil. Adicionalmente, temos os problemas 
decorrentes da violência derivada do tráfico de drogas e de armas. Nossa resposta só 
pode ser a de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar oportunidades 
para nossa juventude e abrir linhas de integração de nossas economias e fortalecer os 
laços de amizade e de herança cultural e histórica. 

No caso de Mato Grosso do Sul, na fronteira Brasil/Bolívia, temos as cidades 
de Corumbá, no Brasil, e Puerto Suarez e Puerto Quijaro, na Bolívia, e na fronteira 
Brasil/Paraguai, temos as cidades de Ponta Porã, no Brasil, e Pedro Juan Caballero, no 
Paraguai. 

A instalação de uma área de livre comércio nos Municípios de Corumbá e 
Ponta Porã virá ao encontro das necessidades de geração de empregos e de melhor 
aproveitamento econômico das potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas 
carente de maiores investimentos para a industrialização desses recursos. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado, em termos 
econômicos, culturais e populacionais, depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. 
Constitui o mais importante porto do Estado de Mato Grosso do Sul e um dos mais 
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importantes portos fluviais do Brasil. Existe uma conurbação de Corumbá com mais três 
cidades: Ladário, Puerto Suarez e Puerto Quijarro. Com isso, forma-se uma rede urbana 
de cerca de 150 mil pessoas, sendo atendida por dois aeroportos: Corumbá e Puerto 
Suárez. 

No que diz respeito à infra-estrutura para a criação da área de livre 
comércio, a região de influência de Corumbá dispõe de infra-estrutura adequada para o 
escoamento da produção, já que conta, além do maior porto fluvial do Mato Grosso do 
Sul, com as facilidades oferecidas pela integração dos modais rodoviário e ferroviário.  

Com efeito, a cidade, que representa o principal ponto de acesso à região, 
possui uma infra-estrutura preparada para receber empresários, turistas, pesquisadores, 
cientistas do Brasil e do mundo, interessados em conhecer a região. Com um aeroporto 
internacional, rodovias, hotéis e inúmeros serviços oferecidos aos visitantes, Corumbá 
não apenas se tornou o principal ponto de referência para o Pantanal, como também 
representa a mais importante aliada na luta pela defesa e preservação desse nosso 
tesouro natural. 

Por outro lado, o Município de Ponta Porã possui as condições ideais para a 
instituição de uma área de livre comércio. Está localizado na Microrregião de Dourados e 
forma, em conurbação com a cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero, um importante 
pólo na região da fronteira. 

Além da disponibilidade de meios de transporte, Ponta Porã conta com 
localização privilegiada por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 
Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação da área de livre 
comércio para a integração econômica com esses países. 

Ponta Porã está distante 350 quilômetros da cidade de Campo Grande e tem 
acesso, por meio de rodovia federal, aos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e 
Mato Grosso. Apresenta infra-estrutura diversificada de transportes, pois, além de contar 
com rodovias asfaltadas, dispõe de aeroporto internacional e, em função da proximidade 
com as vias fluviais do Paraguai e do Paraná, desfruta de acesso ao Rio da Prata. 

A população do município é de aproximadamente 80 mil habitantes e sua 
economia está voltada para a agricultura e pecuária. A lavoura é uma das mais pujantes 
do território nacional, produzindo, principalmente, soja, trigo e milho. O município tem uma 
boa rede de serviços públicos e o nível educacional de sua população vem evoluindo 
favoravelmente, inclusive em grau superior, com uma universidade pública estadual e 
quatro faculdades privadas. 

Por todos os aspectos mencionados, as cidades de Corumbá e Ponta Porã 
estão preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-
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econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como condição 
prévia à integração promovida pelo consolidação do MERCOSUL. 

Assim, esperamos contar com o apoio de nossos Pares na aprovação da 
instalação das Áreas de Livre Comércio em Corumbá e Ponta Porã. 

 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2009. 

Senadora MARISA SERRANO 

 

 

Legislação Citada 
 
 
  
LEI Nº 7.232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984. 
 
Dispõe sobre a Política Nacional de Informática, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
Informática, seus fins e mecanismos de formulação, cria o Conselho Nacional de 
Informática e Automação - CONIN, dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática - 
SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a criação da Fundação 
Centro Tecnológico para Informática - CTI, institui o Plano Nacional de Informática e 
Automação e o Fundo Especial de Informática e Automação. 

..................... 

..................... 

..................... 
 
Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Informática: 
...................... 
VIII - o controle das importações de bens e serviços de informática por 8 (oito) anos a 
contar da publicação desta Lei; 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências. 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 
.................... 
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 
.................... 
.................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que 
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

..................... 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
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        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

Constituição Federal 
 
 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
..................... 
..................... 
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
 
 
 (Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 27/05/2009. 

 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

                                                                    OS:13054/2009 
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PARECER Nº         , DE 2009 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) n° 221, de 2009, que cria Áreas de 
Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta 
Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador MARCONI PERILLO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 221, de 2009, de autoria da Senadora MARISA SERRANO, que cria Áreas 
de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

A iniciativa visa instituir duas áreas de livre comércio nos 
moldes das criadas em Tabatinga (AM), pela Lei n° 7.965, de 22 de dezembro 
de 1989; em Guajará-Mirim (RO), pela Lei n° 8.210, de 19 de julho de 1991; 
e em Macapá – Santana (AP), pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A autora apresenta a proposição como uma forma de resposta 
brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. 
Argumenta que os nossos países vizinhos, Bolívia e Paraguai, estão 
exacerbando a pressão por serviços públicos, com destaque para a assistência 
médica nos municípios de fronteira, em função do nível de pobreza nas 
regiões limítrofes com o Brasil, além dos problemas decorrentes da violência 
derivada do tráfico de drogas e de armas. Assim, o projeto seria uma resposta 
no sentido de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar 
oportunidades para a juventude, abrir linhas de integração de nossas 
economias e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica. 
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Segundo a Senadora, “a instalação de uma área de livre comércio 
nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã virá ao encontro das necessidades 
de geração de empregos e de melhor aproveitamento econômico das 
potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores 
investimentos para a industrialização desses recursos”. 

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco 
anos a partir da publicação da Lei. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo à última decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 221, de 2009, está de acordo com os ditames da 
Constituição Federal, em especial o art. 43, que trata da redução das 
desigualdades regionais. Além disso, a proposta não fere a ordem jurídica 
vigente e está em conformidade com as regras regimentais do Congresso 
Nacional.  

Vale destacar, também, que o projeto atende aos ditames da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000), ao determinar, em seu art. 16, que o Poder Executivo estime o 
montante da renúncia fiscal decorrente do disposto na lei e o inclua no 
demonstrativo dos incentivos fiscais que acompanha o projeto de lei 
orçamentária a ser apresentado após a aprovação da lei. O atendimento desse 
dispositivo é condição para que a lei produza seus efeitos, conforme prevê o 
art. 17 do projeto em tela. 

A proposição visa promover o desenvolvimento nas regiões 
fronteiriças do Mato Grosso do Sul onde se encontra, na fronteira 
Brasil/Bolívia, a cidade de Corumbá, vizinha das cidades bolivianas de Puerto 
Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre, e na fronteira Brasil/Paraguai, a 
cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero.  

sp2009-05700 
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Como a autora afirma, Corumbá é a terceira cidade mais 
importante do Estado, em termos econômicos, culturais e populacionais, 
depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. Possui infra-estrutura 
adequada para escoamento da produção e criação da Área de Livre Comércio, 
uma vez que conta com o maior porto fluvial de Mato Grosso do Sul, com 
aeroporto internacional, rodovias e infra-estrutura de hotéis e de serviços. 

Por sua vez, o Município de Ponta Porã possui localização 
estratégica, por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 
Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação de 
área de livre comércio para a integração econômica com esses países. Com 
relação à infra-estrutura, o Município de Ponta Porã oferece infra-estrutura 
diversificada de transportes, contando com rodovias asfaltadas, aeroporto 
internacional e acesso fluvial ao Rio da Prata. 

Sendo assim, não há porque discordar com a assertiva feita pela 
autora da proposição de que “as cidades de Corumbá e Ponta Porã estão 
preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-
econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como 
condição prévia à integração promovida pela consolidação do MERCOSUL”. 

Com relação à adequação da presente proposição às normas já 
adotadas pelo MERCOSUL, assinale-se que as Decisões do Conselho do 
Mercado Comum nº 8 de 1994, nº 31 de 2000, nº 09 de 2001; e nº 01 de 2003, 
ademais da Resolução do Grupo do Mercado Comum nº 37 de 1999, tratam 
do assunto. Na ausência de um Código Aduaneiro do MERCOSUL, 
instrumento indispensável ao estabelecimento de regras harmonizadas para o 
funcionamento da união aduaneira, as normas acima citadas estipularam 
regras para o comércio, no espaço econômico integrado, de bens originários 
de Zonas Francas, Zonas de Processamento de Exportações e Áreas 
Aduaneiras Especiais.  

Essas normas determinam a aplicação, pelos Estados Partes, da 
Tarifa Externa Comum (TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a 
tarifa nacional vigente, às mercadorias provenientes das zonas mencionadas, 
sem prejuízo das disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no 
próprio país. O art. 6º do projeto em epígrafe coaduna-se com a regra 
supracitada, ao considerar a saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 
comércio para o restante do território nacional como importação normal, para 
efeitos fiscais e administrativos. 
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Em síntese, no que respeita ao mérito, adoto integralmente os 
argumentos apresentados pela autora para justificar sua proposta, além de 
julgar o projeto extremamente oportuno, tendo em vista a necessidade de 
fortalecer o desenvolvimento econômico e social das regiões de fronteira do 
Brasil e ampliar os laços econômicos e culturais com os países limítrofes que 
fazem parte do MERCOSUL. 

III – VOTO 

Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 221, de 2009, da forma como proposto. 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2009. 

Senador LEOMAR QUINTANILHA, Presidente 

Senador MARCONI PERILLO, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 46, de 2012 (nº 5.620, de 2009, na origem), do 

Deputado Paes Landim, que revoga dispositivo da Lei 

nº 7.738, de 9 de março de 1989, e a Lei nº 9.813, de 23 

de agosto de 1999, extinguindo a cobrança de encargo 

financeiro relativo ao cancelamento ou baixa de 

contratos de câmbio de exportação de mercadorias e 

serviços e de transferência financeira ao exterior. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL  

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei da Câmara nº 46, de 2012 (nº 5.620, de 2009, na origem), de 

autoria do Deputado Paes Landim, que visa extinguir a cobrança do encargo 

financeiro que menciona.  

O art. 1º da proposição determina que sejam revogados o art. 12 da 

Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989, e toda a Lei nº 9.813, de 23 de agosto de 

1999. 

O art. 2º contém a cláusula de vigência, segundo a qual a lei dela 

resultante entrará em vigor na data de sua publicação. 
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De acordo com o autor, a cobrança em questão, incidente sobre 

contratos de câmbio cancelados ou baixados, relativos à exportação de 

mercadorias e serviços ou a transferência financeira ao exterior, não faz mais 

sentido na atual conjuntura econômica, calcada em um ambiente de estabilidade, 

bem ao contrário daquela que motivou a instituição da norma. Mais do que isso, 

o gravame tornou-se um entrave à própria atividade exportadora. 

A matéria chegou ao Senado Federal em 14 de junho de 2012 e foi 

distribuída às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) e de 

Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. Em 21 de 

maio de 2013, foi aprovado na CRE o relatório do Senador Francisco Dornelles, 

favorável o projeto, que passou a constituir o Parecer da comissão. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAE, nos termos do art. 99 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições pertinentes, entre outros, a 

política de crédito, câmbio e comércio exterior. 

De fato, sob o ponto de vista formal, não há reparos a fazer à 

proposição. Compete privativamente à União, conforme o art. 22 da 

Constituição, incisos VII e VIII, legislar sobre política de crédito e câmbio, bem 

como sobre comércio exterior. 

Por seu turno, cabe ao Congresso Nacional, com sanção do 

Presidente da República, dispor sobre as matérias de competência da União, 

especialmente sobre operações de crédito, matéria financeira e cambial, 

instituições financeiras e suas operações (CF, art. 48, II e XIII).  

Tampouco há qualquer problema quanto à juridicidade e à técnica 

legislativa. 
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No mérito, tendemos a acompanhar o voto do relator na CRE. A 

análise das circunstâncias que deram azo à instituição da norma aqui tratada, em 

face da conjuntura econômica hoje vigente, indica estarem obsoletos seus 

pressupostos. De fato, à época, em pleno Plano Verão, prevalecia um forte 

descontrole inflacionário, juros altíssimos e desvalorização cambial aguda, 

ambiente propício a movimentos especulativos nocivos à atividade exportadora.  

Nesse contexto, houve-se por bem criar o encargo financeiro ora 

analisado, calculado com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro (LFT), o qual incidiria em caso de cancelamento ou baixa de contratos 

de câmbio de exportação antes do embarque da mercadoria. 

Como bem aponta o relatório da CRE, naquele momento, “havia 

forte incentivo para que se tomasse recursos do tipo Adiantamento de Contrato 

de Câmbio (ACC), a um custo reduzido, posto que captados a juros reduzidos no 

exterior, a fim de auferir um ganho de arbitragem expressivo, desvirtuando o 

objetivo da linha de crédito”. 

A edição do art. 12 da Lei nº 7.738, de 1989, convertida da Medida 

Provisória (MPV) nº 38, de 1989, veio justamente combater a prática de 

“exportações fictícias”, por meio de contratos sem lastro em mercadorias. Mais 

tarde, com a crise cambial de 1998, a Lei nº 9.813, de 1999, oriunda da MPV nº 

1.830-2, de 1999, ampliou o alcance do referido art. 12 às operações de 

exportação de serviços, previamente à sua prestação ou conclusão, bem como as 

transferências financeiras ao exterior. 

Parece-nos evidente, portanto, que o mecanismo que se pretende 

abolir tornou-se de fato obsoleto e, mais do que isso, prejudicial ao curso normal 

do comércio exterior. Afinal, a despeito das dificuldades impostas por uma 

conjuntura internacional adversa, na atualidade, a economia brasileira prima 

pela estabilidade, esvaziando o incentivo outrora existente para a realização de 

operações com o intuito de obter ganho ilegítimo.  

 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 

nº 46, de 2012.  
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Sala da Comissão,         de outubro de 2013. 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei
da Câmara nº 46, de 2012 (nº 5.620, de 2009, na
origem),  do Deputado Paes Landim, que  revoga
dispositivo  da  Lei  nº  7.738,  de  9  de  março  de
1989, e a Lei nº 9.813, de 23 de agosto de 1999,
extinguindo  a  cobrança  de  encargo  financeiro
relativo ao cancelamento ou baixa de contratos de
câmbio de exportação de mercadorias e serviços e
de transferência financeira ao exterior.

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES 

I – RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional o Projeto de Lei da Câmara nº 46, de 2012 (nº 5.620, de 2009, na
origem), de autoria do Deputado Paes Landim, cuja ementa reproduzimos
acima. 

A proposição tem apenas dois artigos.

O art. 1º determina sejam revogados o art. 12 da Lei nº 7.738,
de 9 de março de 1989, e toda a Lei nº 9.813, de 23 de agosto de 1999.

O art. 2º contém a cláusula de vigência.

Na Justificação, o autor argumenta que a cobrança de encargo
financeiro sobre contratos de câmbio cancelados ou baixados, relativos à
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exportação  de  mercadorias  e  serviços  ou  a  transferência  financeira  ao
exterior,  não tem mais razão de ser, dada a atual conjuntura econômica,
fundamentalmente diversa daquela que prevalecia quando da instituição da
norma, qual seja, de instabilidade, inflação e estagnação.

E conclui que a aplicação de tal encargo, equivalente a uma
multa, muitas vezes punindo o exportador de maneira desproporcional, em
face,  por  exemplo,  da  eventual  impossibilidade  de  embarque  de
mercadoria, acaba por restringir o acesso ao crédito e a própria atividade de
exportação.

A matéria  foi  recepcionada  pelo  Senado  Federal  em 14  de
junho do  corrente  e  deverá  ser  apreciada  pelas  Comissões  de  Relações
Exteriores e Defesa Nacional (CRE) e de Assuntos Econômicos (CAE),
cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional,
nos termos do art. 103 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),
emitir parecer, entre outros, sobre comércio exterior.

O  primeiro  aspecto  a  ser  considerado  é  que  não  mais  se
aplicam os pressupostos que deram origem à norma que a proposição visa
extinguir. De fato, a cobrança de um encargo financeiro calculado com base
no  rendimento  acumulado  da  Letra  Financeira  do  Tesouro  (LFT),  na
hipótese de cancelamento ou baixa de contratos de câmbio de exportação
antes do embarque da mercadoria, foi instituída no bojo do chamado Plano
Verão, visando coibir movimentos especulativos totalmente dissociados do
mercado exportador.

De  fato,  naquele  contexto,  de  acentuada  desvalorização  da
moeda nacional e altos juros  overnight, havia forte incentivo para que se
tomasse recursos do tipo Adiantamento de Contrato de Câmbio (ACC), a
um custo reduzido, posto que captados a juros reduzidos no exterior, a fim
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de auferir um ganho de arbitragem expressivo, desvirtuando o objetivo da
linha de crédito.

Em  outras  palavras,  era  conveniente  a  realização  de
“exportações fictícias”, porquanto os contratos de transação desta natureza
eram  criados  premeditadamente  para  serem  cancelados,  fazendo-se
necessária norma que coibisse a prática, o que foi feito com a criação do
encargo financeiro aqui tratado, por meio do art. 12 da Lei nº 7.738, de
1989, convertida da Medida Provisória (MPV) nº 38, de 1989.

Posteriormente, já no rescaldo de uma aguda desvalorização
do real, a Lei nº 9.813, de 1999, oriunda da MPV nº 1.830-2, de 1999,
sujeitou  ao  disposto  no  referido  art.  12  as  operações  de  exportação  de
serviços,  previamente  à  sua  prestação  ou  conclusão,  bem  como  as
transferências financeiras ao exterior.

Em qualquer caso, nada mais distante da situação presente da
economia brasileira.  De fato,  o cenário atual pode ser  descrito como de
tendência à valorização da moeda nacional, contenção das taxas de juros e
práticas comerciais capazes de fomentar as relações entre o País e diversas
outras nações. Assim, cabe concluir que a vigência do encargo consagrado
pela Lei nº 7.738, de 1989, em combinação com a Lei nº 9.813, de 1999,
não  se  faz  mais  necessária,  podendo  mesmo ser  considerada  nociva  às
atuais circunstâncias de transferências de valores e trocas comerciais em
âmbito externo.

Um  aspecto  adicional  a  considerar  nessa  análise  é  que  o
encargo em comento torna os contratos sobre os quais incide excessiva e
injustificadamente onerosos. De fato, nas atuais circunstâncias econômicas,
as especulações sobre desvalorizações monetárias perderam o sentido que
tinham à época, bem como esvaiu-se o incentivo a buscar vantagem ilícita
nessa seara. Não parece razoável, portanto, onerar as partes com taxações
que não mais surtem efeitos positivos sobre cancelamentos ou baixas de
tais relações obrigacionais. 

III – VOTO

3
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Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da
Câmara nº 46, de 2012. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 215, de 2010, do Senador Romero Jucá,
que  altera  dispositivos  da  Lei  nº  8.218/1991,  com
vistas a estabelecer justiça na aplicação de multas
aos  contribuintes  que  descumprirem  obrigações
acessórias tributárias.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

Em decisão terminativa, está em apreciação o Projeto de Lei do
Senado (PLS) nº  215,  de 2010,  do  Senador  ROMERO JUCÁ, que tem o
propósito de introduzir alterações no art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto
de  1991,  com a  finalidade  de  estabelecer  limites  a  multas  cominadas  nos
incisos I a III do dispositivo, para as pessoas jurídicas, caracterizadas no art.
11 da mesma Lei, que são obrigadas a manter à disposição da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), durante cinco anos, em meio magnético ou
assemelhado,  os  respectivos  arquivos  e  sistemas  de  natureza  contábil  ou
fiscal.

De acordo com o projeto, as multas passarão a ser aplicadas com
limitação, nos termos transcritos abaixo (a inovação proposta está destacada
em negrito):

I – multa de meio por cento do valor da receita bruta no período,
limitada ao valor total de R$ 150.000,00, aos que não atenderem à
forma  em  que  devem  ser  apresentados  os  registros  e  respectivos
arquivos;
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II  –  multa  de  cinco  por  cento  sobre  o  valor  da  operação
correspondente,  não superior ao  valor de  R$  250.000,00,  aos  que
omitirem  ou  prestarem  incorretamente  as  informações  solicitadas,
limitada a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;

III – multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de
atraso,  calculada sobre a receita bruta no período, até o máximo de
meio  por cento dessa, não superior ao montante de R$ 150.000,00,
aos  que não cumprirem o prazo estabelecido para  apresentação dos
arquivos e sistemas.

Em relação ao inciso III do art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, há
também redução da multa máxima, que passa de um por cento para meio por
cento da receita bruta.

O autor argumenta que, não obstante o evidente peso excessivo
das  multas  de  que  se  trata,  os  órgãos  de  julgamento  administrativo  não
aceitam a sua caracterização como confiscatórias – o que caberia apenas aos
tributos,  de  acordo  com  o  art.  150,  IV,  da  Constituição  Federal  (CF).
Argumenta, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal
Federal, ao contrário, entendem que a multa não pode ter efeito confiscatório,
especialmente à vista do direito de propriedade.

Não foram apresentadas emendas.

Em 12 de maio de 2011, o Presidente do Instituto dos Advogados
Brasileiros  encaminhou  ao  Presidente  do  Senado  Federal  o  Ofício  PR-
1270/2011, manifestando-se a favor da aprovação do projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 91, inciso I, combinado com o art. 99, inciso
IV, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão de
Assuntos Econômicos opinar sobre proposições pertinentes a tributos, como é
o caso, dispensada a competência do Plenário.

O  PLS  nº  215,  de  2010,  coaduna-se  com  os  parâmetros
constitucionais  aplicáveis,  quer  no  tocante  à  legitimidade  da  iniciativa
parlamentar  no processo legislativo (art.  61,  caput,  da CF),  quer  quanto à
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competência da União e do Congresso Nacional para legislar sobre a matéria
(arts. 24, inciso I; 48, caput e inciso I, da CF).

Quanto à juridicidade, o meio eleito para o alcance dos objetivos
pretendidos – normatização via edição de lei ordinária – não encontra óbice.
A matéria  tratada  no projeto  inova o  ordenamento  jurídico,  estabelecendo
limites para os valores das multas que especifica. O PLS também possui o
atributo da  generalidade,  aplicando-se a todas as situações de fato que se
insiram na hipótese legal. Finalmente, se revela compatível com os princípios
diretores do sistema de direito pátrio. 

Em sua tramitação, o PLS vem seguindo o Regimento Interno
desta  Casa.  Relativamente  à  técnica  legislativa,  são  necessários  ajustes
pontuais na ementa e no art. 1º, para que sejam atendidas as disposições para
a elaboração e alteração de normas estabelecidas na Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998. Trata-se de (i) indicar na ementa, de forma mais
específica, o objetivo do projeto; e (ii) inserir linha pontilhada após o alterado
inciso III.

No que pertine ao mérito, não há como discordar do autor, quanto
à desproporcionalidade e exagero das penalidades estabelecidas para simples
eventualidade de descumprimento de obrigações acessórias. 

A multa de meio por cento da receita bruta (inciso I do art. 12),
em termos estatísticos, corresponde praticamente a cem por cento do imposto
de renda devido por grande parte das empresas que o calculam pelo regime do
lucro real. E cinco por cento do valor da operação (inciso II do art. 12) está
muito próximo do lucro líquido auferido nessa mesma operação (o regime de
lucro presumido arbitra esse lucro em oito por cento).

O caráter confiscatório das multas está mais que evidente. Por
uma  questão  de  interpretação  estrita  do  art.  150,  IV,  da  Constituição,  a
administração tributária não aceita que haja imputação de confiscatoriedade
às multas. Sucede que o texto da Carta Maior veda a instituição de  tributo
com efeito de confisco, ao passo que a doutrina assenta que a multa não é
tecnicamente tributo, mas sim acréscimo pecuniário decorrente do poder de
polícia do Estado.
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Contudo, o legislador não necessita, no caso, jungir-se ao texto
constitucional  para aplicar  o  princípio da proporcionalidade,  estabelecendo
limitações  que  impeçam,  sim,  o  confisco  de  propriedade  particular  pelo
simples descumprimento de obrigação formal.

Assinale-se, por fim, que as penalidades objetivadas neste projeto
foram estabelecidas em 1991, quando a cultura da informática ainda não estava
plenamente  assentada  no  trato  das  questões  tributárias  e  possivelmente  se
justificasse um ônus pesado para as empresas que negligenciassem nessa área.
Convinha à Receita Federal, e ao País, forçar uma evolução no uso de métodos de
registro e apuração contábil, bem como de sua comunicação ao fisco.

Entretanto, essa justificativa não mais pode ser admitida, em face
da  plena  aceitação  e  uso  dos  meios  modernos  de  informática  seja  na
administração das empresas, na sua contabilidade e nas suas comunicações
com a administração fiscal.  Hoje, é praticamente impossível imaginar uma
grande empresa  (ou mesmo pequena) que não utilize  o computador  como
ferramenta indispensável de administração.

Se,  em algum momento,  foi  necessário  ameaçar  o  empresário
com pesadas multas para evoluir no uso da informática, agora isso não mais
acontece  e  as  multas  desproporcionais  se  tornaram  um  anacronismo
normativo e injustificável confisco.

III – VOTO

Em face do exposto, o VOTO é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 215, de 2010, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       - CAE

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado
nº 215, de 2010:

Altera o art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, para
limitar o valor da multas decorrentes de descumprimento de obrigações
tributárias  acessórias  aplicadas  às  pessoas  jurídicas  que  utilizarem
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sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e
atividades  econômicas  ou  financeiras,  escriturar  livros  ou  elaborar
documentos de natureza contábil ou fiscal. 

EMENDA Nº       - CAE

Na nova redação dada pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº
215, de 2010, ao art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, inclua-se linha pontilhada
após o inciso III.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO   
Nº 215, DE 2010 

 
 

Altera dispositivos da Lei nº 8.218/1991, com vistas a 
estabelecer justiça na aplicação de multas aos contribuintes 
que descumprirem obrigações acessórias tributárias. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Os incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 12  ................................................ 
 

I – multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, 
limitada ao valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais),  , aos que 
não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos 
arquivos; 

 
II – multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente,, não 
superior ao valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Reais), aos que 
omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por 
cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;  

 
III – multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada 
sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de meio por 
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 2
cento dessa, não superior ao montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
Reais), aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos 
arquivos e sistemas.” (NR) 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Justificação 

 
O Fisco Federal, ao analisar as impugnações e os recursos de natureza administrativa 

sobre a matéria, tem sustentado o posicionamento de que a vedação de efeito confiscatório 
restringe-se somente aos tributos, de sorte que as multas tributárias fugiriam à proibição contida 
no artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal, ditame que veda a utilização do tributo com 
efeito confiscatório: o denominado princípio do não confisco. 

 
Seguindo esse entendimento equivocado da Fazenda Federal, até mesmo as multas 

tributárias mais pesadas e desproporcionais são mantidas pelas diversas instâncias 
administrativas julgadoras, tanto é que a apreciação desses casos tem chegado aos tribunais 
superiores. 

 
Embora tenha se negado a julgar a matéria, vez que ela versaria sobre direito 

constitucional, e portanto, de competência do Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de 
Justiça enfrentou a matéria em julgado recente, chegando à conclusão de que a multa também 
não poderia ter efeito confiscatório. 

 
Já o Supremo Tribunal Federal também tem reafirmado o entendimento de que a multa 

não poderia ter efeito confiscatório, especialmente à vista do direito de propriedade. 
 
Por outro lado, a intenção do constituinte foi a de evitar que o patrimônio particular venha a 

ser anulado com a tributação, situação que poderá ocorrer caso se admita que a multa não esteja 
afeta a qualquer tipo de limitação.  

 
Essas as resumidas razões para a nova redação sugerida para os incisos I, II e III do art. 

12 da Lei nº 8.218/91. 

 
Sala das Sessões,    de             de 2010. 

 
 
 

Senador ROMERO JUCÁ  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991  

Dispõe sobre impostos e contribuições federais, disciplina a utilização de cruzados 
novos e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

CAPÍTULO I  
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS  

Art. 1° Os valores do Imposto sobre Produtos Industrializados dos produtos dos Capítulos 
21 e 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, de que 
tratam os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 7.798, de 10 de julho de 1989, vigentes nesta data, 
fixados em cruzeiros, poderão ser alterados pelo Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, tendo em vista o comportamento do mercado na comercialização desses 
produtos.  

§ 1° A alteração de que trata este artigo poderá ser feita até o limite que corresponder ao 
que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito na TIPI sobre o 
valor tributável.  

§ 2° Para efeito do parágrafo anterior, o valor tributável é o preço normal de uma 
operação de venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros que não sejam 
interdependentes ou distribuidores, nem empresa interligada, coligada, controlada ou 
controladora (Decreto-Lei n° 1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2°, e Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, art. 243, §§ 1° e 2°).  

CAPÍTULO II  
DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES  

Art. 2° Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir do primeiro dia do 
mês de agosto de 1991, os pagamentos dos tributos e contribuições relacionados a seguir 
deverão ser efetuados nos seguintes prazos:  

I - Imposto sobre Produtos Industrializados, até o quinto dia útil da quinzena subseqüente 
à de ocorrência dos fatos geradores;  

II - Imposto de Renda retido na fonte:  
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a) até o segundo dia útil da semana subseqüente à da ocorrência dos fatos geradores, no 
caso de retenções incidentes sobre rendimentos decorrentes do trabalho, com ou sem 
vínculo empregatício, e de aluguéis;  

b) na data da remessa, no caso de rendimentos de residentes ou domiciliados no exterior, 
quando ocorrer antes do prazo previsto na alínea seguinte;  

c) no segundo dia útil subseqüente ao de ocorrência do fato gerador, nos demais casos, 
exceto nas hipóteses previstas no art. 35 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e 
no art. 2°, § 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987.  

III - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários:  

a) até o quinto dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores, no 
caso de aquisição de ouro, ativo financeiro;  

b) até o segundo dia útil seguinte àquele em que ocorrer cobrança ou registro contábil do 
Imposto, nos demais casos;  

IV - Contribuições para o FINSOCIAL, o PIS-PASEP e sobre o açúcar e o álcool:  

a) até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores, 
ressalvado o disposto na alínea seguinte;  

b) até o quinto dia útil do segundo mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos 
geradores, em relação à parcela de atualização da receita pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC e respectivos juros.  

Parágrafo único. Em se tratando de microempresas e de empresas que tenham optado 
pela tributação do Imposto de Renda com base no lucro presumido, a que se refere o art. 
25, serão observados os seguintes prazos:  

I - até o último dia útil da quinzena subseqüente à da ocorrência do fato gerador, no caso 
do inciso I do caput, deste artigo;  

II - até o último dia útil da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador, no caso 
da alínea a do inciso II do caput, deste artigo;  

III - até o último dia útil da quinzena seguinte ao mês de ocorrência do fato gerador, no 
caso da alínea a do inciso IV do caput, deste artigo.  
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CAPÍTULO III  

DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA NACIONAL  

Art. 3° Sobre os débitos exigíveis de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, 
bem como para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, incidirão:  

I - juros de mora equivalentes à Taxa Referencial Diária - TRD acumulada, calculados 
desde o dia em que o débito deveria ter sido pago, até o dia anterior ao do seu efetivo 
pagamento; e  

II - multa de mora aplicada de acordo com a seguinte tabela:  

Dias transcorridos entre o vencimento 
do débito e o dia dO seu pagamento  

Multa 
Aplicável  

acima de 90 dias  40%  

de 61 a 90 dias  30%  

  

de 46 a 60 dias  20%  

  

de 31 a 45 dias  10%  

  

de 16 a 30 dias  3%  

  

até 5 dias  1%  

  
 
§ 1° A multa de mora de débito vencido e não pago até o último dia útil do décimo segundo mês do vencimento 
será cobrada com a incidência da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
apurada a partir do quinto mês do vencimento até o mês do pagamento.  

§ 2° A multa de mora de que trata este artigo não incide sobre o débito oriundo de multa 
de ofício.  

Art. 4° Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, sobre a totalidade ou 
diferença dos tributos e contribuições devidos, inclusive as contribuições para o INSS, 
serão aplicadas as seguintes multas:  

I - de cem por cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta de declaração e nos de 
declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;  
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II - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 
72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras 
penalidades administrativas ou criminais cabíveis.  

§ 1° Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar 
esclarecimentos, as multas a que se referem os incisos I e II passarão a ser de cento e 
cinqüenta por cento e quatrocentos e cinqüenta por cento, respectivamente.  

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às infrações relativas ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI).  

Art. 5° As multas a que se referem os incisos I, II e III do art. 80 da Lei n° 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, passam a ser de cem por cento, cento e cinqüenta por cento e 
quatrocentos e cinqüenta por cento, respectivamente, se o contribuinte não atender, no 
prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos.  

Art. 6° Será concedida redução de cinqüenta por cento da multa de lançamento de ofício, 
ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de 
impugnação.  

Parágrafo único. Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por cento se 
o pagamento de débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira 
instância.  

Art. 7° Para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, o débito será atualizado pelo 
BTN Fiscal, desde a data do respectivo vencimento, até a data de extinção deste, e 
acrescido de juros de mora equivalentes à TRD acumulada, pelo prazo remanescente, até 
o primeiro dia do mês em que ocorrer a inscrição, e de juros de mora equivalentes à Taxa 
Referencial - TR, após essa data até a do pagamento, acrescido do encargo legal de que 
tratam o art. 1° do Decreto-Lei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969, o art. 3° do Decreto-
Lei n° 1.569, de 8 de agosto de 1977, na redação dada pelo art. 12 do Decreto-Lei n° 
2.163, de 19 de setembro de 1984, e o art. 3° do Decreto-Lei n° 1.645, de 11 de 
dezembro de 1978.  

Art. 8° Sobre os débitos de que trata este capítulo, quando parcelados, continuarão a 
incidir juros de mora, equivalentes à TR ou à TRD, sobre o saldo devedor, conforme se 
trate, respectivamente, de débito inscrito ou não como Dívida Ativa da União.  

Parágrafo único. No caso de parcelamento deferido até 31 de janeiro de 1991, o débito 
expresso em quantidade de BTN Fiscal será convertido em cruzeiros, com base no valor 
do BTN Fiscal de Cr$ 126,8621, observado o disposto neste artigo.  
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CAPÍTULO IV  

DA UTILIZAÇÃO DE CRUZADOS NOVOS  

Art. 9° Os cruzados novos depositados no Banco Central do Brasil, de acordo com o 
disposto no art. 9° da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990, poderão ser utilizadas no 
pagamento total ou parcial:  

I - de débitos, de qualquer origem ou natureza, vencidos até 31 de dezembro de 1990, 
junto:  

a) à Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa da União, ajuizados ou não;  

b) aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às respectivas autarquias, 
fundações públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e instituições 
financeiras públicas;  

c) ao Banco Central do Brasil e às instituições financeiras públicas federais, bem como às 
empresas públicas e às sociedades controladas direta ou indiretamente pela União;  

d) ao Instituto Nacional de Seguro Social e às demais autarquias e fundações públicas 
federais;  

e) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

II - do preço de aquisição:  

a) de bens imóveis da União, inclusive do domínio útil na constituição de aforamento de 
terrenos de marinha;  

b) de materiais inservíveis ou outros bens móveis, de propriedade da União;  

c) de bens móveis ou imóveis, de propriedade das autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e instituições financeiras públicas federais;  

d) de bens móveis ou imóveis, de propriedade dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios ou de suas respectivas autarquias, fundações, sociedades de economia mista, 
empresas públicas e instituições financeiras públicas;  

III - de saldos devedores, inclusive prestações mensais, vencidas ou não, e encargos 
acessórios, decorrentes de financiamentos habitacionais, enquadrados ou não nas 
condições do Sistema Financeiro da Habitação, contraídos até 29 de junho de 1991, junto 

481



 8
a instituições integrantes dos Sistemas Financeiros Nacional ou da Habitação, inclusive 
na qualidade de agentes promotores.  

§ 1° O pagamento importará na transferência de titularidade dos cruzados novos, do 
devedor para credor ou alienante. Os recursos permanecerão depositados no Banco 
Central do Brasil até a respectiva conversão em cruzeiros, nos prazos previstos nos arts. 
5°, 6° e 7° da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990.  

§ 2° As receitas provenientes da conversão de que trata o parágrafo anterior serão, 
obrigatoriamente, aplicadas em títulos públicos inegociáveis por, pelo menos, dois anos 
ou na redução proporcional de dívida pública própria.  

§ 3° Nos casos a que se referem as alíneas c dos incisos I e II, o pagamento dependerá 
de autorização da assembléia geral ou órgão equivalente.  

§ 4° Na hipótese do parágrafo precedente, os cruzados novos poderão ser utilizados no 
pagamento total ou parcial de débitos vencidos até 31 de dezembro de 1990, junto aos 
entes referidos nas alíneas a, c, d, e e do inciso I.  

§ 5° Nos casos a que se referem a alínea b do inciso I e a alínea d do inciso II, o 
pagamento dependerá de autorização na competente lei estadual ou municipal ou, 
conforme o caso, da assembléia geral de acionistas, ou órgão equivalente.  

§ 6° Na hipótese do parágrafo anterior, os cruzados novos poderão ser utilizados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios, e respectivas autarquias, sociedades de 
economia mista, empresas públicas, fundações públicas e instituições financeiras 
públicas, no pagamento total ou parcial de débitos, vencidos até 31 de dezembro de 1990, 
junto aos entes referidos nas alíneas a, c, d e e inciso I.  

§ 7° Para os fins do disposto neste artigo, fica permitida a transferência de titularidade de 
cruzados novos entre pessoas físicas, entre pessoas físicas e jurídicas, entre pessoas 
jurídicas atendidos os requisitos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.  

§ 8° As perdas de capital verificadas nas transferências de titularidade de que trata este 
artigo não são dedutíveis na apuração do lucro real.  

 

CAPÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 10. Os valores relativos a penalidades, constantes da legislação em vigor, 
convertidos em cruzeiros, nos termos do art. 21 da Lei n° 8.178, de 1° de março de 1991, 
ficam elevados em setenta por cento.  
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Parágrafo único. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderá, mediante 
portaria, promover o arredondamento dos valores decorrentes da aplicação do disposto 
neste artigo.  

Art. 11. As pessoas jurídicas que, de acordo com o balanço encerrado em relação ao 
período-base imediatamente anterior, possuírem patrimônio líquido superior a Cr$ 
250.000.000,00 e utilizarem sistema de processamento eletrônico de dados para registrar 
negócios e atividades econômicas, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza 
contábil ou fiscal ficarão obrigadas, a partir do período-base de 1991, a manter, em meio 
magnético ou assemelhado, à disposição do Departamento da Receita Federal, os 
respectivos arquivos e sistemas durante o prazo de cinco anos.  

§ 1° O valor referido neste artigo será reajustado, anualmente, com base no coeficiente de 
atualização das demonstrações financeiras a que se refere a Lei n° 8.200, de 28 de junho 
de 1991.  

§ 2° O Departamento da Receita Federal poderá expedir os atos necessários para 
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos e sistemas deverão ser apresentados.  

Art. 12. A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das 
seguintes penalidades:  

I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, aos 
que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos 
arquivos;  

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que omitirem 
ou prestarem incorretamente as informações solicitadas;  

III - multa equivalente a Cr$ 30.000,00, por dia de atraso, até o máximo de trinta dias, aos 
que não cumprirem o prazo estabelecido pelo Departamento da Receita Federal ou 
diretamente pelo Auditor-Fiscal, para apresentação dos arquivos e sistemas.  

Parágrafo único. O prazo de apresentação de que trata o inciso III deste artigo será de, no 
mínimo, vinte dias, que poderá ser prorrogado por igual período pela autoridade 
solicitante, em despacho fundamentado, atendendo a requerimento circunstanciado e por 
escrito da pessoa jurídica.  

Art. 13. A não apresentação dos arquivos ou sistemas até o trigésimo dia após o 
vencimento do prazo estabelecido equipara-se à inexistência da escrituração para fins de 
aplicação do disposto nos arts. 7° a 11 do Decreto-Lei n° 1.648, de 18 de dezembro de 
1978, e legislação complementar, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
artigo anterior ou de outras que sejam cabíveis.  
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Art. 14. A não apresentação, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real, do 
livro ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos 
efetuados no Diário (Livro Razão) implicará a imposição de multa equivalente a Cr$ 
30.000,00, por dia, até o máximo de trinta dias.  

Parágrafo único. No caso da não apresentação do livro de que trata este artigo até o 
trigésimo dia após o vencimento do prazo estabelecido, aplicar-se-á o disposto no art. 13.  

Art. 15. O pagamento da contribuição para o PIS-PASEP relativa aos fatos geradores 
ocorridos nos meses de maio e junho de 1991 será efetuado até o dia cinco do mês de 
agosto do mesmo ano.  

§ 1° No caso de não pagamento da contribuição até a data prevista neste artigo, o débito 
poderá ser pago, sem multa, em até doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
observado o seguinte:  

a) nenhuma parcela poderá ser inferior a Cr$ 50.000,00;  

b) a primeira deverá ser paga até o último dia útil do mês de agosto de 1991;  

c) as demais serão pagas até o último dia útil dos meses subseqüentes;  

d) sobre os seus valores incidirão juros de mora equivalentes à TRD, desde o dia 5 de 
agosto de 1991, até o dia anterior ao do efetivo pagamento de cada parcela.  

§ 2° O pagamento da primeira parcela equivalerá a pedido de parcelamento na forma do 
art. 11 do Decreto-Lei n° 352, de 17 de junho de 1968, com a redação dada pelo art. 1° do 
Decreto-Lei n° 623, de 11 de junho de 1969, considerando-se automaticamente deferido.  

Art. 16. Na apuração do ganho de capital na alienação de bens e direitos, efetuada a 
partir da vigência desta lei, a pessoa física poderá utilizar, para efeito de correção do 
custo da aquisição:  

I - o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativamente ao ano de 1990;  

II - a variação do BTN, relativamente aos meses de janeiro e fevereiro de 1991;  

III -o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir do mês de março de 1991.  

Parágrafo único. Na falta de publicação do INPC, poderá ser utilizado o Índice Geral de 
Preços-Mercado (IGP-M), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.  
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Art. 17. Na apuração dos ganhos líquidos de que trata o art. 18, inciso II, da Lei n° 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, é admitida a incidência da Taxa Referencial Diária - TRD 
sobre os custos de aquisição dos ativos negociados, da data de início até a data 
imediatamente anterior à de liquidação da operação, nos termos da legislação aplicável.  

Art. 18. O Livro de Apuração do Lucro Real poderá ser escriturado mediante a utilização 
de sistema eletrônico de processamento de dados, observadas as normas baixadas pelo 
Departamento da Receita Federal.  

Art. 19. Em relação aos períodos-base anuais encerrados a partir da vigência desta lei, a 
pessoa jurídica que apresentar lucro real ou arbitrado acima de Cr$ 35.000.000,00 estará 
sujeita a um adicional do imposto de renda calculado sobre a parcela que exceder a essa 
quantia, às seguintes alíquotas:  

I - cinco por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a Cr$ 
35.000.000,00 até Cr$ 70.000.000,00;  

II - dez por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a Cr$ 
70.000.000,00.  

§ 1° As alíquotas de que trata este artigo serão de dez e quinze por cento, 
respectivamente, para os bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários e empresas de arrendamento mercantil.  

§ 2° O valor do adicional será recolhido integralmente como receita da União, não sendo 
permitidas quaisquer deduções.  

§ 3° Os limites de que trata este artigo serão reduzidos, proporcionalmente, quando o 
número de meses do período-base for inferior a doze.  

Art. 20. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido 
como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a 
Cr$ 50.000,00, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano.  

Art. 21. O limite de que trata o inciso I do art. 22 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 30 da Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 1990, 
passa a ser de Cr$ 70.000.000,00.  

Art. 22. A despesa operacional relativa às gratificações pagas aos empregados, seja qual 
for a designação que tiverem, excluído o 13° salário, não poderá exceder à importância 
anual de Cr$ 100.000,00 para cada um dos beneficiados.  
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Art. 23. O prejuízo no recebimento de créditos, quando de valor inferior a Cr$ 53.000,00 
por devedor, poderá ser deduzido como despesa operacional, após decorrido um ano de 
seu vencimento, independentemente de se terem esgotado os recursos para sua 
cobrança.  

Art. 24. Os limites de receita bruta anual para as microempresas (Lei n° 7.256, de 27 de 
novembro de 1984) e para as empresas poderem optar pelo lucro presumido (Lei n° 
6.468, de 14 de novembro de 1977) passam a ser de Cr$ 30.000.000,00 e de Cr$ 
200.000.000,00, respectivamente.  

Parágrafo único. Os limites de que trata este artigo serão reduzidos, proporcionalmente, 
no caso de período-base inferior a doze meses.  

Art. 25. O salário-família é isento do imposto de renda.  

Art. 26. Fica isenta do imposto de renda das pessoas físicas a correção monetária de 
investimentos calculada aos mesmos coeficientes da variação acumulada do INPC, desde 
que seu pagamento ou crédito ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias.  

Art. 27. O rendimento pago em cumprimento de decisão judicial será considerado líquido 
do imposto de renda, cabendo à pessoa física ou jurídica, obrigada ao pagamento, a 
retenção e recolhimento do imposto de renda devido, ficando dispensada a soma dos 
rendimentos pagos, no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos casos de:  

I - juros e indenizações por lucros cessantes;  

II - honorários advocatícios;  

III - remuneração pela prestação de serviços no curso do processo judicial, tais como 
serviços de engenheiro, médico, contabilista, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, 
síndico, testamenteiro e liquidante.  

Art. 28. O pagamento pela pessoa jurídica do imposto de renda, da contribuição social 
sobre o lucro e do imposto de renda incidente na fonte sobre o lucro líquido, 
correspondentes a período-base encerrado em virtude de incorporação, fusão, cisão ou 
encerramento de atividades, deverá ser efetuado até o décimo dia subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador.  

Art. 29. O pagamento do imposto de renda nos casos de saída definitiva do País e de 
encerramento de espólio deverá ser efetuado na data prevista para a entrega da 
respectiva declaração de rendimentos.  

Art. 30. O caput do art. 9° da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
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"Art. 9° A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os 
débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, 
com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de 
instituições em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial 
temporária".  

Art. 31. O art. 25 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 25. O imposto será calculado, observado o seguinte:  

I - se o rendimento mensal for de até Cr$ 400.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 120.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá a alíquota de 
dez por cento;  

II - se o rendimento mensal for superior a Cr$ 400.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 288.000,00, e, sobre o saldo remanescente incidirá a alíquota de 
vinte e cinco por cento.  

§ 1° Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto, poderão ser 
deduzidos:  

a) Cr$ 10.000,00 por dependente, até o limite de cinco dependentes;  

b) Cr$ 120.000,00 correspondentes à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela 
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a partir do mês em que o contribuinte 
completar sessenta e cinco anos de idade;  

c) o valor da contribuição paga, no mês, para a previdência social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; e  

d) o valor da pensão judicial paga.  

§ 2° As disposições deste artigo se aplicam aos pagamentos efetuados a partir de 1° de 
agosto de 1991."  

Art. 32. O inciso III do art. 80 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, na redação 
que lhe foi dada pela alteração 22ª do art. 2° do Decreto-Lei n° 34, de 18 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"III - multa básica de trezentos por cento do valor do imposto que deixou de ser lançado 
ou recolhido, quando se tratar de infração qualificada, observado o disposto no art. 86".  

 

Art. 33. As multas de ofício de que trata esta lei, lançadas com base em créditos 
tributários ou com base em contribuições para o INSS, vencidos há mais de doze meses, 
serão acrescidas, no ato do lançamento, do valor resultante da variação do INPC, a partir 
do quinto mês do vencimento do crédito tributário ou da contribuição até o mês do 
lançamento da multa.  

 

Art. 34. As entidades beneficentes reconhecidas como de utilidade pública ficam 
autorizadas a vender em feiras, bazares e eventos semelhantes, com isenção dos tributos 
incidentes sobre a importação, mercadorias estrangeiras recebidas em doação de 
representações diplomáticas estrangeiras sediadas no País, nos termos e condições 
estabelecidas pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento.  

 

Parágrafo único. O produto líquido da venda a que se refere este artigo terá como 
destinação exclusiva o desenvolvimento de atividades beneficentes no País.  

Art. 35. Ficam suprimidos o inciso III e o § 3° do art. 4°, bem como os §§ 1° e 2° do art. 5° 
da Lei n° 8.178, de 1° de março de 1991.  

 

Art. 36. Aos rendimentos relativos a Depósitos Especiais Remunerados (DER), efetuados 
com recursos provenientes de conversão de cruzados novos, aplica-se o mesmo 
tratamento tributário a que estão sujeitos os rendimentos de depósitos em cadernetas de 
poupança.  

 

Art. 37. Aos atos praticados com base na Medida Provisória n° 297, de 28 de junho de 
1991, e aos fatos jurídicos ocorridos no período de sua vigência aplicam-se as 
disposições nela contidas.  
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Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 17 do Decreto-Lei 
n° 401, de 30 de dezembro de 1968, o § 2° do art. 7° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, o art. 57 da Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989 e os arts. 34, 35 e 36 da Lei n° 
8.212, de 25 julho de 1991.  

Brasília, 29 de agosto de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Marcílio Marques Moreira  

 

 

(À Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa) 
 
 
 

Publicado no DSF, em 05/08/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14203/2010 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  169,  de 2008,  do Senador  Marcelo  Crivella,  que
concede  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados na aquisição de veículos, máquinas,
equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos
por empresas recicladoras, cooperativas e associações
para emprego, exclusivo, em serviços e processos de
reciclagem.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 169, de 2008, de autoria do
Senador Marcelo Crivella, altera a legislação federal para isentar do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), os veículos, máquinas, equipamentos e
produtos químicos, de fabricação em países integrantes do Mercado Comum
do Sul (MERCOSUL), se adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e
associações, para emprego, exclusivo, em processos de reciclagem (art. 1º).

O  benefício  será  concedido  na  forma  de  regulamento  e  ficará
condicionado à permanência na propriedade do adquirente por no mínimo três
anos – salvo na alienação para pessoas jurídicas beneficiadas pela proposição –
e à comprovação de uso dos bens em processos de reciclagem (arts. 2º e 3º).
Além do mais, a isenção será concedida uma única vez em relação a veículos,
máquinas e equipamentos (parágrafo único do art.  2º).  A proposta assegura,
ainda,  a  manutenção do crédito do IPI relativo a matérias-primas,  produtos
intermediários  e  material  de  embalagem  empregados  nos  bens  e  produtos
objeto  da  isenção  (art.  4º).  No  concernente  ao  cálculo  da  estimativa  da
renúncia de receita, o projeto delega ao Poder Executivo essa atribuição (art.
5º), e, em referência aos efeitos da isenção, esses ocorrerão a partir do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que forem implementadas as medidas de
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adequação orçamentária e financeira previstas no art. 5º (parágrafo único do
art. 6º).

Justificou-se a proposta como meio de incentivar a reciclagem no
País, que, apesar de incipiente, é um setor promissor para geração de emprego
e  renda.  Por  isso,  seria  fundamental  o  estímulo  à  instalação  de  indústrias
recicladoras.

Esse projeto de lei tramitou em conjunto com outras proposições
(em decorrência da aprovação dos Requerimentos nºs 903, de 2010, e 1.428, de
2011) pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Nessa Comissão foi objeto
de Relatório do Senador Paulo Paim, com voto pela aprovação do PLS nº 718,
de 2007, na forma da emenda substitutiva que apresentou, e pela rejeição dos
PLS nºs  169,  de 2008,  494,  de  2009,  e  148,  de  2011,  que  tramitavam em
conjunto. No entanto, o parecer não chegou a ser votado pela Comissão, em
função  da  aprovação  do  Requerimento  nº  493,  de  2012,  que  acarretou  o
desapensamento do PLS nº 169, de 2008.

Após  aprovação  desse  Requerimento,  o  PLS  nº  169,  de  2008,
voltou a tramitar de forma autônoma e seguiu ao exame das Comissões de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e de
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta a decisão terminativa.

Primeira  comissão  a  manifestar-se,  a  CMA  emitiu  parecer
favorável ao PLS com apresentação da Emenda nº 1, que corrige a redação do
art. 3º do projeto de lei, alterando a palavra “quantitativo” para “qualitativo”.

II – ANÁLISE

A matéria apresentada refere-se à concessão de benefícios fiscais
relacionados  ao  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados,  cuja  competência
para disciplinar é da União,  a teor do art.  153, IV, da Constituição Federal
(CF). Desse modo, lei federal pode regular o assunto. 

No que concerne à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra
entre aqueles reservados ao Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF), de
maneira  que  qualquer  membro  do  Congresso  Nacional  pode  apresentar
proposição legislativa referente ao tema. 
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Em  relação  aos  demais  aspectos  formais,  a  espécie  normativa
proposta  é  compatível  com  o  texto  constitucional  e  o  projeto  atende  à
exigência de lei específica para a redução do tributo, conforme previsto no § 6º
do art. 150 da CF. Foram também observadas, de modo geral, as normas de
técnica  legislativa  apropriadas,  porque  seguidas  as  disposições  da  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Contudo, seriam necessárias
modificações nos arts. 1º e 3º.

O  PLS  isenta  do  IPI  os  veículos,  máquinas,  equipamentos  e
produtos químicos. Essa discriminação dos produtos sujeitos à isenção (art. 1º
do PLS) está muito ampla e genérica, o que não corresponde à necessidade de
especificação presente na TIPI. Afinal, da forma como redigido o projeto de
lei, não é possível identificar quais seriam os produtos químicos, veículos e
equipamentos que se enquadrariam no processo de reciclagem e que teriam
direito à isenção. Cabe destacar que diversos produtos químicos já contam com
alíquota zero de IPI, de modo que para esses insumos não haveria interesse na
alteração legislativa.

Em relação ao art. 3º, a redação deve ser aprimorada na forma da
emenda aprovada pela CMA. Além do mais, o parágrafo único do art. 3º limita
a  isenção  para  veículos,  máquinas  e  equipamentos  em apenas  uma vez.  A
redação desse dispositivo gera ambiguidade, pois não é possível  saber se a
isenção ocorrerá uma vez em relação a todos esses itens ou uma única vez para
cada item considerado isoladamente. Além do que, uma isenção que só pode
ser concedida uma única vez terá baixíssima repercussão para o contribuinte.

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do
seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do
art.  99  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF).  Seguindo  essa
apreciação, verifica-se que, apesar de meritório, o PLS deve ser rejeitado por
não ser a opção mais eficiente, por violar dispositivos constitucionais e por não
atender à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Há mecanismos mais eficientes de incentivo para a indústria da
reciclagem do que a  desoneração do IPI na forma proposta,  em função do
modo de cálculo (não-cumulatividade) e de grande parte dos que atuam no
processo de reciclagem não serem contribuintes do imposto. Dessa forma, o
alcance dos beneficiários é extremamente reduzido.
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Além  do  mais,  haverá  uma  enorme  dificuldade  na
operacionalização e fiscalização desse benefício fiscal, pois o PLS vincula a
isenção de modo exclusivo aos processos de reciclagem. O órgão fiscalizador
necessitará de uma estrutura – atualmente inexistente – para acompanhar o
processo a fim de se evitar desvios. Desse modo, há uma desproporção entre o
benefício  criado  e  os  encargos  que  serão  gerados  para  a  Receita  Federal.
Provavelmente, o custo administrativo será superior à redução do tributo, de
maneira  que  a  Fazenda  Pública  perderá  não  somente  a  arrecadação,  mas
também elevará suas despesas com o controle administrativo.

Relativamente  à  arrecadação,  a  diminuição  do  IPI  reduzirá
diretamente a disponibilidade financeira da União, o que poderá comprometer
os  gastos  com  a  manutenção  das  despesas  estatais.  Além  da  redução  de
recursos  federais,  haverá  decréscimo de  receitas  transferidas  aos  Estados  e
Municípios,  em virtude de a arrecadação do imposto compor os Fundos de
Participação (FPE, FPM, FCE e Fundos Regionais – arts. 158 e 159 da Carta
Magna).

Ainda que sejam relevadas essas questões, não se pode superar a
ofensa ao texto constitucional. Os arts. 2º e 3º do PLS delegam indevidamente
atribuições do Poder Legislativo, ao disciplinar que a concessão do benefício
ocorrerá na forma do regulamento. De acordo com o disposto no § 6º do art.
150 da  CF,  a  concessão de isenção depende de lei  específica,  e,  conforme
expressamente previsto no art. 176 do Código Tributário Nacional (CTN), a
isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos
a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. Desse modo, compete
exclusivamente ao Poder Legislativo fixar as condições e requisitos para que a
isenção seja concedida.

Outra  falha  do  PLS  refere-se  ao  art.  5º,  que  autoriza
indevidamente  o  cálculo  de  renúncia  de  receita  ao  Poder  Executivo.  A
demonstração da renúncia deve acompanhar o projeto de lei, por se tratar de
política  fiscal,  para  que  os  parlamentares  avaliem  se  a  redução  de  tributo
apresenta uma relação custo-benefício vantajosa. O próprio inciso I do art. 14
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), exige que a demonstração seja realizada pelo proponente, de modo que
se a proposição tiver origem no Senado Federal, cabe ao autor do projeto sua
exposição,  para  fins  de  avaliação  do  Legislativo,  de  conhecimento  da
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sociedade e dos órgãos de controle, atendendo ao princípio da transparência
fiscal.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 169, de 2008.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº               , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  79,  de  2012,  do
Senador Acir Gurgacz, que dispõe sobre a isenção
do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados
incidente sobre forro de PVC.

RELATOR: Senador GIM

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 79, de 2012, de autoria do
Senador  ACIR  GURGACZ,  pretende  isentar  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados (IPI) o forro de PVC (policloreto de vinila) do tipo utilizado
em construção  civil,  classificado,  à  época  da  apresentação  da  matéria,  na
posição genérica 39.16 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo
Decreto  nº  7.660,  de  23  de  dezembro  de  2011.  Segundo  o  projeto,  fica
assegurada a manutenção do crédito relativo às matérias primas, embalagem e
material secundário utilizados na fabricação do forro de PVC. 

Com o objetivo de respeitar as disposições da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o PLS enuncia
que  o  Poder  Executivo  tomará  medidas  para  ajustar  o  projeto  às  leis
orçamentárias e financeiras. A vigência da norma de conversão ocorrerá na
data de sua publicação e produzirá efeitos durante cinco anos, a partir de 1º de
janeiro do ano subsequente àquele em que forem implementadas as medidas
de adequação orçamentária.

Em suma, o projeto é justificado pelo fato de o forro de PVC ser
relativamente barato, durável e reciclável, tornando-se, atualmente, relevante
nas obras de construção civil. O incentivo fiscal possibilitará maior utilização
do produto, o que trará vantagens, principalmente, para as pessoas de menor
renda.
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A matéria  foi  encaminhada  inicialmente  a  Comissão  de  Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), onde foi
aprovada sem emendas.

II – ANÁLISE

À Comissão de Assuntos Econômicos cabe, nos termos dos arts.
91, I, e 99, IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre
proposições pertinentes a tributos, como é o caso, dispensada a competência
do Plenário.

Como já frisado pelo parecer aprovado pela CMA, o PLS nº 79,
de  2012,  está  adequado  em  termos  de  constitucionalidade,  juridicidade,
regimentalidade  e  técnica  legislativa.  Ademais,  em  relação  à  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  as  cautelas  previstas  nos  arts.  3º  e  4º  tornam  a
proposição adequada quantos aos aspectos orçamentários e financeiros.

Recentemente, o Governo Federal, por meio do Decreto nº 7.770,
de 28 de junho de 2012, criou, na TIPI, o desdobramento na descrição do
código de classificação 3916.20.00, efetuado sob a forma de destaque "Ex".
Assim, foi especificado o produto denominado  forro de policloreto de vinil
(PVC) utilizado na construção civil, com alíquota reduzida de 5%, enquanto
os demais produtos da posição 39.16 da TIPI são tributados em 10%.

Fica claro,  então,  que o Poder Executivo,  pouco mais de dois
meses após a apresentação do projeto sob análise, reconheceu a importância
do  forro  de  PVC  na  construção  civil,  reduzindo  à  metade,  por  meio  de
decreto, a carga do IPI incidente sobre o produto.

Isso reforça o acerto do PLS, já destacado no parecer aprovado
pela CMA, o qual asseverou que a proposição  vai ao encontro dos esforços
brasileiros no sentido de diminuir o déficit habitacional e de fortalecer uma
agenda ambiental positiva.

A isenção  do  forro  de  PVC  utilizado  na  construção  civil  ora
pretendida dá um passo adiante do que já foi implementado pelo Decreto nº
7.770, de 2012, e merece todo o apoio desta Casa.

Propomos, entretanto, para perfeita adequação do projeto à atual
redação da TIPI, emenda detalhando a posição do produto a ser beneficiado.  
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Os efeitos benéficos do PLS certamente serão sentidos no curto
prazo, além de estarem em consonância com outras medidas que vêm sendo
adotadas pelo Governo, como, por exemplo, a Medida Provisória nº 601, de
28 de dezembro de 2012. Essa norma reduziu a tributação incidente sobre as
incorporadoras imobiliárias e incluiu as empresas do setor da construção civil
no  regime  da  substituição  das  contribuições  previdenciárias  patronais
previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
por outra incidente sobre a receita bruta, instituído pela Lei nº 12.546, de 14
de dezembro de 2011. 

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 79, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº        – CAE

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 79, de 2012, a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica isento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) o produto denominado forro de PVC (policloreto de vinil) do tipo
utilizado em construção civil, classificado no subitem 3916.20.00 Ex 01
da Tabela de Incidência do IPI.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 79, DE 2012  
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente sobre forro de PVC. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica isento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), o 
produto denominado forro de PVC (Policloreto de Vinila) do tipo utilizado em construção 
civil, classificado na Posição 39.16 da Tabela de Incidência do IPI. 

Art. 2º É assegurada a manutenção do crédito relativo às matérias primas, 
embalagem e material secundário utilizados na fabricação do produto de que trata o art. 1º. 

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 
5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, 
cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei produzirá efeito durante 
cinco anos, a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que for implementado 
o disposto no art. 3º. 

JUSTIFICAÇÃO 
Até os anos 1980, era normal que apenas as residências de classe média e 

alta fossem dotadas de forração, protegendo a parte habitável de insetos e pequenos 
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animais (principalmente répteis e roedores) além de sujeiras danosas à saúde, passíveis 
de penetração pelo telhado.  

Tradicionalmente, a forração era confeccionada de madeira ou constituída 
por laje de concreto, ambas as soluções de alto custo. A forração de madeira não apenas 
sempre foi razoavelmente cara para os padrões da população brasileira, como passou a 
se tornar praticamente proibitiva com a gradual escassez da matéria prima e a crescente 
resistência da sociedade à devastação das florestas remanescentes. Com efeito, o fator 
custo e a conscientização ecológica tornaram imperativa a busca de soluções 
alternativas. 

O forro de PVC, fabricado a partir do Policloreto de Vinila, tornou-se, nas 
últimas décadas, alternativa econômica, prática, de fácil aplicação e eficiente à classe 
média, principalmente a de menor poder aquisitivo. O produto é durável (podendo, 
estimativamente, chegar a cem anos) e tem uma grande qualidade em favor da 
sustentabilidade: é perfeitamente reciclável. Além da forração do teto, pode ser utilizado 
para várias outras finalidades na construção civil, dispensa pintura, é resistente à umidade 
e contribui para o isolamento acústico. 

O bom desempenho do produto, associado ao baixo preço de instalação e 
de manutenção, deu-lhe popularidade como material de construção importante para 
residências de consumidores de menor poder aquisitivo, possibilitando um grande salto 
de qualidade nas condições de habitação e de preservação da saúde dos moradores. 

Inegável, portanto, que o produto preenche as características de 
essencialidade que a Constituição Federal preconiza como requisito para a seletividade 
que deve orientar a incidência do IPI. 

Neste momento em que o Governo Federal desenvolve grandes esforços, 
principalmente mediante o programa denominado Minha Casa Minha Vida, para diminuir o 
déficit habitacional e permitir o acesso da população de baixa renda à casa própria, a 
desoneração tributária do forro de PVC é mais que oportuna e necessária. 

Sala das Sessões, 

Senador ACIR GURGACZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 
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§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e 
à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

............................................................................ 

................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

        a)  (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 
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        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o  (VETADO) 

        Art. 6o  (VETADO) 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

        Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. 

        Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 
não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos. 

        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 
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        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

        Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 
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        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

.............................................................................................. 

............................................................................. 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 
 
BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM) 
 
OUTRAS CHAPAS, FOLHAS, PELÍCULAS, TIRAS E LÂMINAS, DE PLÁSTICOS NÃO 
ALVEOLARES, NÃO REFORÇADAS NEM ESTRATIFICADAS, NEM ASSOCIADAS DE 
FORMA SEMELHANTE A OUTRAS MATÉRIAS, SEM SUPORTE 
............................................................... 
.................................................. 
3920.4 -De polímeros de cloreto de vinila 
................................................................ 
................................................. 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 04/04/2012. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11162/2012 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado  nº  152,  de  2008,  do  Senador  Epitácio
Cafeteira,  que  altera  a  Lei  nº  7.713,  de  22  de
dezembro  de  1988,  para  estender  aos  agentes
públicos  ocupantes  de  cargo  de  provimento  em
caráter efetivo a isenção do imposto de renda dos
proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores
de moléstia profissional.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS)  nº  152,  de  2008,  de  autoria  do
Senador Epitácio Cafeteira, tem como escopo possibilitar a isenção do imposto de
renda  da  pessoa  física  (IRPF)  a  remuneração  percebida  por  agentes  públicos
ocupantes  de  cargo  de  provimento  em  caráter  efetivo,  portadores  das  doenças
relacionadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Para  atender  aos  requisitos  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), o projeto contém artigo determinando
ao Poder Executivo que inclua, no projeto de lei orçamentária cuja apresentação se
der  após  decorridos  sessenta  dias  da  publicação  da  lei,  demonstrativo  com  a
estimativa do montante da renúncia fiscal decorrente da isenção proposta.

A vigência da lei em que se transformar o projeto está fixada para a data
de sua publicação, mas ela só produzirá efeitos no primeiro dia do ano seguinte à
implementação das medidas previstas no art. 2º.
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A proposição é justificada pela falta de isonomia entre servidores ativos
e aposentados e reformados. Enquanto estes, quando acometidos pelas enfermidades
arroladas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, fazem jus à isenção, os
servidores ativos, enquanto assim estiverem, não o fazem.  

O autor argumenta que a mudança estimulará a permanência na ativa de
servidores  aptos  ao trabalho,  evitando duplo prejuízo ao Erário:  o  pagamento  de
proventos em valores correspondentes aos da remuneração do servidor ativo e a perda
de força de trabalho.

O projeto  foi  aprovado  na  forma  de  substitutivo  pela  Comissão  de
Assuntos Sociais (CAS). A Emenda nº 1 - CAS ampliou o benefício, com a inclusão
dos vitimados por acidentes em serviço, mas também o limitou, com a restrição da
concessão aos casos em que a incapacidade para o trabalho tiver mais de seis meses
de duração e o servidor ou militar for submetido a readaptação ou reabilitação que
permita a sua permanência na ativa. O objetivo é evitar que vítimas de moléstias de
pequena gravidade e que causam incapacidade temporária curta possam requerer a
isenção em caráter definitivo.

Não foram apresentadas outras emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A competência da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) para a
análise da matéria em caráter terminativo decorre da combinação dos arts. 99, inciso
IV, e 91, inciso I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Quanto à legitimidade da iniciativa, nenhum reparo. A proposição por
membro desta Casa encontra amparo no art. 61, caput, da Constituição Federal (CF),
que  estabelece  a  competência  do  Congresso  Nacional  para  dispor  sobre  matéria
atinente à União referente ao sistema tributário nacional (CF, art. 48, I, e art. 24, I), no
âmbito do imposto sobre a renda (CF, art.  153,  III).  O projeto também atende à
exigência de lei específica para a concessão de benefício tributário, presente no art.
150, § 6º.

A análise de juridicidade do projeto revela que ele contém os requisitos
necessários:  inovação,  coercitividade,  efetividade,  espécie  normativa  adequada  e
generalidade.

2
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Entretanto, no mérito, a isenção do IRPF pretendida apresenta eiva de
inconstitucionalidade. Mais especificamente, em relação ao inciso II do art. 150 da
Constituição  Federal,  que veda aos  entes  federativos  instituir  tratamento desigual
entre  contribuintes  que  se  encontrem em situação  equivalente,  proibida  qualquer
distinção  em  razão  de  ocupação  profissional  ou  função  por  eles  exercida,
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 

A concessão do benefício apenas aos servidores públicos, bem como a
sua extensão apenas aos militares, como propõe o substitutivo da CAS, cria situação
desigual  entre  contribuintes,  já  que celetistas  e  autônomos não serão alcançados.
Embora o projeto contenha medidas de adequação à LRF, nos seus arts. 2º e 3º, a
opção de estender o benefício a todos os trabalhadores mostra-se igualmente inviável,
tamanha a renúncia fiscal que promoveria.

Embora  não  haja  como  determinar  o  número  exato  de  servidores
públicos e militares portadores das doenças e dos agravos à saúde alvos da proposta,
ainda que não houvesse impedimento constitucional ao projeto na sua forma original,
não  temos  dúvidas  em  afirmar  que  a  renúncia  fiscal  provocada  inviabilizaria  o
projeto.

Outro fato a se considerar é que, se o beneficiário da medida proposta
permanece na ativa, significa que o grau de comprometimento do seu estado de saúde
não é grave o suficiente para causar incapacidade laborativa. Assim, a isenção do
IRPF, nesse caso, não teria o mesmo peso social para justificar o benefício concedido
pelo inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, aos aposentados ou reformados
em virtude da incapacidade laborativa causada pela doença ou pelo agravo à saúde
listados naquele inciso. 

As doenças  e  os agravos à saúde a  cujos  portadores  é concedida a
isenção têm como característica comum a gravidade. Em alguns casos, podem causar
deformidades estigmatizantes ou sequelas que prejudicam a convivência social ou
dificultam o desempenho de atividades rotineiras. Geralmente, as condições de saúde
resultantes  dessas  doenças  e  desses  agravos à  saúde  levam à aposentadoria  ou à
reforma.  Entretanto,  os  avanços  da  medicina  possibilitam,  em  alguns  casos,  um
controle satisfatório do dano, a ponto de permitir que o portador continue a trabalhar,
geralmente após reabilitação ou readaptação, processos que capacitam o indivíduo
para o desempenho de atividade compatível com o seu estado de saúde.

3
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Resumindo,  ainda  que,  especialmente  após  as  melhorias  feitas  ao
projeto  pelo  substitutivo  da  CAS,  sob  alguns  aspectos,  se  possa  considerar
interessante  a  proposição,  entendemos  que  o  seu  custo  para  a  sociedade  supera
amplamente os benefícios dela resultantes.

III – VOTO

Ante os argumentos expendidos, somos pela rejeição do Projeto de Lei
do Senado nº 152, de 2008, e, em consequência, pela rejeição da Emenda nº 1 - CAS
(Substitutivo), na forma do art. 301 do RISF.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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PARECER Nº        , DE 2008 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2008, que altera 
a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de 
provimento em caráter efetivo a isenção do imposto 
de renda dos proventos de aposentadoria ou 
reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional. 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 152, de 2008, de autoria do 
Senador Epitácio Cafeteira, tem a finalidade de acrescentar inciso ao art. 6º da 
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para conceder isenção do imposto 
de renda de pessoa física (IRPF) sobre a remuneração percebida por agentes 
públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo, portadores das 
doenças relacionadas no inciso XIV daquele artigo. É o que estabelece o art. 
1º da proposição.  

O art. 2º determina que o Poder Executivo inclua, no projeto de 
lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 
publicação da lei, o demonstrativo com a estimativa do montante da renúncia 
fiscal decorrente da isenção proposta, a fim de cumprir o ditame do § 6º do 
art. 165 da Constituição Federal. 

A lei gerada pela proposição entrará em vigor na data da sua 
publicação, mas produzirá efeitos somente a partir do dia 1º de janeiro do ano 
subseqüente à implantação do disposto no art. 2º. É o que determina o art. 3º 
do PLS nº 152, de 2008. 
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O autor justifica o projeto com o argumento de que a norma 
vigente, no que diz respeito à matéria, é injusta, visto que os aposentados ou 
reformados portadores das doenças e dos agravos listados pelo inciso XIV do 
art. 6º da Lei nº 7.713, de 1978, fazem jus à isenção, enquanto os servidores 
acometidos das mesmas doenças e que permanecem na ativa pagam o 
imposto. 

Ainda segundo o autor, a isenção proposta incentivará os 
servidores a não requerer a aposentadoria ou reforma e evitará que o Estado 
sofra duplo prejuízo: pagamento de proventos em valores correspondentes aos 
da remuneração do servidor ativo e perda de força de trabalho. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Sociais 
(CAS) e de Assuntos Econômicos (CAE). Caberá à CAE apreciar a matéria 
em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, concede isenção 
do IRPF sobre os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço ou percebidos por portador de moléstia profissional ou de 
doença ou agravo à saúde que conste do inciso. Todavia, o mesmo benefício 
não é concedido aos trabalhadores que, embora acometidos das mesmas 
doenças ou dos mesmos agravos à saúde, permanecem na ativa. 

As doenças e os agravos à saúde a cujos portadores é concedida a 
isenção têm como característica comum a gravidade. Em alguns casos, podem 
causar deformidades estigmatizantes ou seqüelas que prejudicam a 
convivência social ou dificultam o desempenho de atividades rotineiras. 
Geralmente, as condições de saúde resultantes dessas doenças e desses 
agravos à saúde levam à aposentadoria ou à reforma. Entretanto, os avanços 
da medicina possibilitam, em alguns casos, um controle satisfatório do dano, a 
ponto de permitir que o portador continue a trabalhar, geralmente após 
reabilitação ou readaptação, processos que capacitam o indivíduo para o 
desempenho de atividade compatível com o seu estado de saúde. 
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O PLS nº 152, de 2008, tem a finalidade de conceder a isenção 
do IRPF aos agentes públicos que, embora acometidos daquelas doenças ou 
agravos, optam por permanecer na ativa. É uma forma de incentivá-los a não 
requerer a aposentadoria, o que resulta em economia para o erário. Ademais, a 
medida contribui para manter em atividade servidores experientes que, 
justamente por terem optado por continuar trabalhando, demonstram 
compromisso com o serviço público e com os contribuintes que, de fato, são 
os que pagam os seus vencimentos.  

Essas conseqüências benéficas da medida proposta, tanto para os 
trabalhadores acometidos pelas doenças e pelos agravos à saúde quanto para o 
erário e o serviço público, conferem inegável mérito ao projeto, motivo pelo 
qual somos favoráveis à sua aprovação. Todavia, julgamos necessário fazer 
alguns ajustes nos dizeres da ementa e do inciso que se pretende acrescentar à 
Lei nº 7.713, de 1988.  

A ementa faz referência apenas a acidente em serviço e moléstia 
profissional, enquanto o inciso que se pretende acrescentar à lei refere-se às 
doenças relacionadas no inciso XIV do art. 6º daquela lei. Ademais, a ementa 
e o conteúdo da justificação do projeto sugerem que o autor tem a intenção de 
beneficiar, também, os militares e não apenas os servidores públicos civis. 
Portanto, é necessário que se faça referência aos soldos, que é o termo 
apropriado para a remuneração dos militares.  

Ademais, julgamos conveniente que, em relação ao acidente em 
serviço e à moléstia profissional, o benefício seja concedido apenas quando a 
incapacidade para o trabalho durar mais de seis meses ou o servidor ou militar 
for submetido a readaptação ou reabilitação que permita a sua permanência na 
ativa. Essa restrição evita que as vítimas de acidentes ou moléstias de pequena 
gravidade e que causam incapacidade por curtos períodos façam jus ao 
benefício em caráter definitivo. 

A fim de harmonizar os dizeres da ementa e do inciso e estender 
a isenção aos portadores de todas as condições listadas no inciso XIV do 
art. 6º, elaboramos o substitutivo que submetemos à apreciação desta 
Comissão. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação, no mérito, do Projeto de 
Lei do Senado nº 152, de 2008, na forma do seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152 (SUBSTITUTIVO), DE 2008 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para isentar do imposto de renda da pessoa física a 
remuneração e os soldos e gratificações percebidos 
por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares 
portadores das doenças ou dos agravos à saúde 
relacionados no inciso XIV do art. 6º dessa Lei.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXII e de parágrafo único: 

“Art. 6º ..........................................................................................  
........................................................................................................ 
XXII – a remuneração e os soldos e gratificações percebidos, 

respectivamente, por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares vítimas de acidentes em 
serviço ou portadores de moléstia profissional ou das demais doenças 
ou agravos à saúde relacionados no inciso XIV, com base em 
conclusão da medicina especializada.  

Parágrafo único. Em relação ao acidente em serviço e à moléstia 
profissional, a isenção a que se refere o inciso XXII será concedida 
enquanto perdurar a incapacidade temporária para o trabalho, se 
superior a seis meses, e ao servidor ou militar submetido a readaptação 
ou reabilitação. (NR)”. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 
Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se 
der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto no art. 1º só produzirá efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele que for implementado o 
disposto no art. 2º.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

536



16



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº  471,  de 2011,  do Senador FERNANDO
COLLOR,  que  dispõe  sobre  a  restituição  de
contribuição social a que se refere o § 2º do art. 31
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe
sobre a organização da Seguridade Social, institui o
Plano de Custeio, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 471, de 2011, de autoria do
Senador Fernando Collor, composto de dois artigos, dispõe sobre a restituição
de  valores  recolhidos  antecipadamente  em favor  da  Secretaria  da  Receita
Federal  do Brasil  e  não compensados pelas  empresas cedentes de mão de
obra. Ele fixa prazo máximo de trinta dias, contado da data da protocolização
do  pedido,  para  que  a  autoridade  fiscal  faça  a  restituição,  devidamente
acrescida dos juros correspondentes.

A proposição  é  justificada  pelo  autor  pela  necessidade  de  dar
cumprimento  à  determinação  constitucional  de  restituição  imediata  dos
valores não devidos pelo contribuinte (art. 150, § 7º, da Constituição Federal),
ante a omissão legal existente quanto à matéria na Lei nº 8.212, de 24 de julho
de  1991,  que  atualmente  fixa  a  obrigação,  mas  não  estabelece  parâmetro
temporal para o seu cumprimento. Segundo argumenta, a fixação do prazo
visa a  coibir  a  prática de retardar  indefinidamente a  restituição,  por vezes
adotada pela Receita Federal.

O PLS nº 471, de 2011, foi apreciado pela Comissão de Assuntos
Sociais (CAS),  sob a relatoria  ad hoc do Senador João Durval,  tendo sido
aprovado, sem emendas.  
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II – ANÁLISE

A competência  da  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)
para deliberar sobre a matéria em caráter terminativo advém da combinação
dos arts. 91, I, e 99, IV, ambos do Regimento Interno do Senado Federal.

A iniciativa parlamentar para a matéria tem fundamento nos arts.
24, I, 48, I; 61, caput, e 195, I, a, todos da Constituição Federal (CF) de 1988.

No tocante à juridicidade, nenhum reparo ao projeto. Isso porque,
utilizando-se do instrumento legislativo adequado (lei ordinária), ele inova o
ordenamento  jurídico  de  forma  genérica  e  cogente,  sem conflitar  com os
princípios que regem o sistema tributário nacional, nem com o ordenamento
pátrio como um todo.

Tampouco se vislumbra vício concernente à legislação específica
relativa à responsabilidade fiscal,  já que a medida proposta não acrescenta
despesa, nem dá azo a perda de arrecadação, visto que trata da devolução de
valores indevidamente pagos à Seguridade Social.

Quanto à técnica legislativa, o projeto foi formulado de acordo
com as exigências da Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de
1998. 

No mérito, não há como não reconhecer a justiça da medida, que
impede  abuso  recorrente  do  Estado  em  relação  ao  contribuinte.  A
administração  tributária,  escorada  na  omissão  legal,  pode  hoje  protelar  a
devolução de valores que não lhe pertencem a seu bel prazer,  negando ao
contribuinte direito constitucionalmente garantido pelo art. 150, § 7º, da Lei
Maior. Em uma época em que se percebe o crescimento do poder do Estado
em relação aos seus súditos, a instituição de prazo máximo para a restituição é
um  alento,  já  que  reforça  as  garantias  do  contribuinte  frente  ao  Fisco,
ajudando a equilibrar essa relação.

A propósito,  apesar  de  ressalvar  a  competência  da  CAE para
analisar os aspectos econômicos da matéria, o parecer da CAS é muito feliz
ao apontar um dos efeitos indiretos mais nefastos causados pela demora do
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Fisco  na  devolução:  a  privação  do  direito  obriga  empresas  a  recorrer  a
empréstimos bancários,  a  juros quase sempre extorsivos,  para fazer  face a
despesas correntes. 

III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei
do Senado nº 471, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
(*)PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 471, DE 2011 

Dispõe sobre a restituição de contribuição social a que 
se refere o § 2º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, que dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

“Art. 31. ...................................................................... 
...................................................................................... 
 
§ 7º O contribuinte pessoa jurídica faz jus à restituição a que se 

refere o § 2º deste artigo no prazo máximo de trinta dias, contados da 
data do protocolo do pedido, nos termos do regulamento. 

 
§ 8º A restituição será acrescida de juros na forma do disposto no 

§ 4º do art. 89 desta Lei.” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(*) Avulso republicado em 12/08/2011 para correção da data de publicação 
no DSF. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que apresentamos visa a preencher uma lacuna contida na 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que determina a restituição de valores recolhidos 
antecipadamente à Receita Federal e não compensados pelas empresas cedentes de 
mão de obra, mas sem estabelecer prazo para tal. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não traz qualquer alteração nos 
valores das contribuições devidas nem no seu processo de arrecadação, limitando-se a 
explicitar na Lei o mandamento constitucional de imediata restituição dos valores não 
devidos pelo contribuinte, recolhidos em seu nome pelo responsável tributário.  

A retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91 encontra amparo no § 7º do 
art. 150 da Constituição Federal e tem por objetivo assegurar a arrecadação sonegada 
por empresas desonestas, assim como devolver ao contribuinte em dia com suas 
obrigações fiscais, o saldo remanescente após efetivadas as devidas compensações. 

Como a Lei não fixa prazo algum para a restituição das importâncias retidas, 
no montante de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente aos serviços 
prestados pela empresa fornecedora de mão de obra, a Receita Federal não efetiva ou 
retarda indefinidamente a restituição, o que representa desequilíbrio inaceitável na 
relação entre o contribuinte e o Fisco. 

Tal situação, relatada por empresários, além de punir o bom contribuinte, 
que arrecada regularmente suas contribuições e faz jus à restituição, compromete a 
segurança jurídica e a capacidade contributiva de tais empresas e ofende frontalmente o 
que estabelece o citado § 7º do art 150 da Constituição Federal, que assegura a imediata 
e preferencial restituição de tais valores. 

Entendemos que a alteração proposta se reveste de fundamentos de justiça 
e equidade e aperfeiçoa o ordenamento jurídico, razões pelas quais contamos com o 
apoio de nossos Pares. 

Sala das Sessões, 

 

Senador FERNANDO COLLOR  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção II 
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

........................................................................ 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO X  

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES  
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Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da 

empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil 

imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o 

disposto no § 5o do art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

§ 1o  O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da 

empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas 

à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 1o  O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos 

seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o  Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

§ 3o  Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, 

quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

§ 4o  Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 1998). 

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 

1974. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 5o  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 

cada contratante. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 6o  Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de 

cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 

decisão terminativa.) 

 

Publicado no DSF em 12/08/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14048/2011 
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PARECER Nº          , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 471, de 2011, do 
Senador Fernando Collor, que “dispõe sobre a 
restituição de contribuição social a que se refere o § 
2º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras 
providências”. 

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO 

RELATOR “Ad Hoc”: Senador JOÃO DURVAL 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), o Projeto de Lei do Senado nº 471, de 2011, de autoria do nobre 
Senador Fernando Collor. A medida altera a legislação previdenciária para 
estabelecer prazo máximo, de trinta dias, para a restituição dos valores retidos 
e recolhidos em nome da empresa cedente, com base no valor bruto da nota 
fiscal ou fatura de prestação de serviços, por empresas contratantes de 
serviços realizados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de 
trabalho temporário. O citado prazo será contado a partir da data do protocolo 
do pedido e o valor restituído será acrescido de juros. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor afirma que, como a lei não 
fixa prazo algum para a devolução das importâncias retidas a maior, “a 
Receita Federal não efetiva ou retarda indefinidamente a restituição, o que 
representa desequilíbrio inaceitável na relação entre o contribuinte e o Fisco”. 
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Destaca, também, que essa prática, além de punir o bom 
contribuinte, compromete a segurança jurídica e a capacidade contributiva das 
empresas prejudicadas, ofendendo frontalmente preceito constitucional que 
assegura a imediata e preferencial restituição de tais valores. 

O projeto será, posteriormente, analisado na Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 

Nesta CAS, não foram apresentadas emendas no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

A matéria que se pretende disciplinar - restituição de valores 
retidos e recolhidos de contribuição previdenciária quando, posteriormente, 
verificar-se que o fato gerador não ocorreu - refere-se à seguridade social e se 
inclui entre aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição 
Federal. A competência para legislar sobre o tema é do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 48 da mesma Carta.  

Quanto aos pressupostos relativos à iniciativa e à competência 
para legislar, portanto, não há impedimentos constitucionais. Também não 
identificamos aspectos jurídicos ou regimentais que obstem a aprovação da 
matéria, estando, portanto, apta a ser incluída em nosso ordenamento jurídico. 
Constatamos, além disso, que a proposta foi redigida com a técnica legislativa 
apropriada à espécie. 

No mérito, firmamos posição favorável à aprovação da matéria, 
tendo em vista, principalmente, os benefícios sociais que proporcionará. O 
enfoque econômico da análise está reservado à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

É necessário que a Receita Federal aja com presteza também no 
que se refere à devolução de contribuições indevidas, recolhidas como forma 
de medida cautelar, por empresas tomadoras de serviços, dado o elevado 
índice de evasão de contribuições quando se trata de empresas prestadoras de 
trabalho temporário ou terceirizadas. 

Nesse processo, no mais das vezes, a empresa responsável pelo 
recolhimento atua como colaboradora do Estado, garantindo, 
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antecipadamente, recolhimentos que podem não ocorrer por diversas razões: 
os encargos são elevados, o capital garantidor dos empresários pode ser 
pequeno, a constituição do empreendimento pode ser frágil, ou, mesmo, pode 
faltar idoneidade ao empregador.  

Essa prioridade, de retenção e recolhimento antecipado de 
contribuições, concedida ao fisco, pode até comprometer o recebimento 
futuro de direitos trabalhistas pelos empregados das empresas prestadoras de 
serviços de mão de obra. O que queremos registrar, em suma, é a importância 
desses recursos escassos para o funcionamento saudável e competitivo das 
empresas, tanto tomadoras como prestadoras de serviços.  

É totalmente injusto que um empresário tenha de recorrer, 
eventualmente, a empréstimos no mercado financeiro, com juros extorsivos, 
para cumprir com despesas correntes, tendo a receber créditos da Previdência 
Social por recolhimento de valores cujo fato gerador de contribuição não 
chegou a ocorrer. Mais alarmante, ainda, é que a burocracia possa protelar 
indefinidamente a devolução das quantias devidas. 

III – VOTO 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 471 de 2011. 

Sala da Comissão, 16 de maio de 2012 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador JOÃO DURVAL, Relator “Ad hoc” 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

(CAE), em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 336, de 2013, do Senador Vital do Rêgo, 

que Autoriza a criação do Fundo de Aval para 

investimentos em Inovação de Micro, Pequenas e 

Médias Empresas (InovaMPEs), e dá outras 

providências.  

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, para decisão terminativa, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 336, de 2013, de autoria do Senador Vital do Rêgo.    

O objetivo da proposição, conforme apresentado em seu art. 1º, é 

autorizar o Poder Executivo a criar o Fundo de Aval para Investimento em 

Inovação de Micro, Pequenas e Médias Empresas (InovaMPEs). 

Em seu art. 2º, o projeto define as seguintes fontes de recursos para 

o referido Fundo: recursos orçamentários da União e créditos adicionais que lhe 

forem atribuídos; doações e contribuições a qualquer título de entidades públicas 

e privadas, nacionais e internacionais, e de pessoas físicas; rendimentos de 

aplicações financeiras em geral; outros recursos que lhe sejam destinados. 

São elencados no art. 3º os seguintes beneficiários do Fundo: micro, 

pequenas e médias empresas, com receita operacional bruta anual de até R$ 90 

milhões; empreendedores individuais, conforme definição da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; empresários individuais. 
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De acordo com o art. 4º, somente os financiamentos que tenham por 

objeto o desenvolvimento de novos produtos, processos e serviços ou o 

aprimoramento dos já existentes poderão ser beneficiados por aval do Fundo 

InovaMPEs. 

O art. 5º determina que as agências de fomento deverão promover, 

por meio de programas específicos e adaptados à realidade das empresas de 

pequeno porte, ações de estímulo à inovação em MPEs. 

Por fim, o art. 6º contém a cláusula de vigência, com a norma 

resultante entrando em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 

imediatamente subsequente ao de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), examinar a matéria sob os 

aspectos econômico e financeiro e sobre ela emitir parecer. No caso sob exame, 

em decisão terminativa, conforme art. 49, I, do citado RISF. 

Preliminarmente, cabe assinalar que a Constituição Federal, de fato, 

prevê, em seu art. 170, IX, tratamento favorecido para as empresas de pequeno 

porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração 

no País. Além disso, é necessária lei para criação de fundo, em decorrência do 

disposto no art. 167, inciso IX, que veda a instituição de fundos de qualquer 

natureza sem prévia autorização legislativa. 

No entanto, o projeto em tela é meramente autorizativo, dado que a 

iniciativa de projetos de criação de fundos é privativa do Poder Executivo. Por 

força do art. 61, § 1º, inciso II, letra e, da Lei Maior, entende-se que é vedada a 

iniciativa parlamentar para projetos da espécie, que, embora declaradamente 

visando apenas a criar fundo público, terminam por impor ao órgão da 

administração uma atribuição nova, qual seja, a de gerir esse mesmo fundo. 

Com efeito, o citado dispositivo assim reza: 

Art. 61 .................................................................................. 
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§ 1º São de iniciativa do Presidente da República as leis que: 

.............................................................................................. 

II – disponham sobre: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 

Administração Pública. 

.................................................................................................. 

 Para contornar esse vício de constitucionalidade formal, o projeto 

apenas autoriza o Poder Executivo a criar o fundo em questão. No entanto, não 

existe previsão constitucional para lei autorizativa. Além disso, mesmo que o 

projeto viesse a ser aprovado, poderia não surtir seus efeitos práticos, uma vez 

este tipo de norma não impõe obrigação ao Poder Executivo.  

Ademais, conforme disposto na Carta Magna, em seu art. 165, § 9º, 

I, cabe à lei complementar, de iniciativa do Poder Executivo, estabelecer normas 

de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta bem como 

condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

Em relação ao mérito do PLS, em seus aspectos econômicos e 

financeiros, julgamos que a pretensão de criar um fundo de Aval para pequenas 

e médias empresas é desnecessária, tendo em vista que a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, possui o capítulo X (arts. 64 a 67) que trata do 

estímulo à inovação de forma abrangente. Em particular, o art. 65 determina que 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como as 

respectivas agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e 

as instituições de apoio manterão programas específicos de apoio à inovação 

para as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 

Com base nesse arcabouço legal, o Governo Federal já adota 

diversos programas de apoio à inovação que incluem as pequenas e médias 

empresas. Entre eles, podemos citar o INOVACRED da FINEP, que oferece 

financiamento a empresas de receita operacional bruta anual, ou anualizada, de 

até R$ 90 milhões, para aplicação no desenvolvimento de novos produtos, 

processos e serviços, ou no aprimoramento dos já existentes, ou ainda em 

inovação em marketing ou inovação organizacional. Tal programa objetiva 

ampliar a competitividade das empresas no âmbito nacional ou regional. O 

BNDES também possui linha de crédito de apoio à inovação - BNDES Inovação 

-, oferecendo condições diferenciadas para MPEs (receita bruta anual de até R$ 

90 milhões). Além disso, esse Banco possui o Plano Inova Empresa, que tem 
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como objetivo fomentar projetos de apoio à inovação em diversos setores 

considerados estratégicos. Nesse caso, são realizados Planos Conjuntos, que 

consistem em chamadas públicas para a seleção dos projetos que serão 

contemplados pelos mecanismos de apoio disponíveis pelo BNDES, pela Finep 

e pelos órgãos públicos participantes.  Como mecanismos de apoio do BNDES 

estão previstos o financiamento de longo prazo, subscrição de valores 

mobiliários e prestação de garantia. Os três mecanismos de apoio 

(financiamento, valores mobiliários e garantias) podem ser combinados em uma 

mesma operação financeira, a critério do BNDES. 

Em suma, a nosso ver, a presente proposição contém vícios de 

constitucionalidade formal, além de ser surpéflua, tendo em vista os ditames da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e os programas atualmente adotados pelo 

Governo Federal.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 336, de 2013. 

 

Sala da Comissão,             de outubro de 2013. 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 336, DE 2013  

Autoriza a criação do Fundo de Aval para 
Investimentos em Inovação de Micro, Pequenas e 
Médias Empresas (InovaMPEs), e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo de Aval para 
Investimentos em Inovação de Micro, Pequenas e Médias Empresas (InovaMPEs). 

Art. 2º O Fundo InovaMPEs tem por fonte de recursos: 

I – recursos orçamentários da União e créditos adicionais que lhe forem 
atribuídos; 

II – doações e contribuições a qualquer título de entidades públicas e 
privadas, nacionais e internacionais, e de pessoas físicas; 

III - rendimentos de aplicações financeiras em geral; 

IV – outros recursos que lhe sejam destinados. 

Art. 3º São beneficiários do Fundo InovaMPEs: 

I – micro, pequenas e médias empresas, com receita operacional bruta anual 
de até R$ 90 milhões; 
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II – empreendedores individuais, conforme definição da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

III – empresários individuais. 

Art. 4º Somente os financiamentos que tenham por objeto o 
desenvolvimento de novos produtos, processos e serviços ou o aprimoramento dos já 
existentes poderão ser beneficiados por aval do Fundo InovaMPEs. 

Art. 5º As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 
específicos e adaptados à realidade das empresas de pequeno porte, ações de estímulo 
à inovação nas MPEs. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 
imediatamente subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos principais obstáculos ao desenvolvimento brasileiro é a baixa 
produtividade em função dos insuficientes investimentos em inovação e tecnologia. 
Segundo o Presidente da FINEP, somente a inovação será capaz de reverter o quadro de 
estagnação da economia brasileira, cuja produtividade hoje é a mesma de 1980, 
enquanto no mesmo período a produtividade dos países asiáticos triplicou.  

De 2000 a 2010, o Brasil manteve a proporção de investimento em P&D em 
relação ao PIB em torno de 1%, apesar de o Governo ter prometido, em 2003, aumentar o 
gasto para 2%, nível próximo dos países da OCDE, que é de 2,3%. Posteriormente, o 
Plano de Ação 2007-2010 para Ciência, Tecnologia, e Inovação (PACTI) fixou uma meta 
de 1,5%, ao final do período, que não foi alcançada, tendo em vista que o investimento 
total ficou em 1,22% do PIB em 2010.  

A nova meta do Governo, estipulada na Estratégia Nacional para Ciência, 
Tecnologia e Inovação (ENCTI) para o período 2012-2015 é chegar a 2014 com 
destinação de 1,8% do PIB em P&D. Para tanto, os investimentos terão que mudar de 
comportamento, já que no Brasil vem mantendo média anual próxima a 1% desde o início 
desse século.  

Outra questão importante a ser notada é que historicamente o setor público é o 
que mais investe em P&D (0,66% contra 0,56% do setor privado, em 2010), ao contrário 
dos países desenvolvidos em que a maior parte dos investimentos em P&D é realizada 
pelas empresas privadas. Além disso, as políticas públicas de estímulo ao investimento 
privado em inovação e tecnologia não conseguem atingir a maioria das empresas 
brasileiras, especialmente as de menor porte.   
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Apesar de o Governo ter anunciado em março deste ano, um plano de 

investimentos em inovação de R$ 32,9 bilhões, estima-se que pouco desse montante 
chegará às pequenas e médias empresas. Segundo os participantes do Fórum 
Investimentos em Inovação para a Competitividade, promovido pelo Estado de São Paulo, 
no início de junho passado, as políticas públicas nessa área ainda apresentam 
deficiências que dificultam ou impedem o acesso das empresas de menor porte aos 
financiamentos oferecidos.  

Uma das principais dificuldades são as garantias exigidas nos empréstimos 
concedidos por instituições financeiras públicas e privadas. As pequenas e médias 
empresas, em geral, não têm bens para oferecer em garantia. A alternativa de fiança 
bancária é muito custosa, implicando em custo adicional de 3% do valor da operação. 
Considerando que a linha de crédito da Agência Brasileira de Inovação (FINEP) tem juros 
de 2,5% a 5% ao ano, o custo adicional da fiança bancária acaba tornando a operação 
financeiramente inviável. Dessa forma, o plano do governo de estímulo à inovação nas 
pequenas e médias empresas corre o risco de acabar ficando apenas no papel, já que 
essas empresas, na prática, não conseguem acesso ao crédito oferecido. 

Nesse contexto, propomos o presente Projeto de Lei que autoriza a criação pelo 
Poder Executivo do Fundo de Aval para Investimentos em Inovação de Micro, Pequenas e 
Médias Empresas (InovaMPEs). A proposição objetiva equacionar o problema vivenciado 
pelas empresas de menor porte, relativo à falta de bens para o oferecimento de garantias 
na contratação de financiamentos para inovação.  

O Fundo InovaMPEs deverá contar basicamente com recursos do 
Orçamento da União e  será destinado à concessão de aval nos financiamentos de 
inovação das MPEs, que tenham receita operacional bruta anual até R$ 90 milhões, além 
de empreendedores individuais e empresários individuais. Adicionalmente, o projeto 
determina que  as agências de fomento deverão promover, por meio de programas 
específicos e adaptados à realidade das empresas de pequeno porte, ações de estímulo 
à inovação nas MPEs. 

Pela importância do projeto no sentido de ampliar o acesso das empresas de 
menor porte aos financiamentos à inovação, condição indispensável para melhorar a 
competitividade brasileira, peço apoio aos Nobres Pares para sua tempestiva aprovação.  

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 

de novembro de 2011.)  

Mensagem de veto 
Texto anterior a republicação  
Vide Lei nº 10.189, de 2001  
Vigência 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 
63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 
Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999 
 
 
 
. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 
porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere: 

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias; 

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias; 

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão. 
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§ 1o Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de 

revisão, a partir de 1o de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar. 

§ 2o (VETADO) 

Art. 2o O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar será gerido 
pelas instâncias a seguir especificadas: 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 
Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para 
tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 
forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização 
de empresários e de pessoas jurídicas.  

§ 1o Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União. 

§ 2o Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade 
representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de 
representação nacional dos Municípios brasileiros. 

§ 3o As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2o deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 
publicação desta Lei Complementar. 

§ 4o Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução. 

§ 5o O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade orientar e 
assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. 

§ 5o O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e 
assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
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microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
da Presidência da República. (Redação dada pela Lei nº 12.792, de 2013) 

§ 6o Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a 
opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, 
recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7o Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 
lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, 
permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e 
funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade 
econômica ou composição societária.  

§ 8o Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 
serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados. 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

§ 1o Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados 
e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

§ 2o No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o 
caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 
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§ 3o O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados. 

§ 4o Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no 
capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade 
de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 
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§ 6o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma 
das situações previstas nos incisos do § 4o, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 
12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

§ 7o Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa 
de pequeno porte. 

§ 8o Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa 
de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 
previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 
de microempresa. 

§ 9o A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência 
do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído 
o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 
9o-A, 10 e 12.  

§ 9o-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% 
(vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2o estará 
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como 
do regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início 
de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso 
a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade 
ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses 
de funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na 
forma do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da 
federação que os houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-
se-ão no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do 
impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente.  
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§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2o, 
conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 
inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de 
exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1o 
do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3o e das majorações de alíquotas 
previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da 
empresa nos mercados interno e externo. 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

Art. 4o Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades envolvidos 
na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas 
dos demais membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de 
modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da 
perspectiva do usuário. 

§ 1o O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 
Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 
exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 
preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada 
pelo CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o 
capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime 
de bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 
exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais 
de compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição 
de custos pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2o (REVOGADO)  

§ 3o Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 
demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao 
cadastro e aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo. 

Art. 5o Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 
(três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição 
dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, 
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orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas 
prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas 
jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto 
à viabilidade do registro ou inscrição. 

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua 
alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades 
competentes: 

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício da 
atividade desejada no local escolhido; 

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de 
funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização; e 

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse. 

Art. 6o Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção 
contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas 
jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências. 

§ 1o Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que sejam 
responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente 
realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade, por 
sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 2o Os órgãos e entidades competentes definirão, em 6 (seis) meses, contados da 
publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado 
alto e que exigirão vistoria prévia. 

Art. 7o Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, os 
Municípios emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de 
operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro. 

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o Município 
conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o microempreendedor individual, para 
microempresas e para empresas de pequeno porte:  

I – instaladas em áreas desprovidas de regulação fundiária legal ou com 
regulamentação precária; ou  

II – em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere 
grande circulação de pessoas. 

Art. 8o Será assegurado aos empresários entrada única de dados cadastrais e de 
documentos, resguardada a independência das bases de dados e observada a 
necessidade de informações por parte dos órgãos e entidades que as integrem. 
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Art. 9o O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), 
referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão envolvido no registro 
empresarial e na abertura da empresa, dos 3 (três) âmbitos de governo, ocorrerá 
independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou 
trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos 
administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades 
do empresário, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou 
após o ato de extinção. 

§ 1o O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de empresários, de 
sociedades empresárias e de demais equiparados que se enquadrarem como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas 
alterações são dispensados das seguintes exigências: 

I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por declaração 
do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer 
atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude de condenação criminal; 

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou 
contribuição de qualquer natureza. 

§ 2o Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no § 2o 
do art. 1o da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994. 

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas 
referidas no caput, o titular, o sócio ou o administrador da microempresa e da empresa de 
pequeno porte que se encontre sem movimento há mais de 12 (doze) meses poderá 
solicitar a baixa nos registros dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais 
independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo 
atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado o disposto 
nos §§ 4o e 5o.  

§ 4o A baixa referida no § 3o não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 
cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta 
de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou 
judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, 
pelas empresas de pequeno porte ou por seus titulares, sócios ou administradores. 

§ 5º A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 3º deste artigo importa 
responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores do período de 
ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias 
para efetivar a baixa nos respectivos cadastros. 

§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do órgão 
competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de 
pequeno porte. 
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§ 8º Excetuado o disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo, na baixa de microempresa ou 

de empresa de pequeno porte aplicar-se-ão as regras de responsabilidade previstas para 
as demais pessoas jurídicas. 

§ 9º Para os efeitos do § 3º deste artigo, considera-se sem movimento a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação patrimonial e 
atividade operacional durante todo o ano-calendário. 

§ 10. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 
trabalhistas, principais ou acessórias, o MEI poderá, a qualquer momento, solicitar a baixa 
nos registros independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas 
devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado 
o disposto nos §§ 1o e 2o.  

§ 11. A baixa referida no § 10 não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 
cobrados do titular impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da 
simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo 
administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pela empresa ou por seu 
titular.  

§ 12. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 10 importa assunção pelo 
titular das obrigações ali descritas. 

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura e 
fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo: 

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais aos 
requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será instalada a 
sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço indicado; 

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas 
com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato 
de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento 
de escrituração. 

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental 
ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento 
de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, que exceda o estrito limite dos requisitos 
pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa. 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de 
arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII do § 
1o deste artigo; 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o 
disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste 
artigo; 

VI - Contribuição Patronal Previdenciária – CPP para a Seguridade Social, a cargo da 
pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 
caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 
prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar; 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

§ 1o O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos 
ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos 
quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários - IOF; 

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 
Nacionalizados - IE; 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 
aplicações de renda fixa ou variável; 
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VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do 
ativo permanente; 

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade 
de contribuinte individual; 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 
jurídica a pessoas físicas; 

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de bens e 
serviços; 

XIII - ICMS devido: 

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual ou 
distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia 
elétrica, quando não destinados à comercialização ou industrialização; 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento 
fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 
recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal: 

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do art. 
18 desta Lei Complementar; 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 
a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; 

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 
não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual; 

XIV - ISS devido: 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 
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XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 

§ 2o Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na 
hipótese do inciso V do § 1o deste artigo, será definitiva. 

§ 3o As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 
inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição 
Federal, e demais entidades de serviço social autônomo. 

§ 4o (VETADO). 

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas g 
e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 
aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional. 

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional: 

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta 
tributária; e 

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de 
antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo. 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste 
do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 
corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1o A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 
aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta 
total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do 
Simples Nacional no período. 

§ 2o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica manter 
escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

Art. 15. (VETADO). 

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato 
do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 1o Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á microempresa 
ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior ao da 
opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3o desta Lei 
Complementar. 
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§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação 

eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos 
os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  

§ 1o-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1o-A será 
regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:  

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 
dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para 
todos os efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1o-A com utilização de certificação 
digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 
efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 
comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 1o-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1o-B deverá ser feita em até 45 
(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a 
que se refere o inciso I do § 1o-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena 
de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 1o-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1o-B, os entes 
federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, 
para as finalidades previstas no § 1o-A, podendo a referida regulamentação prever a 
adoção desses sistemas como meios complementares de comunicação. 

§ 2o A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, até 
o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da 
opção, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo. 

§ 3o A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que exercida 
nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se 
refere o caput deste artigo. 

§ 4o Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1o de julho de 2007, as 
microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime 
tributário de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem 
impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar. 

§ 5o O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4o deste artigo. 
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§ 6o O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante ato da 
Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor. 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional 
a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria 
creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); 

II - que tenha sócio domiciliado no exterior; 

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, 
estadual ou municipal; 

IV – (REVOGADO) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as 
Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia 
elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 
pólvoras, explosivos e detonantes;  

b) bebidas a seguir descritas:  

1 – alcoólicas;  

2 – refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas;  

3 – preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 
concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 
10 (dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 – cervejas sem álcool; 
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XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 
atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 
constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, 
de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis; 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a 
prestação de serviços tributados pelo ISS; 

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 
municipal ou estadual, quando exigível. 

§ 1o As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não 
se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 
nos §§ 5o-B a 5o-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com 
outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO) 

VIII - (REVOGADO) 

IX - (REVOGADO) 

X - (REVOGADO) 

XI - (REVOGADO) 

XII - (REVOGADO) 

XIII - (REVOGADO) 

XIV - (REVOGADO) 

XV - (REVOGADO) 

XVI - (REVOGADO) 

XVII - (REVOGADO) 

XVIII - (REVOGADO) 
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XIX - (REVOGADO) 

XX - (REVOGADO) 

XXI - (REVOGADO) 

XXII - (VETADO) 

XXIII - (REVOGADO) 

XXIV - (REVOGADO) 

XXV - (REVOGADO) 

XXVI - (REVOGADO) 

XXVII - (REVOGADO) 

XXVIII - (VETADO) 

§ 2o Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto 
de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de 
vedação previstas nesta Lei Complementar. 

§ 3o (VETADO). 

§ 4o Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o disposto no 
art. 4o desta Lei Complementar. 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte 
comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela 
do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 1o Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 
acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2o Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das 
tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao 
número de meses de atividade no período. 

§ 3o Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do 
caput e dos §§ 1o e 2o deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 
na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo 
essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4o O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 
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II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de bens 
móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição tributária e 
tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao 
ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive as 
vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. 

§ 5o As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO) 

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 
previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 
prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas 
nos incisos II e III do § 5o-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 
terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI – (REVOGADO)  

VII – (REVOGADO) 
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VIII – (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; 

X – (REVOGADO) 

XI – (REVOGADO) 

XII – (REVOGADO) 

XIII - transporte municipal de passageiros; 

XIV – escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 
deste artigo; 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 
apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV 
desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo 
ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis: 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores; 

II – (REVOGADO) 

III – (REVOGADO)  

IV – (REVOGADO) 

V – (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V 
desta Lei Complementar: 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 
que desenvolvidos em estabelecimento do optante; 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 
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VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; 

VII – (REVOGADO) 

VIII – (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X – (REVOGADO)  

XI – (REVOGADO)  

XII – laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII – serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e 
métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV – serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo 
I. 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, 
para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos 
Anexos IV ou V desta Lei Complementar. 

§ 5o-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS 
e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei 
Complementar.  

§ 5o-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5o-C deste artigo. 

§ 6o No caso dos serviços previstos no § 2o do art. 6o da Lei Complementar no 116, de 31 
de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 
tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
município onde estiver localizado, observado o disposto no §4o do art. 21 desta Lei 
Complementar. 

§ 7o A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar 
que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que 
seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 
exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 
da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior 
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ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser 
pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de 
ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago, 
aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria comercial exportadora. 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o deste artigo, considera-se vencido o prazo para o 
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse 
sido efetuada para o mercado interno. 

§ 9o Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8o deste artigo, o valor 
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos 
termos do § 7o deste artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o 
art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 
do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 
comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas 
vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 
mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte que 
apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4o deste artigo terá direito a redução 
do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos §§ 13 e 
14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas 
serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma dos 
Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo aos 
valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4o deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 
para o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV 
ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso; 
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 
para o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV 
ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 
sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, 
conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do 
valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 
15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada 
mês, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 
acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9o do art. 
3o, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos da exclusão.  
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§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas 
faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o 
caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1o do art. 20, 
a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos do impedimento. 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas respectivas 
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos 
mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 
(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 
enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos 
decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5o deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção 
ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste 
artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 
definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada: 

I – mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município concedente;  

II – de modo diferenciado para cada ramo de atividade. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 
hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo 
Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5o-B deste artigo recolherá o ISS 
em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 
entidades representativas de classe, deverão:  

I – promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-
A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, 
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firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
por intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II – fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III – promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 
atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 
artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 
subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos 
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar no 
116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 
folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores 
ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 
trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido 
a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 
somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 
de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1o do art. 14. 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste 
artigo. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 
individual a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar 
pela sistemática prevista neste artigo.  

§ 2o No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1o será de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da 
atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 
um mês inteiro.  

§ 3o Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo:  
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I – não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II – não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 
qualquer dedução na base de cálculo;  

III – não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 
pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1o de 
julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite 
previsto no § 1o;  

IV – a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 
opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1o do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991;  

V – o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI – sem prejuízo do disposto nos §§ 1o a 3o do art. 13, o MEI terá isenção dos 
tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 
18-C. 

§ 4o Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo o MEI:  

I – cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, salvo 
autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor;  

II – que possua mais de um estabelecimento;  

III – que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV – que contrate empregado. 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 
de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4o-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de 
trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS. 
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§ 5o A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I – será irretratável para todo o ano-calendário;  

II – deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 
Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no inciso III;  

III – produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se 
refere o caput deste parágrafo.  

§ 6o O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7o O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB dar-se-á:  

I – por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-
calendário da comunicação;  

II – obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 
4o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir 
do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III – obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no § 1o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia 
útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento);  

b) retroativamente a 1o de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV – obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 
2o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento).  
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§ 8o O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7o deste artigo.  

§ 9o O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista 
no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 
Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 
disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7o deste artigo, o 
MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a 
ser estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3o deste artigo será reajustado, na 
forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 
trata a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 
contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1o deste 
artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que 
se refere o § 3o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 
Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991; 

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 
da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS. 

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea “a” do inciso V do 
§ 3o tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 
carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 
diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 
inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o 
art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
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II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial. 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 
mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da 
contribuição a que se refere o inciso III do caput e o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991, e o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de 
contribuinte individual.  

§ 1o Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 
prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção 
ou reparo de veículos.  

§ 2o O disposto no caput e no § 1o não se aplica quando presentes os elementos da 
relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 
Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um 
único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da 
categoria profissional.  

§ 1o Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 
serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 
estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do 
art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 
no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2o Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 
a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3o O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 
prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 
com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos 
previstos nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do 
empregado e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações 
de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7o do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS 
e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  
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§ 4o A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3o substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 
contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual 
de Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
(Caged).  

§ 5o Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3o, deve-se 
assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento 
ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela 
aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional 
em seus respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 
(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas 
de receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por 
cento), ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3o;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 
1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 
seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por 
cento) ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3o; e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou superior 
a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual. 

§ 1o A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta o 
último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 
órgão que o substitua. 

§ 2o A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade prevista no 
inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo 
deliberação do CGSN. 

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 
importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 
forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 
Federal. 

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os 
incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e 
o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o 
excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação 
que os houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3o.  
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§ 1o A Os efeitos do impedimento previsto no § 1o ocorrerão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites 
referidos. 

§ 2o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o Distrito 
Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita bruta 
superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 
receita bruta. 

§ 3o Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado 
por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 
Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha 
sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de 
recolhimento do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais 
relativos a esses impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 
conforme o caso. 

§ 4o O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 
Complementar. 

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 
Complementar, deverão ser pagos: 

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor; 

II – (REVOGADO) 

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da primeira 
quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir; 

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 1o Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, o 
recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz. 

§ 2o Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 
inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito 
Federal ou Município ao Comitê Gestor. 

§ 3o O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos 
legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda. 

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no 
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art. 3o da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as 
seguintes normas:  

I – a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 
fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 
Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;  

II – na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 
atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo 
tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota 
prevista nos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar;  

III – na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 
entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa 
de pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 
subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município;  

IV – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 
tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a 
que se refere o caput deste parágrafo;  

V – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 
alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos 
Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar;  

VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 
alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 
recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;  

VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 
partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a 
retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

§ 4o-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4o, a falsidade na prestação 
dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 
microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que 
para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. 

§ 5o O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 
Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6o O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 
aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do 
pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou 
restituição, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  
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§ 7o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35.  

§ 8o Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 
aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 
indevidamente compensado.  

§ 9o É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 
inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para 
extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da 
compensação de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a 
exclusão da empresa do Simples Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos 
para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 
prazos de decadência e prescrição previstos na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). 

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 
pelo CGSN.  

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 
mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos 
em atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no 
§ 3o deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma 
regulamentada pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em 
curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 
regulamentada pelo CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 
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relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da 
União, poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a 
respectiva legislação, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e 
configura confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de 
ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos 
débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na 
composição da dívida consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará 
custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 
inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até 
deliberação do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. 

 

Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, inclusive 
encargos legais, para o: 

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS; 

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS; 

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição para 
manutenção da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o repasse 
previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos 
nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII 
do § 2o do art. 155 da Constituição Federal. 
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Seção VI 

Dos Créditos 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

§ 1o As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária não 
optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS incidente 
sobre as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou 
industrialização e observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes 
pelo Simples Nacional em relação a essas aquisições.  

§ 2o A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1o deste artigo deverá 
ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto nos 
Anexos I ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da 
operação.  

§ 3o Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota 
aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1o deste artigo corresponderá ao 
percentual de ICMS referente à menor alíquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei 
Complementar.  

§ 4o Não se aplica o disposto nos §§ 1o a 3o deste artigo quando:  

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributação do 
ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais;  

II – a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que 
trata o § 2o deste artigo no documento fiscal;  

III – houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a faixa 
de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no 
mês da operação;  

IV – o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a alíquota 
determinada na forma do caput e dos §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei Complementar 
deverá incidir sobre a receita recebida no mês.  

§ 5o Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, 
poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação 
tributária não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente 
sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples 
Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito em razão 
da procedência dessas mercadorias.  
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§ 6o O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo. 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal. 

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, 
alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição 
apurado na forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal 
ou Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar. 

 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional 
deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração única 
e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada 
aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo 
aprovados pelo CGSN e observado o disposto no § 15-A do art. 18. 

§ 1o A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não 
tenham sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas. 

§ 2o A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o 
caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 3o Para efeito do disposto no § 2o deste artigo, considera-se em situação de 
inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 
patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.  

§ 4o A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no art. 
18-A desta Lei Complementar, conterá, para efeito do disposto no art. 3º da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, tão-somente as informações relativas à 
receita bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais 
em decorrência da referida Lei Complementar. 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
ficam obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções 
expedidas pelo Comitê Gestor; 

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos 
impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 
refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e 
não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 
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§ 1o O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de 
vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando 
dispensado da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as 
hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

§ 2o As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 
escriturada sua movimentação financeira e bancária. 

§ 3o A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei 
Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. 

§ 4o As microempresas e empresas de pequeno porte referidas no § 2o deste artigo ficam 
sujeitas a outras obrigações acessórias a serem estabelecidas pelo Comitê Gestor, com 
características nacionalmente uniformes, vedado o estabelecimento de regras unilaterais 
pelas unidades políticas partícipes do sistema. 

§ 5o As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de 
declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou 
tomados de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor. 

§ 6o Na hipótese do § 1o deste artigo:  

I – deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na 
forma regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das 
entradas de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os 
documentos fiscais relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente 
emitidos;  

II – será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de 
serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.  

§ 7o Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 
cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive 
o MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o 
recolhimento do FGTS. 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles 
das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. 
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Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante comunicação das 
empresas optantes. 

Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação serão 
regulamentados pelo Comitê Gestor. 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á 
quando: 

I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória; 

II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de 
exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não 
fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade 
que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição 
de auxílio da força pública; 

III - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas 
atividades ou se encontrem bens de sua propriedade; 

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas; 

V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei 
Complementar; 

VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores; 

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da 
movimentação financeira, inclusive bancária; 

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera em 
20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano 
de início de atividade; 

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias 
para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento 
de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo 
período, excluído o ano de início de atividade; 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do art. 
26; 
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XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de 
informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço. 

§ 1o Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão 
produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo 
regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-
calendário seguintes. 

§ 2o O prazo de que trata o § 1o deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso seja 
constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou 
mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo 
apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar. 

§ 3o A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, 
cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes 
tributantes. 

§ 4o (REVOGADO)  

§ 5o A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao disposto no 
art. 33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos desta Lei 
Complementar. 

§ 6o Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:  

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e  

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.  

§ 7o (REVOGADO) 

§ 8o A notificação de que trata o § 6o aplica-se ao indeferimento da opção pelo Simples 
Nacional. 

§ 9o Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do 
caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 
alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação 
aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou 
notificação de lançamento; ou  

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de 
artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização 
em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo. 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou 
das empresas de pequeno porte, dar-se-á: 

I - por opção; 
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II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação 
previstas nesta Lei Complementar; ou 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, 
o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2o do art. 3o;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no inciso II do caput do art. 3o, quando não estiver no ano-calendário de 
início de atividade.  

§ 1o A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal: 

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de janeiro; 

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele em que ocorrida a situação de vedação; 

III - na hipótese do inciso III do caput:  

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de 
20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3o; ou  

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início 
de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;  

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte 
por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3o; ou  

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese 
de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta 
previsto no inciso II do caput do art. 3o. 

§ 2o A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 
estabelecida pelo Comitê Gestor. 

§ 3o A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples 
Nacional nas seguintes hipóteses:  

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária 
em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no 
Brasil, de Sociedade Estrangeira;  

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa. 
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Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples 
Nacional produzirá efeitos: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 1o de 
janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4o deste artigo; 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do mês 
seguinte da ocorrência da situação impeditiva; 

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar: 

a) desde o início das atividades; 

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 
do art. 3o; 

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-
calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão; 

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 
do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3o;  

b) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso 
II do art. 3o.  

§ 1o Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário 
subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional. 

§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 
permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a 
comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3o O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de recolher 
o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 
estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20. 

§ 4o No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do Simples 
Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 
Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano. 

§ 5o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da exclusão 
deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput do 
art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 
ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em 
que a referida situação deixou de existir. 
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Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples 
Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da 
exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

§ 1o Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do inciso III 
do caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos 
respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de 
incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do início de 
procedimento de ofício. 

§ 2o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo 
recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na 
forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual. 

§ 3o Aplica-se o disposto no caput e no § 1o em relação ao ICMS e ao ISS à empresa 
impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da 
ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, 
relativamente ao estabelecimento localizado na unidade da Federação que os houver 
adotado. 

 

Seção IX 

Da Fiscalização 

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e 
acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das 
Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a 
localização do estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na 
competência tributária municipal, a competência será também do respectivo Município. 

§ 1o As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio com 
os Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o caput 
deste artigo. 

§ 1o-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1o na hipótese de ocorrência de 
prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município.  

§ 1o-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os 
demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 
independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e 
condições estabelecidas pelo CGSN.  

§ 1o-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o 
lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, apurados na 
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forma do Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, 
independentemente do ente federado instituidor.  

§ 1o-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é 
privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida. 

§ 2o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma das 
atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C do art. 18 desta Lei 
Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da 
Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 3o O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em 
lançamento de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização. 

§ 4o O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 

 

Seção X 

Da Omissão de Receita 

Art. 34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de 
regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples Nacional. 

 

Seção XI 

Dos Acréscimos Legais 

Art. 35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela 
empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros e 
multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, 
em relação ao ICMS e ao ISS. 

Art. 36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa jurídica do 
Simples Nacional, nos prazos determinados no § 1o do art. 30 desta Lei Complementar, 
sujeitará a pessoa jurídica a multa correspondente a 10% (dez por cento) do total dos 
impostos e contribuições devidos de conformidade com o Simples Nacional no mês que 
anteceder o início dos efeitos da exclusão, não inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), 
insuscetível de redução. 

Art. 36-A. A falta de comunicação, quando obrigatória, do desenquadramento do 
microempreendedor individual da sistemática de recolhimento prevista no art. 18-A desta 
Lei Complementar nos prazos determinados em seu § 7o sujeitará o microempreendedor 
individual a multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), insusceptível de redução. 

Art. 37. A imposição das multas de que trata esta Lei Complementar não exclui a 
aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação a declaração 
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falsa, adulteração de documentos e emissão de nota fiscal em desacordo com a operação 
efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica. 

Art. 38. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa 
Jurídica a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar, no prazo fixado, ou que a 
apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, 
no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 
estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á às 
seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos 
tributos e contribuições informados na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, ainda 
que integralmente pago, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o 
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; 

II - de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 
omitidas. 

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput deste artigo, será 
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado 
para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de 
não-apresentação, da lavratura do auto de infração. 

§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 
procedimento de ofício; 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo 
fixado em intimação. 

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais). 

§ 4o Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações 
técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor. 

§ 5o Na hipótese do § 4o deste artigo, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova 
declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da intimação, e sujeitar-se-á à 
multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 1o a 3o deste 
artigo. 

§ 6o A multa mínima de que trata o § 3o deste artigo a ser aplicada ao 
Microempreendedor Individual na vigência da opção de que trata o art. 18-A desta Lei 
Complementar será de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sistema 
eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, no prazo previsto no § 15-A do mesmo 
artigo, ou que as prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso 
de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 
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estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-á às 
seguintes multas, para cada mês de referência:  

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro dia do 
quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, incidentes sobre o 
montante dos impostos e contribuições decorrentes das informações prestadas no 
sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, 
no caso de ausência de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, 
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 2o deste artigo; e  

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 
omitidas.  

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será 
considerado como termo inicial o primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à 
ocorrência dos fatos geradores e como termo final a data da efetiva prestação ou, no caso 
de não prestação, da lavratura do auto de infração.  

§ 2o A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada 
mês de referência.  

§ 3o Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§ 2o, 4o e 5o do art. 38.  

§ 4o O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do caput e no 
§ 1o. 

 

Seção XII 

Do Processo Administrativo Fiscal 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de 
competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo 
que efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados 
os dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente. 

§ 1o O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento 
exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza. 

§ 2o No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades incluídas no 
campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que não se 
consiga identificar a origem, a autuação será feita utilizando a maior alíquota prevista 
nesta Lei Complementar, e a parcela autuada que não seja correspondente aos tributos e 
contribuições federais será rateada entre Estados e Municípios ou Distrito Federal. 

§ 3o Na hipótese referida no § 2o deste artigo, o julgamento caberá ao Estado ou ao 
Distrito Federal. 

§ 4o A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o 
disposto nos §§ 1o-A a 1o-D do art. 16.  
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§ 5o A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser 

decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva 
administração tributária.  

§ 6o Na hipótese prevista no § 5o, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e 
prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de 
apresentação de impugnação, defesa ou recurso. 

Art. 40. As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela Secretaria da 
Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuições de competência 
estadual ou municipal, que serão solucionadas conforme a respectiva competência 
tributária, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor. 

 

Seção XIII 

Do Processo Judicial 

Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples 
Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5o deste artigo. 

§ 1o Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser 
disciplinada por ato do Comitê Gestor. 

§ 2o Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão 
apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 5o deste artigo. 

§ 3o Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar aos 
Estados e Municípios a inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a cobrança 
judicial dos tributos estaduais e municipais a que se refere esta Lei Complementar. 

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham 
sido recolhidos resultantes das informações prestadas:  

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que 
trata o § 15 do art. 18;  

II - na declaração a que se refere o art. 25.  

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora 
pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município; 

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes 
federativos, representados em juízo por suas respectivas procuradorias; 
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III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3º 

deste artigo; 

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em 
face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1o-D do art. 
33; 

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que trata o § 16 do art. 18-A. 

 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

Seção única 

Das Aquisições Públicas 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo 
será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1o Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3o No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditórios 
decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito 
Federal e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação 
poderão emitir cédula de crédito microempresarial. 

Parágrafo único. A cédula de crédito microempresarial é título de crédito regido, 
subsidiariamente, pela legislação prevista para as cédulas de crédito comercial, tendo 
como lastro o empenho do poder público, cabendo ao Poder Executivo sua 
regulamentação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, poderá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo 
ente. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública poderá realizar processo licitatório: 

I - destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
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II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de empresa 
de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não 
exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado; 

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a 
aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 

§ 1o O valor licitado por meio do disposto neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e 
cinco por cento) do total licitado em cada ano civil. 

§ 2o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão 
ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no instrumento 
convocatório; 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

 

CAPÍTULO VI 

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

Seção I 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo poder 
público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a serviços 
especializados em segurança e medicina do trabalho. 

Seção II 

Das Obrigações Trabalhistas 

Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas: 

I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências; 
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II - da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro; 

III - de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem; 

IV - da posse do livro intitulado “Inspeção do Trabalho”; e 

V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias coletivas. 

Art. 52. O disposto no art. 51 desta Lei Complementar não dispensa as microempresas e 
as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações; 

III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - GFIP; 

IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - 
CAGED. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 53. (REVOGADO)  

 

Seção III 

Do Acesso à Justiça do Trabalho 

Art. 54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que 
conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário. 

 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, 
ambiental e de segurança, das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter 
natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 1o Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo 
quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência de 
reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

§ 2o ( VETADO). 
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§ 3o Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades e 
situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto 
neste artigo. 

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a 
tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

Seção Única 

Da Sociedade de Propósito Específico formada por Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional poderão realizar negócios de compra e venda, de bens, para os mercados 
nacional e internacional, por meio de sociedade de propósito específico, nos termos e 
condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal. 

§ 1o Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas jurídicas 
não optantes pelo Simples Nacional. 

§ 2o A sociedade de propósito específico de que trata este artigo:  

I – terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis;  

II – terá por finalidade realizar:  

a) operações de compras para revenda às microempresas ou empresas de pequeno 
porte que sejam suas sócias;  

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de 
pequeno porte que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam suas sócias;  

III – poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do inciso 
II deste parágrafo;  

IV – apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, 
devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão;  

V – apurará a COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP de modo não-cumulativo;  

VI – exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que dela façam parte;  

VII – será constituída como sociedade limitada;  

VIII – deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que 
sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições realizadas para 
revenda; e  
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IX – deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de 

pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições 
desses bens.  

§ 3o A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propósito 
específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos 
pelo Simples Nacional.  

§ 4o A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar 
simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito específico de que trata este 
artigo.  

§ 5o A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá:  

I – ser filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior;  

II – ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo;  

III – participar do capital de outra pessoa jurídica;  

IV – exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

V – ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;  

VI – exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6o A inobservância do disposto no § 4o deste artigo acarretará a responsabilidade 
solidária das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de 
propósito específico de que trata este artigo na hipótese em que seus titulares, sócios ou 
administradores conhecessem ou devessem conhecer tal inobservância.  

§ 7o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de dezembro 
de 2008. 
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CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no 
sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas de pequeno porte aos 
mercados de crédito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a 
elevação da eficiência alocativa, o incentivo ao ambiente concorrencial e a qualidade do 
conjunto informacional, em especial o acesso e portabilidade das informações cadastrais 
relativas ao crédito. 

Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com carteira 
comercial e a Caixa Econômica Federal manterão linhas de crédito específicas para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, devendo o montante disponível e 
suas condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente 
divulgadas. 

Parágrafo único. As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão publicar, 
juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos recursos alocados 
às linhas de crédito referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, 
consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado. 

Art. 59. As instituições referidas no caput do art. 58 desta Lei Complementar devem se 
articular com as respectivas entidades de apoio e representação das microempresas e 
empresas de pequeno porte, no sentido de proporcionar e desenvolver programas de 
treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica. 

Art. 60. (VETADO). 

Art. 60-A. Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de Crédito pelo Poder 
Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microempresas e empresas de 
pequeno porte a crédito e demais serviços das instituições financeiras, o qual, na forma 
de regulamento, proporcionará a elas tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, 
sem prejuízo de atendimento a outros públicos-alvo. 

Parágrafo único. O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o Sistema 
Financeiro Nacional. 

Art. 61. Para fins de apoio creditício às operações de comércio exterior das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de 
enquadramento ou outros instrumentos de alta significância para as microempresas, 
empresas de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL. 
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Seção II 

Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil 

Art. 62. O Banco Central do Brasil poderá disponibilizar dados e informações para as 
instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio do 
Sistema de Informações de Crédito - SCR, visando a ampliar o acesso ao crédito para 
microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária. 

§ 1o O disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e informações 
específicas relativas ao histórico de relacionamento bancário e creditício das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares. 

§ 2o O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido e 
diferenciado dos dados e informações constantes no § 1o deste artigo aos seus 
respectivos interessados, podendo a instituição optar por realizá-lo por meio das 
instituições financeiras, com as quais o próprio cliente tenha relacionamento. 

 

Seção III 

Das Condições de Acesso aos Depósitos Especiais do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
– FAT 

Art. 63. O CODEFAT poderá disponibilizar recursos financeiros por meio da criação de 
programa específico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de cooperados 
participem microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa de 
pequeno porte bem como suas empresas. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser destinados 
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

CAPÍTULO X 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 64. Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se: 

I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como a 
agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que 
implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 
resultando em maior competitividade no mercado; 

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha 
entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação; 
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III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública 
que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica 
ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICT 
com a finalidade de gerir sua política de inovação; 

V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei no 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e 
extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico. 

 

Seção II 

Do Apoio à Inovação 

Art. 65. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas 
agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de 
apoio manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-se 
o seguinte: 

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas; 

II - o montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos 
respectivos orçamentos e amplamente divulgados. 

§ 1o As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de 
contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do 
segmento, assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo e 
aqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do 
desempenho alcançado no período. 

§ 2o As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a aplicação de, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação para o 
desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte. 

§ 3o Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal atuantes em 
pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta efetivar suas 
aplicações, no percentual mínimo fixado no § 2o deste artigo, em programas e projetos de 
apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores 
alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados 
para esse fim. 

§ 4o Ficam autorizados a reduzir a 0 (zero) as alíquotas dos impostos e contribuições 
a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de equipamentos, máquinas, 
aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, 
na forma definida em regulamento, quando adquiridos, ou importados, diretamente por 
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microempresas ou empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo 
imobilizado:  

I – a União, em relação ao IPI, à COFINS, à Contribuição para o PIS/PASEP, à 
COFINS-Importação e à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e  

II – os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS.  

§ 5o A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com o 
benefício previsto no § 4o deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses previstas em 
regulamento, a recolher os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos, 
acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, contados a partir da data da aquisição, 
no mercado interno, ou do registro da declaração de importação – DI, calculados na forma 
da legislação que rege a cobrança do tributo não pago. 

Art. 66. No primeiro trimestre do ano subseqüente, os órgãos e entidades a que alude o 
art. 67 desta Lei Complementar transmitirão ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
relatório circunstanciado dos projetos realizados, compreendendo a análise do 
desempenho alcançado. 

Art. 67. Os órgãos congêneres ao Ministério da Ciência e Tecnologia estaduais e 
municipais deverão elaborar e divulgar relatório anual indicando o valor dos recursos 
recebidos, inclusive por transferência de terceiros, que foram aplicados diretamente ou 
por organizações vinculadas, por Fundos Setoriais e outros, no segmento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, retratando e avaliando os resultados 
obtidos e indicando as previsões de ações e metas para ampliação de sua participação no 
exercício seguinte. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 

Seção I 

Das Regras Civis 

Subseção I 

Do Pequeno Empresário 

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 
970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira 
receita bruta anual até o limite previsto no § 1o do art. 18-A. 
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Subseção II 

( VETADO) 

Art. 69. (VETADO). 

 

Seção II 

Das Deliberações Sociais e da Estrutura Organizacional 

Art. 70. As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobrigadas da 
realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação 
civil, as quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro número inteiro 
superior à metade do capital social. 

§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição contratual em 
contrário, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um 
ou mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de 
inegável gravidade. 

§ 2o Nos casos referidos no § 1o deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléia de 
acordo com a legislação civil.  

Art. 71. Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei Complementar, nos termos 
da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário. 

Seção III 

Do Nome Empresarial 

Art. 72. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação 
civil, acrescentarão à sua firma ou denominação as expressões “Microempresa” ou 
“Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, conforme 
o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade. 

Seção IV 

Do Protesto de Títulos 

Art. 73. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou empresa de 
pequeno porte, é sujeito às seguintes condições: 

I - sobre os emolumentos do tabelião não incidirão quaisquer acréscimos a título de taxas, 
custas e contribuições para o Estado ou Distrito Federal, carteira de previdência, fundo de 
custeio de atos gratuitos, fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de 
associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob qualquer título ou 
denominação, ressalvada a cobrança do devedor das despesas de correio, condução e 
publicação de edital para realização da intimação; 

II - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de emissão de 
estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de 
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estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de protesto será 
condicionada à efetiva liquidação do cheque; 

III - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do título, será feito 
independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de 
impossibilidade de apresentação do original protestado; 

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e III do caput deste artigo, o 
devedor deverá provar sua qualidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
perante o tabelionato de protestos de títulos, mediante documento expedido pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

V - quando o pagamento do título ocorrer com cheque sem a devida provisão de fundos, 
serão automaticamente suspensos pelos cartórios de protesto, pelo prazo de 1 (um) ano, 
todos os benefícios previstos para o devedor neste artigo, independentemente da 
lavratura e registro do respectivo protesto. 

 

CAPÍTULO XII 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

Seção I 

Do Acesso aos Juizados Especiais 

Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno porte de que trata esta 
Lei Complementar o disposto no § 1º do art. 8º da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 
1995, e no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, as quais, 
assim como as pessoas físicas capazes, passam a ser admitidas como proponentes de 
ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas 
jurídicas. 

 

Seção II 

Da Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem 

Art. 75. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser estimuladas a 
utilizar os institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução dos seus 
conflitos. 

§ 1o Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no âmbito das comissões 
de conciliação prévia. 

§ 2o O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas de 
divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido no tocante aos custos administrativos e honorários cobrados. 
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Seção III 

Das Parcerias 

Art. 75-A. Para fazer face às demandas originárias do estímulo previsto nos arts. 74 
e 75 desta Lei Complementar, entidades privadas, públicas, inclusive o Poder Judiciário, 
poderão firmar parcerias entre si, objetivando a instalação ou utilização de ambientes 
propícios para a realização dos procedimentos inerentes a busca da solução de conflitos. 

 

CAPÍTULO XIII 

DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para 
desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de 
pequeno porte, o poder público, em consonância com o Fórum Permanente das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, deverá incentivar e apoiar a criação de 
fóruns com participação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao 
setor. 

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
coordenará com as entidades representativas das microempresas e empresas de 
pequeno porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação. 

Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para 
desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de 
pequeno porte, o poder público, em consonância com o Fórum Permanente das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação da Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, deverá incentivar e apoiar a 
criação de fóruns com participação dos órgãos públicos competentes e das entidades 
vinculadas ao setor. (Redação dada pela Lei nº 12.792, de 2013) 

Parágrafo único. A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 
República coordenará com as entidades representativas das microempresas e empresas 
de pequeno porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação. 
(Redação dada pela Lei nº 12.792, de 2013) 

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 77. Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedirá, em 30 (trinta) 
meses, as instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

§ 1o O Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria da 
Receita Previdenciária, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão editar, em 
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1 (um) ano, as leis e demais atos necessários para assegurar o pronto e imediato 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e às 
empresas de pequeno porte. 

§ 2o A administração direta e indireta federal, estadual e municipal e as entidades 
paraestatais acordarão, no prazo previsto no § 1o deste artigo, as providências 
necessárias à adaptação dos respectivos atos normativos ao disposto nesta Lei 
Complementar.  

§ 3o (VETADO). 

§ 4o O Comitê Gestor regulamentará o disposto no inciso I do § 6o do art. 13 desta 
Lei Complementar até 31 de dezembro de 2008.  

§ 5o A partir de 1o de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições tributárias 
que não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 4o deste artigo. 

§ 6o O Comitê de que trata o inciso III do caput do art. 2o desta Lei Complementar 
expedirá, até 31 de dezembro de 2009, as instruções que se fizerem necessárias relativas 
a sua competência. 

Art. 78. (REVOGADO)  

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 100 
(cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de 
responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou 
sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008. 

§ 1o O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados 
isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, 
para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 2o Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa. 

§ 3o O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito 
passivo esteja em débito. 

§ 3o-A O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em regulamentação do 
Comitê Gestor. 

§ 4o Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento de 
tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 5o (VETADO) 

§ 6o (VETADO) 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o (VETADO) 
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§ 9o O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de 
reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional. 

Art. 79-A. (VETADO) 

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, os 
tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos 
até o último dia útil de agosto de 2007. 

Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 
2007, se enquadravam no regime previsto na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
que não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-
ão, a partir de 1o de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas. 

§ 1o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 
pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do 
lucro presumido. 

§ 2o A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento, 
no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3o (terceiro) trimestre de 
2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao 
mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal. 

Art. 79-D Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1o de julho de 2007 e 
31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita 
simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao 
Município em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, 
aplicando-se, até esta data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN. 

Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de 
dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 2011 auferir receita bruta total anual 
entre R$ 2.400.000,01 (dois milhões, quatrocentos mil reais e um centavo) e R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) continuará automaticamente incluída no 
Simples Nacional com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2012, ressalvado o direito de 
exclusão por comunicação da optante. 

Art. 80. O art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos seguintes §§ 
2o e 3o, passando o parágrafo único a vigorar como § 1o: 

“Art. 21. ......................................................................... 
............................................................................................. 
§ 2º É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do 
salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte individual que 
trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do 
segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição. 
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§ 3o O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar o 
tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo 
de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 
94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de 
que trata o disposto no art. 34 desta Lei.” (NR) 

Art. 81. O art. 45 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 45. ......................................................................... 
............................................................................................. 
§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1o deste artigo, a 
Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994. 

........................................................................................... 

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2o e 3o deste artigo incidirão juros 
moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, capitalizados anualmente, 
limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por 
cento). 

............................................................................................ 

§ 7º A contribuição complementar a que se refere o § 3o do art. 21 desta Lei será exigida a 
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.” (NR) 

Art. 82. A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 9o .......................................................................... 

§ 1º O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as 
situações expressas no art. 1o desta Lei, exceto as de desemprego involuntário, objeto de 
lei específica, e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de que 
trata o § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

.............…..............................……...........................” (NR) 

“Art....................…......................................................... 

I - .................................................................................. 

........................................................................................ 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; 

......................................................................................... 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação de 
trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na forma 
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do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 
por tempo de contribuição.” (NR) 

“Art. 55. ....................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 
benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 
ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3o do mesmo 
artigo.” (NR) 

Art. 83. O art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica acrescido do seguinte § 2o, 
passando o parágrafo único a vigorar como § 1o: 

“Art. 94. ........................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 
3o do mesmo artigo.” (NR) 

Art. 84. O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o: 

“Art. 58. ....................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio 
de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em 
local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido 
pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração.” (NR) 

Art. 85. (VETADO). 

Art. 85-A. Caberá ao Poder Público Municipal designar Agente de Desenvolvimento 
para a efetivação do disposto nesta Lei Complementar, observadas as especificidades 
locais.  

§ 1o A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 
articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, 
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao 
cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob 
supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento.  

§ 2o O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:  

I – residir na área da comunidade em que atuar;  
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II – haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a 

formação de Agente de Desenvolvimento; e  

III – haver concluído o ensino fundamental.  

§ 3o O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, juntamente com 
as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial, prestarão suporte 
aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, 
promoção de intercâmbio de informações e experiências. 

§ 3o A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial 
prestarão suporte aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, 
publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências. (Redação dada 
pela Lei nº 12.792, de 2013) 

Art. 86. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas 
constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária. 

Art. 87. O § 1o do art. 3o da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o ....................................................................... 

§ 1º O valor adicionado corresponderá, para cada Município: 

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, no 
seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil; 

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único do art. 146 
da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se dispensem os controles de 
entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% (trinta e dois por 
cento) da receita bruta. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra em 
vigor em 1o de julho de 2007. 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1o de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Luiz Marinho 
Luiz Fernando Furlan 
Dilma Rousseff 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.12.2006, republicado em 31.1.2009, 
em 31.1.2012 e em 6.3.2012. 
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ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 

Receita 
Bruta em 12 
meses (em 
R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 
180.000,00 

4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25%

De 
180.000,01 a 
360.000,00 

5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86%

De 
360.000,01 a 
540.000,00 

6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33%

De 
540.000,01 a 
720.000,00 

7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56%

De 
720.000,01 a 
900.000,00 

7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58%

De 
900.000,01 a 
1.080.000,00 

8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82%

De 
1.080.000,01 
a 
1.260.000,00 

8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84%

De 
1.260.000,01 
a 
1.440.000,00 

8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87%

De 
1.440.000,01 
a 
1.620.000,00 

9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07%

De 
1.620.000,01 
a 
1.800.000,00 

9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10%

De 
1.800.000,01 

9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38%
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a 
1.980.000,00 
De 
1.980.000,01 
a 
2.160.000,00 

10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41%

De 
2.160.000,01 
a 
2.340.000,00 

10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45%

De 
2.340.000,01 
a 
2.520.000,00 

10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48%

De 
2.520.000,01 
a 
2.700.000,00 

10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51%

De 
2.700.000,01 
a 
2.880.000,00 

11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82%

De 
2.880.000,01 
a 
3.060.000,00 

11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85%

De 
3.060.000,01 
a 
3.240.000,00 

11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88%

De 
3.240.000,01 
a 
3.420.000,00 

11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91%

De 
3.420.000,01 
a 
3.600.000,00 

11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95%
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ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

Receita 
Bruta em 12 
meses (em 
R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 
180.000,00 

4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50%

De 
180.000,01 a 
360.000,00 

5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50%

De 
360.000,01 a 
540.000,00 

7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50%

De 
540.000,01 a 
720.000,00 

8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50%

De 
720.000,01 a 
900.000,00 

8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50%

De 
900.000,01 a 
1.080.000,00 

8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50%

De 
1.080.000,01 
a 
1.260.000,00 

8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50%

De 
1.260.000,01 
a 
1.440.000,00 

8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50%

De 
1.440.000,01 
a 
1.620.000,00 

9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50%

De 
1.620.000,01 
a 
1.800.000,00 

9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50%

De 
1.800.000,01 

10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50%
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a 
1.980.000,00 
De 
1.980.000,01 
a 
2.160.000,00 

10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50%

De 
2.160.000,01 
a 
2.340.000,00 

10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50%

De 
2.340.000,01 
a 
2.520.000,00 

10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50%

De 
2.520.000,01 
a 
2.700.000,00 

10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50%

De 
2.700.000,01 
a 
2.880.000,00 

11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50%

De 
2.880.000,01 
a 
3.060.000,00 

11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50%

De 
3.060.000,01 
a 
3.240.000,00 

11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50%

De 
3.240.000,01 
a 
3.420.000,00 

12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50%

De 
3.420.000,01 
a 
3.600.000,00 

12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50%
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ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de 
Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5o-C e 5o-D do art. 18 desta Lei 
Complementar. 

Receita 
Bruta em 12 
meses (em 
R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 
180.000,00 

6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00%

De 
180.000,01 a 
360.000,00 

8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79%

De 
360.000,01 a 
540.000,00 

10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50%

De 
540.000,01 a 
720.000,00 

11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84%

De 
720.000,01 a 
900.000,00 

11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87%

De 
900.000,01 a 
1.080.000,00 

12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23%

De 
1.080.000,01 
a 
1.260.000,00 

12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26%

De 
1.260.000,01 
a 
1.440.000,00 

12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31%

De 
1.440.000,01 
a 
1.620.000,00 

13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61%

De 
1.620.000,01 
a 
1.800.000,00 

13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65%
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De 
1.800.000,01 
a 
1.980.000,00 

14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00%

De 
1.980.000,01 
a 
2.160.000,00 

15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00%

De 
2.160.000,01 
a 
2.340.000,00 

15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00%

De 
2.340.000,01 
a 
2.520.000,00 

15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00%

De 
2.520.000,01 
a 
2.700.000,00 

15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00%

De 
2.700.000,01 
a 
2.880.000,00 

16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00%

De 
2.880.000,01 
a 
3.060.000,00 

16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00%

De 
3.060.000,01 
a 
3.240.000,00 

17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00%

De 
3.240.000,01 
a 
3.420.000,00 

17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00%

De 
3.420.000,01 
a 
3.600.000,00 

17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00%
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ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5o-C do art. 18 desta Lei Complementar. 

Receita Bruta em 
12 meses (em 
R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINSPIS/PASEP ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00%1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 
De 180.000,01 a 
360.000,00 

6,54% 0,00%1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 
540.000,00 

7,70% 0,16%1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 
720.000,00 

8,49% 0,52%1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 
900.000,00 

8,97% 0,89%1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 
1.080.000,00 

9,78% 1,25%1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 
a 1.260.000,00 

10,26% 1,62%1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 
a 1.440.000,00 

10,76% 2,00%1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 
a 1.620.000,00 

11,51% 2,37%1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 
a 1.800.000,00 

12,00% 2,74%2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 
a 1.980.000,00 

12,80% 3,12%2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 
a 2.160.000,00 

13,25% 3,49%2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 
a 2.340.000,00 

13,70% 3,86%2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 
a 2.520.000,00 

14,15% 4,23%2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 
a 2.700.000,00 

14,60% 4,60%2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 
a 2.880.000,00 

15,05% 4,90%2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 2.880.000,01 
a 3.060.000,00 

15,50% 5,21%2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 
a 3.240.000,00 

15,95% 5,51%2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 
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De 3.240.000,01 
a 3.420.000,00 

16,40% 5,81%2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 
a 3.600.000,00 

16,85% 6,12%2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 
ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5o-D do art. 18 desta Lei Complementar.  
1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 
(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 
Receita Bruta (em 12 meses) 
2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde 
“<” significa menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” 
significa maior ou igual que, as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, 
PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP corresponderão ao seguinte:  

TABELA V-A 

Receita 
Bruta em 12 
meses (em 
R$) 

(r)<0,10 

0,10≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,15 

0,15≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,20 

0,20≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,25 

0,25≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,30 

0,30≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,35 

0,35≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,40 

(r) ≥
0,40 

Até 
180.000,00 

17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 
180.000,01 a 
360.000,00 

17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 
360.000,01 a 
540.000,00 

17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 
540.000,01 a 
720.000,00 

17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 
720.000,01 a 
900.000,00 

18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06%

De 
900.000,01 a 
1.080.000,00 

18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60%

De 
1.080.000,01 
a 
1.260.000,00 

18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68%
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De 
1.260.000,01 
a 
1.440.000,00 

18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69%

De 
1.440.000,01 
a 
1.620.000,00 

18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08%

De 
1.620.000,01 
a 
1.800.000,00 

18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09%

De 
1.800.000,01 
a 
1.980.000,00 

18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87%

De 
1.980.000,01 
a 
2.160.000,00 

19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28%

De 
2.160.000,01 
a 
2.340.000,00 

19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68%

De 
2.340.000,01 
a 
2.520.000,00 

19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26%

De 
2.520.000,01 
a 
2.700.000,00 

20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29%

De 
2.700.000,01 
a 
2.880.000,00 

21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23%

De 
2.880.000,01 
a 
3.060.000,00 

21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17%

De 
3.060.000,01 
a 

22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51%
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3.240.000,00 
De 
3.240.000,01 
a 
3.420.000,00 

22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94%

De 
3.420.000,01 
a 
3.600.000,00 

22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18%

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, 
COFINS e CPP apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no 
Anexo IV. 
4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP 
arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na 
Tabela V-B, onde: 
(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do 
fator (I); 
(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos 
fatores (I) e (J); 
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos 
fatores (I), (J) e (K); 
(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, 
calculados após os resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 
(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 
(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.  

TABELA V-B 
Receita Bruta em 12 
meses (em R$) 

CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

 I J K L M 

Até 180.000,00 N x
0,9 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 180.000,01 a 
360.000,00 

N x
0,875

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 
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De 360.000,01 a 
540.000,00 

N x
0,85

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 540.000,01 a 
720.000,00 

N x
0,825

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 720.000,01 a 
900.000,00 

N x
0,8 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 900.000,01 a 
1.080.000,00 

N x
0,775

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.080.000,01 a 
1.260.000,00 

N x
0,75

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.260.000,01 a 
1.440.000,00 

N x
0,725

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.440.000,01 a 
1.620.000,00 

N x
0,7 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.620.000,01 a 
1.800.000,00 

N x
0,675

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 
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De 1.800.000,01 a 
1.980.000,00 

N x
0,65

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.980.000,01 a 
2.160.000,00 

N x
0,625

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.160.000,01 a 
2.340.000,00 

N x
0,6 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.340.000,01 a 
2.520.000,00 

N x
0,575

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.520.000,01 a 
2.700.000,00 

N x
0,55

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.700.000,01 a 
2.880.000,00 

N x
0,525

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.880.000,01 a 
3.060.000,00 

N x
0,5 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 3.060.000,01 a 
3.240.000,00 

N x
0,475

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 
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De 3.240.000,01 a 
3.420.000,00 

N x
0,45

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 3.420.000,01 a 
3.600.000,00 

N x
0,425

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 22/8/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14627/2013 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 223, de 2013, do Senador Paulo Bauer. que
Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994,
para permitir a delegação de atos praticados pelas
juntas comerciais.

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 223, de 2013, ora apreciado
em decisão terminativa, estabelece a possibilidade de delegação da prática de
atos singulares das juntas comerciais a pessoas naturais. 

O Projeto propõe incluir um artigo com três parágrafos à Lei nº
8.934, de 1994,  para permitir  que algumas atividades hoje realizadas  pelas
juntas comerciais  possam ser delegadas  a pessoas físicas,  na forma do que
dispuser  a  legislação  estadual,  bem  como  que  a  fiscalização  dos  atos
delegados  caberá  à  Junta  Comercial,  sendo  aplicáveis,  no  que  couber,  as
disposições da Lei nº 8.935, de 1994. 

Em sua justificativa,  o autor  salienta  que há projeto de lei  em
discussão na Câmara dos Deputados (um novo Código Comercial) no qual se
faculta à lei estadual autorizar a concessão dos serviços de competência da
junta comercial, mediante prévia concorrência, a sociedades empresárias de
propósito específico. De outro lado, a Associação Nacional de Presidentes de
Juntas  Comerciais  sustentaria  posição  contrária  à  a  esses  dispositivos.  O
projeto preconiza medida intermediária, por meio da delegação da prática de
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ato da junta comercial sujeita a decisão singular (mantida a  atual competência
da junta para a prática de atos sujeitos a decisão colegiada e para o exame dos
recursos).  Essa  delegação,  reservada  á  lei  estadual,  far-se-ia  em favor  de
pessoa natural, que responderia juridicamente pelo serviço e teria a seu cargo
todas  as  responsabilidades  de execução,  em troca  de emolumentos  fixados
pela junta. Em síntese, preconiza um regime semelhante ao previsto para o
registro de atos civis, ensejando a aplicação subsidiária das normas relativas
aos serviços públicos notariais em caráter delegado (Lei no 8.935, de 18 de
novembro de 1994).

Não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

II.1 – ASPECTOS JURÍDICOS E CONSTITUCIONAIS

Sob o ponto de vista regimental, o fundamento para a apreciação
da matéria em decisão terminativa pela Comissão de Assuntos Econômicos
está nos arts. 91, inciso I, e 99, inciso IV, ambos do Regimento Interno do
Senado Federal (RISF), uma vez que o projeto, de autoria de Senador, trata de
juntas comerciais. Cabe a esta Comissão, portanto, o pronunciamento prévio
sobre os aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e regimentalidade  da
matéria. 

A  esse  respeito,  o  projeto  não  enfrenta  óbices  de  natureza
constitucional, pois dispõe sobre matéria da competência legislativa da União
(art.  24,  inc.  III  e  §  1º  da  Constituição  Federal)  e  não  encontra  qualquer
restrição  de iniciativa.  Verificam-se os  demais  requisitos  de  adequação  ao
Regimento Interno e à técnica legislativa.

O projeto tampouco enseja custos fiscais diretos ou indiretos, não
sendo portanto exigíveis as providências do art. 14 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

2
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II.2 – MÉRITO

No  mérito,  compartilhamos  a  preocupação  do  autor  com  o
aumento da eficiência dos serviços de registro mercantil, na urgente tentativa
de  minorar  o  “custo  Brasil”  em  prol  da  competitividade  das  empresas
nacionais. 

No  entanto,  o  instrumento  escolhido  não  favorece  essas
intenções. 

Em  primeiro  lugar,  não  há  qualquer  garantia  de  que  a  mera
instituição,  para o registro de empresas,  de sistema de delegação de atos a
particulares de forma similar aos dos atuais cartórios venha a reduzir custos
ou melhorar serviços aos jurisdicionados. 

Não  sou,  evidentemente,  contrário  à  colaboração  público-
privada,  mesmo  nos  serviços  públicos,  mas  esta  colaboração  depende  da
existência  de  razões  sólidas  decorrentes  da  própria  natureza  do  serviço.
Precisamos  superar  a visão  dogmática  que associa,  acriticamente,  qualquer
natureza privada com eficiência e qualquer natureza pública com atraso.  O
que eleva a qualidade de um serviço não é o destino dos seus rendimentos
para o bolso privado, mas sim a existência de concorrência entre prestadores.
E nada menos concorrencial que o nosso atual serviço de registros públicos.
Não por acaso, a expressão “cartório” tem em nosso idioma uma conotação
quase  pejorativa,  a  de  um  obstáculo  colocado  pelo  Estado  ao  agente
econômico, em favor de um interesse privado, de forma injustificada. Ainda
que  esta  não  seja  a  realidade  de  todos  os  cartórios,  não  há  qualquer
fundamento  na  pressuposição  de  que  a  delegação  a  pessoas  naturais,  à
semelhança  dos  atuais  cartórios,  venha  a  beneficiar  o  consumidor  ou  a
empresa. Na realidade, a delegação em caráter de monopólio territorial (como
em muitos ramos cartorários privados) traz ainda mais riscos de prejuízos ao
contribuinte  do  que  a  manutenção  do  monopólio  atual  dos  entes  públicos
(monopólio este, aliás, que já é mitigado pelo atual permissivo de celebração,
pelas  juntas  comerciais,  de  “convênios  com  órgãos  públicos  e  entidades
privadas sem fins lucrativos, preservada a competência das atuais delegacias”
contido no art. 7º da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994). Além disso, é
uma  impossibilidade  lógica  afirmar  que  a  iniciativa  privada  tenha  mais
tecnologia ou expertise no ramo, pois inexiste até hoje qualquer empresa que
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tenha executado o serviço de registro de empresas – exatamente porque se
trata de serviço tipicamente estatal. 

Vemos  ainda  outro  fator  fortemente  contrário  ao  mérito  do
projeto:  o país  vem testemunhando um esforço considerável  por  parte  dos
órgãos públicos de registro de comércio para o aperfeiçoamento da qualidade
e  da  eficiência  dos  serviços  prestados.  Este  impulso  foi  especialmente
reforçado por meio da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, conhecida
como  “Lei  do  REDESIM”,  que  estabeleceu  inúmeras  medidas  e
procedimentos para simplificar e integrar as ações de todos os órgãos federais
e  estaduais  envolvidos  no  registro  do  comércio.  Com  efeito,  a  pesquisa
“Doing Business 2011” do Banco Mundial aponta claramente que o grande
caminho  para  simplificar  a  vida  do  empreendedor  é  a  simplificação  e
unificação  de  procedimentos  pré-  e  pós-registro  (em especial  reduzindo  o
número  de  agentes  intervenientes,  e  colocando  em uma única  transação  o
registro  empresarial  e  tributário)1.  De  igual  modo,  o  setor  empresarial
brasileiro  tem  enfatizado  para  o  segmento  a  necessidade  de  um  “balcão
único” em que todos os órgãos envolvidos ofereçam uma única interface ao
empreendedor,  o que já vem sendo objeto de algumas iniciativas exitosas2.
Nada disso tem a ver com quem é o executor do serviço, mas com o desenho
do processo que deve ser cumprido. 

E  todas  essas  iniciativas,  compostas  de  inúmeras  medidas
concretas  e  de  novos  critérios  obrigatórios  de  qualidade  de  serviço,
demandam uma grande  capacidade  de  articulação  das  diferentes  entidades
públicas, o que pode perfeitamente ser definido em lei. A introdução de um
número  indefinido  de  novos  agentes  privados,  cujas  obrigações  e
responsabilidades decorrerão de contratos de delegação individuais que teriam
de  ser  regulados  de  forma  heterogênea  por  cada  juntas  comercial,
praticamente inviabilizaria qualquer avanço nesta área.  Além disso, haveria
mais um agente a incorporar ao “balcão único”. Ou seja, estaríamos deixando
de perseguir as medidas mais importantes até agora esboçadas em troca da
simples  oportunidade  para  a  participação  de  empresários  privados  na
exploração e no ganho do serviço.

Reconheço  a  nobre  intenção  do autor  de  reduzir  os  custos  de
transação  das  empresas  brasileiras  e  facilitar  o  registro  mercantil.  Creio,
entretanto, que o instrumento escolhido para esse objetivo não apresenta as

1 World Bank. Doing Business 2011: Making a Difference for Entrepreneurs. Washington, 2010. pp. 19-22.
2  Brain – Brasil Investimentos e Negócios. Atratividade do Brasil como Polo Internacional de Investimentos 
e Negócios. São Paulo: s.ed., 2012. pp. 46-47.
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condições para promovê-lo, podendo ao contrário dificultar as iniciativas que
já se encontram em andamento. 

III – VOTO

Pelo exposto, voto pela  rejeição do Projeto de Lei do Sendo nº
223, de 2013.

Sala da Comissão, 

Senador                                                 -  Presidente

Senador PEDRO TAQUES, PDT/MT -  Relator

5
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 223, DE 2013 

Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, para 
permitir a delegação de atos praticados pelas juntas 
comerciais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 7º-A: 

Art. 7º-A. As juntas comerciais poderão delegar a prática de ato 
objeto de decisão singular a pessoa natural, na forma prevista na 
legislação estadual. 

§ 1º A legislação estadual disporá sobre as normas e os critérios 
para a delegação. 

§ 2º A fiscalização dos atos do delegatário e a fixação da tabela 
de retribuição pelos seus serviços competirão à junta comercial. 

§ 3º Aplicam-se, no que couber, ao delegatário de que trata este 
artigo as normas previstas na Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 
1994. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

No âmbito do projeto de lei em discussão na Câmara dos Deputados sobre o 
novo Código Comercial (Projeto de Lei nº 1.572, de 2011), foi proposta a inclusão de art. 
663 que faculta à lei estadual autorizar a concessão dos serviços de competência da junta 
comercial, mediante prévia concorrência, à sociedade empresária de propósito específico. 
A proposição tem por finalidade aumentar a eficiência do serviço de registro de empresas. 
De acordo com o autor intelectual da proposta, prof. Fábio Ulhôa Coelho, a Unidade da 
Federação poderia optar por prestar o serviço diretamente ou por meio de autarquia ou, 
por realizar licitação sob a modalidade de concorrência, para conceder o serviço a uma 
sociedade de propósito específico. Um grupo ligado à Associação Nacional de 
Presidentes de Juntas Comerciais (ANPREJ) manifestou posição contrária à aprovação 
dos dispositivos, conforme notícia veiculada no endereço eletrônico da Junta Comercial 
de São Paulo em abril de 2012.   

Pretendemos propor solução intermediária com a apresentação do presente 
projeto de lei. Nossa proposta permite a delegação da prática de ato da junta comercial 
sujeita a decisão singular, preservando a atual competência da junta para a prática de 
atos sujeitos a decisão colegiada, bem como a competência para o exame dos recursos 
previstos no processo revisional. Caso previsto na legislação estadual, a delegação se 
dará a pessoa natural que responderá civil, administrativa e penalmente pela regularidade 
da prestação do serviço. A pessoa natural habilitada se encarregará de contratar 
empregados, implantar e manter o espaço físico destinado ao serviço de registro, bem 
com arcar com todos os custos gerados pela prestação do serviço. Em troca, terá direito à 
retribuição fixada em tabela aprovada pela junta comercial, a quem competirá fiscalizar os 
atos. O regime é semelhante ao previsto para o registro de atos civis, razão pela qual se 
aplicarão as normas referentes a esse registro, no que couber, ao delegatário de que trata 
o presente projeto. 

Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Regulamento 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins e dá outras
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 

SUBSEÇÃO II 

Das Juntas Comerciais 

Art . 5º Haverá uma junta comercial em cada unidade federativa, com sede na capital 
e jurisdição na área da circunscrição territorial respectiva. 

Art. 6º As juntas comerciais subordinam-se administrativamente ao governo da 
unidade federativa de sua jurisdição e, tecnicamente, ao DNRC, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A Junta Comercial do Distrito Federal é subordinada administrativa e 
tecnicamente ao DNRC. 

Art. 7º As juntas comerciais poderão desconcentrar os seus serviços, mediante 
convênios com órgãos públicos e entidades privadas sem fins lucrativos, preservada a 
competência das atuais delegacias. 

Art. 8º Às Juntas Comerciais incumbe: 

I - executar os serviços previstos no art. 32 desta lei; 

II - elaborar a tabela de preços de seus serviços, observadas as normas legais 
pertinentes; 

III - processar a habilitação e a nomeação dos tradutores públicos e intérpretes 
comerciais; 

IV - elaborar os respectivos Regimentos Internos e suas alterações, bem como as 
resoluções de caráter administrativo necessárias ao fiel cumprimento das normas legais, 
regulamentares e regimentais; 
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V - expedir carteiras de exercício profissional de pessoas legalmente inscritas no 

Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 

VI - o assentamento dos usos e práticas mercantis. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa)
 
 
Publicado no DSF, de 07/06/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12835/2013 
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PARECER Nº             , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 48, de 2013, de 

autoria do Senador José Sarney, que vincula a 

vigência dos incentivos fiscais relativos à Amazônia 

Ocidental e às Áreas de Livre Comércio ao prazo de 

vigência da Zona Franca de Manaus. 

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES  

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 48, de 2013, de autoria do Senador José Sarney, 

que propõe a vinculação da vigência dos incentivos fiscais relativos à 

Amazônia Ocidental e às Áreas de Livre Comércio ao prazo de vigência da 

Zona Franca de Manaus. 

O PLS nº 48, de 2013, contém apenas dois artigos. O primeiro 

diz que permanecerão vigentes as isenções, os incentivos e os benefícios 

fiscais relativos à Amazônia Ocidental e às Áreas de Livre Comércio listadas 

enquanto mantida a Zona Franca de Manaus. O art. 2º contém a cláusula de 

vigência. 

O PLS em tela foi inicialmente enviado à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), que aprovou o Relatório 

apresentado pelo Senador Romero Jucá, pela aprovação do projeto. 

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal, 

por se tratar de uma decisão em caráter terminativo, cabe a esta Comissão 

opinar não somente sobre o mérito, mas também sobre os aspectos 

constitucionais, jurídicos e regimentais da matéria. 

Com relação à constitucionalidade da proposição, ressaltamos 

que a União é competente para legislar a respeito de incentivos regionais, a 

teor do art. 43, § 2º, da Constituição Federal (CF). A iniciativa parlamentar 

está prevista no art. 61 da CF. A técnica legislativa empregada está conforme 

a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. A proposição também 

atende as disposições do Regimento Interno do Senado. Assim sendo, atende 

aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, podendo 

ser objeto de deliberação. 

Com relação ao mérito, é louvável a iniciativa do autor da 

matéria, Senador José Sarney. Concordamos plenamente com os argumentos 

apresentados na sua justificação, e também entendemos como necessário 

manter os incentivos à Amazônia Ocidental e às Áreas de Livre Comércio 

relacionadas no PLS nº 48, de 2013, pelo mesmo tempo que forem mantidos 

os incentivos à Zona Franca de Manaus. Os incentivos fiscais ainda são 

importantes para que as economias dos estados da região Norte possam 

crescer acima da média nacional, contribuindo para a redução das 

desigualdades regionais, objetivo fundamental da República Federativa do 

Brasil consolidado no art. 3º, III, da Constituição Federal.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 48, de 2013, de autoria do Senador José Sarney, 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

190, de 2011, que acrescenta Parágrafo Único ao Art. 

4º da Lei 9.126, de 10 de novembro de 1995, para 

determinar que ao saldo não desembolsado do BNDES 

seja dado o mesmo tratamento dos saldos dos recursos 

dos Fundos Constitucionais. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise e deliberação em caráter 

terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 190, de 2011, de autoria do Senador 

Aloysio Nunes Ferreira, que propõe alterar a Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 

1995, para determinar que os recursos não desembolsados pelo Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) sejam remunerados à taxa 

extramercado, divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

O projeto é composto de apenas dois artigos. O art. 1º acrescenta 

parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 9.126, de 1995, para inserir comando relativo 

à remuneração das disponibilidades do BNDES, e o art. 2º contém a cláusula de 

vigência, coincidente com a data de publicação da Lei. 

Na justificação do projeto, o autor argumenta que o BNDES tem 

recebido vultosos empréstimos do Tesouro Nacional, em operações com custo 

equivalente à Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), e que, enquanto os recursos 

assim obtidos não são desembolsados pelo Banco, ficam aplicados em títulos 

federais. Com esse títulos rendem taxas superiores à TJLP, essa operação, 

meramente financeira, rende ao Banco um lucro equivalente à aplicação da 
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diferença entre as duas taxas ao saldo mantido em caixa, e, ao Tesouro Nacional, 

um prejuízo de igual montante. 

Com isso, cria-se uma distorção no sistema, pois o BNDES passa a 

auferir lucro pela mera aplicação financeira de suas disponibilidades, sem que 

essa remuneração esteja relacionada à sua contribuição ao financiamento da 

atividade produtiva e ao desenvolvimento econômico do País. 

Além disso, o autor argumenta que essa distorção se propaga para 

os indicadores de resultado e endividamento da União. O problema reside no 

fato de que o custo financeiro da dívida pública não é captado pelo resultado 

primário, ao contrário do dividendo pago pelo BNDES à União. Assim, quando 

o Tesouro Nacional emite títulos para emprestar ao Banco, isso não afeta o 

resultado primário; mas, quando o BNDES adquire títulos federais com recursos 

do Tesouro, aufere lucro devido ao diferencial de taxas e paga dividendos, o 

resultado primário é inflacionado artificialmente. 

Do ponto de vista do endividamento público, o superávit primário 

resultante dessas operações não implica uma redução dos indicadores, mas, pelo 

contrário, uma gradual elevação. Isso porque as operações com o BNDES 

forçam a emissão de mais títulos públicos, cujo custo financeiro é 

aproximadamente igual à Selic, e a União recebe, em contrapartida, créditos 

junto ao BNDES, remunerados a uma taxa inferior. Essa diferença de taxas, 

prejudicial ao Tesouro, tende a elevar a dívida da União ao longo dos anos. 

O propósito do PLS nº 190, de 2011, é, segundo o autor, remover as 

distorções que essa diferença de remuneração implica, para resguardar a 

precisão dos indicadores fiscais que atualmente orientam a política fiscal 

brasileira. 

A proposição foi apresentada em 26 de abril de 2011. Lida em 

Plenário, foi encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos para decisão 

terminativa. Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

A competência da União para legislar sobre política de crédito está 

prevista no inciso VII do art. 22 da Constituição Federal. Ao Congresso 

Nacional cabe, nos termos do art. 48 da Lei Maior, dispor de todas as matérias 
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de competência da União incluindo, nos termos do seu inciso XIII, matéria 

financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações. 

Não há vício de injuridicidade na proposição, que apenas determina 

ao BNDES que aplique suas disponibilidades em conformidade com critérios 

estabelecidos em Lei. A técnica legislativa empregada está de acordo com as 

normas da Lei Complementar nº 95, de 1998, e a iniciativa parlamentar não 

viola as hipóteses de reserva ao Poder Executivo, listadas no art. 84 da 

Constituição. 

No mérito, a proposição está em conformidade com o compromisso 

assumido pelo atual Governo, de respeitar as metas fiscais, garantir o equilíbrio 

fiscal de longo prazo do setor público e tratar com transparência os assuntos 

relativos às contas públicas. Além disso, a proposição reequilibra a matriz de 

incentivos, ao desestimular a retenção de caixa ocioso pelo BNDES com o 

propósito de auferir lucros destituídos de significado econômico. Finalmente, o 

projeto coloca a política financeira relativa aos recursos públicos recebidos pelo 

BNDES em linha com a prática adotada para o resto dos fundos públicos de 

financiamento ao investimento, sem que, com isso, seja prejudicada a política de 

crédito do BNDES. Em suma, a proposição não cria obstáculos ao 

financiamento, pelo Banco, do desenvolvimento do País, mas, pelo contrário, 

incentiva o financiamento produtivo. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

190, de 2011. 

Sala da Comissão,          de outubro de 2013. 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 190, DE 2011 

 
 

Acrescenta Parágrafo Único ao Art. 4º da Lei 9.126, de 
10 de novembro de 1995, para determinar que ao saldo 
não desembolsado do BNDES seja dado o mesmo 
tratamento dos saldos dos recursos dos Fundos 
Constitucionais. 

 
 

Art. 1º Acrescente-se Parágrafo Único ao artigo 4º da Lei 9.126, de 10 de 
novembro de 1995. 

“Art. 4º................................................................. 

Parágrafo Único. Os recursos não desembolsados pelo Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES devem ser remunerados obedecendo a 
mesma regra de que trata o caput deste artigo” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Em 2010, o lucro líquido do BNDES foi de R$ 9,9 bilhões, com crescimento de 47% 
em relação ao lucro observado no ano de 2009, que foi de R$ 6,7 bilhões. Desde o final 
de 2008, o governo federal vem emprestando recursos ao BNDES por meio de novas 
emissões do Tesouro Nacional, que aumentam a dívida pública. Os empréstimos do 
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Tesouro Nacional para bancos públicos passaram de R$ 9,6 bilhões, em 2006, para R$ 
315 bilhões, em 2011, representando um aumento de 3.281%.  

Esse não é o meio sustentável de fortalecimento do BNDES, uma vez esses 
empréstimos têm como contrapartida aumento da dívida bruta maior e mais cara do que o 
retorno que o Tesouro recebe e, assim, essas operações tem um impacto fiscal pelo 
diferencial de juros entre SELIC e TJLP, que impacta no crescimento da Divida Liquida do 
Setor Público (DLSP).  

Essa operação ao BNDES, ponto de vista econômico não faz o mínimo sentido: o 
Tesouro Nacional repassa recursos em títulos públicos para o BNDES, remunerados pela 
TJLP, e permite que o Banco faça empréstimos cobrando dos tomadores a taxa SELIC e 
deixar que o banco fique usufruindo de um rendimento maior (SELIC) que a correção de 
sua dívida pela TJLP antes desses recursos serem efetivamente emprestados.  

Isso tem aumentado artificialmente o lucro do BNDES, resultado da falta de 
transparência do Governo Federal no uso dos recursos públicos. 

É possível que o aumento do lucro do BNDES por meio dessas operações seja 
induzido pelo Tesouro para transformar um aumento de sua divida em maior lucro para o 
banco, que aumentaria o pagamento de dividendos ao Tesouro. O lucro do BNDES em 
2007 (R$ 7,3 bilhões) foi maior do que em 2009 (R$ 6,7 bilhões), entretanto, em 2007, o 
pagamento dos dividendos foi de R$ 0,9 bilhão contra R$ 14,45 bilhões em 2009. Como o 
banco precisa de funding para novos empréstimos, o correto seria reter o pagamento de 
dividendos.  

No entanto, o Tesouro demanda transferências crescentes do BNDES para gerar 
receita primária, mesmo que, em seguida, sejam necessárias novas emissões para 
empréstimos ao banco.  

Essa operação, de criar receita primária por meio de divida, constitui-se uma 
verdadeira contabilidade criativa: (1) o Tesouro aumenta a divida; (2) empresta ao 
BNDES; (3) o Tesouro aumenta a receita primária; (4) o BNDES necessita de novos 
aportes; (5) O BNDES aplica os recursos no mercado financeiro; (6) O BNDES aumenta 
seu lucro: (7) O BNDES distribui lucro para seus funcionários. (8) o Tesouro recebe mais 
dividendos do BNDES.  

Essa ciranda financeira é um fenômeno novo na história recente do BNDES, que 
cada vez mais se transforma em um braço de atuação do seu agente controlador, o 
Tesouro Nacional, com baixa transparência fiscal que tanto caracterizaram a relação entre 
bancos estaduais e seus controladores.  

Que o BNDES é cada vez mais um braço de atuação do Tesouro Nacional não 
resta dúvida, como se observa pela crescente importância do Tesouro no passivo total do 
banco, que passou de uma média de 10% de 2001 a 2007 para 51,4% em 2010. 
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Os dados expostos lançam dúvidas sobre o que parecia ser um excepcional 

resultado do BNDES em 2010. O lucro do Banco foi  fortemente influenciado por suas 
aplicações em títulos públicos.  

Assim, para evitar que o BNDES se aproprie do diferencial de juros, é que sugiro 
que se submeta as mesmas regras de remuneração dos saldos não aplicados dos bancos 
operadores dos Fundos Constitucionais de Financiamento.  

O BNDES é um banco importante para o Brasil e para o financiamento da atividade 
produtiva. Assim, espera-se que a maior parte de seu lucro decorra de sua atividade fim 
que é o fomentar o setor produtivo do País.  

Não foi para realizar aplicações típicas de um Fundo de Investimento privado, que 
a sociedade brasileira autorizou repasses do Tesouro Nacional ao BNDES. 

 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2011 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995. 

 

Dispõe sobre a aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo 
- TJLP sobre empréstimos concedidos com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e dos Fundos de 
Investimentos do Nordeste e da Amazônia e do Fundo de 
Recuperação Econômica do Espírito Santo, e com recursos 
das Operações Oficiais de Crédito, altera dispositivos da 
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
............................................................................................................................................. 
 
 Art. 4o Os saldos diários dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, do FINOR, do FINAM e do 
FUNRES, bem como dos recursos depositados na forma do art. 19 da Lei no 8.167, de 16 
de janeiro de 1991, enquanto não desembolsados pelos bancos administradores e 
operadores, serão remunerados com base na taxa extra-mercado divulgada pelo Banco 
Central do Brasil. 
 

 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 27/04/2011. 
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